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35" SESSÃO EH I DE JULIIO· P000i i,l" 

I 
' ·!· .. PresideliCia do Sr. Nilo Peçanha : • . ' ' . 
I .. . 
l A moi!l horn depois do meio. dia !lbi'C·Se a sessão . !I que. COO•" 
I coram os Srs. Senadoras J; Ca.tunda,- Fcrt•olra Chaves. Jonatbas 

I
'.· 'pc~ros!l, Sá'Po

1
ixoitoir, Ipdptd

1
· 'doF·:ara?.

1
.u; Urbano :Santos,. Gomes dr/' 

Castro, Bolfor ·V o a,- rcs erre ra. !'ranolsco :sá, Pedro .. Velho,. 
• Méir<L c S4; Gama e Mollo, Coelho. Lisboa;· Gonçalves ·Ferroirw,' 

~::: .· :Araujo Goos; Vieira' Malta; Manuel:-Dua.rto, .Coelho e Ct~mpos, 

I. · 'OUvelra .:Va.ladiio,- ·Miirtlnho Ga.t•cez, •Virglllo .. Damazio, Montt. 
. Freire; Slquclra Lima, Lourenço Baptista., Olivelro Figueiredo, Erice 

.1 Coelho;· Augusto·do 'VllSConcollos; •. Laul'O: SodrE!, Fcl!cuwo Pcnnn; . 
• 1 Ft•ancisco• Glyccrio, · .Altrodo· 'E!Us;· Lopes · Chnvcs, Brn.. Abrantes, 

1

·. . A •. Azoredo, Joaquim•Murtinho, Candldo.dc .Abreu;'. Xavlcr·da Silva, 
i' . Brazlllo da. Lu?.,· .. Pinheiro Machado, ,Julio · Ft•ota c Vlotorlno 
1 • Mo~tol~o (42) .· . . . : ·', · · . . # 
! · .· .·Deixam de' comparccor,·com. cnust~ p:u•tlclpnda os Srs. Ruy 

· Bnt•bost~,'Buono Brandão, S!Jv_ot•lo . No.ry, .Justo Chormont •. Anlzlo 
do, Abreu,· Raymundo··;~lrthur; '·POdt•o Bot•ges, .>Alvaro' Mnchn•to; 
·Rol!\ o. S!lva,~Horcul!lnO • B!lndolra, ·C loto·· Nnnes;··B~rntil·' Ribeiro, 
Frn.ilolsco Su.llas; Urbano·. de ·Gouveia·, .Tot~qulni1 dc· Souzt~·, Motollo,.,. 
:liot•c!lloiLuz;:Lam•o Mllllor o-Folippo•Schmldt (19) ;·o sem· commu_.. 

I .• 
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nl.enQlto os Srs. Pnés do Carvt~lho _o, Sorot•lno. V:lo!t•a (2) •. . . 
São SUCCBIS!vamonto l!das,,po.itÍls em: d!SOII&'lilO'· o ·sem 'dc;bato 

n.pp!•ovadns a nctil da ultima ·sessão o· n do..rounmo. do rl!n 20 do 
D~.,t!ndo ·-":·•-···"-l . .... ,_ .. !. ,.. •· •· . .. ~, .. ' . ' ' ....... ~~ '" ,\, 
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• 
9r~· 1' Secretarlo:'dÍ!.·conta .. do sogui~t? 

· EXPEDIENTE '· 
~ 

~· ~ . . Dons officios do I' Secretario ' da. Camara· "doa ·Deputados, de 
~ &28 de junh91u!timo, ~·emettcndo as seguintes,proJosioiles•da mesma• 

1jf1IF Camara. 'i: 
•: , ,~~~;>: . .N 40- 1907 . 
,.;..-:._ ' ·~,,. J~lt··· 4f.;. 

·;.!'r: o. Congrésso Nacional resolve: . ·. 
, '',li.LArt. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder 

ao ·ur. Manoel Folippe de Souza. Leão, promotor publico do depar- · 
:<t···. tamcnto do Aito·Pnrlls, no Torritorio do· Acre, um anno do !lcencn. 

. com ordenado, a contar da data cm ·que for concedida, para tratar 
· •lle•soa:ll!ludc,•onde.'llJo•conmr.. ·., . : .·· : · •. . · . . . · . 'ifl;t't· · ·. 'l\rt·, 2~·1Re>Vogilm,se as di1ip~liioões ·etil'~con'tl'al'lo'' ·· ·· " . · · . 
···.,.,_•": .... Camara dos Deputados. 28. do junho tio 1907 .-Carlos Peixoto . 

.!li.' 
!' · tlo. Mel/o Fill1o, Prosldentc.-Mi!ciades •lfario de Sd.J!re.irc,'!• Socrc-. 

tat•lo.-Antmiio Simeao dos Santos Leal, 4' Secretario, sorvindo.dc 2•. 
·'· · <.· -A' Commlssiio de :FI:nanÇIIS.• • · • • · 

• 

.N, 41.-1907 . ' 

" O Congresso Nacional decreta., · · · " · · ' · 
Art, 1.• E'.coilsidcrada por actos de bravnl'a a promoção 'no 

posto que tom o capitão do 2• regimento de ciwallaria Marcos An· 
tonio Telles Ferreira, . · · . ; ' . · . · 
: A~t~ 2:.• A. data des.sa·_promoção)líe sel>il. cqntada ,.dJ o de 

.-.,Janeiro.-~ 1894; ,em . attonçao·· 110s •relevantes serv1oos de .. g11erra., 
'~tados· Por esse .oll!c .. lal;n?s:~o;,. d.ias·. de, r,esl*noil!-·ao .. :çe,rco: de. 

~,)lo,.RJo~Gra"D:de·do Sul... . . . ! _ ·' , • . - .. : -~. ··~ .... ., ':. .,. :, :!.:~. 
· .1\:rt;· s:•· :nevogam"se,as dlsposiç1iel em:<:ontrario.. · , , ' 

' Cllmaril,dos;-Deputlldôs, 28-:de'Jilnho do:.J907 :;-'-Carló~· Pei,iiló:éli: · 
Milll<> , Jiilho,~~es!dente·,;;..,Vélcl<itLí& ,JtàrlQ. do Sà..:F\•qire,. I'. Sccl•etai
rio; -.À ntllnia. Simcao' doi ~tintos •Lilal;, 4.~, Silcretiirio, , servindo .de;2~: 
- A';ÇPJl1ml~.dll~a;iiiha.;~~u~a..~ , ,, , ,, > •,. , . 

G,sa.: ,;,.• 8ecu•etoirto>l6.osiseg~intes" · · •· · 
,• :.·.; ; (". · ,;;1 ... ·.:; :·.: • :·1... • .. · · . l 

.PA1tECERE8 . 

.• .. 
Rlàtiaçao:• {lnak tlaJ amen<la dor·Sonado· à•; proporiçao•.'dti Catno.; .• do.t 
· : .DOft!'tadól,• .. n<iil20',de;f905, QtAB·autori•a-'•••-•il'o<dfiUIIl anno · 

..;, , ,·r di:;lic"""'•;• ·com,, ardf. nado•' ·ao:; ·bachorol4 JDIID 'Pttlfo~~rll"' 'di 
w· ... OI•~eira,:l'l'oauredo~'do:-~bliCa'~ soogtfo• do ·&lado,do.Ama.ronor 

· .. . A~~râiàa'ute~~:ona~~~OnVt~r.': __ , .. ·· , _·-:;_ · ·: ... _~·:::~:.; <~:·: ::::·~'·::~·;~:··· . .->_.~~ .. 
·: .· · ••DOJ!ols do.lliiPCccioo&do pcla.·junta.•de•Sa.ude·.- .. : . . ,o, , : .. , 

• ,,, ~Saia·diiÍ!·CommissõeS'• 28 do junho do '1907:- LóJÍis:.CJ;;,De•,.;..· 
Podho Lll&oa ·• · · . • 
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Fica sobre·a mesa;·para ser discutido na; sessão seguinte, dopols 
··de ··ptiblicado 1DO oJJiario' do· Corigrc&srJ'. ··;>( 

. " . . ·. ,,J(t;,. .~,.t ... N: ss':__l907 . . ·. . 
.Redacçaa (inal da ciíiênda .. do .Senado, subsliluliúa da:,pr~poslçao'da • · ''.:; ·' 

Camara dos Deputados n. 180,. ds 1905, ooncedondo •iklliclamonte 
aos officlaes o }'raças de prel dos corpos de uolunlarlos':'dâl}\alrla;: 
,gue ainda e.viSiem, aos membros dos lribufldes mililar~i:'ilm ,. C<ZIII• 
panha e aos estudantes de medicina que serolram como 'cónlraota;: . 
dos no corpo de sauda do ea~ercito 'em campanha, o ·soldo1pó;1

. 

inteiro de saus postos noquello .tfmpo · ~ : .. '~ 

O Congresso Nacional decreta : .· .. 
Art. L' E' concedido vlt.~lielamoíite a;os .·~mCia'es e prâças , 

de·pret sobrovlvcntes: ·do~ corpos· de·voluntarios· da patria ·<i· da 0,~.·
guarda nD.oional, que. serviram no .. exoroito.e·na armada· por .·• .• ~.· 

·OCCB$liLO da' guerra do. Paragua.y, o soldo, regulado poln. tauolla 
uctualmente vigente, corrospondont<i aos postos e . :1 ,situação .. em 
que se achavam ao: tampo em que foram· dispensados do serviço 
militar;, , , , . . , · 

· § I~ Igual concessão é extensiva e n:is mosinas condiQÕcs .aos 
~uditores de guerro.:e estudantes dp .medicina ,e.,pb~rmacla ;que·• 
sot•viram como·voluntarlos .no. referida crLmp~nba .. ·, · 

. _§ 2;• Os officlaes e :praoas que já eàtlvercm no' góso·: de pensão 
torno de optar entre clla e O· soldo que a ·presente .lellhils con· 
cede. · , · , · .. . . · ... , . . . . · 

Art; 2:~ Para• que OS. interess~dos :possam,percebet• o· soldo 
vlto;Jlolo·cque esro;lellhes assegura, é lndlspenso.vjll que so·mostrem · :'" 
haÇlilltados com• .as• respectivas patentes, bo.lxas .. ou dooumentos 
equivalentes; .assim' como: os , actos . expedidos palas repartloõés!Íl 
·depondentes:dos Mlnisterlos da Guerra, da Marinha e.da,Justlça, ott 
pot• certidões authentlco.s, isentas' de sellos, extrabido.s das .mesmas, 
on .. de quaesqúor outras. repartições .publicas. da' Unliio·: ou do!· 
Estn.dos. ·· .· ·. ·· · ··· -·· ·' · ··. '·--· ·· ....... !·; .. :., .: '" 

·At•t:· s;• FJcD.•o"Govern<niutOrlza;do a· abrires credltos·necos· 
cossarlospara.aexocuoiio'delltalel.-•· •: ·.·.···.-·• ~-· ..•.. "''··'' 

· Art; 4·.• Revogam-se·as ·dlsposlçlíes cm"oontrat•lo; 
. ·. SÍila,dás'coiitmlssõeá;' 29'dé' junho' dÔ 1007;...:. a~ell•o''.Úslioa;-
Loplls·cha~••··, . ·: :. ·:· , .. · · 

. . '• Ó 'l!b~ ;, cioelijo.'Ltii'IM~à....:.sr' Présld~llto', tendo sido I! do · 
iuii}!esa 'o parccór'·dll.''Commlsmo-:' de·Redticçiio •das'.Lels,: sobt'8 as 
-rmien®s votadaS polo.Seiiàdo' ~'pràposloiio da'Camara,·aqtt!'conhe· 
·cida.·por-"Projeotó dosCVoluntat•io;·: da' Patrla-t•equelro 11. y;. Ex; ~ 
·,qne se'dlgno"consultar'IL·Caso..si ·concede· dispensa; do impressão e "' 
'distribuição em<'avulso,.po.ro.' entro.r·immedio.tamonte•em dlacussiio . 
~qaeua redn.cçiio:·..- · · ··• .. · ,,. ,. , ..... , .,. ····· ·: ,. , . · ... 
' · . d Stt'.'Ptibls 'Fi:!U\eiit,t::...:Ahtdn: nr.~· so' slibi,- il udf'à p~l'ecilt'' a'·jtL 
V. Ex. podo dlsponso. do Impressão. · ··. . · · "· : 
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•1 .. .t.NlUES;,DO . SIN ADO · .•.. --...-----------~----

.. ·O Sa,.·CoEr,uo LtsuoJ.-O:pnrocor da Comm'liSiio do Rodacf,lio t'oi 
litlci pbitl Mcsn c ns,im procedo pam niio se demorO:t• mais a gestu
ç~o dost~ pt•oj~cto, que vem t•omh• multa panut•la o >occort•or multa 
miserin. : . · . . 

St•. Presidente, uma voz.mt trilmnn. me pormittirr\.V. Ex. o mo 
·· JlOrmittlt·ll.·o.Senndo que ou oxpliQnc a mziio do meu slioncio na 

<lis.c~ssii9.;dtiS emendns orn. rcdrgid:ui, · . · 
...••• WD'!JlDJl·volho·n.mlgo o chefo dos tampos do ~t·opnganda I'Dpn
'•ultcnnn,'lo·hont'ado Sonn.dorpot• S. Paulo, gononllllycorio, oxplicott 

·11cssó siloitclo qn:tntlo disso <1uo lmviamos entrado em acoôrdo ·oin 
· • lb.vut• da causa qno ndopt.rlt'nmos m•. conr1ulstn do actnnl· soldo· do 

exercito pnt•n os Voluntnrlo~ da Pntrla. 
A idóo. lililovnntmla o lcmdn n.. cll'olto paio illustt•o choro rln 

politica gemi o Sr. general PiohoiN ll!ncht~do, c satisl'nz bom 11 
~spfraçíio do8 vcluntarios. . 

Si•, Presidente, tendo eu trnzldo á. consideração do Senado uma 
cmooua que mandam pagai' os soldos att•azados, pelo. tnbclln. 
n.ntiga, nos .tot•mos da proposição da Camaro. dos Deputados nos 
voluntai•los da guci•ra do Pnrnguny, cm apoUcas do rliV.dn publica 
<lo juros modicas, do J\lrmt~ a tornai• m~is suave este sncriftcio 
ao Governo actual, o meu silencie, quando esta minha ld~n tilt•a 
:1doptarln pela. illust!•e Commlssiio úo Finanças, tendo antes morc

'·cido um parecer cnthustastico, poiso assim tltzor, dn. Commlssilo 
do Mnt•inha c GucJ•rn c appt•ov!Ldo pelo Senado, nilo se poderio., 
oxpllcar, som flUO ou mo tivesse COitVcncldo do que alguma cousa 
houvcrnmos conscguldc. justamente o quo ora passive! consogulr 
actunlmento, Sr. PJ•csidente, a melhora do soldo. 

Ptwecc-mo, Sr. Prosldcnto, que os volnntlll•ios da pu.trln, rocc
bonMhojo o soldo poln. tn.belln actual; se aobam mais 011 monos ao 

,n.bt•lgo da mlsorin. O·que ou niio poderia supportn.r, como ropJ•c· 
· · sontanto do povo, cm que ollc> tivessem o solilo n.ntlgo, <iunndo a 

t!Ufct•onça do camt>lo·cas vantngen; quo tinham, quando estavam 
nn. cu.mjlanha, componsn.vam melhor ns c~igoncms da vltla. 
. 0 Sn. AT,FREDO ELUS-Estiio melhor componS~I!OS, 
· · O SR. Cor~Lno Lrsnoo~....,.Estiio melhor componsndós, como multo 
bem ttlz o hom•ndo Scnadot• por S. Paulo. . 

No.da pretondlo. dizct•, St•. Presidente, si um amigo mo uiio ti
vosso hoje cbnm<ldo a attencão,. paro. um M•tlgci inset•to no.s colu
m,,ns dO :r.,.,"z do Brnzil n bl t'cspolto, que procu!•cl ler o no·qual 
dcpo.rci com uma das diversas ropt•escntaçilos que J'écohl, rlumnto 
o tempo cnt que aqurrulvoguol a .causo. tios voluntartos da pat1•tn. 
o u. nonhuma·das quncs pt•ootn•oi dar ·publicidade, porqun, 6 :mou 
.ow-stoma não.i'azot•lini•ullto cm torno. do mou nome. ,, . 

'III . ·'Lido.;· pot·~m •. csto..1•Jpro~ontnciío,. vonho pedir tl.Y. Ex. quo 
" consulte rL Casa al}lcrmltto que soja olla tr:msot•lptu. com o mo11· 

discurso, JlOrquo n,otla os volunbrtos fazom.rofct•uncias ao•Ministt•o 
Jo. Gue!•t•a, c ou dosc,lo que o vulto qno dirige Btlnclla pastn mllltllt•,. 
t•ecobn este appotlo com t•clo.çiio ao Asylo dos Volnnto.rlos do. Patt•il• 
o no Cotlc.~lo MllltnJ•, · · 
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Como v •. Bx. a~bo, o.ltos dous cst~bolocimontos !bram ·f11odndos 

o mantidos com rosnlt11~os d11 grande subswlpção popul~r. o Jev~o-' 
. t~d\l·pelo commcruio do Rio do Janoiro,.p~ri111UXUI~r O Governo a 
n.syln~• os voluntal'ios d11 ultimn. on.mp~nha. Na acquisiçiio do tor
!•ooo, om quu. 1bl construi•lo o Collogio Militar, como· n~ .d~ llh~ do 
llom ,Jesus, onde se acha situado aquolle asylo,.entrn.ram trezentos o 
t11ntos contos 'de rllis dos~a subscrlpçiio. Nest~ represenhção, os 
v.oluntnJ•los d11 pat1•ia dizum que as portas d:Loucllo azylo .lhos silo 
lllch~das, o, .JlOl' •llvors~s out1·as rocl~mao5es dos voluntarios1 tenho 
sabido IJUO as portas do· Collegio Militar tambom tcom est~uo cor· 
J•adas nos filhos dos voluntarios. da camp:u1h11 ~o ParaguM·. VI 
mesmo recibos do mensalidade de alumnos do Collogio.Militl1l'.' 
filhos· do voluniiLl'ios, o parece-me, que o !Ilustre Ministro da Gue1·r~. 
IJUO \[O prevJdontemcnto acódo a todaS as l'OC!amaçÕCS ua Sll!L 
pasta, volverá os seus olhos par~ ossos dous .pontos nas duas cas~s 
a <JUO se refere aqnolla reclamação. 

Simp!osmento para liso, prolonguei 11 minha c>hdia n~ ii· I
. buna,. do que poço dosoulp11' ao Senado. 

«Aa St•, sen11dor Coelho Lisbô:i: 
· ~ S!ncer11mentli gt•atos 11 V. E~. pela desinteressada p;•ot,o
cçiio ·dispensada cm prJl d11 no>sa causa, t•espeitosamento. chama· 
mos sua. preciosa 11ttcnção pal'IL o despacho tologra~blco de Buono~ 
.Aires, illllOI'ta o<l>l. conco!tu;1das paginas do Jo1'11al do B•·aoil, assim 
concebido: · 
· ·. c Buenos Ail'OS, 16 do m:>io.-0 Governo A1•gcntino m~atlou 
abonar aos veteranos do Paraguay o soldo. pot• lntoh•o, como se cs· 
t!vesmm om elfect!vidade >. 
· . Egualmonto·sol!oitamos a ·ftnozl1 de iol' outt•a communlcaç:io 
tulegJ•aphica de Santiago do Chile, iosorh no JOI'nal ào úomnle>'oio 
tlo I 7, nestes termos: • 

' «S11ntiago 16 ilo, 1ii~io.- Governo do Chile mandou d!stl•ibult· 
dous milhôos de [lOsos nos veteranos da guCI'l'a do Pacifico•. 

O Bxm~.sr. m11rech11l Ministro da Guert•a, ·no relatorlo IJUO 
acab~ de o.pJ•csonial' ao Congresso; declara ainda um~.voz com•· 
das as portas do Asylo aos Volnntarlos da Patr!a, llliás, por vo· 
lbiço, Jll'OCI~mr1dos ln validos,· pelo SaprQmo Tribunal, quando, 
pol' um accor.i[o, doohl!u n. 110~iio intentada: coatJ•n. a Associner.u 
Commerc!al do Rio de J11nciro. · • 
' . A pronrla' Boi! via, JlOijllODO astor!<tico Cl'avado no maDjla da 
'Amet•ica do Sul, rlou JlCUSÕOS ao;' exped!o!onarlos 'dO AcrQ r ' 

Custa, pois; 11 rLct•edit~l' h:wor no gonorosu Braz!l quem .i ui· 
gu~ !lborr!rna< r.s disposlçües do uma lei quo nndtl m';toda diu'.aos 
•orvluores da Jlll.tr·!", o sim pagar o ·compromisso caul!•ahldo Jllilo 
Govd1•no 11 40 a unos. . . · . • . • 

tl!gurims fuml!ins do voinntaJ•ios ·da pat.tirl, li•llecidos. om 
Matto llJ•osso, I'omm mondlgu: Jliio nn cidntlo do A•sampcão, cttpltn! 
•lo PaJ•rtguay. · · · · 

., 
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· Isto so pMsou oxactamonto qUlllldO aqui se cogitava do,pm·· 
doar a dlvidã do Pnraguu.y. ·· · · · · 

., .Esporamos quo.V. Jlx., nosso n.bonçondo .protootor, promova a. 
.ontrll<il1 em discussílo .do prQjccto .que nos mn.udn,pogat• o.soldp
dosde 1870, fazendo .ver ao seu mostro c~lloga que aoha· o proJecto 
liberrlno, ser o -Drnz!l n.unic~ nação do mundo rjue não d!l. solrfo ou 
pensão nos patriotas·guorroiros,sobrovivontos do oampanhu. lntor· 
.au.oional.··· .. , ... · ... 

' · Bem hajam o Chilo.c n.Bollvia, quo doro.m boa u.pplicaçito. ·Ú.S 
indemnlzaçuos o. donativos. que receberam, verdadeiro .ensina· 
monto nos po1'0s rtuc deixam morro1• 11 mingua seus boncmot•ltos 
libertadores. · · . 

Vamos em breve receber faustosnmonto um monarcho. estran· 
golro,. Que dosa!' para o nosso paiz si o illustre visitante deparar· 
entro o. muitidiio que o vao acolhet•, osso grupo da ser.vldorcs dn. 
pntría mutUados na. guerm, escorraçados do asylo, csfa.t•rapados e 
CJUasl.mortas :t fome! . · · 

Os proyrios cbetbs, quo ftzol•anl dos .nossos hamb!•os dogrilos. 
pat•a. nlcançat• o .r~stiglo das. grandezas, CO!~ramm pa1·a· n_<ls _!IS 
portas do Asylo, u.hds c!•eado com o producto ela uma subscr1pçao 
popular, cujos romanascentes.fot•am pa.t•ar nos col)ocs do .umn asso
oiaçiio <JUO. pelo ~011 zelo administrativo, riva.llsa com o .do bis· 
to rico procurador decantado por Nicolilo Tolontino. 

· Convencidos do que V. Ex. continuara. dispensando-nos sua vn·· 
liosa protecção subscrevemo-nos com I'Ospolto o reconhecimento. 
admiradores gra.tos :-Tenente-coronel Mm·cos ,da .Oosto Brito, pro· 
sidento do Gremlo Deneficonto.M!litar·Brazllell'o.- Tenente Quiri>lo 
Isidro da Ooncciçao, I• socreta1•io. -Tenente-coronel Francisco Gon· 
çal,vcs. Costa Sobri>lllo, thesoureíro. -Capitão Josd Jicrrci>:a G«·· 
I erres Sobrin/10, vice-presldcnte~...:.coroneiJirancisco AlvesPessoa);eal. 
- Josd Maximo.- JJelisario Antonio elo M8nc~os,- Ma,jor !lelisario· 
Monteiro da Piulw.-losd Antonio Franoisco, - Adotpl•o Sabino de 
AZméida.-1• sargento Jlútrcellino Antonio· de Oa•·valM. -Furriel 
Josd de Sa>Jia Arwa Om·tloso.-Furrlel :Vicente Jierroira Passos.-·Joso 
da Cunha floras. - Geraldo Pcr•aira de A;ovcdo Oo><tinho. 

(Seguem-se mitras asslgnaturas.) 
0 Sn~ PIRES,FRRRF..IRA.- Peco a pa.laYI'a, · 
O Sn. PitESIDRNTE...,. Só lhe posso dat• n palavra .p,nrn assum·· 

pto do expediente. 
Do nccôrdo com o art •. l72 do Regimento, ~s !•edncoõos lidas. 

d~vom ser impressa.s,,ent!•ando.em disoussãono dia seguinte. Apoz_l!ol' 
d!IBO,, o. nobre Senado!• pela Para.hyba requer dispeos~, do !mprossao 
para. que seja rlisoutida immedintameute a l'edncQao que to! Ilda 
das emenda~ ao projecto sobro voluntarlos da. patJ•ia. · . . 
· Os senhores que app!•ova.m o requerimento queiram se leva.ntlll'-
(Pausa.) Não foi approvlldo. · · 

O Sn. CoELHo LisnoA- Roqueiro verifiencilo. ;· 
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O Su. PRESIDENT»-Os iODboros <juo npprovamo.requm•lmonto do 
nobre Scn<>dor:peln Pnrabybn..quoh'llm se levnntàr_,(l'ausa,.) , . 

VataTam o;!aTor:23 Srs. :Sonndorcs. Foi app1•aTado o roque-· 
ri monto. .. . . . . . 

Est~ cm d!scussiio a rcdnccilo final. , 

· · O Sr. Pire,. Fc1•rciro. ( • )-S1•. Presidente, . roqueiro 
que me sejam romott!dos a rodacl)iio ttna! o o 1Jiario Ofllcial dc''27,. 
28 o 20 do ,i unho. . . . • 

0 Sn. Pll.ESIDENTE;..V,. Ex, vai ser attondido. ,. 
O Stt. Pmns FennEIR.\-Niio oi'tli sem razão qno dcsoj'avii :t. 

publicação dosta· Redacção dn.s omcndas quo o Senado appt;ovou iL 
proposiçiro conhecida· pela dos colllc!aos voluntat•ios da Patrln». 
Como pi•ctcndia discutir esta redacção, prccisa.va ter dcllo; conhc~ 
cimento, fazer· um estudo que não d possivcl com· a simples audição 
da Joituro. fc!ta·no. Mosl\, . . 

Eu pi•ctendio. discutir a; roducç1io final porque o substitutivo 
Ponna·fo! approvndo na' ultima sossiio com o outro substltutivodas 
commlssõcs reunidos. 

Po.reco-mo que. as: emendas clu. Commissli.o a cada. um·dos ar
tigos do substitutivo Ponno. tinham por fim o.!teral', supprimíndo c 
restringindo, substituindo, sc,in-mo pormlttido dizer, todo ·o substi· 
tutlvo Ponno. Si "' t•odncciio foi feit~ do nccõrdo com o ·vencido, 
como dovc·tet"sido ·!llitn; não ficou do substitutivo· Ponna uma. 
unica: virgulit; 1\curom su~sist!ndo o.ponn.s as emendas nprosen
tadus· pelo illustro·relutor das CommissõcS' l'eunidns. . , 

E' para· este• ponto; sr·. Presidente; que chamo· a nttcnçiio do 
V.·Ex. o·do. Casa. . 

A Commissiio·dilRcdnccão:·. c!Ílgiu,so~ .cm sou trnbnlho, u rc~ 
potir o substitutiVo das·.Commtssõos reunidas, rtsca.ndc apenas o sou · 
nrt'; 2•; o;.accrosccnto.ndo um puragru.pho primeiro o· um artigo 
primo!ro·; nada mnis. 

De·munelrn·, Sr. P1•esidimtc, que o substitutivo Pilnnn' foi por 
complcto·.climtnudc, com·.violuçiio do' dispositivo reg.!montnl'. . 

A emenda substitutivn· não se· reteria n toda a propos!çito, 
como·prosumiu· o. commissilo'.de ·Redacção. _. . . 

Desejava levar· mais· udclllltc esta qucstao, parn: mostra'!' que 
niio houve na ultimo. sessão, ncnhumo. correcção, pot• occo.siiio d!L 
votaciio dil: materlil' a que m& estou;refor.!ndo; porq.uo, si' O"VOrdacio 
quc·o substitntivo di\· Commissiio·do· Finnncns· oro. t•cproscntado·poi'' 
partos, niio 6 menos corto que, por partes to.mbem eram t•oprcsan
tadaa 'tlll ·amondo.s·quo apresento!' ao substitutivo Ponna: 

P01•que entro· IIS·minhas·cmendn:s'"suostitutivns hnvln umo::t· 
um• dos nt-tigos'do substitutivo Ponn~· quo· rostringill·dcspezns·cnr 
relaQ_iio ás propostas pela Cammis~iio do FlnllaQo.s, protestei' úocllll' 
rlllldo• que n despozo:podida pelas Commissõos' ora· onormc·om• 
qullllto que n·que ou propunha na minha cmonda.• orn·cxtrt\Ot'di-' 

(•) E11to dtacnrso Ílito foi r~vi~!Ol'tlo; oratler~,·· 

• 
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nat•iamento mono!'. As Comm!;sõo~ ·dor~m. aos officin.cs todo o 
soldo, quer o otllclnl tonhli. um dln. do campanha. ou cinco onnos; 
J!Oia minbo. omend~ osso soldo seria tracclono.do, dividido cm 
llinco pal•too, corrc~pondentes aos cinco n.nnos do cn.mpaohn., do 
modo Qjte te1•ia, o capitão por exemplo, tontas vozes 40$ quantos 
annoj ttvesse do c~mponha. . . . . 

. O Sn. !i'RA.l1CISCO GLYcEnto -lslo <l doclarnr-se. reaberta a 
~lscussão da proposição. 

O Sn. PtnEs F.EnREtRA..:...Engana-so v. Ex. Estamos .na hora 
do oxpedionto, momento cm 'J.UO cabe pcrJeltamonto a discussão 
rio quo estou tratando .. Nem sot, Sr. Presidente, estendo ou dentro 
tlo itogimonto, porque esta mil vontade .que ha dias. a esta parte mo 
v~m votando o velho camplnei!•o. . · , 

Pouco importa, Sr. Presidente, que V. Ex. me queira mnl pol' 
n.!iiumlr a. posição que ora C•Jtou assumindo, tlinto. m11!s quanto . 
estou na brecha defendendo os interesses, niio exclusivamente das 
viuvas dos voluota!•los, mas de io;los aquelles que l~rnm excluídos, 
~ são· muitos. . · 

O Sn.. BEr.FottT Vmrn.\-·V. gx, não estll discutindo; estlt his· 
toriando os .tlLctos. 

0 Sn.. PIRES FERREIDA.-Perleitamente •. 
Por esta razão, Sr. Pt•eshlente, isto é, pOl'qUe estou convencido 

<le.cjue não houve cot•reccão I·egimeotal n11 sessão de ante-bontem, 
npezar do meu protesto, tll.zen<lo vm• que a .minha emenda devi!l 
ter proforoncla porque I'estrlngia. dospeza, tomei a. liberdade do 
usar dn. pa.lavra bojo, aftm do sublinhar a questão mais uma vez. 

O Ro~lmcnto ~ expresso ; o saboodo quo o Regimento <! expresso 
niio trepidei em l'ecla.mar no mo monto opportuno, e fil-o com tanto 
mn.is coragem quanto sei que o nosso Presidente, de dia pat•n. dia, 
torna-se mais reghnentallsta. Bntrottmto, V. E~ •• senhor do Regi~ 
monto, niio.,;ci pot•quo, deolat•ou qllc ou niio podia SJl' attondido I 

Não t! m~is nn. esperanço. de obte1• alguma cousa cm Jll'l\1 dllS · 
yluvas ·o daquolleo que tl)l'am excluldos, mn.s na convicção do salvar 
n~ no1•ma~ que o Senado devo seguir, constituindo D.l'ostos.que sllfam 
lntangivels. que jtlnmls pos;a.m SOl' n.ltet•ados,.qlle ouson~sto.mo-
monto oocuptl.l• a tJ•ibuna. · . .. . · 

A Commis;iio do Redacção nadtl rédlglu; o procedeu do tal" 
modo quo o substitutivo Ponna, !ambom !lpprovado, to! · por ollu:' · 
complotamonte omittldo. . . . . 

1~' meu fim, St•. l'l'ij~Jdento, conclui!' as obscrmções. quo estou 
fa10n!]O poJa a.p~osontaçilo 'do um roquo~imoato.no.seatido. de que 
·~ln.,qo,nsuitada a Commlssiio do .• lustiQa. o Leg!slaciio, sobro o as· 
s~mpto, . , . . . ,. , .. ,. . ·~. · 

. consegtúdo este· meu dcsida1·atum, 'J .. Ex •. e .a CM~ .verno do 
que IO:do est~.a ra1.1io. , . . · .. . .. ·: 

Rocjuoil'O que sobt·e o. t•odacr,ilo dada IL ·proposição da Camat•a · 
<JUB diz t•espolto ao~ volunto.t•ios da patrla sejtl ouvida a Com
mlsaiio de LogMacão c .Justioo. desta Casa. · 

:.\ 
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·E' mais nnfesforoo guo titoo om prol do Regimento o do 'dlrolt<> 
<laguclles que fOl'nm !Ltlrados á m~trgcm com o. votação do. nosstL 
ultima sessão. · · · 

Ha vlctorlas, ·Sr. Presidente, que n1io se l'Occimmcndam·poh~ 
justiça e patriotismo que a alias devem pl'flslrill'. · 

Cedo ou tarde, affi1•mo cu ao Senado, varão· os mou.s · coilega•· 
<tua o. doclsilo que deram 11 questão dos volunta1•los do. po.tri!L ·nru 
ultima sessão não obedeceu nem :L justloa, nem ao ·pat!•iotlsmo. 

· Qu!Lndo surgiram nqul as reci!Lm!Lçõos sobro os reformados, 
.sob1•e os direitos das vluvus, sobre !L exclusão dos mutilados, quando 
·estas c outms reclamações vierem a esta Casa, l'econhocorão então 
·os meus collogns que !'ui provitlontc quando podl que o soldo.fosso 
<llvidldo em cinco partos. . 

O Sn. COELIIO LlSDO.\ - Estou de nccurdo com V. Ex •. c ·só 
sinto que não tenha apresentado suo.s cmon<las, uma pot• uma,: 
porq!JO nalgumas úa~•la com prnzel'·O meu voto. . . · . . . : 

O Sn. PIRES FERREIRA-Sr. Presidenta, tenho com o illusll;C 
Senador pala Parahybo. as mais intimas relaçilos, mas agor~·me 
escnpa si S. Ex. usa pince·n•=· · 

O R!t. CoELIIO LISBOA-Uso quando leio. V. Ex. apresentou 
um substitutivo... . . . 

O SR. PtnES FEnREtnA-Niio, senhor; i! ongauo, não aprc;cntel 
substitutivo, o a minha rcclamnçiio bnscn.-sc principalmen~e nisto. 

O Sa. CoELno LtsnoA-Jl1 declarei que algumas das emendas 
<lo V. llx., si tivessem sido apresentadas uma a uma, mereceriam 
o meu voto. ·. . . 

O Sn. PIRES FERnEIRo\- Senhores; cu niio estou sómentc npai-: 
:tonado nesta questão, niio estou. !llllando com o fim de angariar 
votos para. fim dctorminadu. ' 

. Nnonprosontci um substitutlvo,.como declarou o Sr. Prcsl· 
.douto, c agora acaba de confiJ•ma~• o nobre Senador pala Parabyba • 

.Vou ler as minhas palaVl'aS·DO Dim•io do co .. aresso, 
·o Sn.'FERREIUA CnAVEs'-Estas oon'domnam 11 V. Ex. · . 
O Sn, PIRES FEI\UP.tn.\ (lÓnclo)-« .. • o, de' accõrdo com as 1\jlrC·· 

-ciaçüos precedentes, apresenta a orncnda seguinte : ·ao nrt. 1• do 
'substitutivo .... 

E' um a1•tlgo sub~tltnlndo outro. 
·Ao artigo p!•lmeii'O · rlo substitutivo · ·Peuna, diz 11 Commlssiio :· 

· csubstltua.-sc pot• os to m•tlgo.• · 
Qual a dllferenon para se cho.mlll' ele substitutivo o artlgo·•tuc 

apl'el!llntel c não so cllamnr o dtl Commissiiol Qual a razão pn~•a· so· 
J•eccber um a1•t1go .da com missão como uma emendtl suhstltutlvtl 
:ao tll'llgo fio substitutivo Penou., e o meu sot• consltlerndo um bloc•> · 
·O utb•o.do à mr1rgom 1 · · · · 

·Sr, Pl•esldentc, o 'Procedente ahi fica c, oxnltt, niil soja alio .no· 
J\l~ul'O uma. o.rma de aous gume~. ·. · ' · · ' 

. 
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. O Sr. F:rnncl01oo ~lycerio (')- St•. Prosldentr, 
trnt.a·se do a;pprovar a ·t•oduccno das omoudns; s~gundo Jllmm 
votndus pelo Senado, · 

Os dill'erentcs projectos o substituti:vos. tinham pot• Jlm galnt·· 
clonr os serviços do to•los. os. voluntat•lQll. que, sot•virom.no -Pnragnuy 
nos cotiPQS ou (óra dos. corpos, om, summu, os voluntu.t•ios· que 
seguit•am para a campanha, narticularos, auditot•os do guorm., 
estudantes do modiclna, etc. 

. Em seguida.tratou-sà do·~lgumas outr!Ul provldonoias omreln· 
çiio dquollas.pessoas quo jllt•ooebinm ponsões dos cofres publicas, 
por tratm··se 1lossos molmos serviços, J;m synthoso, foi· dtsso qu~ 
cogitaram todos os pro.loctos, inclusive aquollo IJUO lbi appt•ovudo 
pelo Sanado. A rodacçiio, portanto, se conlóm dentro do vencido • 

. O nobro Senador pelo Piauhy. apresentou. com o• sou._yoto·om,so· 
parado emendas· ao.substitutlvo-Ponna. ·A asso mesmo substitutivo 
O:s Com missões do Marinha. o Gum•ra c de Finanças nproscntnrnm 
emoudns, que .foram. approyadn< p~Jo Senado. Em J\wor do~sas 
umcndns cu roquot•i pt•olbt•oncin o o Senado m•a concodou. Umo. 
vc~ ~~~provadas, ollas· prc.lndlcarnm as 'lUO fot•am apt•csentndas pelo 
honrada Senador pelo Pianhy. 

O Sr.. PIRES FermEII\A-COntJ•a o Roglmonto, · pat•quo as 
minhas rost.rlngiam despozas, no passo quo as ontt•ns nugmontnm 
e~t~not•dinat·iamento .. 

O Sn. FR,\NCJsoo Gr;rceuJo-A Commissiio· não·tom nndn com 
isso. O -Senado votou n . protbt•enoirL, Jogo,. as emendas. do hont•udo 
Sonndot'·fioat•am pt·~udiondas.. · 

' O Sn. Pll\ES FeRREIRA-V. E~. ost~ pregando doutrinas suh· 
varsins ao Regimento. . · 

O· Sn. FRANOISCO·GtYOER!O-POrdoe•mc·V. E~. ; O·Senndo Yo
tou prC!ilronchL o não havia de votnt• esta· prelilt•encla, snl.vo v 
Regimento. Jsto.niio é 1\:ll'mula. nem reglmontnl, nem•pnr!nmen
tnr' O Sonado.votou 11 prclbrencin o approvou. ns·emondns otrura· 
cidns pelas Commissüos ·reunidas do· ot•camonto o• do Mnrlnl1a o 
Guerra; c, si estas amandas·1oram. approvadas, ipao (ucto ficou 
prejudlea~tL a do honriLdo Senador. 

0 Sn •. PmES FER!\ElnA. d~ um npa~•to. 

O SR. FI\ANOisoo GLYOEI\IO - Domais, n emenda do honrado· 
SenadO!' não poula reduzir dosnczas. Isto ú uma .contradicçãoo!la
granto dos uiscursos ardorosos. de. s. Ex ... a fa.vor das vluYns 
dos voluntu•los da. Patt•!a. . . . . · . 
- O< Senado ouvlu•S' Ex. ileclnrar t•opotldas vezos que '1!6! esta: 
vamos'U. rogaicat•· despezas-em· lavor ílas v! uvas• dos' votuntarios. 
da. Patrin; ontrotu.nto, I! S. E.~. que vem deolarar'ngora que• u. 
sna·omondu. rot!nz a daspoza, Veja,. portanto, S •. Ex .. om, •!Ue fica; . 

. ' 
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Si quor I'OUUZir ~ uospozn. Oll S! quer n.ugmeut~ 1\0S}lOZa. g~\o.r. 
c[oo.ndo as viuva.s dos voluntat•los. S. !lx. não qum• nn.dn.. 

O Sn •. Pmv.s FElll'.EIR/. - Qnet•o ,iustlqo. •. 
• O•Sn. FRA:'iCISCO GLYCERIO -.Quer fazer figura. 

· ·o Sn~ PmEs FERREntA- Eu não p1•ociso fn.zCl' figura.; !tiío 
quoro nada neste pn.lz. · · 

O Sn. FnANctsoo Gr,YcEmo- Por conseguinte, nenhumn. razão 
assiste a· S. llx .. para se oppor lt redacção como c>tlt Jazendo, com 
projuizo dos intorosscs dos voluutnrios. · 

O Sn. PmEs FEitttE!RA -!!:n não estou pre,iudicn.ndo ninguem; 
j:i. disso n. V •. Ex.: o que quot•o tl ,iustiQn.. . 

0 SR, FRYNC!SCO GLYCERIO- Ainda mn.is: .O honrado Sonn.dot•· 
ost~ provando com a sun. !ntoJ•vcnçiio protel:~torin. que nenhum 
amor tom ~causa dos voluntarlos slnlio, sl S. Ex. tlvosso mo.ls 
•lodlcnolio pela causa dos'voluutarios, un.tut•n.lmoutc se onc~rregllria. 
n~o de ombn.rnçn~• n. 'passagem do Jlro,lecto, mas tle ML~illt•l·a. 

S. Ex. ost.t p01·tubn.ndo" discussiio; cst~ 'prejudicando, ovíden· 
. temente, o~ interesses dos voluntarios til• P"trin. 

E' bom CJUO fi<JUO tudo consignado, pa~•a que o ,iornnl da Cas11 
diga. quem tem razão. 

O Sr. Coelho Li,.botL (•)- Sr. Pt·o~idonto, o de\'or 
me traz li. tl'ibuua. , . . . 

Fn.zondo.parto dn. Commlssiio do Retlncção dns loi.il, de\'o.dc· 
clat•n.r que a redacção niio fol n.tnon.da .pelo iUustt•e L'eproscntauto 
do Pinuhy. S. E~. não voiu dlzot• que a I•odncção não representava 
o vencido no Sonndo e a Commissão t!o Rodncoão tem obrign.çíio 
do o.~rcsentar 111\!esn. o vencido. 

s, Bx. v e ln tllsmüil• o vencido ; nnn.lyso a rcdn.cçiio da Com· 
missão o nol!n. vorú. que n. Commlssiio se rÍlfero t\ p1•oposição dn. Ca· 
mara. A Commisslio t•odigiu o que o·Sonndo votou, ·som se prooc· 
cupn.1• ·com 11 maneira por quo foi diJ•igldn. n. votnçüo, · · · 

A questiio Iovn.ntn.dn. por. S. Ex. devia ·tet· sido lllridn. n<> 
sessão anterior, antes ou dumnto n votação; com isto nnd:~ tem 
<tua ver a Commissiio do Redacçiio. 

Onda esta expUcnçfio, julga n Commiss~o.tci' cumprido .o sou 
dovet•. . 

O Sr. Prelilldento-Contlmla n..discussiio. 
Poço a a.ttonçiio do nob1•e Sonndoi' pelo Plauh)". V. Ex. a.indn 

porsev:cro. no Intuito do requerer que n. rodncçiio vf• n uma Com
missiio 1 Nosto caso, . ~aço Uceuço.pn.ra l'Dndorar que, sl quer 
ouvir alguma. Commissao; deve se illriglt• t\ Commlssiio de Re· 
dacçlio o niio tl. do .Tustiçn. 
·· · · Al\!esa.ngunrda o roquotimonto de V, Ex., C!Ue dovo sOl' feito 
por escripto. (Pausa.) 

l~) T~atu llitlourso nno foi rn\·!sto·pelo orador. 

.. 
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o sr .':t>irc• Fc~·~·cb;a Ja.o sog'uinte 

lti~QUEJU)mNTO 

R.oqnoit•o quo sobt•o n.· l'Odacclto do substitutivo ·das Commh· 
sues reunidas •obro os voluntarios soja ouvid11 a Commissiio do 
Justir,a o Logislnção.-Pi•·es Fc>·>·ai>·a. 

O Sr. Prcaideute-0 nt•t, 173 do Reg! monto diz : 
•·Si ·o pro,l~cto .contiver absttrdo, ·at•tigos contradictorJos ou in

!l'Jn:;h• a ConstJtulçiio, o So11adtl dccidli·~ prelvinmonto osso]Joríto 
por pt•oposta da Mesa ou donlgum SocadO!'.> 
. Jlu vou consulttw o Senado sobl'O esse poeto. 

Os Srs. Sanadores quo entendem que a rodncçiio envolve absur
Jo, contradlcçües ou ini\'Ingo a ConstJtulçio, queiram so lovantal'. 
(Pmesa,) . . . 

Niio 1bi approvado o re!Jnorimonto. 
Vü V. B~. que o Senado nil? cstl!. do accôt•do. Si o Senado ti

vesse votado af!lrmativamento, o projecto voltaria·~ Com missão de 
Ued<~oçiio e não, como t•equel' V. Bx., á de .Justiça, · 
. Nos termos em IJUO cstft, não posso accoitar o . ro<JUOl'imcnto de 
V. J>x. )JOl' anti-rcgJmentnJ. 

Ninguom mais pedindo a palavra, : .orrn-so a discussil~. 
· Post~ a votos ~ u.pprovada . n t•cdacção. 
O s~·. Pb•e'"' Ferreira mandu. :\ ~!oon. o soguint.e :: 
Roqum•imeoto de Hemcllto Au~usto Moreira, praticante da 

AdminJstra~ilo ·dos·Corrolos do ·Distrlcto FcdOl•al, pedindo um anno do 
Jicone,a, com ordenado, para tratar dasu.udo onde mais lhe convenhr. 
·-A' Commlss~o·de Finanças. 

ORD!m DO DIA 

O s~·. Preoilidente- Sendo a orelom do dia trabalhos 
elo Commisslies, d:u•ei a palavl':~ nos Srs. Seoadot•os c1ue a queiram 
1J:tl';J. asmmpto de expcilionto •. Como nito hll·quom quc!l•a a pa
lnl'ra, vou Jemntat• a sos.~ão o designo para 01•dom do dia da soss!io 
seguinte:. 

2• rllscujsiio'da pt•op~sl~iio d:1· Camat•a dos. IJoputados n. 11, 
elo Iü07, ;mtot•lzando o P1•esidonto da ltopnb!ica a nbrll• ao Mi· 
ulstc!•io da!ndustrill, VIação o Obras Public<Ls o credito oxtraot•di· 
na1•1o do :1:000$ para pagamento da desu.propt•iaçiio, por·utllidado 
publica do'duas cas1s ns. 27'c 33, situadas no tot'I'ODO Jrontoiro.no 
Jardim Botanico (com parecer (aoo>·avel de~ Commissao do Fi>lallçns) ; 

. 2'. discussão d11 Jli'OJIOsiQão da Camilt·~ dos Doputailos n. 22, 
do 1007, autot•i1.ando o PL•osldonto ela Republica. n ab!•il•. ao 
)!inisto:•io da (luort•a o Cl'e:lito de .13:500$, · suppiementat• á vorbu. 
da rubrica 2• do n.t•t. 22 d"' lo! n. l.Oi7; elo :JO de dezembt•o 
Jo !OOJ, p~ra occorror ao nugmonto do vencimentos elos jnizo• 
iog~dos do Supt•emo Tt•ibl!Oitl )!iJit~t· (co111 Jl•''"'"'' (aoai'J""l da 
Cammissao de· .R'n:mr,a.~) ; · 

\ 
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2• discussão diL.proposição do. G~rnnl'lt dos D~putndcs n. 24 de 
!907, autorizando o Prcsldcnto dn. Ropnblic~ ·11 nhrlr nB ~!lnisterio 
da lndust:l'la, Vln.çiio. o _Obras Pub!iCILS o credito especial do 
1.000:000$, p11r11 acqulslçao do mntorlaL fl.'o o rodante o execução 
dos molhoramontos neccsso.rloi à listrada do Forro Oeste do ~linns 
(campm•acerfavo!•avot da Oommis.crao ele Fi11at1ças) ;. ' 

Gontlnuncão . tia 2• dlscussiío dn pt'Oposlção dn Gomara tios 
Dopul'IL!Ios n. 57, do IOOU, eqniparnndo os ,·onclmontos do snb·sccre
tnrlo o dos nmnnnonscs d~t Escola Polytccbnicn aos dos funcclonnl'ios 
dolgnnl cntogoriiL dns Facu\dtldCS' do ~lodicina.o doDil•cito (co111 
parocm· drt Commisst7o de Finanças, f'n!.!OJ'atcl tl tmwml" oU'e!•eciclã paio 
Sr. ;I. A:m•ctlo c cO>&IJ"orio <I quo o (oi ]1Dlo S>·. Coalho Lisboa); 

2• discussão d11 proposição da Gama.m dos Dcput.~dos n .. G, dn 
1007, relevando doL proscrlpção cm quo incort•cmm Dogt•azia & 

. lrmito para receberem n quantia do 7:13:27$500, proveniente do 
tbl'nocimonto do viveres ás tbrçltS do Govet•no Federal em guat•nição 
om Jtaqul, no pet•iodo da l'Cvoluçiío naqucllo Estado (com pa>-ccer 
conttario da Commissao ·da :FúJa11ças ; 

· 2• discussão <111 proposição da Gamat'!L dos Deputn<!os n •..•• , 
do 1007, nutoriznntlo o Prosldontc tla Republica 11 conceder a Octn
vlo Moniz tio Souza, tahollliio da Pl'Cibitura do Alto Purt\s, .um. a ano 
de licença, n11 fút•ma da lei (com pm·cw· (trvorauel da CcmmisS<To de 
liinança•) ; 

2•. dlscussiio da propos!Qiio da Gamara dos Deputados n, 88, tio 
JOOG, detcrminantlo que não so suspenda o Julgamento da pnrtllba 
por lltlta do insorlpçiio tia hypotboca Jogai tios monoro• on intol'di
cto>, e d:L outt•as providencias (com 1>m•ecco· (<tvo,·avcl da Commi.sa" 
de Jus!ira c Lcgislaçao) ; 

2• discussão do p1•ojccto do Sona<io n. 5, do !007, concedendo,· 
rcpartidamentc, a D. Anoa Loot>oidint~ tia Sert·a Gonçalves o a 
D •. lulin.na da Serra Nunes Goocatvcs, vlnva e fliha solteira do an
tigo Sooatlot• do lmpórlo Antonio ~!arcelllno Nunes Gonçali•cs, a 
pensão annual tlo 3:000$, abrimlo-se parn o seu pagamento o neco~-
sarlo credito (olfcrecido Jlc!a CommisstTo de Finanças) ; · 

2• discussão do projecto do Senado n. 24, do \000, nutot•lzauuo 
o Poder Executivo a nbrlt• o credito neccssM•lo pol~ YcrbiL- Fncill· 
d!l.do do.Modlclna- pnrn pagnt• no Dt·~ Celestino ·Vicente o que so 
lho devo pelos sot•viços do assl~touto oll:coth·o do cllnlcn pódiatrica 
dn mesma 1\J.culdado, cM•go por cllo oxoroldo do ~ de. l'evo!•oiro a 
20 do u.brll dtaquollo ann'l ( com pao·cccr CDlli>·ao:io ela CcmnusseT~ do 
Fillanças ) ; . 

. 2" .. dlscussrio do. pt'Cjeoto do Senado n. ,20, do lODG relo\"nndo o 
Bsta.do tio Piauhy dõ pagamento ·da quantia do 38:059$Ó45; que aind« 
1•arccc deve>· .a U•!iao, p1•ovonlonto do saldo ~ovc'dor ·do omprcstlmo 
.que, sob ilnnca dostn, cont1•ahlu cm m11io do l890 com o ·llanco t~• 
. J,avonrn o. Gommo1•clo ( con• z•a•·ucur co11lrao•io · da Commissao cl• 
·liiuanças,); ' · ' ' · . . 

., a,\ • 
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· 2• ·discussão· do pro,iecto do Senado n. 37, de 1006, dotot•mi· 
'nanclo quo'11. p11.rtoirn. nuxlliilr do· ensino do clioicn:ob>totrlct\'do 
cada. umo."do.s·Fo.culdadas·do Medicinado Ria de Jo.nolra odn. Bn.hlo. 
contlnuo.rtL n. porcebm• o• vooclmontoo iguaos aos das outros n.uxi· 
liarcs da on~lno:asslstentos do _clinlca· o pt~ofossoros, cu,\os venci· 
mantos for~tm olovndos n. 5:400~000 ( com pa>·ece>· contrario da Com· 
missao de Fímmças ) i 

Dlscmsão unicn. tlo po.!•oeor n. <11, do lOOi, da commissiío do 
l~inanças, opinn.nda que sojn. indeferido o roquorlmcnto n. !3, do 
I 003, om rtuo D. Anno. Coalho ·tio Flgneil•odo, viuvll. do copitiio ·do 
axorcito ,loaf[nim Soa!•os do Figuol!•odo, allogando gosnr n.ponas do 
pensão o melo soldo no v:.lo1• do 58$, pede lho saia concedida 
unm ~onsiio ou so lho mando paga!' n. lropO!•tanciu. daquolle pela 
t~J.bellu.- actunl; 

Discussão unico. do parece!• n •. J2, do 1007, dn. Com missão t!o 
Finanças, op!n~Lndo sqio. indo!erldo o requerimento n. 18, do 1004, 
lllll f[UC n; Virg!nla Lu.monha Llns Schlotlor, viuviL do capitiío-
1.ononto Joflo ~luximlllano .\li;ernon .. Sidney. Schioflm•, so!Jcita .do 
Congresso umtl pensão do.2oo:;;ooo ; . . · · 

· Dlscussiio unioa•doparoco!; n. 43, do· 1007, ila Commiosil~·de 
·~'inanças, -opinando I[Uo soja indere!•ido o reque!•lme11to n. -2; do 
J!l05, em que DD. Albina ~ilvoira da Motta Conde o Anna Silveira 
dtL Mott11 11edcm relovtlmonto da p!•Bscripçiio om que incorreu o 
direito. tJ.UO tinham tLO monteplo civil ; 

Discussão unia:~ do parecer· n •. J.J, de 1007, da Commissffo.t!o 
Finanças, opinando que scj" indofOJ•ldo o requerimento n. 52, do 
JOOtl, om f[UO o.~ membl'OS do corpo doccnto·do Instituto Bonj!Lmln 
Constant pedem so lhos tot•no extensivo o accresclmo. do venci· 

. mento3 quo oo lentos do Gymnas!o . N:1cional obtive1•am · pela lei 
n. !.úOO, do 1 do setembro do !006; 

I.evantu.-sc-•:• sos>iio ú;l hortt·o 45 minutos dtt ta1•do. 

'' 

Jlrc.<:idencia dos Srs. ~Yilo Peçcmli.a c li'dl'ràira ·Chauos {.9° Socrotm•io) 
' ' 

· A' mel~' llora.' depois· do melo din nbrc-so n se.~siio n'· que con~ 
cot'l'em"os Srs; J, CD.tunda;·l'orro!l'll. Cbn.\'O>,JonathasPodrosll, Indlo 
do Bt•azil;· Gomos·doCastro, Plres·FO!'reh•n,. Fnanc!sco.Stl, Moira e 
!':4; Coalho· Ll•boa,·. At•a.ujo Gócs, Vieh•tt .~Ittlttt, 'Oiivoifll Yalladão·, 
Vlrgilio Oamnz!o, Moniz. Froh·o, Slquoh•tt Lima, O!ivo!ra· Flguo!'· 
·l'Cdo, Erico Coelho, FrtlllCiSco GlyCOl'ÍO, Allrodo Ellis, Lopes· Cita' 
''ei,-,Braz; Ab!•antos. A. ,,\zerodo, C:1nd!uo· ,do·· Abreu:: X11VIer du 
.Slil'a;-.Brazl!io.tla.Luz, .Pinbelro Mac!mdo o 'Jniio 1'rota (27~. · 

. Dlli$nm do- contparccol', com causa participada, os· Srs; nu;v 
llnt•boBll, !luono Bt•uillio, SylvoJ·i~ Nory, ~~; PeL~oto, . Justo· <..'bel'.~ 
mout, U1•bn.no santos, Bolrort Vloll'tt, Anlzto do·• Abrotl, Rayni1lndo 
Arlltut•, Pedro V olho, Alvaro Mnclmdo, Gnmn o Mollo, Oonçn.lves 

• 
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Forrou_;:,; Ros:i. o Silva, Horcuia.no Bandoir~, Manual Duarte, Coelho 
'o' Campos;. :Mo:rtinho Garco1.; Cioto. Nunes, Lourenço Baptista. 
Augusto do Vn;sooncolios, Lauro. Sodrtl, Ba!•ata Ribeiro, Folicio.no 
Ponna, Fro.n·ctsco Sallos, Urbano de Gouvêa, .Joaquim de Souza, 
.Joaquim Murtirihd, Motello, Horcillo Luz, Laura Müllor, Felippo 
Schmidt e Vlctot•ino Monteiro {34)'; o sem communicação, os 

.S1·•· Paos do Ca.1•valho o sov~rinó Vioil'a (2) • 
E' lida, J?OSto. cm discussão o som debato approvada, a acta da 

sessão antor10r; · 
' . 
O St•. l.' Secretario M conta do scgttinto 
I . 

EXPEDIENTE 

. Officios :· 
Um, tlo'~linlstorio da> Relações· Extm•ioros, do26 <lo niez op 

do junho ftmlo, transmittindo a mensagem com que o Sr. Pros\
.dontó'dli Republica" ·restituo deus< dos autog1·:•phos da' Rosoluçlío'do 
Congresso Nacional, quo s•nccionou, a:ppt·ovo.ndo o Tr.t.:n.•l<l êon
ciuldo·o nssignado nesta Capita.l,a 5 do maio do 1006; osto.LclJccndo 
a l'l'ontoiro. entro o Brazil o o. Colonlo. do Surinam.- Archive-so 
um dos autographos o commnniquo-so :1. C~maro. dos Doputo.dns, 
romcttcndo-sc-lhe o outro. 

Outro, do Ministet•lo da Viação o Obras Publicas, do 28 do mez 
l!ojunho ultimo, lt•ansmittlndo o. mensagem com 9uo o Sr. Prosl
dootc do. Republica J•ostituo <lous dos nutographos da Jtosoluçiio do 
Congresso Nacional, ~uo snnccioilou, nntot·i~nndo o. concessão do 
licença n· Lniz Bl'ito,.a,\udtmte do agonio do Correio do Caxias, no 
Estado do Maranhão .-Archivo-so um dos autographos o commu
niquc-se ti. CO.mara· dos Deputados; romcttondo-so-lhe o outro. 

Requerimento do Luiza Guilhormina do Campos, podindo.t•c· 
vo!•to. em sou ravo1• npons[o ~tuo percebia sua finado. irmii Anm• 
Julla do Compos.-A' Commissno do Finanças. 

0'1!11··. ~' Secretario lô os' soiJ'ltintos 

V Al\ECF.Rl~S 

N •. 54-l007 
A pt•oposiQão n. 215, do'lOOO; d~ Cainartl dos Deputados, dotor- · 

mina que a commissiio do actu•ll 2' tonooto· de cavalint•ia Antonio 
Netto ao Azombuja'so,\o. considerada por actos do bt•avuro. o a sn" 
antiguidade do posto contada do 20 do sotomliro oo 1893, · 

· ll.'m'lànga· poti~.ão; ·a !Jiio · foralli ·moxos muitos· 'documentos 
comprovando o que nolla fot a.llogado, o 2• . tenente AntonioNott" 
tlo'Azo.mbu,jtl' roquerou.o.o ·congresso 'Naclcina.l ·n· providencia con-
signada no. prosonto'proposiciio~ . · · · . . ·· · 

Sobrti, essa prlltençilõ dissol'n!Ú· as dilfo!•critos t•ópo.i•tióüos do Mi-
nlstcrio ·do. Guorrn;. · · ·· · 

•' . 
' 
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Em offlc!o dirigido ao. Sr. marechal Hermes da Fonseca,. então· 
command:tllte do· 4' distrlcto mllltar, disso. o commandanto do 
1• regimento do cà.vallarla : •Em . sún. longa petição esse otnol 
apresenta ·•lims circumstancias que mo parecem dignas do atton
çao ; aJicg~ haver so mandado co~bt• antiguidade _ao .. alferes .Tos(i 
~l!wia do·Amujó Góos, do 21 de lovoreiro do !894, por ter adqui
rido direito li' sua 'pt•omoçiio. nnquolln. data. na cidade do Mag6, 
visto tot• tihlo elogiado pela. 'calma o· brJ.vura com que abi se 
portou. · . · . . . 

Este ofllcial foi commlsslonado por simples antiguidade, poram, 
como tivesse tomado' pal'l:o DCltiC combato com o sargento Joaquim 
Rincho Horncio·e Silva, quiJ foi comm!ssiono.do nessa data por bra
vura o que, em virtude dessa clausula, foi promovi<lo a !• tenente, 
o Governo julgou tlo.gro.nte inJustiça continuar aquollo oUJolal a ter 
co!locno1io abaixo deste, I[UC fót•n commiss!onndo o. 21 do tovet•eJro 
de J804,pot• bravura, tendo o lllferes Jo_sl! Marin. do Araujo Góos to
mndo pat•te no mesmo combato e obtido os mesmos ologios •. Po.rece
me achnr-soo·2• tenente Antonio Netto do Aznmbuja cm -identicas 
condiçõo~· p~ra com· o cn.p!tiio Chandneco da Fontout•a,oos toot.enentoa 
Pio Peroh•o. de Paul~ Dias, · Arsenio Fet•t•e!ro. .Prestes, Napoleão 
Poeta do. Fontout•a c Primo Percit•O: de Paula Dias, IJ.Uc,como infe
riores, aervlam .com o patlcionarlo no sitio do Bago, sondo já elle 
alteres cm commissiio; tendo ·aguclles !nfcriores ... stdo commissio
nndos após ô levantamento do sitio, pot• dlstinccão; c que. natural
manto não so dau com o potlclonnrlo por já estar entiio commis9lo-
nado. • •• ' 

Ouvida a 4" soccilo do Estado-mniot• do e~orcJto, Informou: 
c ... Do nltm·aclios mandadas fnzot• na sua fó 'do oficio, constam 

vn.t•lo• elogios por brn.vut•n, serviços t•elevantos o fet!monlos om 
combate, Na ópoca desses elogios .iá ora o . poticionnt•io alferes em 
commls~ão, o o. secciio· desconhece os motivos que tem o Govet•no 
pat•a deixar do t:tzct• n sua. promoção pcstm•lor pot• bravura. Só ao 
lJodor publico compete hoje nmt•mar us razões lJUO assistem no l'.C• 
I[Uercntc, á lu?.' dos documentos quc'll.prosontn;• 

.E o gcnct•al Rodrigues do Sallos, ohoi'o do ·lMado-malot• do 
exercito opinou: cTt•ntn-so do um ofllc!al, t·oconhecidumento .bravo. 
como o attosta a l'C>pecth·n fé do offic!o llllnexn. Pul'IIUO deixou de 
sor promovido por netos dp ;bravura 11 elfcctivldalle do posto, como 
t.autos outros c tbmm, esta cbefta,como a socçii1,nito s:•\Jem dizei-o. 
Suas o.liegaçile> o serviços poderão, entretanto set' tomados pelo Go· 
verno da Uniiio na consl<loraçiio quo lho. merecerem>. . 

Prcscuíos ostospapois II·Cnniara dos Deputados. deu sobro ollo• 
a Comm!ssiio de Mat•inlla o Guct•ra, unica ouyidn'sobt•e. o .c~so,;pa: 
l'ccct• c chagou nesta conclusão: . ·, · · . . . . ' 

· · · · ;:\· cornn;i~~rao· do· ii~fiiitiú ·o ~auar;.~: ·o~~n;~n~·~;do â'ttónt~ili·ó~t,~ 
a fil de olliolo do peticlonarlo, 2' tenente Antonio Notto. do Aznm
bt(ja, e tendo om vista os grandes servlccs pelo. mesmo pt•ostados 
:1 Noção, e. considerando que c>peticionnrio foi commlssionado pot• 
sot•v!ços pt·c~tnrlos t\ Ropublicn, em 20 de setembro .do 1803_, , np~s 

' ; .. 
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um comb~tiJ onde havia· revelado 'iriezcediuel brauura. ••n.quo frio, 
e qtiando se acbnva.:mo:chospltal do ·sangue, em virtude dos'rerl· 
mentes recobados em combato ; considerando que não toudo sido o 
:petlclonarlo commisslonado .por bravura, fica em situação do vlslvel 
mfoa•lorldade. relatlvamonto ·aos· seus ·companheiro< . de então ; 
r•onsldernndo que j:l se, acham, promovidos n i", tenentes. e a 
capitão, lnferloros qne 'ás ordens ao petlclonarlo combateram .no 
. sitio de Bagê: considerando que ·o petlclonnrio já occupou o n. l•l 
no Almn:aack Mi!Ít~<l', e que hoje occupa o. n. 138 : consldoraodo 
que to.! anomalia r! devida :l lei qne mandou conslde1•ar. as. com· 
ntlssõo• por data de praça; consl~erando que a ordem do dia n. 8, 
ole 9 de Janeiro do 1894, publicada após o levantamento do sitio do 

· Bagr!, do commando em cholo das !orcas· sitiadas, coronel Carlos 
Tellcs, não espoolftca nomes ; ·considerando que nessa mesma 
ordem do dia encontt•"u-so fundamento para commlsslonar pot· 
actos de bt•avura lnferiores'quu hoje são superio1·es do petlcionat•io, 
que então j•L era otnclal ; considerando, finalmente, ter sido o petl· 
clonario commisslonado quando ·se achava ferido no ·hospital do 
sangue, emconsequencia·do segundo ferimento recebido om acção; 

o congresso Nacional docrota : 
A1•t. 1. o A commlssiio do actual 2• tenente de cavn.Jial'ia An· 

tonto Netto do Azambuja sm·~·considol•ada por actos do bravm•a e 
a sua antiguidade de posto contada de 20 de setembro de !803. 

· . Art.· 2. o Revogam-se as disposições em contrario, • . . 
A Commissiio do Marinha. e Guerra do Sen~do entende que a 

proposiçiio da Camara dos Deputados merece voto 14voravel do 
~eoado. 
· · S~la das Commissões, I de julho ole 1907,- Pires Fe~Teira.

LaHro Soilrd, 1'eiatot• .-Viclori>lo J!oncei•·o .-Francisco Sri.- Bolfo••t 
Viei1·a . 
. 
IIROPOSOÃO DA CA)!ARA DOS DEPUTADOS, )>[, 215, DE 1906, .~ QUE SE · 

REFERE O PARECER. SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
.Art. 'i.• A commls8Íio do actual2• 'tenente de cava!Jaria ·Auto' 

nio Netto de AziLmbu,la sorll. consldenda por actos do bravura e a. 
sua antiguidade de posto contada de 20 de setembro do 18ilS; . 

Art. 2.' ilevogo.m-so as disposições em contl'al•io. 
Camara das Deputados, 28 de dezembro de 1006,-F, do Paula 

O; Gtlimarlles, Presldente,-James Darcy, !• Secret<lrio. -Lui; 
Gualborto, 3° Secretario, s~rvlndo de2•.:- A imprimir. . 

N.' 55- 1907 ; I ' 

oj. • 

· :. :üom~ls~iio de .1-lat~luha 'e Gue~r~, cànsldárak.io que al'ropa
.sioã·o rla Camnra dos.Deputndos n. 28, de 1007, que maneJa OI'Dar 
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extensiv~ ao 2• tenente João Phlladelpho•. dn Rocha 11 oxcilpção do 
nrt. 1' 'd11 lei·n.··9Sl, de 7 do·janeiro do l!IOS,,a.ttendeu ás condições 
oxcepclon11es em ·quo so o.oba osso otnclal e As clrcumst~ncias .que 
o.m~rom 11 pretençlto por eile trazida 110 Congros~o· Naolonal, é 
de opinião que ostlt•om.tormos do ser o.ccelt11 pelo Senado. . 

Snl~ diiS Commlssões, 1 dó julho de 1907 .-Pires 1iorrcira.
Laurci Sodrd.-Victorino Jllontciro.-Jihtncisco Sr!,-Belfort· Vi~irn. 

PltOPOSIÇÃO DA :CAl!ÁitA DOS DEPUTADOS, N. 28; DE 1907, A QUE SE 
DEFERE O PADECER SUPRA 

O Congresso Nncionál resolvo:'.· 
·Artigo unico. A ·CxcopçÍio do ;trt. i• da lei n. 981, de 7 de 

.ianeiro.de 1903 ~ oxtonslva11o tenente Joiio Pbllo.dolpho da Rocha, 
visto ter sido promovido por actos. de hriiVUl'a ; revogadas as dispo
sições om contrario. . . . , . . . . 

Camnr11 dos Deputados; 20 do ,junho de 1007;-Arnolpho Ilodri
f/Ucs de A:coedo, Presidente intorino.-~filciarlos Mario de Sd Froi1•e,. 
1• Socretario.-An!onio Simc<To dos Santos Leal, 4• Secretario, BOI'· 
vindo do 2•. · 

N. 56-1907 

Em petição n. 29, de 1906, dirigida ao Senado Fodlll'111, o 2• to
nento Antenot• dos S~ntos Cruz Pereira do Abreu, commissionado 
no posto do atroros, por serviços prestados 11 Republica, a 14 de 
agosto de 1894, o promovido. 1t en·ectivldado, pelos mesmos ser
viços, a 3 de novembt'O do mesmo anno, t•cquer que a antiguidade 
do seu .. posto soja contada de 29 do outubro de.l893, visto haver· 
nosso dia, ~omo alle~tn, adquirido dil•oito 11 commisslio por actos 
de bravum. 

. .cita o peticiona!' lo a ordem do dia do comm11ndato ria Fol'tn· 
leza de S. João, daguclla ultima data, o sob n. 13, da qual om VOI'· 
dadõ consta quo o .2• tenente Pereira ~o Abreu, P,eia bravm•a o 
sangue frio nos· combates c po\11 precisao no maneJO da nrtilhal•ia 
Armstl'ong,.Jo,·ando o panico ás guar!!lçlíos adversas de torra e 
mar· foi louvado' como ·digno 'do monçno "especinl •. ·De ·sua fé de 
omc!o, annexa ~ petição, vê-se que outras, rororcnclas elogiosas 
J'oram feitiiS no seu nome, recommondando-o como um oficial 
digno e brnvo. Nisso basea-se o'roqner~nto·para.pedir que o.Con
gresso Nacional mande que eilo sqja. considerado. como cominissio· 
Mdo desde o.dia em <Jue'os'Seus actos. de bravut•a. forampubli·. 
cados cm ord~m do dia do commando da f01•lllleza onde sot•viu. · 

.cEm nmparo· de :Stia p!•etenção'invoca o requerente dons proce
dentes. O p1•imoiro uollos.~ 11 consullll do Supremo Tribuna\.Mi· 
lltar publicada om ordem do dlo. do·oxorcito n. 425, opinando guo 
a. nntiguldo.do do posto do 2• tenente Jos~ . M11rin de At•au,jo Goos, 
commii!Sionado ·nos I 1 Uo janeiro 'de 1894, .POI' ·serviços prestlidos ;t; 
Ropublico. e promovido d eiTooth'ldo.do a 9 do novoob1•o do mesmo· 
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a.nno,poraotos do bravura,dovin. ser conta.d~ do 21 fovorolt•o de 1804, 
data om que adquiril•a direito .11 .pt•omoçiio por actos de ·bt·avUl•a_ 
Com ooso parecer conformou-se .o .Govomo o, por neto do W de 
ma lo do 1905-mandou quo .a.sstm se ftr.osse. . 

com relação ao eapltiio .Toiio Josll da Luz, outro caso ,invocado 
pala potlclooa.rio, o u.cto do Co.o.g1•esso Nnciona.l, sn.ncciona.do noS- ·20 
do novembro do anno passado, consistiu om ·mandar que a. ·anti· 
guidade desse officlal, então o tcnento-coronol commandante do 4" 
·regimento do cava.llarla, fosso ~ontad" do 18 de janeh•o .de 1808, 
data da primeira promoção que houve depois do combate do· '11 de 
·maio de 1867, uas margens <lo t•io Apa, tendo sido aquollo.mllit:lt• 
elogiado pela bravut•a com que .se houve nesse oncoutt•o, .. 

A Commissfi.o cb Mnrinlm c Guert•a, u.ttoudondo nos·set'V!ços pro· 
vndos do requerente o aos procedentes in vooaclos, ·entende que põde 
o!le sot• attondido pelo Seuado,,por·isso que ;a suo. promoção, quando 
so deu. devi~ ter sido fc!ta•pot• actos decbravura, ,iá.antes-noult'ios, 
o publicados em ordem · do cl!a do com mando da lot•lalozn cm que 
servia, o submotto ao voto elo Sanado o seguinte projecto da lei : 

N'. G-1007 

· O Congresso Nacional elocrotn : . · 
Artigo unico •. A ant!gu!claclo do posto dó 2• tononto Antcnor dos 

Santos Cruz Pot'O!t•a de Abreu· elevo ser eo!lt.,da da dat" do 1·1 do 
agosto do J804, em que ne$so posto foi commiss!oundo por constar 
da sua l'é do officio'que llllroceu os" d!stlncCilo por actos do brnvu
t•n, -publicados em ot•dom do dia do com mando da guarnlciio em que 
·SIU'V.in. •.. : .· , ·. .· · · . 

Sala dal Commissües, I tio ,inibo ·de ,[90i.,-Pircs Fcr>·•i>•a,
kurc Sodrd, t•elotor,-Frai>cisco~d.-Bclfort Viaira.- Victo>•lna lllott" 
teira.- A·impt•imir. 

E; 'Jliia o posta cm discussão, que ·so encerra sem· doba te, Jlcnn· 
·do .a votncilo adlada·pot• Jalta de numero, ·u. rodncçiio final dn. 
omenda do Senado >L- pt•oposicão d:1 Cnmat•n dos Dopntndos, n. 142 
do 1905, quo :.utoriza a concossiio dn sois mezos do Jlconon, com or
denado, ao procurador da Ropubtion na socçíio-do Amn.zonas, bacho.· 
l'Ol.Tolio Plnco Martins do OlivclrL•. . . . ... 

O Sr, Pire,. Fo1•1•ei1•n (') .,.. St• •. -Prcsiclentc, lnfo· 
.lizmento o jornal o!lloio.l .Dia>·lo do Cong•·osso ú pouco lido, o quo 
. .uiló suocedc com o.grando ot•g!ío'Jorllal do Camm.,.cio, . · · ·. 

como nestu: 1\ilha' se diz, pot• conta do 'lliustro Senador .por 
S •. Paulo, t'elator .das .Com missões t•ounldas, ·que eu ·niio qulz 
'galu.rdoar'os 'VOlnntL•rlos ·do 1?atr1a.-e sim ,protel!ar a. pnssagom 
do projecto,•venhopt•otostar,• ··.· · · · · ,.·., ... 

. ' l -....:..-.,. 
··c·).!l~'o 'dlac·~·,r.~o ·~ao· f~1 ro\19!~ I'~lo o~~r •. · . 

• 
! 
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AICJIAI!S DO IBNA.DO 

: ·.· SI. hÓuvo· al;nem quJ tivesse tido a m••,ior 1i•anqueza em 
t•olac~o aos voluntorios·d:. Patria, nasu;tenta~iio dos sous direitos, 
asse nlguom não pôdo mo o~coder, .. . 

O ah:mdooo rl~s vinv:ts do; voluotarios <la Patt•ln -pot• parte 
<lo Sanado não· tem sido· bem recebido· pola úplnlão publica, 

. · O.sti: .l'MNCISCO.GLYOm\lO- Po1•1ue não CjUOr entendet; u. 
1~. . . .. . . . . 

O Sn.. PIRES FERREnu- Porque V. Ex., que entende multo 
bem de lois, niio informou do modo a que a lei. fosse bem 

·ontendiua, · ' . · .. · ·. . 
O Sn.. A. AZER.EDO - Isso não cabe só ao Senado ; compete a 

:camara tambem. . · 
O SR. PIRES FERREIRA - Tratat•.emos. do tudo Isso com maiH 

:vagar, Quando a dlscus.siio não ·puder tor mais lognl' aqui, · 
terlt· na Imprensa, onde po:lerá sm• aclarada, com mais ·calma 
e mais rectidão, . . 

Não ba brazileiro que pague Impostos que niTo so sinta "ferido, 
voodo que se vae pagat• soldo por Inteiro a quem esteve um, dons 
ou tres dias na guerra, ao passo que se nbandon~m por comolcto as 
infelizes v luvas, · 

Hontem, n~ tt•ibuna, ou disso que n divlsii.o do soldo so Impu
nha, pam que não ~urgissem reclamações por parte dos que fize
ram a gucr1•a do Paraguav; estava, cotão, longe do suppor que o 
mostre Senador pala Parahyba, cuja ausoocla deploro, o Sr. Coelho 
Lisboa, pedisse a publicação no Diario do Congresso do que vou ler, 
publicação com quo S. E~. est6. do accôrdo, . 

O hom•auo Senador elevou-se multo alto, para dahi atirar pe
dras que hlío do rolar, rolar, até que cheguem ao seu destino, e sc-
·jam attoudldos os reformados. · . ' 
· · ·Poço a attençiío do Senado, qve vcra na minha inslstencla a. 
justiça. com que cu queria que fossem dlstribuidos os dinheiros pu-

. ·'bllcos, em relação .aos voluntarJos da .guerra do Paraguay, e ás 
vluvo.s sobreviventes. Note-se 9.ue niio emprego .a palavra-vete

. mnos. O qne mo incommodou 1oi o· modo por que tudo Isso foi 
feito. · 

Dlz"o honrado Senador no Diario Official : 
c Buenos Aires, 10 de ·maio,-'- O Govorno Argentino mandou 

abonar aos,votcranos do Paraguay o soldo por Inteiro, como se es· 
tivessem cm elfcctlvidadc; • 

· Igualmente solicitamos a fineza do ler outra communicacao 
tclographlca do Santiago do Chile, inserta no Jor11al do Commercio 
de 17, nestes termos : .. : . , 

• Santiago, 16 de malo.-0 Governo do Chile mandou dlstrlbuir 
deus mllhõcl de pesos ao.~ veteranos· da guerra do Pacifico. • 

o Exm: Sr. marechal l\llnlstro da Guerra, no. rolatorlo que 
acaba do aproseotat• no Congresso, declara ainda uma voz cerra
das as portas do Asylo aos VoluntarJo.l da Pat1•la, aliás, por ''C• 
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lhlce, proclamados invalldos pelo Suyremo ·Tribunal, quando, 
por um accot•diio, d,,cidiu·t~ acção lnten;ada. contra a Associação 
Commerclal do Rio de Janeiro. . .. . 

,- ~proprla·Bolivla, pegueno asterlstico. cravado no :mappa da 
Amot'lea cfo Sul, dou ponsoes aos oxpedlcionM•Ios do Acre ! 

custa, pois, acrctlltat• haver no genet•oso. Brnzll quem julgue 
llberrlmas ns disposições do uma lei q uo nada mn.nd., dat• ao• ser
vidores da Patt•ia, o sim pagar o compromisso contrahido pelo Go-
verno ha 40 annos. · · . 

. Algumas familias de voluntM•Ios ·da Patria, fallecldos em 
~!atto Gt•osso, foram mendigar piio na cidade de Assmnpcão, capital 
do Paraguay. 

. Isto se passou exactamente quando aqui se coglt•va de pm•doal' 
a divida do Paraguay. · 

Jlsperamos quo v. Ex., nosso abençoado·protector, promova a. 
entrada em discussão do projecto que nos manlla pagar o soldo 
desde 1870, fazendo vet• ao sou illustt·e colloga quo acha o proJecto 
Jlberrimo, ser o Brazll a unica nação do mundo que não d~ soluo ou 

. pensão aos patriotas guerreiros, sobreviventes de campanha lntcr-
nacional. . . 

'Bem hajam o Cblle e a Boiivia, que deram boa· applicação :1s 
indemnizações e donntlvos que receberam, vet•d11de1L·o ensinamento 
nas povos·quo deixam morrer i!. mingua seus benomet•itos liberta-

. dores. . . · · 
Vamos em bravo receber r~ustosamento um monarcha estran

góiro. Que deza1• para o nosso palz si o illustre visitante deparar, 
entre a multidão quo o vao acolher, o>se grupo de sorvidot·cs da 
Patria. mutilados na guerra, escorraçndos do Asylo, esl\l.napado> e 
quasi mot•tos i!. l'ome ! . · · , 

Os pt•oprlos chot'cs, que fizeram dos nossos horubros dográos 
PM'll alcançar o fastlgio das grandcz:1s, cm•t•a~•am·pat•a nós as por
tua do Asylo, alli!.s croado com o pl'Jducto de uma subscrlpção po
puJ:w, CUJOS remanoscontes toram parar nos col'l'CS do uma nssocia
çiio quo, pelo seu zelo administrativo, rlvllliza com o do histo1•lco 
procumdot•decantado por Nlcoláo Tolontino. .. · . . 

Convencidos de que V. Ex. continuar~ dlspensnndo-nos sua vn-. 
llosa protocçiio, subscl'cvomo-uil>, com t'L1Spelto e l'ccouheclmcnto, 
admimdoros gratos-Tenente-coronel ,uarcos da Costa Brito, prc-. 
sldento do Gt•cmio Benoftcento Milltttr Brazllelro.-Tonento Quiri11o 
J;i<l>·o daCo11ceiçao, 1• socretal•io.-Tonente-cot·onel hancisco Gou-
9"1""' Costa Sobrinho, thcsourclro.-Capltiio Josd Ferreira Guterr•s 
.Sob>·in/io, vice-prosldontc.-Coi'Onel F>·a>~cisco AI••• Pessoa Loal.
JosJ .lla:timo.-Belisario Antonio do Jl!one•es,-MajOl' Belism•io Mn11· 
Aeíro de Pinho.-Josd Antonio· J.iJ•a.11Cisco.-Adolpho St~bi~10 do Almeida. 
-l• ~argonto ,lfarcellino Antonio do Car•allw.-Fm•t•lol Josd de Santa 
·-~>ma Cardoso,"-Furt•io\ Vicente Ferreira· Passos,-Josd da Ctmlui 
Hora.~,-Goralào ·Porllira de A:o•edo Coutinho,> · · 

Quem diz veteranos do Paraguay diz todos nqucúes cjuo · fizo • 
ram aquolla guot•rl\, quet• como voluntarlo, quer como guarda m1- .. 
clonai, 11uer como tropa do linha, quer como mnt•lnhelro. 

jl_i', -,···r 
,'i 
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' · · ·O illustre Senador' !J:Ue· applaudlu ·tllnto osto. · riot!cla .. vlnda. do 
ostrangeil•o,' om i•elaçiio •aos·~onclmentos; • ao ·soldo .dos·votoronos 
<lo Paraguay, porquo se tornou t[o culot•oso contra· mim,. qtrB·;dO· 
1cndla ·o~'VoJuntarlos quo.foram ·osquecldos·pelo pro.leoto votado aqui 
nr• sexttlrfclr~ 1 ·E' para.·quo se.noto.quo"o•quo.eu,dlsso • aqui .. tinha 
seu··fundamonto. ·Quer os atrazados•dosdo o flnal da gnet•ra., palas 
'tabollas que :vlgorara.m·ncsta on naquoua.época; <J.Ucr· o .• scldo.dos 
't•eformados•pcr•otreito da •·guerra ·do :Paraguay, llao . de ser pagos; 
l'oplto, bão ao SOl' PllgOS 1 Os dias so passarão o o. Sanado verá. que, 
si. ou não 1ilt•· dos ·prlmcit•os a •pugnar ·por osto acto do justiça, lam-
bem não serei ·dos ultimas. · ·. · 

Retiro-mo da lt•ibuna, St•. Prosi<lonto, compromettendo-mo a 
vir ainda., nmanhii ou ·depois, discutir o meu. substitutivo o 11 
emenda que Jili rejeitada como suppressiva de despoza e• que o hon

. rado Senado~ po~·S. ·P~nlo 'disso•que·.acn.rreta.vn. augmcato •. ·· 
· : Entro·a· palavra.·do honrado Senador por s~ ·Paulo; que recebo 
sempre com o acatamento que mo merece, o os algarismos que,vou 
apresentar, ha de •haver uma ditrercnça • 

. Tenho·de·mo ·.entender com s~ •Ex.om rclaçilo a outra pro
posição, d~ qual o honrado Sonndot• ó relatO!', mas não quero pro
~ellar os. trabalhos e ser 'lido como ·perturbador: J'o! :o :epitheto 
com que S. E.~;·me·mimoseou. · · · · · . ' : .. 

· Ha de'pornilttir,·porém, S. •Ex.'que, .embora. a. •contragosto,. o 
. contrarie, não acceltando o qualificativo quonão me cabe. Nlnguem 
·mais habilltado·do que·:S. ·Ex, paras(l.bev. quenesta Repub!lca·.tonho 
sido sempre bt•ando, correcto e desprotoncioso; sem que ·COm isso 
<tueirO: ·fuzor figurá •. 

Tenho conciuido~ · · . 
O· Sn. A. AznnEoo- E: falta de·disciplina•um gonel.>n.l chamar 

·um marochaldo.indisciplinado. . · 

O Sr; Fr~oirico. Glyoerio (•;)- Sr,Presideute, 
nunca• esteve nas •minhas lntençlios.faltar·ao:respelto.ao ·meu.supe-
rior biet'l!.rchico.. . · . 

· ·• ·o· SR •. PIRES FERREI!\A - Jll. está V. Ex. sahindo·do•serio para 
·ojoéoso. ,. 
. . · o, szi... Fru...,oisco, Gr.Yci;;nió - .••. : .tanto,. mn.ls quiLato além 
, dess,e,roi\Poito, semp~o.teilh~. on(.vlsta,·.n. ,,ttirii~·auo .que tributo a 

· S .. Es. dcsdo,lon:m. data. . .. 
· . O que,dlsse foi nue a.siJa. aéciio. parllimontar. neste assum~to 
vnlia,p~t· um~ pt•otoinçiio .damaosa. ·aos 'intorosscs• dos·volunt~r os 

. ,I)~.Patrt~.. . . . · . 
. : Mas,, Sr. Presldonto,, ainda. uma. vez, quero. concor.rcr cem o 

mail> J'raco,eontiJlgellta:pnra.CJ,uo JJão sa,ot•!o,no .osplrlto publico uma 
opllliiio monos verdadol~a. ,em·, dosaccôrdo com U.·,verdade, _jurldica 

·• o.com.a. verdade constnuto do textos logaea; . . · 
' . . ' ' ' '.. '. 

'· ' :. ''.' . . . ' 

('} f.:litn.tH•Cu~Ro.u:\,lif'•\l . .rr•,•INto pl!llo oradlr. 
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. NiLo 6 :vcrd~de, Sl' •. l'roijidcntc, qnc a~ vinv.I).S tivoosom sido 
projudic~das pelo. projecto que. votámos em a•,disc.uSI!liO,. na l!ll~ta· 
!eira passadn.., · · ' · . · · · 

o Sn. PmEs· FERREIRA.-' V. Ex; ost~ se condcmnando. 
0 Sn, FRANCISCO GLYCEniO -V. Ex. niio mo doixn.ril. flllln.r i 
0 SJt, l'!RES FERREIRA- Po!l!, niio. . 

. 0 Sn. FM~C!SC; GLYCERIO :._ Jli, niio O~OU dCJ'(llldl\iJdo '~ ,pro• 
jacto. l'aroc0ria que as minhas palavras se .rcscntlrin.O) ,doi!S1L, .sus-
:polção..:.do Interesso do dcCondm• o projecto. · · · 

Niio. O projecto j~ · l'ol approvado, como ha pouco disse, na 
sextn.·l'ell•a, tendo tido igual sorte, llontom, sua redacção 1ln11!. 

Mas a. lei do 7 do janoiro.de 1865, .attondn.· bem o Senado, por· 
. 'JUO tenho visto.quo ·Scn~doros existem que· ·aínd~ .suppõom que o 

nobre t•oprescotn.nto do Piaully tem rn.ziio--~ Joi -dó 7 .de janeiro de 
18e5 declara que as viuvas .dos ·voluotarios terão direito,. repito, 
terão direito. • . · · · · · . : · · · · . 

O Stt. AtFitEDO llt.r.Is-Taxativn., portanto; 
0 SR. Fn.,\NCISCCÍ GtYCERlO_:,.. OcPctiSiiO ou melo So\Ílo, no 

passo que cm relação nos voluntarlos da Pntria, clla diz: coppor· 
tunnmento o Podo1• Executivo pedir~ .ao Legislativo .o credito pt•a· 
ciso para pagar .os Baus vencimentos, no todo ou em parte,> 
· O Sa. CoEr.no LisnôA.-V. E~; consonto um aparto ! (Signal 
-af/irmativo do Sr. F •. Gtycario.)r Alnda mais: autori~a a cpncodor 
pensões a ossM viuvas. 

O SR. FRANCIOO Gt.YOERio-De ·modo que.; •' 
o Sn. ARAUJO Góes-ll o melo· do fazer .il!o'ctiva essa autori· 

zaciio consta. do projecto 1 . 
Ó Sn. FRANCisco GLYoEmo-Niio, porque o oxcrcicío desse di· 

rcito indopondo de lei, poi~ a lei do 1805 garantiu-o ampin.monte. 
: , o Sn. ARAUJO GóEB-É''precisouma lei rcguladzit.nde o modo 
por que devem ser concedidos asses favores. · · · · , · · 
·' 0 · Sn. ·FMNOISOO GLYO!lRJo-Níío, POl'ljUC ,bnstaril.-qua a VÍUVO. 
provo quo ·tom direito a osso tavor, para que o Govot•no lh'o con-
. ceda. Entro nós, mesmo, !la Sonn.dores que toem plll'antos ·que roco
:!Jom pensões· .c meio soldo nestns .condlç1ios. Bastaril. que ,I).S .pes
tioas que so,n.cha.m nesto. situaçlio juridico. se .dirijam ao :Mlnisterio 
do. Guerra, provando que são viu:vns do voluntu.rlos.do. Po.trla, .e, . 

. 11cto continuo, o Minlstm•lo do. Guerm.mlll!dar·lhes-bo.po.garpensiio 
,ou melo soldo, ll·l)llcolbn.'dn. J)otlclonn.rla. · · ·. · · · · · . · 

Esso. . concessão, portn.oto, independe de lei, o · f1'iso 'Isto, 
:par11 que não se continuo o. Incuti!• no espirita dessas infcllzes 

: tienhorns :que' 'O'.'Jil'Ojecto· do Seni1do· ·ns :,prejudicou· .nesaes intc.· 
rosselil •. .r ., ' ,/'. ": .·' ", i •• : •' lo• ;, .-,, • ,•,,. • .•. : 

Senhores; rL'!el·de'7 de ja.nch.•o do 1lS65;• 'om -'sou o.rt·; 'lO,- :ga· 
)a.ntiu ás v luvas - .nlio coni\Jndamos- dos voluntarlos.que ·ma.,.. 
ob&ra.m--parn o campo do P~raguay; ·mo.s, gal'lllltindo ns viuvo.s dos 

.. 
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vofuntat•ios·que·m~rchat•am para a gucrrti, t•e!crlu·so áttueUas se·· 
nhoras queja ora.m cMa.da.s com'o! que.marclt~ram par~ o camp<> 
da ..cção, e niio, llbsolut .. mente, áquoUu.s flUO contrnltlram casa
mento com voluntllt•lo~ após usou t•ogrosso da..(,ptm•ra. . . 

. Silo situaçüe~ muito diverstl!, que nt\o podam nem devem' set• 
con!iu!didtis. · · 

. l . . 

· AqueUas senhoras que estão nostn soguodu. hypotl!eso. niito 
toem absolutamente nenhum direito. · · 

O SR. PtRÉS F~RREIRA- Ma.s estão pt•ivadas desse fliVOI' não'· 
só seubot•as pertencento,l tl so.;unda. oategot•ia, como outt•.ts pet•-· 
tencontos 11 primeira. · ' · 

O Stt. FRANOtsco Gr,YcEitiO -Todavia, ~ pt•eclso que se dooll!.l•c 
alto o. bom som, pa.ru. que as viuvas que o qulzorom posslm Uqul
do.r o seu direito :- to<la. senhora, vtuvn. do voluntario da Pa.tria., .. 
que qttizer provar essa qualidade niio tem .mais do que ir ao Miais
teria úa guorra, a,. t•eoonhecida a prova, .ro<tuct•cr ... o pagamcnto·dc 
su~ pcnsao ou mc10 soldo. . . . . . . · · · , 

. O SR. PISUElRO.MAci!ADO -·v. Ex. t~m t·~z1io c sempre ~ssim 
se procedeu., , . , .. , . , . 

· .. 0 SR, FRANCISCO GLYCEittO- A lei 80 rclcrC a viuva.s de miii• 
tn.rcs que mot·rct'l!.m em campanha ou em conseqnoncia ·de fct•i· 
montas recebidos cm campa1tha. . . . . 

1'enho concluldo. :(•l!i<ilo bem; multo bem.) 

O Sr. Ooelho Ll,.bollo - S1•: Pt•osldcntc, acabo, de, 
saber n.o ontt•ar nesta. casa, que o nobre. Senadot• pelo Piaulty, mn-
l'ccha.l Piras Ferreira, so referir" o. minlta pnsioa.. • · 

O .Sn. A. Azear.oo- Lastimando a su~ auscncia, apenas. · 
· . O·Sn. OOELIÍo:LtSUOA- .,, lnstlmando 1t minhaO.UtiOncia, di7.codo 

que se admirava como eu, mandando tr:Lnscrcvcr no Dim•io do Con
areSID uma reprosontaç1io um que se alludira. ao acto Jlelo qual.o 
Govet•nu do Chile c o Governo da Rcpnbllc:i Ar~;entina galardoat•nm 
os vetCL•aoos. do suns guerrns, discot•dara·do S. Jlx. o impugnara o 
sou modo·. de .pcn;at•. ' . •, · · : · . · . 
. .. sr. Presidente, o. meu .honrado colloga laiJOra em equivoco. 

Não dlscot•do do modo do .pensar.do S. Ex., in tolum; acompanho..,. 
mesma no onthuslasmo com que o .nobre Senador Pl'ocut·~ pt•oteget· 
as vi uvas dos .voiuntarios da Patria; . . , , . , . 

O Sâ. Ptit.íis FEii.!UltM- Não sou cu ; 011 não Pl'OtQjo pes•oa 
alguma •. Peoo <tua o. Governo ns protoja, de nccõrd:o com a lei e '!L 
justiQa. . , .. , , , , . . , · · ·· . 
. 'O sa: CoE~uo LlsuoA-Ma> penso como o meu hoitrado collcga, 

o iUustrc .r·e~rcscntanto dos. Paulo, que a. lei d clara nesse. sen· 
ti. do, que a Jot protege. as. vi uvas dos militares mortos na camjlanha 
e niío mo demorarei !leste ·ltSSumpto, accoitando a dlstlncçao.quo 
S. Ex. acabou do Jbzcr. outro aqucllas.o as vluvas do matrim~nlos 

' ., 
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contJ•ahidos.npós a voita dos voluntarios, quo fizeram "' campanha 
~p~~UQ. . .. · . 

Sr. Prosidonto, lo,·antou-so aqui umn. questão uo. direito; 
S. Ex •. tom om mãos o ~ocroto ; S. Ex. verificar~ que no a1•t. lO
si bem mo lembro-o Governo Imporia! d!1. que poatrli. nutortzaQiio 
para concodot• soldo-pedirA autorlzo.ciio para concodor-lsso não firma 
direito. SI o Governo Imperial houvos;e satisfeito essa exlgoncla do 
contracto bilateral, que assim conslderoaquolle decroto,tloarla então 
1\rmado o direito entro o Governo e os voiuntarios da patrla; osso 
direito cstario. ontiio firmado c os voiuntarios da pat1•ia nada mais 
teriam a fazer que plcltoat• perante o Poder Judlciario o paga
monto do seus soldos a trazados. 

Mas, Sr. Presidente, do minha parte tive a honra do ponderar 
a S. Ex., quando fnllava, que· o Imperador que, solomnomente 
contrahht esse dever, esqueceu-se do requisita!• do Podor'l.egistativo 
autorização pa1•a concedo!' osso soldo. Portanto, o direito nilo Jol Jh•· 
mado e as nmoaças com que S. Ex. hontom. • • . 

. O Sn. PIRES Feaneta<~.-Ameaçat·, niio. Dizer <JUO veullo pe-
dir, não é ameaça1•, · 

O Sa .. CoELIIO Ltsoo,\-... fel'iu a questão, <Uzondo que mais tardo 
ollas viriam. reclamar osso direito,. mo pa~•eco som razão de ser. 

Foi justamen!Q, .emquanto discu~iamos nas duas Casas do Par
lamento, umo. medida que abrigasse do miseria as mais be!las 
glorias da Patrla, ntLs pessoas desses venerandos veterano do nossas 
gnerms, que o Chile mandou distribuir dous milhões de peoos vetos 
voluntat•los da guat'I'a do Pacifico; a Republica Argentina considot•ott 
om actividade os veteranos da guoiTa do Parn.guay, o a Italia 
mandou distribuir um mllhiio do IIm< pelos garlbaldmos. 

VC,se, portanto, quo a medida lemllrada pelo genot•al Piobolro 
Machado o acoeita pela illustt•o Commissão do Finanças e pelo Se
nado, do se dar aos .voiuntarios da PatJ•ia o' soldo actual, esttl do 
o.ccõt•do com os procedentes de<tas nações • 

. Não sol, pot•ém, si nos mostrai'iio alias o caminho ou si t•eco
bet•iio d~s .discussões havidas. nllllta e na outt•n. Casa <lo Congt•csso 
Brazllelr,o a nociio do cumprimento desse dever. 

O ponto·om que me acho de accôrdo com o honrado 8onador 
é o da questão dus .. mutilados. Si o honrado Senador ti\'osso apre· 
sentado uma emenda nosso .sentido ... · 

0 Sl\. PIRES FERltEIRA-Apresentoi. 
0 Sl\, COli:LIIO LISDOA-... teria'ella O niouvoto,pois entendo que 

nesta parte S. E<. tom razão. Onde, porém, Ôiio ~tom, cl quando 
roputn niio razoava! o ~uo aoaba do t'•zer o. Senado, 'lllnndo a so· 
luQilo alcancnda multo hom•a o cot•po legislativo bra7.tleiro .. (~Ct•ilo 
bom; muito bem.) . . 
. · O $r. Pires Ferreb•a.(•)-Sr. Prcsidonto;dosejo apó

nll8 dizet• poucas palavt'n~. Quero t•osponder, primeiro no .nobre --· _:". . . . ... ' . . . .. 
(') F.aLu tlÍ~õrnno nii:o ioll'C\'hitfl {le~lo of~t.ctar.' 
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reln.tor das Commisoõas' reunidas; que no presento não tom lem
brança. do n.rt. 10 da lei do 1805. 
· · Esse n.rtigo diz o soguint.o : 
. , oi As J'o.milin.s, dosvoluntn.rios que J'illlccorem era campo do 
ba.talbn. ou om consoguonc!O: do ferimentos rocobldos nollo, terão 
'direito d. pensão ·. o niolo soldo,· contbl•mo se acha . ostabolecldo, 
para o; omclo.os c prncas do Exercito.> . · · . · . 
.. TorÍío! 'Port!I.Dto excluo as-viuvas. daquéllcs. qúo,tondo ·falto 
a guerra do Parn.guay, já casados, ou no inicio dolla, lá morre-
rrun, o não tivoro.m esses vencimentos. . 

As viuvn.s ostão som ossos t·ocJu•aos que a lei lbes dou, · 
0 Sn. FnASCJSCO GLYCERIO-A lei edsto . 

. O SJt. PIRES FERRE!IU-A lei diz que o direito proscrevo. 
0 Sr.. FRANCISCO GLYCERIO-A lo! niio diz isto, 
O SJt. Pmr.s FERI\EIRA-~las, todo o direito doado que a ollc 

·niio·so t•ocorre em prazo corto, proscrevo. Mas, como !.>to é ques
tão que tem do sor dlscuttda· em outm proposição, agun.rdo-mo 
para mn.is tardo. · . . 

'0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO- All dividn.s ·Uquidn.das 'é :quo 
·proscrevem em cinco n.nnoo; ostas não·ostiio liquidadas .. 

·•. O Sn. PmEs Fr.nnr.m,\ -Eu cbogaroil,ll.; 'quero: responder pri· 
me1ro ao ,bonrndo Sen~dor pol~ Par~hyba, depois então mo· ontcn-
dorel com V, Ex, . · ' · · · ·. 

Diz o honrado Senador 1/0liLPnr~h;,:ba <J.UO o chofo do Poder Elo
cutivo solicitar:\ do Lo~isiattvo o crodttonccossario pn.ra pagamento 
do soldo por inteiro ou om pn.rto. · . ' 
. . . Com esta soluçiio diz o nobro.Scnador <J.UO ellos niío .tinham di-
rmto. · · · . · · · · · 

0 Slt: COELilO LISDO.\ - Não osta va ftrmado. 
··O· Su. Pmes FERREIRÀ -Em quo artigo do lei se 1\mdou v. Ex. 

para propor ao Congt•esso o-pagamento do todos ·os atrazndoa .! 
O Sr. CoELno L1sooA - Como uroa remuneração, como uma. 

promessa, para honm• a palavra do Governo lmporiuJ; .. ·· · 
· ··ó Sn. Pmis FEnÍIEIÍ~\ -.Para _que foi v. Ex. bwcl11· estes 

atr~zados, quando disso CJUC nilo ha dl1•uito ! . 
, . P. ,sn. Co!lLUo LISDOÀ -V. Ex. P.orgunta, portanto lulo do por· 

mttttr quo ou rei!ponda_, .·, ·' .· .:, . .. . · · . 
O Sn. Pmes. FEI\RF.IRA.- Eu estou discutindo:~ estou dizendo 

·que, querendo V. Ex. que so pn.gBSsoro·oa .atraza.dos,.roconheceu .um· 
tilreito, mosmo porque riiio ~odiamos · estar l'azondo •favores cm 
mn.toria pecunlaria o tiio avultada. · . . 

. E' o que ou queria dizor ; accoito a ld!ln. trazida ao debato· por 
V; E.<, Incluindo· onoluntarlos do.· guerra do Parnguay no' qun· 
dros o!Ioctlvos, só pat•n rccobQr o soldo. Tive a pltornidade, · .IDILS 
o.pplaudo a ldl!a de V. E~. (•lluito b6m), · ·. 
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· ORDEM· DO DL\ . · · 
'. 

·"CRED!TO PAIW\. DESAPROPRIAÇÃO DE CAI:I1\S NA RUA .TARDOl·llOTANlCO 

• Entra. em 2• dlsoussiio, com o pare cor favora vet do. CommiSJão 
de Finanças·, .o ·artigo •unlco tla'Proposiçilo .da. Cam~ra. dos Deputados 
n. -11-, de ·1907;· autorizando·<> Prnstdonte .c],. Rapubllc:~. . a. abrir a.o 
,ifinisterlo-da Indll'.ltl•la, VIação o Obras •Pttb!iCllB'.o credito o~traor
. ilinat•io·de 3:000.~'para pagnmento -da dosa.prcprlação, por utilidade 
pub!lcn., de clua.s casas ns. 27 o 33, situadas no· torreno·t'rontolro 
ao .Tardim Botaulco. · · · · 

Ninguom pedindo a palavt•a., oncetTa-so·a disous~ão, tlca.ndo a 
votaçõo adiadtL pot• falta de numero. , · . 

CI<ED!TO DI: 13:500$, SUPPL'EliE~TAlt .\. VEUD,\ 2' DO AUT. 22 DA 
LEI N. !.617, DE !906' . ' · 

Nntra cm segunda. dlscusilo, com o pa.recor favornvel ·da Com
missão do Finanças, o artigo unico da proposieilo da Camara dos 
Deputados n. 22, do 1907 •. autol'!zn.ndo o Pt·c.sJdento do. Republico. 
. a.abrir.ao Ministerio d~ Gnet'l'a o credito do 13:500$, supptemontar 
,a, verbo da rubrico. 2• do art. 22 do. lei li. !.617, do 30 do. de
zembro do !006, para ocoot·rm• ao augmeoto do vencimentos <los 
;juizes togados do Sll'Premo Tribuno.! M!lilo.r. · 

Ninguera pedindo a po.lavra,.encorra-so o. discussão, ffcantlo n 
:votlliÇãa .adla.du. :por falto. .de numero.·.. .. . . . · 

.QREIÍlTODE j.,000:000$.PAR.\ liiELIIOR.\lllflliTOS D.\ ESTRADA DE FERUO 
OESTE DE lo!lNAS 

· ·Entra em 2' discussão, com o parecer 1\t.vora.vo\ da. Commissilo 
de Fino.nças, o .ll.l>tigo unico da proposição da Cama.ra. dos Depu
tados n. ·24, de 1007, antorizu.nt!o o Prosidontc du Republica a. abrir 
ao J\!lnlstcrio da Industrio., Vlaçiio o Obras Publicas o erudito es
pocilll de 1.000:000$. :para acqnisiçilodo m;~toría11lxo o rod!lllte o 
·execução <los melhoro.mcntos nocossarios á Eltrada do Ferro Oeste 
de Minas. . . · . .. 

Nfnguom pedindo o. pa.Io.vra, oncorm-se a discussão, ficando o. 
votação adiada por f:tlta do numero. · . . .. . ' . ' 

VENC!li!ENTOS DO SUD·SECUETAUIO E AMANIIENSES D.\ ESCOLA 
POLYTECUNIOA ' . 

, · · Contimla em 2• dlscuàsn:à,.com.o paroéer.dn. 'Commlssiio,de Fi· 
nanças,favoravol, a emenda oll'orccida pelo Sr. A. Azeredo c .. aon
tro.rla d. que foi polo Sr.Coolho Llsboo. offeroclda no avt .. !• da propo
sição da Ca.mara dos Deputados n.57, do: lQ06,eguiJlarandc os vonci· 
mantos do sub-secretario c ·dos a.maouensM da·Escola · Pót)'tochnfciL 

·:aos doo 1\utcciono.rlos do Igual: categoria das[>acllldlllles·de.Medfclna 
o do Direito. , ·, · .· · 1•: · · . · , : . ,. ,, 
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28 ANNAIIS DO SENADO 

o sr. Ooelho Lisboa-Sr. Presidente, peco 11.V. Ex. 
que t?nh~ ~ bondade do mo mandar trazm• o p1•ojecto o emendas. 
Offi d ISCUSSILO', . . . . 

A emenda que mandei no projocto,oomo já tive a honra do oi:· 
llilcar ao Senado, representava uma medida geral, do fórma a evl· 
tarmos que •o no• viesse, continuamente, sollcltM• oqulpa1•aciio do 
empregos, ao menos no mundo docente ; do modo que se legislasse 
sobro o assumpto geral om lugar de· se satlsfazol' · parcialmente,. 
quanto ás aspirações deste ou daquelle empregado, desta. ou da·· 
quella l'epM•tioão. ·· . . , . 

Como verá o Senado, ou redigi nestes termos a minha emond~t 
substituindo o projecto: 

•0 Congresso Nacional resolvo : 
Art. 1.• ,Ficam desde jll. equiparados os vencimentos dos corpot 

·administrativos d~s escolas Polytochnlca o do Mlnlis, do Gymnaslo 
Nacional o da Facul!ln.do do Direito aos da Faculdade do Medichm. 

A1•t. 2. • Siio consido1•ados sub-secretarlos, para os o1Mtos dostn 
loi os oscrivilos do. Gymnaslo Nacional. · · ... 

Art. 3,• Fica o PI'OSidonto da Republica autorizado a abrir, no 
COI'rento:oxorcicio, os crodltos nocess~rios pn.ra. fiel execução ·da 
presente lei. · · . · · . · 

Art. 4.• Revogam-se as disposições om contrm;io.• 
Quando so discutia osso Jll'O.iooto, recebia ·eu uma ca1•ta do 

Recilll, em que o n1eu dist!noto amigo D1•. Henri(\UO Martins, secro· 
tarlo da Faculdade. de Direito, mo .Po<lla equ1paraçiio do venci· 
montas; no momento em qno sübla á tribuna, recebia igualmente 
uma carta do meu illustro collogn, Dr. Raja Gabaglla, lente dn 
Escola Polytechnica o do Gymnasio Nacional do Rio do .Janeiro, po· 
dlndo.a equlpnl'açiio !W ompr~gos daqnellu. escola com as da Escoltt 
do. Modlclua ... Asslm,ontondl <rue, om Jogar de mnnd&r. uma emenda 

,que vizasso personalidades o que niio conseguisse prooncbor as 
aspirações dos corpos docentes regidos pelo Codlgo do Ensino, 
millhor .seria aprcsont<tr ao Senado uma medida ge1•a1; condensada 
no~to substitutivo, paru. que, do vez, se resolvesse, com ,iustlç~, 
o equidade, as di1f8renças som t·ar.ão do set• odstontos. entre em· 
pt•egados · da mesma catogo1•ia o perteucontos a diversos institutos 
do ensino, 1•egulados pelo mesmo codlgo.. . · 

Nestas condiQõos, Sr. Presidente, nii.o merecendo a minlut 
emenda parecer favot•avol da Commissiío.do Finanças, sou obrigado 
a, visando o bem geral, mandar 11 Mesa um l'Oqnorimunto, em quo 
pedirei se p1·onunclo o Senado sobro a volta do presento projecto :L 

"Commlssão, para que .esta ·consulto o Governo, sobro a nccossldado 
do uma m~dida geral, que satlsfnca aos desojqs;dos,ropro.IOJltnntcs 
doSIIes instttutos. · . . · : . 

. . :. S11.. ALFREDo' ELLts~Nooessldndo ooonvenlencia. 
o SR. CoELÚo LISBOA- Diz multo bom Õibonrado Secador por 

S. Paulo : necessidade o convonlonoiri.. '•. 

' I; .. 
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· Accresoe, Sr. Presidente, em f~vor do meu roquorimonto, o 
facto· do ostar o Govomo, em execução 1\.sun. )fensagem enviada a 
•lsta Casa o em cumprimento no.rolatot•io do lllustrado braziloiro 
que presontomonto goro a pasta do. JnstiQll e Negocio; Interiores, 
promovendo a reforma IPI'nl <!11 instrucQro.o publica, n. respeito d•~ 
qual .i•L l'vl rcmctti<la ~ Camnm dus Srs, Deputados uma mensagem 
govet•namcntnl, . 

··Nestes termos, remotto il Mesa o meu requerimento, (l!uito 
bem; muito bem.). . · · 

O Sr, Ooelho Lt .. boa (pela ordem) - Sr, Presidente, 
informado do que não ha numero para ser votado o meu requeri
monto, pelo que ficaria ollo prejudicado, cleixo de apNsontal-o 
agora para fo.zol·o em outra opportnnido.de. 

O Sr. Fra.nci"'co Glycerio :_ Sr, Prosi<lento, a 
emendo. do honra1lo Senador pot• Matto Grosso, ro!llro·so a um caso 
particular de equiparação o a Commissií.o pódc desde logo apreciar 
a. despoza com o. equiparação podida. A omcmla, porém, do hon· 
rado Selador pela P~t·a.hyba., t'az a oquiparação em gorai o do 
modo que a . sua amplitude lnhlhlu ·a Commissão de Jltzor um 
estudo completo do a.ugmento da despozo.. · . 

Essa foi a. razão, pela. qual a Commíssiio do Finanças opinou no 
sentido de ser rejeitado. a emenda de S. Ex. . 

Ninguom mais pedindo ~ palavra encerra-se ~ discussão, fi. 
ca.ndo ~votação adiada por falta de numero. . 

Segue-se em discussão, que se ·encorra. som debato, ficando a 
votação adl11da por falta do numero, o art. 2•. . , 

1\ELEV.U!ENTO DE PRESCR!P~ EM FAVOR DE DEGRA~!A & IRMÃO 

Entra om 2• tlíscussão, com parecer contrario da. Commlssão 
de Finanças, o art. l' da proposição da Camara dos Deputados 
n. O, de 1907, relo~ando da prescripção em que incorreram 
Dograzio. & Irmão para receberem a ·quantia do 7:627$500, 
provonlonto do fornecimento do viveres !\s forças do Governo 
Federal em guarnição em ltaqui, no pe1•lodo da revoluçã.o.naquello 
Estado, · . 

· Nlnguom podlndo o. palavra, enccrt':I-Se a discussão, ficando a 
votnçilo adiada por fulta de numero. · . 

Segue-se em discussão, que ftcn. igu~lmonte encerrada, o adiada. 
a votnçilo, o art. 2•. · · · . · . 

LICENÇA. A OCTAVJO liiUNJZ DE SODZA 

Entt•a cm 2• discussão, com o parecer favoravel da Commissiio 
de Finanças, o artigo unico da Jll'oposiçiío da Camara dos Deputados 
n. lO, 110 1907, auto1•lzando o Presidente da Uopubllca n ooncedot• 

. ~ ' 
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a. Oetn.yio Munlz do Souza. tn.bollllio do. Préroiturn. do Alto Pttt~~. 
nm :10no do llcon0a, na fót•mn. dillei. · · · · ·· · · . . 

'Ninguom pedindo a palu.vra, oncotTa-se n discussiio, 1\ca.ndo o. 
votação <Ldiada. por falta. do numero. · · · · · · 

' . ,. ' ·•' ., 

J11LCM.MENTO DE PAllTILitAS . 

Entra. om 2• dlscusslio, com o pot•ecor favornvol ·da Commissiio 
·<lo .Tustlçn. o Lcgisluoão o art. I' da proposição dn..Cn.mu.ra. dos 
Deputados n, 08, do 1000, detormlnando Cj!to niio so suspenda o jnl
~'!>monto. <la po.rtJih<L pot• falta do loscl'ipçao da bypothcMloga.l dos 
menores· on.interdict.os, c.dd otitras provldciJAlills. , · · 

. '' . "' . 
. O Sr. Fra.nci,..co Glyccrio (•)..:.sr. Presidente, 

não tive conhecimento· do pnrccor dn. Commlssiio do .Tustlca e 
Logisla.Qlio,. ácorca deste .. assumpto ~ue, aliás, é da maior relc-
vancln.. . . . 

Pela ·emeodn, trato.-se do um projecto determinando que 
não se .suspenda o ,julgamento da partilha, por l'!lilta de inseri peão 
<la. h.vpotheca legal tios menores ou ·I nterdictos. . 

. St•. Prosidento, a fo~malldade da .iuneção <la llypothccn., 
devitln.mcnte inscripla aos autos do ln ventaria note~ da pat•tilha. 
ser .iulgadn. por sentença,. é uma formnlid~tdc osscnclal ]?M'n. g11· 
rantia dos orphãos. . . . . . . · · 

O Sn. OttVElM FJGt:Ellleno-lnoxoquivol. 
0 SR. FttÀNClSOO GLYCERI~ lnoxcquivel,.,por que? 

.0 Srt. ÜL!Vli:lltA FIGUEIREDO-EU OXpliemrel, PllÇO a. palavra·. 
o Sn. l'nANctsoo 'GtYcEnto -Bem, I! quanto· bosta. Desejava.' 

ouyh• o nobre Senador. 
' ' 

OS•·· Olh·eira. Figueiredo.(•)..:.. St•. Presldonto,. 
nn.·a.useneia do m;bre roiato1• do .pnt•ecet•, .o Sr . .Senador Martinho 
Garccz.·sou <>bt:igado acoxplicr.t• ao Senado, pot• quo,,a· Commissilo· 
do.;Tnsticll. c Logislaciio opinou··no scntldo·d<L:eanclusão q11e n.pt'O' 
sentou:.··· :. . .. · 

O ·decreto ·de 2 de. maio , de 1800 extgo .uma Impossibilidade 
mandando que. u.ntes.·do julgada a. p~>rtilha,. se,la, .!cita a_ especlali~ . 
zncão da hypothe~a legal do tutot•, pat•n rccel>er o qu!nhno do .sou 
tuteln.uo. · . · · 

·por esse mesmo decreto para.. que .'taL ospecinlizacilo tenha 
lagar. é preciso que se saiba a quanto monta oqu!nbii.odo•hordoiro. 

O· conhecimento •desse •quinhii<:>. depcude. d~. p~opt~ia ·PIIJ!tillln;: 
por tanto o decreto do 2 do maio exige .umn. ·cousa ~mposslvel: 
<rue so fuca n. espoclnllzaciio som sabot• qu~r t1 a !mportn.ncin. do 
qulnllilo horeditarlo·do:pupllo; Dessn. !mposstbU!dn.de ··resultou nito 
scrn.lelob<ervadn., e.uos casos cm que o juiz, pot• esorupulo, a. 
quer obscrvat•, os lnvonhrlos·uil~ ~o concluein. . 

(<) E11to dhumrt~o nilo foi rCivle\o [IOI.n o1•ador. 

' j .. 
',) 
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Foi !L C~m~r~ dos Dop11tados uma roprosontllQão, creio que do 
Bollo Uorlsonto, rocl~mnndo contr~ a lnoxoqulbllidado desse artigo· 
o lembrando os lnconvoniontes quo alio aeanet~ para n con
clusiio do Inventario. Foi apresentado ontiio !l Cnmora o pro,jecto, 
.obro o qu~l o Sanado tom hoje do dollbol'ar. Parece quo a Cam· 
mtssilo do Lo~lsl~çilo o Justiça não podia da1• outro parecer. 

Esta medida não so obsorvn. no Distrlcto Fodortil. 
Crato quo estllS obsal'Vnçües satisfarão o honrado Senado!• por 

s. Paulo.. .. . , 

0 Sxo';,' Fr.nnciséo. Glycerio. (•)-Sr. Pi•csidonto, 
apesar do multo raspo! to quo devo no ·meu illustro amigo o notavol 
,jurisconsulto, Sanador pala llstndo do Rio da Janeiro, continuo·~ 
manter as mesmas duvidas. 

Dá S. Ex. a sogulnto razão ,pnrn. a conclusão do p~rooor: Nilo 
so pOdo cspociallzn~· " hypiltbocn. quo garanto n tutela, porque niio 
so tom conhecimento exacto do qulnbao do menor ou do lntordlcta 
E' um engana; o quo so oxlgo o o.,luncção nos autos da hypott.cca 
para se t'lizor n. p~rtilha já ln.nçada nos mesmos autos. · 

O Su. OLtVEII:A Frouemeuo.-.Tá lançn.dn., mas não julgada. 
O Sa. Fà.u;ctsco GtvcERIC.-Polas p~rcolln.sjil o juiz proccssanto 

tom conhecimento do quinhão do cada herdeiro,c pela relação desses 
quinhões, se fará n. ospeclallzn.cão da hypotheca. Não hn., port~nto, 
impedimento. E' indispensavol que o tuto1• gar:>nta a sua ndminlR
tr:>ção o tendo conhecimento dri.lmportancln.dos quinhões, porque 
n. partilha já ostli. ln.ncadn. nos autos, so lho rest:> 1\lzor a ospocinli
z:>Qiio da hypothocn o juntai' copia da sentença do juiz quc,em outro 
processo, julgou o. mesmo. especl:>llzação. · · · 

· Nii.o collidtim os dons casos pM'Ilo o. o.<ecuçüo dos procoltos ox:.
rados na lei, 

O Sr. Olh·cira Figucil•ado (')-Sr. ·prosidonto, o 
honrado Senador por São Paulo, cujas nmaveis expressões muito 
agradeço, continuo. a laborar cm oq ui v oco. . . 

E' claro que ~ po.rtilha 61olta pelos:pnrtidoi'es o jul:;odn. pelo 
juiz. Emquanto o calculo nii.o é .fulgado não existe partilha. S Ex. 
entondc quo so pódo fu.zor a; ospoclaUzllQii.o sobro ·o calculo notes do 
.iulgnmcnto •. Acho que nilc tem razão potquo a lei exige quo so. co-· 
nhcoa n•tmportn.noln. a que cada hordolro tom dli•olto para. se 1\J.zor 
n. ospecia\lzaoiio sobre css~ ilnportnncln. . 

Accresce ·outro lnconvonlonto que eu niio lembro! qu:>ndo falei 
hn. pouco·o o ·quo os herdeiros ·ma\oros·ftcam multo prejudicados 
cm proveito apenas dos menores, proveito som Nziio do ser. 

Do~ols de julgar n. partilha; o juiz nomo~rá o tutor· e m~nda1•11 
intimu.l·D u. fllozer·n ospeclnllznoão iln. sua bypothoca ·ioga! .. Niio im 
port11nto nenhum lnconvonionto, não hn nenhum· Jlnrigo .pnra ·o 
menor. A modld:t que procuramos nbollr a que trnz. grandes dos:·· 

'(') Ettto dt1cUrHO nSo !o\ revt'~lo po\o orador. 
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vant~gens, porque com·ellldlca·o· berdeil•o 'miÍior''nú/lm'JloSs!bill· 
~1ad1e1 de_ entrar Dll..J>Osse . de seus q~ln~ues, p~l!l ... demorn. .. ila:. espc· 
c a zuçao. · · ·· · .. 

. · · o sr. · M:eira e Sú_: .sr.' Presidente comprebumlo 
bom V; Ex., comprcbcndo. bem oSoon.do., .cu,los.:.trabn.lbos y, .·Ex . 

. . tão bt•llbantomonto dirige, o meu gt•ando embaraço neste momento. 
Não JUra a condição do ter · exercido durante toda a minha.· vida o 
cargo de magistrado, não Jot•a a mmba sltuocão particular o ·uma 
certa.rosponaabllidado que me cabo cm manllllstar o meu modo do 
entender sobre o projecto.do,quo se trata, o. ou não viria ll. tribuna, 
logo ao tomar assento. no Senado, Prororia,. com o meu ·silencio, 
continuar à Ncobor, do .tão aug~st~ assombléa; sabias o provei· 
tosas lições. . . · : .. . . . 
· ·A minha t•esponsa.billdade, p01•am, do .iul~, que Jhl, implio·mo 
corto dever ao qual niio posso resistir. 

Eu entendo que o meu illuslt•o mostt•e, o· Sr. Sonadot• Genm•n.l 
Glycerlo, estll. ou labot•a em equivoco comploti!, .o ost~u do pet•t'eito 
accordo com o mou não monos.lllusll•e m.ostre, que acn.ba do J\illar. 

0 SR, OLIVEIRA FIGUEIREDO-. ISSO muito me honra •. 
• . · -·· · · , . r • • ·, .· r 1 

0 SR, MEII\A E SÁ-Em toda minha.. longa .vida do juiz nunCII 
encontrei meio rie cumprir a.disposlção•quo determina procerior-se 
'' ospecinliza.ção da hy)lothoca., antes do sentenciar ou julgar o Mio, 
desde riuo a Lei impunha cousa Yerdadoiramonte impossivol; 
. O c:1.lculo da pnt•lilba <l um mero esboça tomado pelo oscriviio, 

o só 11 sentença. r! qno torna t•oa.l n partilha, que lhe.' illl. oxistoncin. 
,iuridic~ ; ante.; da sentença nada esttL dotormlnndo o fixo ; não h a 
titulo legal dos quinhões. · 

0 SR, FR~'iCISCO GLYCERlO- Mas quem faz O. plll•t!lh~ ·1 
: O SR. ~IEtR.\ E SA' ....; O .iulz J\lz ou determina. o modo de eJfe. 

ctuar-se a partilha; mn;o.nt~s·dn. sontonca.não se pódo s~bor si.isso 
ou aqu!Uu pertence n Pcdt•o ou Paulo, n Sancho ou o .. Mr•t•tinbo; A 
sentença. il QUe vem dotermlna.r o mau o o teu, o 11. sentença pódo 
o.ltot•at• completamente o esboço feito pelo· escriviio. .., · ·. : 
. . · Nossas condições, como ospecinllzn.r uma ·cousa.·que. dentro. do 
pouco tempo póde ser inutilizada pela.. sentença. ·e :.Que,. para. bem 
dizer, Jli'iooxlste, porque.a exlstencla dependo dapropria.· sentença 
~ju~l. . · .·· : · · · 
· Uma bypothoso que vem illustra.t• o .caso : 'Supponhamos Que 
o tutor, como.quasl sempre acontece, é um dos co-líordelr.>s.' .. 

Como cspecla.liza.r ahypothoca.si outros·bens.niio·oxistom ?· 
Só póde bypothocar, é.: principio incantosta.vol, quo!!l·. pódo 

.vender. Ora;.si o .quinhão na.o homologado peloo'sentonco. naa• pódo 
·ser nlheiado,·coma podoril. ser hY)lothecado 'llmpoasival:·. · · 
; Nii.o sol si mo faço bom enteniler. · '· ', ' .1• : · ·' •• '' 

VazES-· Potofeitamonto; 
osu. MEIRA E SA'-Siio complotnmonto lnntois ns ospoclt11i" 

... 
• • ··t, 
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zaçõcs.ncssos e~sos, plllo monos, o <JUC .qu!LBI constituem 11 gene-· 
t•alfdado. 

·Logo, a. disposiçiio ele lei ora. uma. burla., porquo, a. mono> que 
. os..Juizcs niio. rquizcsscm, ccgamcntc, cumprir " disposição som 
. razão do sor;a hypotheca.torn~r-so,hlalnteiramente lriutll, sem ne

nhum alcance. · 
·Durante o tem~o quo l'ui juiz do direito jo.mn.ls achei melo do 

·cumprlt• essa disposlçiio. · . 
Nestas tormos, Sr. Presidente, declaro-mo do plano accordo 

· com .a clisposiçiio contid11 neste artigo do prqjccto om do bate, .por
ctue ostou convencido ele que n. disposição vigente, longo de acn.ute-

• lar os Interesses dos orphiios, ortt como quo um estorvo aos Jegiti
mos Interesses dos mesmos o um entravo a marcha e termo dos 
inventaries. 

Assi1U.POnso.quc dovo.sor approvado .o n.rtigp om .debato. 
(.lltiito bom, muito bom. O oJ•ado!' d cum1n-imet1tado por vaJ•io . ., Srs. 

Senadores.) · • 
Ninguom mais pedindo a pa.ln.vm, oncor:•a-se " discussão, 

flcando a votaçiio adiada por falta do numero. 
Seguóm-sci em disctissii~. que-se encerra. som debate. 1!cando " 

votação a.dincla.pot•il!.lta·do de numero; os artl~os 2• e 3•. . . . . . . . ' 

PE~S!O A DO. ANNA LEOPOLDt:o-;A D.\. SERRA OONÇAL,rES E 
JULIAN,\. Do\. SERR;\ ~UNF.S GO~QALVJ::S 

' ' ·' . '· . ' . '' ' . 

Jlntt•a cm 2• dlscussfio o nrt. i• do pro,jecto do Senado n. 5. ole 
1907,. eoncedcndo, •rQpartidnmente, ,a ,O •. Anna. :I.oopoldimL ;da Set•t•a 
,Qonço.lves .·O ;L:D.:,Jullana. da,SQt'~j\ ,Nunos,GonQ!l.lvo~ •. vluva.1e .ftlhcL 
Jroltelrn. ·do ,antigo Senador ·do• ;lmperio Antonio ·MIIJ!cellino ·Nunes 
Gonçalves, a. (l)lln•iio annual. de 3:000$, n.bt•inclo-,se.para. ,o sou paga-
monto o.noceisa~io,or®lto. ' 

·. NlnguomJmllri~o 11. .PILlavriL, oncm•ra-so ·!1. discussão, ficando 
a ,·otaçao ndl a por 1altá .do nnmot•o. · · · 
. S!JI&itO·~, om . dlsoussii(), _quo .se .Qnc.et·r~ som dcba~e. ,ficando 11 

· .votaçuo ~dtada por 1\llta de numero. . · . , , .. . r , . . , . . . , 

CREPIWO ti.\UA.l'.\GA)!ENTO AO. DI\, CE~ESTINO YIOENTE 
' o .• .' ' ' ' I,' :, I' ' .. • O ' 

'Entt'Q,';em '2" ,diiio1JB8ÍÍO; poni •o pàreeer oootrti.t•[p da Commi:;siio 
do !'inn.riças,.ó.JLrtlgo unlco·do ,projqçto do'Sf!D~do.n.;,24; 'de 1906, 
n.utot:lzp.udo : p :P,oder··,Executlvo p. ... abrir o Cl'(l~ito !lecessat•lp ,ll<lln. 
vorbll. -,Facu!a.ado de. ~loillcln~·-.pq;ra .P~g!l.l'.~oDr. :CeJ~ioo ·:Vi· 
cont9 .o auo so'lhe·~cye ll9los ser,vtç~s de B.B.!Il.itente:o11'qc!ivo do 
cllnlca pe \a.Íl'iCI' d11'·mcsmn. •1l!.culdadil, cargo por ello exercido do 

·o de 1bvorillro a 26 de abril daq uelle a imo. ' ' · ' · 
Nlngnom pedindo ,. Jl!Ll~vra·, enoorra-so !L diseussfio, 1!cnodo a 

votaçiio ttdln.do. por flllta de numet•o. . 
Vol. lll ·· · 3 
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1\BI,e\'A):ESTO DE DI\'ID,\ · 1~1 l'AVOU DO EST.\DO DO PIAUU\'. 

Enll'aem :a• disoui!S[o, com o paraoor• oootrarlo du..Commlasão 
de Flnaoça.s, o aJ•tlgo•unloo do pro.Jooto do Senado o. 20, do lOOtl, 
relevando o Estado do Pbtnhy do pagamento da quanrln.do 38:95!JS045 
que ai>Hf~ pa•·oco denor t! Ut~ínO, pruvonlooto do saldo devodm~ do 
omprcstlmo que, soh ftaoçn dostn. contrn.hln em maio do 1800 com 
o Banco da Lavoura. o Commorclo • 
. ·.·O !iilr.~Pires Fe1•reb;n. não tendo· pàdido completar 

as mformaooos o uotns do ,que pt•ecls!L pa.ro. combo.tor o parecor da 
Gommls~ão do ,l'iua.;ços, pt•oton,lia a.pl'esoutn.t• um t•oquerlmrinto do 
:~uíamnuto du. dls<:IISSno do prujocto nm• t.rps dlo.s, mas como osso 
t•cqut:!l'immuú ficrit~in. VL'O. ndicndo pot,.lh.Ltn. 1lo numero pat•u. o ,·o
tal;[o, mn.uda 1t Mesn. uma. omcmln. no nro_1octll. . 

E' lida, apol••ila o posta. conjunétantoltto 'om diséu;são o. ~C· 
gninto 

&~!EliDA 

Ao at•tigo uníuo do projecto.:... snpJlrim~m-so ·as palavras: que 
ainda parece clc"er d Uttiao.- Pires Ji~tJh•a, · · 

Nillgucm mo.ls pedindo a pai<LVl'a, ftcn. snsponsn. a disciuJsito, na 
mrma do art. 144 do Regimento. 

V!·lSCmENTOS DAS PAUl'ElnAS D.\S. FAOVL!lADES DE ~mDIC!NA 
DO RIO DE JANEIRO E D,\ DA!IIA 

Enta•a em 2' discussão; com o parecer contrario do. Commissão 
de•l•'lnnnçllS, o at•tlgo unlco· do ·pro.tocto do Sanado ·o. 37, de 1006, 
determinando ~no <1 parteira· anxlllnr do'. ensino do cllnlca obste· 
tricn. do cada: uma dns Faculdades do Medicina· do Rto: do· Janeiro 
o da Ballltt continuará a porcober• es vencimentos' lguaos· aos dos 
outros auxiliare< do ensino; .assistentes do clinlcn. o profassorej, 
llUjos vencimentos l'ot•nm rilovados a 5:400$000. . , , . 

o !iill'·; Vh•;:lllo D.o.mnrrlo ()...:.sr. Pt•esldonto,lo· 
vo.nt<lllt.lo-me pat•a usar' tia pn.l·a·Vl'IHJue V. ·~x. acaba de mo· con· 
llOdcr, eu.mo confesso entlblado o. constrangido, .. 

gotibiado, porquo ha dotts nonos qno, molostln r.ruol; que mo 
obt•lgolt a uma ~t·aYo operaçiio, me .!mpctlo de Ji•oquonlat• esta trl· 
buna com aquolln nsjldul<ladu, quo tinha o que orn cumprlmontt> 
do doV.or ; . coóstt;lirighl!'• pót'llU~ venhO . mo onfrontar;·Jmpul!naudo 
o pnrooot• lindo a.o projecto om dobnto,:~om .n. podorosn.-.o.,Justo é 
que assim soja consldot'llda-Comml•sil.o ele FtnnnQII$ do Senado. 

Podct•osn, St•. Pro~it\ento, nóo ió. pelo numero do soue mombl•os, 
tJ que Mnstltuo b·•so r.>rtisslma;do opot•uçüo~;. ao. votn.oiio,·rll'lncl· 

-----.-. . . . . 
· (•) F.ti\u tllr.c:UI',; 1 n!tl'l ft~i t'o\·l·to t•a~, orAdor. · 

·····.r ' . . ,,;:,' .. 
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p~lmOiito·ho\o, que n custo se rounem 32 Senadores; como tam
bom·polo ~abot•_ o illustmçiio, que sou o pt•imeh•o n reconhecer em 
todos o om cada nm·dosmembros quo ue1111 t'nzom parte.· 

SI'. Presidente, fui o nutor do·projocto em ·discussão c cabe· 
mo· o 'devot• do' dizm· algumas p~lavras sobro ollo; . ' ' 

'Niío o commcnto o sontlmonto· de amor prop1•lo, quo mo traz 
;t tribuna·. Não 6. Pnt·eco-me de !Mt~ c•tuldaâo ·e de·to.nto. razão 
o CJUO eu consluno no pro,jocto, que daqui me dirijo no Senado, )111.1'-. 
tlcularmonte ll commissào de Finanças e multo especialmente ao 
meu amigo o correllglon~rlo do longo tempo, propugnador das 
liberdades publlc~s e propngnmllsta da Republica, CUJO nome ·peco 
licença para decllnar, o ~r~ general Ft•anclsco Glycorlo, esporando
do todos a reconsideração da inMerla. não cm vista do um parti pri:r, 
que não creio possam ter, ·mas em vista das razões que eu • possa
addu1.1r o runilamcntar. Esporo que l'Oeonsldorom 'o ,iulgamonto 
ominclado no parecer o so manifestem, na votação, o. favor do 
projecto. · · 

Sr. Pro<ldento, om pouco.~ paln.vt•as mo dlrlgh•el ao Senado. 
Não mo valor~! do. autot•ldado do Sr. Senador Alfredo Ellis, como 
medico, nem da minha poquem1. autoridade, como pt•ofossor, que 
i\11, do uma faculdade do medicina, durante 32 n.nnos, porque en
tendo que, contt•ft autoridade o acima dolln. devo estar a. razio : "' 
ato porque, quando ·mllltoi em politica, nito era no campo om 
quo a autoridade figurava quo me haviam do encontrar. · 

Penso como Herthelot, que acuba de dosapparoco·t· pnr11 11 
scioncla e pat•a o. poiltlc", <tuo -a liberdade e o. sclcncia sllo as
causas das transformações quo tcom diminuldo o continuam -inces .. 
sn.ntomontc a diminuir o mal · )lhyslco o o mal mora.! entro os' 
homens, as·dõres soclaes o n.s scrvtdõos tt•ndicclonacs. . 

E' ao bom sonso o á t•aziio quo votl podlr quo, pot• intermedio 
da minha fraca voz, so oxbibn.m pet•anto o Senado. 

Sr. Presidente, o anno passado o Congresso entendeu dever elo .. 
var os vonolmentos de diversos funccionarlos publicas o cntr.o este~ 
foram· os primeiros os membros do maglstorlo nos ostabeloclmentus 
de ensino superior. Os cathodratlcos,. os substltutcs, foram olevndos 
nos vonclmontos ; depois, por ·um pro,\ecto lmmedlato, esta ole· 
va~iio tocou nos auxiliares do_ ensino. que, pelas lois vigentes m•• 
!acuidades do medicina, sõo os nsslstontos. os pt•opnrudoros o n.s par
teh·n.s. Quem mala trabalha do todos estes niio SO púdo snbor,-pOI'• 
quo o propnrndol' tem.funcçücs. dlvet•sas do. nsslstonto do ellnlcn, 
assim como são b•m _ dlvot~sasas 1\tncções dns pat•tdras. Nfio ~ pos-
slvcl unm comparaço.o de sot:vlços. .: , . · · · . · · '' 

·A mlm mesmo, quo sou modico. CjUO _llr. j.ltll'to do umn; lllcutdadu 
do. mcdlchm, nii.o mo !l possível 1\tr.or compat•nçüo, Entt•otanto, li 

. lol quo, sob o titulo, •Dos auxlilares do on~ino>, oquirnrou ·as c11tu· 
gorü1s o O$;vonctmontó< tio. todos ollos. · , 

, Rc~obliim. qÍÍor os -IISslstontos, quot•, os promu•fldot•cs,quol'.ali 
pM•teiJ•n.s, ~:OI!Q$000dlor 11nno. O pt•ojooto, quo vclu tla Camara dos. 
DopnLndos,lol augruontando do 50 "/• os l"onclmont,,s dos assistentes. 
o dos pt•optll'll<iores. Por um tloscnlilo, por um lapso, quo ou fui 

" 
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veritlcat·,_ deixaram do ser .!nchlid~s .. as. _Pat•teil•_as; o~tao,, .aqui, .no 
Senado,'-um .projecto . foi .a-prasenta1\0 por .. 11m -co)lcgíl .. mulw .di,s· 
tincto, meu o nosso, porque il modico e senador, emendando_ o pro
,ieçto da Cam.~rp. pa)'íl .tot'J\ar extensivo o a11gmonto JLOS.socrotarlos · 
das fnculd••dos <lo m~dlcina, que·nfio pt:,~•tGncern ao, cor11o docente. 

l'!essa ,occ~sliio-1tedlgi11ma e monda o ,pt•esidla u.s ses~õos o.nosso 
illlll!tro•co\loga, St•,)1~rtin}to~rnas não 1111do, apvosental-a; ostav:p. 
~.g_r~vomonto.doouto qup . .,-,o ~onat!o bem. o .sabo'-ra~u.s vezes 
podi ... CQJTIDI~rocor. : . . . . . . . . . 

Po~ Isso ~onslgn~ti\Jlpols o nue tt•ataY~ na .omonda om. um. .pro· 
.ioctpospo0ial, mas-is~o mosmp.-.pe~o licenua. no honraJ!o San.Jillor. 
relator h Commissiio do Finanças, pat•n. impuguar.as.suas. p~lavras 
-,.isoo. mesmp ujio -•pelp gosto de oqulpn.rJLI'», mas pn~·u. não ]l~ssar 
paio. dasgosto d~ r~bai~t· solll·I'U.~~o. pot•que ,~qujp~r!ldn.a estav11om 
a,t~ entü.o. NAs ll~P yu,mos. Of!Uipo.t·~t·. Vi1mos. cor1·i~il· p >'cb!liX~· 
meJ!to qci _gu,o (jjru, oqli\P'I~ado .·uu.loi; V.Jtmos ~oatn.bolocor a o~ulpo.
mçao o nno 1'nzc1• cousa nova.. 
. ~r--- P~osldoillo,,bn.\!O.da. .. nmi~.ius~o do.qno isto. 1 chegou-se ao 
nltiJllO ,[Jj~CCÍQDO.IIiQ do 1/UBino, c;got,(l,d~ .a. li~~a dos :<tUQ j}Or\01\COlll 
u,o, corpo: aoccqto .o <)J> .•. oorJ?a. pr~pri.liUlonte .do:. a,uxlliares. !le 
cnsin,o,. · · . . . . . . 

;.o meu wr, ;~que!lo.üo tor\:;> ~~~xiliai'OS .do ensino que .tom 
mios;ío. mí•is .eie~ad;~., mais -importante pnrn. o. .so~iedado, é n. 
parteira. a.wülin.l' das .nmtet•nidadcs. O.n.ssislunto acomp~nbn os 
cat!lodraticos tio olin.ioa, <1(• as sm1s ordens, o, <iopolsvac pn.l'i1.Q. suo. 
Pi'Opri!l cliniçn.. . · . 

,-\ :wirtiJiriJ.,, Ul\,0 .. Quí\UtaB VQZ~S ·il, obri~adi1, .íl · 1!0!11' durallto O 
!!ia..\J;. uuant~s ve~as ~~~·~ntc •. a, 1\0lto, pat•a M.mlir a puot•pel'!Lo · qu,u 
•lSt:!. cm t•isco ~o. MiA!\. I! ••.• Qllamll~'Osto. .m1•ioros serviços pu~~ o 
.Jl~C.Se~tp 0 p~a o. (\ltUl'~ .do. so~io( 1ulo 1 ;\@olla que. conser\ia. a.s 
mã.es O OS l'OCOUI;\1~\!CÍ~O~, QU U.'\UOll<l q110. .restaura a. SILilUil <iUS 
doe~tPs ?· · · . . . • · 

, .Jl::1.,pjn'tJ•I\to •• :QJ.o (\i,<,p .. umt~. .ill\gltlda.dç, 1\l.as unw, •lesiliual®lio 
ll\10,.01\;llraçurq. (lOrrlg~t' ~0111 Hli'U.lo~\O,, . . . . _ 

~ •. J,>JIIlSi(\O~to,, e\H\~O·(JU'!,l'Q• s,el' IU\1-1~ o~tatiSO .• , Appelio,. nU:o 
p:u:a..a.uto~\~l1<41 m~~ pat:'l-~~u.u,, uito.:lll uo-S_cnallo como. llF. Co.m· 
.JD,issl\Q, Jle. FinanQ<IS o <l,e ~ou lliustl•e ~·el~\01', mo.u· particular 
awiJJo,o co\WollgiQnaJ:io 1\e louga.Jiu,ta, que )1~ texe n .. bondade de 
JII.Gdi.zol' 'i\ICl niio so opJ?lluha, d,~ modo uJg~m •. Jl;,Cllulpa.J:Mã.o: .•• , 

·: O'SR' Ptnr.s ~'EnREÜ!.A.- Mlls•vae-votandn oontya·, 
·o SR. VmmLto DA..,!.U:Io- Parece com. etfolto. que. s. Ex. tU·· 

IIIII!'SO no. opinião do Sr. Pt•a<iden.to da Ropu,blica, ·pois ~uo o Go· 
~cr~;~o rol (lO~Billt!l>dQ Jlela. Com.lllill$Õ.O. M FlUIJJIÇJl.,'J .. 

Mo.~, COllSult•~d~ JlOl''l,IIO c J1:Lru. que! 
o Gov<trilo. Sr. PJ•e<tdonto, si pu.lcsso to1• um!l, opinião., tlcvin. 

diz~l' si concot•d!l>va ou não c_?lll o. eq,uiparaçlio, em prtmoiro Jogar, 
orn so~u~dosi conslllcra.otl UJIO o:BJ~~'partoiro.uwdllare~- do ensino 
· · COII\ 811clto, o Govm'llu <la.!' n. •ua ~pinlil>; isto tl; o Govorno 

peçs!l., qnc cgsn.R parteiras ost"o convenulutomentn t•emunerudiJ,Il, 

' ' ' 
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sem comtudo indagar• si ollrui são ou oito Ítuxlllnrea do oniioo como' 
siio os nsaistontes 1io clinlc~ o os Jll'opnrn.dores do· laborD.torio • 

. . o mn,l do·Govorno, no meu entoudor, foi 1I1Lt• .ttmiL opinião pes
soal quanto no 1b.oto. do ncb~tr bem. ou m11l t•omtmcradns essas . 
:~uxilinrcs. . . . . 

Enfu•ctant.o, ú o Jli'Olll'io Govet·no quom . m~is tLilianto úi~: 
c si bom quo'so,i~ mlnhiL opinião do·ttue ll:ltn. cillSl!H •lo auxi!larcs 
esteja convcnicntemooto·bem remunerada., comtmlo, como o Con
gresso votou o foi sanccionn•lo o docroto do 5 tle novom bro do 11.nno 
pnsaauo qno elevou os vencimentos de prepnrndoro> do laboro.toriOtl 
o !J.Ssistontos do elinicn, o sendo as rmrtoit•as, segundo o oodigo 
vigente do ensino, pertencentes ~ mosmn cin.<so do auxllin,t•os, ncho 
conveniente que niw sejam ditferontes ns retribuições dosttts. • 

·Pergunto: qun,l o. opinião do Governo 'I (Pausa:) 
A opinllio do Govot•no- nlío hiL· negni-o- I! quo o meu pro

jecto tl porfo!to.monto t\tnd~úo, devendo; pot•tauto, sor a.ppt•ovudo. 
' : ·Depois, St•; Prosidento, quem nlio tom o ·direito do ter mnu. 
opin!iio? · 

Pois não ~ Jltcto que, presentomonto, d IP'unde o numero ·do 
JlOSSous que entendem que· o subsidio tio SllniLdot• ·t!· mais qno sum: 
ciente, ê mais que rem uncrador, ·embot•n..so,ja o mesmo ·que porcc
hlo.m nquellos que ocouparn,m estas ·Ctllieil'ILS nos immomorill.oY. 
tempos do Imporio ? ! 

. O Sn. PmES FennmnA- A!lOindo. 
o. Sr<; VmGit.Io DAMAuO.:.. Logo, cnda um pótle ter n sua a;t>L

uliio pessoal, c quom quer que J•edigiu n mensagom. tom o dil•oito de, 
ter umaopiniíi.o pessoal. 

Mo.s;· S1•. Pl.•esidonte, o podet• oxecuttvo neste parocoJ• ent,ra 
como Plintos no.ct•edc>. , . . . . . 

cO honrado Senn,dor, que daqui \'C,jo, e ou paliemos dllr opinião 
sobre isso, porque. sabemos ,..quu.i ll o tt•ubulho de um .. uuxiliat· do 
cllnlca obstotric1.1, sobt·e tudo tt:l.ltando-so .ao uma unicn., 

U~tA vdz·- Ajloiado. 
' o'sa: V!UG!LIO DA:>!A~IO- Podemcil, pol•tn.nto, diZOl' 'C!UC 011 

vencimentos monsn.es . do 300$000 nilo compensam eis o~truordina- . 
rios trabalhos do taco n.mdlln.res. · · · 

.Assim .. sendo, acho que ~ justo qtio continue n. oquiparn.cão cm. 
rolaciio.n. esses nuxllia.ros do onslno. ·· · · · · · 

Prescindo, pois,, do éontinun.r.nn.. tt•ibunn,,.St•; PI•osidonte, appol
l~ndo para a honrada Commisslto do · Flnn.nco.S'e principo.lllionte· 
paro, o mou nobre· amigo; cujo purooot• ou impugnei, pedindo-lho 
pet•.lsto descuipiiS. . . . . . . 

Nioguom.muls pedindo a palt\Vl'IL, enoerx•o..ao 1.1 tllsouss[o, llcand~ 
a voto.çiio adindo, por ·l'llltn·do numet'o, · · · .. · . 

Pi\ETEN{IÁO DE D. A,NNA CDELUO.DE l'lQU&UtEDO 

'Eótrn. tim tliscussií.o unica; 'o ''Parocor11. ·4i, do 1007, tin·com
mlssiio de .Finn.nças::CC?,Pinn.ndo que .sojn lndolct•ido o l'Oqnel•imento _ ... _ ...... 

...... ,;.~/;--' 
,:·.r.;_.· 
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n. 13, de 1903, nm que D. Anu~ Caolho do Flgncil•ollo, vi uva do 
capitão do oxiJt•oito· JoacJuim Soa1•os do Flguoirodo. allogando gozat• 
apenas Mponsão o melo soldo no valor do 58~,- podo ·lho seja con
cedid~ •una·ponsão ou se lhe mande pn~nr a importnncia do.qnollo 
pela t.v.bolla actual. 

O SA•, Ph•e'"1"eA'A'ei1•n- (•) Sr. Presidente, lm pouco 
tompo. compl'Omolti-m) a enfrentar novamente com o ex-l'OIIltor 
das Commlssõo~ ronuld:~~. CJUO bojo 6 relator dn-Commlssiio do ~·i
nançn<, no pnreeor que vou tt•ar.Jt' ao conbeclmonto , do Senado, 
sobt•o ~ pottciio d•~ vinv~ do l'allccido capitão Joaquim SoaNs do 
Flgnmredo. . . . . , · 

:i'esse relatado, o velho choro, contt•a quem tenho-mo inHurgido 
nestes ultimes dias, não sol si pot•. indisciplina ou por <Jnnlqnor 
autt•o motivo. ainda roi inl\lllz. · 

Dia a dia, vão so vendo as lacunas do parecot•, o muita geato, 
jo> suppüo que fot•am oxcluidos do bcnoftcio dll tabolla . moderna 
os apo~ontados, rolot•mados o jubil~dos, quando •6 foram excluidos 
os pensionistas mutilados. · . · 
. Vimos ha pouco o nc..-ol, pot•ém o~pot•Imentado Sonadot• pelo 

ll.io Grande do No1•tc, socunclal'· os. osl'Ol'Qil> ·elo t•el~tor ela Com
missão de Justiça o ·Legislação e iul'l'ingit• na sua estt•éa ·um~ 
derrota ao meu volho amigo. · · · 

Eu niio tenho tido essa Jllllcidauo, O Senado estP.Va com o meu 
modo de ponsa1• na questão dos -,·o!untnrios, assim· como· vno 
tambom·ftcar' elo accôrdo eommlgo.- quanto 1L pensão do. viuva 
Figueit•oc!o; 

A vtuva do Cll}Jitiio Flguolrodo, m01•to no P.waguay, tom 58.~ 
mensacs. . · · · 1 , • • 

E' passivei que-~ relator da Commlssiio do Finanças não' saiba 
qual a.1•aziio dessa. <Jnantio.. por que trata-se· de: um- ncgocloprivn.
tivo ·11 mllltnnçn,, o s, E~ •• n.sslm como ou; estava .multo .t)mpo ro· 
tit•:~do <lll.lso sorvlça c, JlOI'hnto, esquecido. · · · · ·. · . 

As ''luvas ~os olllclacs voiunta.•ios o elo oxot•cito, mm•tos 0111 
C\amuatc, Uuham clirJit~ :~o meio sal,Jo da sua patento. O govot•no 
fie entiio-,i,.va o outl'O meh.>·soldo como ·pensao, Um ora dil·olto 
adquirido', ~~ outra_:cm pola cl!•cumstanclu;do ter sido O" marido 
morto cm campanha:' . · · · ., · ' " · , 
· D!z o h:.nl'lLdo Sonndol' qua não basta ter ·mot•t•ldo cm· com •ato 

Jlll'1 tot• dlt•elto lljlCnsiio, quando :1iol é tor1nlnnnto a t•ospolto; 
·. · .Sonlloro,~; $inm·-ofllci~l. pqt• ter morL•ido om·camhatn;· não dol

x:n· 1L Sll:t vhtl'~ o dll'Oit.o··tlc pJN'olJCl'. uma pensão, o que mais se 
jiótle ox!gh· •lo soldado 'I ' ·• ·. · .. . · ' · ' . " ' 

Vou ler o <Jue disso o ilo1mtdo Suna•lot• : · · · · 
O Sn.1~1t \X ::s:o ar;\-oiaio. :- Eilà pJd j ,mel!l9l'Ia.:Ue ~on>ii~. 
0 Sr...PUtEi F~lRRE!Ú-Eii~ podo um.IUOUliil,Cmbot•~ ,!1\ to11hu 

·pensiio. Caso n~o se lho po~sn.'d1ir cs;a ponslío, clia. pe1lo que o melo 
Haiti? lho soj11 pago peln tnbel111 modm•na, 
~'---" . ' ' ' 

(*) ~~Nt.'a •lisour~o r.:io flll 1'6\'i~to::p~lo or;:rlor, 

'• 

'• 
· .. ·, 

·<jt-., _,_. 

t 
• 

,. 



• 

• .. ... 

• ... 

• 

• ... 

• 

BEBBXO EM·2 DE JULHO DE 1907 39 

o melo soldo do sou mnrido, ao tampo dn. gum·a, cm. tio 3(110fJO, 
o honrado Senador declarou por oscr!pto o sc~uinto; «O J'~ct.o 

do ter o IDIIt'ldo dn· pot!cionn.r!n. t'aUoc!do cm com boto, nfio lili~in., 
por si só, pn.ra tot•nttl•tt met•ooodorn do umn ponsiio,, .> · 

O Sn. FIU~Ctsco Gr.YCtlRIO···DO mais elo um~ pons[o, Foi o CfliJ 
cu Cjuit dizer • 

O Stt. · PtnRs Fr.nnEmA-Aqulrio lmptilsso se dli:- um~ llOII>"o. 
St•. Pt•osidonto, tn.ntu essa v!uvo. m<Jrccon pons[o, C)uo o ljo-

vorno tio ontiío mnnJou cln.\-!1. · 
M~<s. diz o bonmdo Sono.dm• por S. Pnnlo: •O lb.ct'l tio t"r o 

mM•ido dn peticlonnrln. 1\J.!Iocldo om combnto, niío lho dú, d!rolto :i 
pensão.> 

' O Su, FIUNCt'co Gr.YCEitto-A melhoria uo ponsiio, . 
O Sn. Pmes l'Enr.r.m.\-llo.imlli'Osso não so clir. is;o, O lion

mtlo sonndot• oshL mudn.ndo tio pensar, porquo viu l]lle os tm•mo; 
110 seu pO.l'QCCI' BiíO muito C1nt'JS, · . 

. Accolto, pot•tlm, a corrccçiio; •niio tom direito ll. mcihot•ia •lu 
pensão•. · . 

Mas, nnssundo a outro pont.o, ti. 'OI!undCL p~t·te tio t'C<tuorimenio, 
cm qne elln. pede que o melo soldo ele· 30$ seja pa•o peltt ta baila 
actu.tl, 1Uz a ccmmissão multo lntcressantemonto ... (UJ. Quanto r, 
sogund!l parte do. requerimento, !mpot•tarlu om um·uerorimP.nto 
contrario ll.s regras do montepio. . 

Que tom o montop!o com o soldo ou melo soldo 1 São SCI'I'ÍQ•'> 
difrerontes, Montopio 6 um contt•aoto que o otl\clal faz, mo!o soldo 
ou soldo é o direito q no o offio!al deixa 11 viuva. · . . . 

Houvo,equlvoco da ]1a1•te do nobt•o relatot•, e ou não oJ•cio <JUo 
S. J~x. tenha leito pat·a t\J.zor ftgut•a; · em todo o caso, o.cooito a pt•i
meira expllcacilo da Commlssiio, <tue disso que tinha cm vi.>tt~ nfin 
conceder mnls.nenltumu pensiio. . . . .. . . . 

Qu~nto ao J!.edldo do mo!boria de ·pensão, vou tloclo.rar no So
uado qual o. rar.ao.om que talvez a poticionarln se tivesse amp"-

. rado para se dlt•lgir. ao Congt•esso: .. . . . . , 

. . · ·No tempo do Gpverno Pt•ovltorlo: don-se uma pensão u· um:• 
sonbot•a tllh:. de mllltnt•\ que. h~ via énsu•.lo o ·que ftcut·li Yiuvn; · 
nã.o t.inba d!re!tn, mCLs.c a·u-se-lhe um11 ponsiici de G0~1l00. · . 

:·Não ;ati;feitu, voltou olln no.congros>o.· O bÓnt•ade Soii~clor 
por S;·Paulo, Sr, Al!i•edul~lU,,. conhece. a in;istonohl llo UIÍIII .V<:lb" 

.. ~uo no Congresso, em S. Chri~to"i•o, deEois de um~t luta do quatl'c 
mczos, coUllogu\u obtm• que . ~.sua .ponsno. · lbsse .olcvncla do 50.~ n. 
lOO$, ponsiio que t'DCcbe, som lot• o mat•ldo mo~t·!do ''m sot•vi~o du 

. Jl~\z, Esto. ponsiio hoje ~ dol5U$000. . . . . 
Foi Isto lalv11z que ~u!mon n potic!onlll'lcL a d!t•igit'S'l no C~o· 

:,'l'csso, ·sol\cimnclo para·oJian mesm~:benovolenc!cL quli teve tlOTII 
· · 11 outra, que ~o chtLI\ItL Pereh•a Pinto. · · · 

· SI. niio·.b~~ta •1ne· o. mat•hlo. tenha mot•<:!do om,.uombnto.put'" . 
. obter. uma JlOD<iio, niio.sui. o ,clne .cl pt•eoiso, ltnu.n.\o u..lci· ~ oiat•n.. " 
',lei que ,foi oi~a pelo uobm t•cbLiot•, clt> Commi~<fic , n qne t!!z ~ue o 
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otllclnl·quo morrer· cm combate deixará o soldo o um:~ pensão cor--
respoodento 11 viuva; · · . . 

Eu só queria corrigh• este 'equivoco do meu lllnstrc amigQo, 
•om quem não ocosarcl de lutar som pro que mo poss.'li lembrar da 
magua· qua mo tt·ouxo ao t·clatat· c projecto sobre os volunturlcs 
da patrla o suas vlnvas. · 

Nlngncm mais ;pedindo . n. palavra, oncori·a~~c a discussão, 
tlcanclo a votação admda. por falta de nttmero. . 

PRETESÇÃO DE D, VffiGISIA LJI.MESU,\ LISS SCUISFLEI: 

Bntra em discussão nnlca o parccct• n. 42, de !DOi, tia. Com· 
missiío tlc Finnncas, opinando soja Indeferido o rcq uorlmcnto n. 18, 
de 1004, cm ljUC D. Virginia.Lnmenha Llns Schicilot•, vluva do cn· 
pitão, tenente .loiío Maximiliano Algernon Sidney Schicflct•,· solicita 
do Congt•esso uma pcnsiio de 200$000; 

Nlnguem pedindo a palavra, tincorm-so a· discussão, ficando a 
votação. <~dintla por til.ltt< de nu moro·. 

PRBT.Jo.!NI)ÃO DE 'O.b. ALBINA SlLVEI.RA DA MOTTA: CONDE ~ ANN'A 
SILVEIRA DA liOTT A 

Entra cm discussilo unicn o parecer n. 43, de 1907, d!L Com· 
missito de Flnancns, opinando Cjuo sejo. indeferido· o t•equerlmonto 
n. 2, de ·1005, cm que DD. Albina Silveira ·dn. Motto. Contle e Anna 
Silveira do. Mot1o. . pedem relevamento da prcscripção em que ln, 
correu o dil•c!to que tinham• no, montepio civil. · , 

Ningucm· pedindo a paio. VTÍI; oncerl'!l-sc 11' discnssiío, fi canelo ". 
votaçlioadlada.per·fultn·dc numero. · : , · 

PRETENQÃO DOS ME~IDROS DO CORPO DOCEiiTÊ 'DO' INSTITUTO 
· ' DENJAli!IS CONSTANT . . ' . 

~ntra cm. discns>iio. unico. .o. ptireccr it. 44: de !'007, ~ Ccim· · 
mlssao de Flno.ncas, opinando que sqja Indeferido o t•oquertmcntc 
n. 52, do 1900, em que os membros do corpo docente .. do Instituto 
Benjamin Coostant .pedem se lhes torne extensivo o· acorescimo de· 
vencimentos que cs lentes. do. GymnllSlo Nnclóno.l obtiveram pela. 
lo! n. 1.500, de I de setembro de 1000. . .. · . · . . 

Ninguom pedlntlo a po.lo.vra, encerra-ao o.· discussão, Jlcan110 a 
votaçiio adlatlo. por t'nlta de numero. · · · .· · · · · · . · 

O S1• .• Pre>ddeu.te-:Eit~ esgotadO: a mo.terliL• do. ordem 
do dln; vou lovantat• a SOBsiío, designando Jlllro.ordcm: do dlu. dll> 
scssilo seguinte: ·' .. : . . . .11 , .• . • .. 

. V atação, em dlsoussiio unico., da redacoão ·final da· emenda do 
senado' li; pro:Jioliçiio·Uo.•Camnrlli·dos Dcpnto.dos, n •. 142~·de 1005, que 
autoriza a concessíiO de seis mczes de licenoa, com• crdonado, ao 

• 
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procurador dn.' Repabllon; na Hocçllo <lo Am~zonas, bacharel ,Toiío. 
Pinto Monteiro de Olivolr!l. · · 

Votaclio,.om.2''dlscussão, da propo~iciio da Cnmura dos Depu~ 
ottdos, n. li; do 1007, autorizando o Prcsidonto· da Republica a 
a.brir ao Minlstorio dn Industt•la, Viaçiio o Obt•ns Public11s o oro. 
dlill oxtrnortlinnrto de 3:000$, pat'tt pnsamonto da dosaproprlaciío, 
por utilidade JIUblicn, do tluns cMaS ns, · 27 o 33, situadas no ter
reno t~ontciro no ,Jardim Botnnlco (c0111 Jlarocer (avoJ·avel da Coll>· 
'~~'issao do Finat~çtU); 

Votnçãa, om 2' discussão, .dn. ]lroposlçilo do. CamariL do< Dopu
tatlo3 n. 22, do 1007, autot•iz~tndo o Pt•esidento dn J~opubllco. a 
abril• llO Minlsterio da Guorm, o ct•odito do 13:500$, suppio
montar á verba dnrubt·lcn 2• do nrt. 22 dn lo! n. 1.017, do 30 <lo 
dezembro do 1900, para. occoner ao augmonto de voncimontos dos 
,iuizos togados do• Supt•omo Tribunal Mllitat• (com pm·ncor ft••o••avu! 
da Commissno ào Pinmtças); · · 

Votaçito, em' 2• discussão, da proposição da Cn.mam dos Depu
tados n. 24,' de 1007, n.utorlzr1ndo o Prcsldont.o da Republico.· a 
abrir ao Mintstot•io <ln Industria, VJuoiio o Obras ,Publicas o cre
dito espoclo.l do 1.000:000$, pam acqnisiciio do rnntorial fixo o ro
dante o execução dos melllorarncntos nocossurtos !!. Estrada de 
Forro Oeste do Minas (com parocm· facoravcl da Commis.<llo de Fi,. 
nlt11Ças); · . ·. · · .· 

Votaoiío, cm 2• discussão, da proposiçilo <111 Cnmnrn. <los Depu~ 
tados n. 57, do 1006; oqulpB!•nndo os vonoimentos do sub-sccretut•in 
o dos amnnuanses da Escoln Polytechnica aos dos · tunccionartos do 
Igual categoria das Faculdades de Medicina e·<io Dil•eito (com pm·e
cer ela Commissao do:Fi11ançtu (a,orauol· d emenda ofT_orocida pelo t3't• • 
..!. A:oredo, o contrarie. d qua o foi po/o Sr. Coel,.o:Lisboa)·; 

Votação, em 2' discussão· da. proposlçi\o da camara .. dos Depu· 
tatlos. n, o, de 1907, t•alovu.ndo da prosorlçiio om que incorrot•am 
Dograzia & b•llliio . para rccoberorn·a quuatia,do 7:U27$500, provo· 
n!onte do lbrneclmonw do• viveres ás !broas .do Govm•oo Foderat 
em· ·guat•n!oiio om ltaqui, no·pcriodo·da revoluoiío naq11ollo E,btlo 
(com parecer conlra.'io· âa Commlssao ·•ia Fina"ças) ; . . · · 

Votaç!lo, oin 2• d!acussiio, da propo;lc~o da. Camat•a dos Depu" 
bdos'a. 10, do 1007, autot•!zaudo o Pros!doote da Republica. a con
codet•: a·Ootavto. Moniz de Souza,· bbolliiio da. Prol'eltura.. do ;\ltD 
Puras, um.anoo do l!cenoa, na; fórma da. lo! (con> pm•ocer {avoravol 
da Commi .. ao do .Ji\'nanças); . · . · · . . .· 

Votação, om .2• 'dtsousslio, da proposiçilo do. Camara dos Depu~' 
tados o. 68, do 1000, dotot•m!naodo quo 'niio so suspendo. o ,Julga. 
monto da partilbn. ·por falta de !osct•lpo~o da hypot1tecn.· legal dos 
menores ou !ntcrdiotos, o dá outras provideooitl< (com. pa•·ecc•· (aoo'· 
reme! da Co111missao de Justiça e LapiS/açao); 

Votaoiio.- om 2' disoussiio, clo pro,iocto do Sonn.do n. G, do 1007, 
concodondo, repartidnmonto, a D. Ann11 Leopoldina dn. Sot'l'n Gon· . - . ,, 
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calves c !L D. :Juli~un da.·Serra Nttne.~ Gonc<tlves, víuVIL•C filha sol
tolt•a do antigo Seoodot• cio Impcrio Antonio Marccllino Nunos 
Gonçalves, 11 pcnsiio IL!lnun.l de 3:000.~. abt•indo-sc J.l!Ll'IL o ~ou 
pagamento o necessario credito (ofTe•ocído pala Uonm11ssao do .N· 
11anças) ; · 

Vota.çiío, oro 2' diseussiio, do pt•ojecto da Scnruio n. 24, do WOO, 
:Lutot•izalttio o Podot• gxecutivo 11 ltbt•lt• O· crodíto nccoss•rio JlOhL 
vet•ba-F;;cnldtLdc de ~Ietllcín<t-p:u•n. pagn.t• 110 Dr. Golostino. Vi· 
cento o que se lhe doVC.JJOios set'I'ÍrJOS do oc<slstente ellbctivo do 
cliníc!L poduttt•íCI1 du. memta racnhlode, cargo por clie. oxcrcido·de 
O de rovcrciro 11 26 de abt•ll daquolle !Lnno (•:•m pa•·acll>' contrm·io rla 
Oommltsao do Finttnças) ; · · · 
. Votaçlio, cm 2• díscussii.o, do projecto do SollltLdo u. 37, do 1900, 

tletcrmiuando <JUC u. pat•toil•,,, auxlihlt' do on~ino de clinlca obsto
r.rlca do ca.dtL uma da~ Ft\culdadc~ de )Jctllcim• oio Rio de .ln.neit·o ol 
ola Bn.hia continuat•ol u. pet•Jobet• os vencimentos i~uacs aos oio; 
outt•os n.uxillat•cs ola ensino, u.sslstcnt~• de ollnlca o pt•ol'e;soros, 
cujo; vencimento; I'.Jram o\ovn.dos u 5:·100$000 (com.l>aracar cou· 
t•·ario da Commissao do Fwança•) ; · · 

Votn•:lio, ·cm dlscusslio unicn.,' do paioecot• n •. 41, 11~ 1907, •I" 
.Com missão do Finanças. opJnando, quo soja indolbrhlo o t•oqna•·l· 
mento.n. 13, de IU03, em que u. ·Anua Coelho de Fígucit•cdo, viul'n. 
110 capltlio 1!0 exct•cito .lot~quim ~t'os de Flgucil·ctlo, a. llc.gando 
gosar apenas de pensão o meio soldo no valot• de 5BS. podo lho 'o,in. 
concedida uma pensão ou se lho nmudc pagtw a importancht daquollr> 
pel~ I!Lbclla actual ; . · · · 

· Vútà.Ção, cm discussão unicl, do p~t·ecet• n •. 42, do i:J07, ola 
Commissiio do ~'lnançll.l!, opinando soja indcl'et•ítlo o re<tuorlmento 
n, IS, de 1904, em quc.ll, Vit•ginia Ln.tnonha .. Lins . S;hie!l~r. viu m 
do oapítã.o-tencnte João Maximiliano Algernon Sidney Schictler, ;o!i-
cita do Cangrcsso uma pensão de 200$000 ; · · · 

Vot~çiio, cm dlscussiio.unlca,, do.pareoer n. 43, do 1907; !111 
Commissiio de Finanças, .opinando. quo s(lia. Indeferido o .reqltot•i· 
monto n. 2, de 1905, em quB DO.· Albina Silveira tia Motta. Conolc o 
AnnnSIIvelt•a d~> Motta podem t•J!evllmonto da pt•o.cripçiio cm quo 
·incorreu o direito <JUO tinham ao montoplo civil ; . . .. 

Votação cm· discussiio unlca, do pnreoet• .. n. · 44, ·do IOOi, da 
. Commissiío de Finlnçlls,. ophutndo. quo s~ja indot'ot•ido ·o t•e<tuet•i· 

monto o •. 52, du l91liJ,. cnt qua ·os membros do· uor~o .,docente do . 
In~tltuto Benjolmln Constant pe1lem se·:· lhos· tot•no .. extcnsl•o .o 
acct•osclmo do venclmonta< IJUC, os lautos do Gymnnsíu Nnclonul 
obtiyet•am peh lei n. 1.5~0, de I de setembro do 1006·, · ·· 
• . • '• ! •;., -:,' ••••.. ' '' •' ' '··' • ·' : ••. -· 

Lovo.mta~.lo,a sossiio.!ls 2 .ho't·a~ e 15 mi~utos •iii tnrde,·. 
' .. " . . . '• " ' 

' ' . . ... 

. ' ·' 
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P>•asiáollcia do S•·· Nilo Poçallh" 

' . A' nieli• hOl'a dopois. do meio-dia abre-se. "soasiio; n. '!Ue t:Oil• 
col'!'em os Srs. Senadores J ,. Catunda, Fe1•roirn. Chaves. Jom•tbn.s 
Pedrosa, lndio·do Brazil, Pires ~·orreirn., Moh·a o Sú:, Coelho L1sbon., 
{lonçalves Fm•rcira, . A1·aujo . Ooos,. Vioir.a, Malta, llauuol Dun.t·to, 
Coulno · o Campos,. Virgilio Damaz1o, Ohveil'a Figueiredo, ·Laura 
Sodré, Barata Ribeiro, Feliciano Ponnn., Francisco ülycot·io, Alt~o<lo 
l~llis, Lopes ·chaves, Braz Abrnntoa', A. Azeredo, Cnodido do Abt·ou, 
X<Lvior da Silva, Bnr.Uio da Luz, Pioboh•o ~laclln.t!o, .Julio Froto. o 
Viclot•ino Monteiro (28), · 

Deixam do compat•ecer, com CIIUsn. · p:wtioipn.<ia,' os S1•s,' ltuy 
Rat•besn, Buono Bt•nndão, Sylverio Nery, S~ Peixoto, ,Justo Chm·
mont, Urbano Santos, Gomes dn Castro, Boll'ot•t Viob•a, Anisio <lo 
Abreu, Rllymundo Arthur, Francisco Sá, Pedro Borges, Pedro V olho, 
Alvaro Machado, Gam11 e Mollo, Rosa o Silva, Het•mtlnno Bnndeit'll, 
Oliveira Va.ll!Ldiio, Martinho Garcez, Moniz Frclro, Cleto Nunes, 
Stquoil·n Lima, Lourenço BILptista, !~rico Coelho, Augusto de Vns· 
concellos, Francisco Snllos, Urbano de Gouvlla, .Joaquim do Sou~a • 
• Toa<ruim Murtinho, Motollo, lle!'cilio Luz. Laura Müller o Fclippo 
Schmidt '(33) ; e, sem communicnçiio, os Srs. Pncs ·de Carvalho e 
Severino Vieira (2), . · . . 

y.: li<la; posta cm discussiio e som debate approvnda a acta d:. 
"cssao anterlor,. · · · · · · · . · · 

. . O S1•, ~· Secretnrlo, SOl'Vindo do 1•, dtL cont.~ do so-
gumto · · . · 

l~XP!lDIEN1'E 

. .. Oaiulos :. 
Um do I" Sem-ct11rlo da Cama1•a tios Dopniauos, <lo 1 .do cc.r

l'llnte moz, oommupican<lo que, om.soos1io de 28 do moz .de lll<Lio 
lindo, adoptou as. emendas do senado t\ proposlciio rla ·,mos ma Ca.
mam, obl•igan<lo ·os-administradores de olllcinM de: typo11raphla . 

. litogr,\phill, .. photogl'IL9hia · ou . gt•avln'a, no . Districto Fedorni o 
· nos· E•tndcs, u. romotterom 11. ·Bibliotbcc\ Nncbnal do. lU,o· de 
.Jnnoiro um e(ompiM de . cada obru. que oxecutu.t·om, · mono• 
a. que detet•mimL que b".1n em cnd11 Esh<lo um agente u.nxilint• do 
•lh•octor da Bibllotbeca Nacional, nomeado pot• pl'llnosta desta otc., 
o com as attribuiçõos quo ostn.bclece o devolvendo essa omen<ln 
com todos os pallcls t•oferontes ao nssumpto,-,\' Commissiio <Ít' 
,ln•tica e Logislaçiio. . · ~ 

Seis do mesmo S!•. Socrotu.rio, do 2 <lo cort•onto, Nmoti.oo<lO n.< 
. ·~cguintos proposlçõos: 

-~. ' 

.... , .. 

. ,-..... ... 
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N. 42- 1937 

O CongJ.'csso Naciooul t•csolve: 
Al't. 1'. Ficam compt•chcndidas na excepção do art. i" da lei 

o •. 081, do 7 elo janeiro do: 1903, :p~m o fim' dEY contarem antigui
dade do olflciBl, das datas <las rospoctívns commlssõe.9, os nlfot•cs o 
2" tenentes lJr•omovldos a 3 do novembro do.!804, quo ~lvct·cm pre
stadO atê 11 data d11 refcridn promoção serviços· de· gam•ra, distin
guindo-se por netos tlo bravura, devidamente ,justificados o publl

. cados em ordem do rlla do exercito· ou constantes da suas ms de 
oficio. 

Art. 2'. Rovognm-so as disposições cm contrario. 
Cnmarn dos Deputados, I do .iulbo de 1007. - Oar/O$ Plli!Í:oto a. 

Mel/o Fill1o, Pt•osldonte da Camnm. - .'ltílciac!es Mario de Sd' F\•ciro, 
i' Socrotar•io.,.-Antonio Simcllfl. rlos Santos Loa!~ 4' Secretario scr
vlndo.<lo 2'.-A'.Commissão do)\l~t·lnbn. e Gucrrt~. 

N. 43 -.1007 

o Congresso Nitcionrul decreta: · 
Art. i'. Fica o Pl•osldento d~ Ropubllca.autot•lzado.a empres

tar• ao. Estado do S. Paulo nt<l a quantia rlo 3.000.000 de !ibr·as ou o 
seu oquivalooto em moeda nacional, no .im·o do 5 '(, no·nnno, po
dendo, par•a osso fim, fazer as operações do credito. nocessarias, den
tro ou rór.L do paiz, at<l aquc!ln impot•tancla o a jnrC> não e.xcodClllo 
l!o acima mnrcndo. . . 

§ !•. No contracto do omprcst!mo no Estado soriio cspocillcaclnR. 
as garnntinsprooisasyam•sou otro.ctlro pagamento e esliiíulnda a 
r•ospoctiva amortizaçao, podenclo esta ter• inicio do trcs· a cinco 
annos depois· do realizado o omprcstlmo. . . . . 

§2'. Si o llstado do S. Paulo contrnbll• directamente o ompt•es
timo, o Presidente da Republica fica nutorizado a tlar-lbo a fiança 
dn. União, rospoitadas ns llmltuçücs o gar•n.ntins do artigo o para-
hTaplto antocodentos. · 

· · Art 2.' Revogam-so às disposições em.contrnrio. 
Camara dos Deputados, 2 do julho de !907. - Ca•·los Pei.toto do 

.lfello JIUho, Presidente da C!llllll.l'a.- Jltiloiodes Mario rle Sá Freira, 
!• Secretario.- .A,.Io»io .s;,,..ao dos Santos Leal, 4' Scorotario, scr-
vindodo2'.~A''COmmlssiio do FiniiJJOUS. • .. , ·., . • . 

N. 44-IOOi 

O COngresso Nacional resolve:· · :· 
• At•tigo unico. E' autorizado o 'PrcsidontQ'ua·Republica·a con

ceder um anno do llconça, com:soldo e etapa, ·ao .r• tenente macbi
nista dn armada Aur·e!lo da Sllm Reis para tratar de sua sande 

: "•' 

,\' 

, 



~-. ----~------------------------------®do .lhe ,c(lllvJo~;.e .om,:pNnogação dv.quolla cm cu,! o goso se acha ; 
revogadas as disposiçõo~ .em contrario. . 

·CILmara .dos Deputados, 2 de julho do 1907.- Ca>•Jos P~i;coto .elo 
M•llo Filho, Prlltlidoute da Cu.ma1•a.- ~!ilciadcs Jlario do Sd Fl'cire, 
1• Secretario.- Antonio Sillwlro dos Santos Leal, .!• Socrotarlo.scr
vindo de 2•.-.'J.' Commlssão do il'lnanças. 

;I!, ·15 - 1907 

O Congt•o;so Nacional docrota: 
Art. J.• Ficam appro~ados a Convouçiio Intornacional Radio· 

tclegru.ph\ca, o accôrdo a!ldiclonal, o pt•otocollo ftnal e o regula
mento respectivo, concluldos e asslgnados om Berlim a ·3 de novem
bro de 1900. 

A1•t .. 2.• Revogam-se n.s disposições em contrario. 
. Camara,dos.Doputado~,2 dil j\llho .do IOQ7.-0al'los Peixoto de 
Mcllo Filho, p,residonte dn. .camal'a.- Milciadcs Mar.io do Sà .Jireirc, 
1• SeoMttll')o.-.<wl!l>lio Sim•ao dos Santos .Leal, A• Secretal'io ser· 
ylndo do 2•.-A' Commh!sij,o ~~~ Con~tituiQlio .o .Qiplom~ci~. 

N. 4G -~907 

•O Congresso Nacional a•esolve : 
Art. l .. • E' !IOl'mittido aos funceiona.rios civis l'edemes • .activo" 

ou inactivos, consignarem mens~lmcnte á Associação dos Funccio
narios Publicas Civis, com sMc na cidade do Rio do Janeiro, a.t6 
dons .terços dos seus o r do nados para pagamento das cont1•lbuições a 
que se obrigarem com a mesmo. associação, na fórma dos l'especti
vos estatutos. 

·P.at•u.gr;q;llo unieo. ·A.consignaçli.o será averbada na respecti~u. 
!olha dv pagu.mento, rpodondo. em .qualquer tempo, ser ·~evogMt~ 
pelo .eoJl.Slguu.nte, .umu. vez .que este.se ·mostre .quite .com a ILSSO· 
ciu.çiio . 
. ·. At:t. 2,•.Rovoga.m-sc as.dillposlcues em.oentl•arlo. 

CatUiiru. dos De11utados, 2 du julho de i907 .- O~rlos Peixoto de 
Mello Fil/!o, Prosi!lonte da<::;~mal'U..-Jliloiades Mario do Sd Ji••ei~o; 
l'·Sect•etu.rlo.- A11lor!io Simeao dos.Sanlos Le«l, A• Secretario, sot·· 
vindo de 2•.- A' Commlssã.o de Finanças. · 

N .. 47 .. -1917 

O Cong1•esso Nacional dccrot~ : 
Al•t •. !. • F.icrun supprimidos os loga.l'es de Pl•esidontc o vlco· 

presidente d~ Caixa tlo Convoroíl.o.e a Cl'OadO o Ctll'SO de rlii'CCtOl', 
çom o vono!Jncnto .que acGuaJmonto .percebe o· vlco·pl'Qsidonto •. 

· Mt .. 2. ~,São .creados os seguintes Jogares 1111' mesma ropal'-
-tlção : · · 

l oloctl>lci~ta. com o vonchucnto nununl de 3:000$000 
· ·LGQJJllwauto,.com.o ven<:Jmonto o.nnual da .8:000$000 

I ltl.Cl'tldot•, com o voncimonto .aununl .do.. 2:~00.~'00U 
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.\rt. 3.• Fica elevado a trcs· o'numct•o tic'contlnuos 'c a' seis 
o dos >Ol•vonte~. com os mesmos· vencimento; constantes da tabella 
<JUO tlcornpanhou o decreto n. 6;2U7, de 13 .do dezembro. do 1006. 

At't. 4,• Patoa 11 execução desta lo!, no corrente oxor·cicio, fica 
o Pt•osldent.o dn itepublica autorizado a abrir. o credito nocossar•io. 

At•t. 5.• Rcvogam·so as <llspos!Qõos cm contrario. 
CnmM'tt dos Deputados, 2 de julho do 19l7 .- Cm·los Pol.,olo dtl 

,l!c!lo Filho, Presidente da Camara.- .lfiJclados ,l[.,·io do .Sd F•·ci•·o, 
tn Socrotn.rio.- ,bt~onío Simcao dos San&os Loal, 4a Sucretario, ser
vindo de 2•.- A' Commlsoilo tio Finançls. 

outro du mesmo soct•et~rio o data, comniunicando qúidendo 
aquolla Camar•a adoptado o projecto do Senado, filando os . vonc!
montos dos t'unccionarlos da Bibllotheca Nacional,. nessa data 
enviou ;t stlnctfio ti respectiva t•osoiuçiio.-lntoirado. · . 

um do Prefeito do Dlstrlcto Federal, do 2 do corrente mez 
transmittindo a menS!lgom com· <tue submctte d. cousidoracão do 
Senado as razões que o· levaram a não sancciooar a re$olucao· do 
Conselho Municipal, que o autoriza a construil• no ocntt•o do largo 
da Carioca um pavUlifio destinado ao mercado do flores.-A' Com
missão do Constituição o Diplomacia. 

Um tio Ministcrlo <la Industria, Vlaoiio o Obt•as Publicas, do 27· 
ilc junho ultimo, n•ansmittlndo a mensagem com que o St•. Presi
dente da Republica tlovolvo dous dos autogr•aphos da resolução do 
Congresso Nacional, que saucclonou, autorizando a conces.iío do 
licença a Jolio Lopes BrazU.--Al'ohive'sJ um dos .autographos c 
commnniquc,so á Camaru dos Deputados, romcttondo-so·lho o 
oo~. . . 

Um do ~linislet•io •la Guerra, do 27 de ,i unho. ultimo; transmlt
tludo a mensagem com que o Sr. Presidonto da Republica restituo 
tlous dos autographos da resolução do Congresso Nacionol, que 
sancclonou, autorizando a concess[o do licença ao cot•onel bono
rat•lo o capltao t•otormado Miguel Calmon du Pio ·-Archive·se um 
dos. autogmphos e . communlquo-so . tt. Cnmara dos Deputados, 
romettendo-se-lho o outro. 

O Sl": Á.·. Azot-edo (supJllollte, soruin<lo de e• SocrotCirio) 
· lil o seguinte · 

PARECE!t 

N. 57·- 1007 

Rcdac'çao fino! ti"' .;,..,,/anlo .Seiwdo d proposiçtlo da Camm·a tlo' 
Dop11tados "· t38, tle JOOO declarando guaos os dias (oriados na 
.ru.<Jtiça da Uniau o na do Dlst1•ido Federal, ostabolocomlo o mrrwirno 
do fdrias de qH8J1Drlem:to !J03cw OS ,iui::os O {tU,ICciOJ!arios da ,fttstir.a 
e clr.mdo ouh•as .JH'Ovitloncios... . . .~·~ .. 

' . ':· ' 

Ao nt•t. 2•.-F.m ve~ das·palnrrns <~lentro nnno>, dlga·>C: caos 
pt•Jmoiro~ rtuulro HN~Os úo anno•. , 



SESSÃO EM' 3 DE 'JULHO'DB 1907 

Ao nrt .. 5','-Bm vez dc...;.o; 15 do foYOl'eiro, diga-se: 10 de t'ow
l'eiro; om Yor. do :10 dins, di~a-so: 40 dia•. 

Ao art. 0' .-Em vez do-:;o dia~. d!g,..se: 40 dil\s, 
Sala das Comm!ssões, 3 do julho do l!l07 .- Coclllo Li•boa.-· 

Lopes Chaves, · · 
Fic11 sobt•e a mesa pnra ser di;outith nn sossiio seguinte,· dcpol$ 

do publim1do. no Dia>•io do Conorwo. . 

O S1·. l?h•cli FC1'1'eiru. (')- Sr. 'Presidente, o hon
l'O.do Sonaúor pot• S. Po.ulo, quo hontom l'oi bathio aqui n. proposito 
do todas as rolncçõe" de omomlns quo teve n. !ntelic!dndo do t.mzor 
no conhoc!mcntu t1o;t.1 Cnsn. um nome da Cummissiio, to! habil, não 
ha negai-o, procumndo til"~!' partido do <tuo dir.!a, para que ltojc ó. 
grande orgão n.lllrmasso que s. Ex. uftnn~avo. que o douroto de 7 
ilo janeiro do 1865, no sou art. 10, garanto cm absoluto o direito 
das v!U\'ns dos volumtnr!os 1\lllooidos om combate, úiroito que nilo 
está. prescrlpto. 

Sr. Presidente, não ba duvida que se tmta <lo uma lltoo!•in 
nova, o que nlio é para ndmhoat•, porque toúos os dia·; os osol'iptorcs 
do. direito apresontam-n'n. sob fôrmas cU versas, talvo'- a titulo do 
pcndanl com os modlcos do. actualidade, . ,que todos os dias abris· 
roam, com outro• nomes, conhecidos rom01!ios c conhecidissirnas 
molcstins. 

O SR. BAI\.I.TA RrnEmo-Niio npolndo, 
O Sn. PmEs FEI\1\Ein.l.-'~las, St•. Prcsldonto, isto nada mais é 

que uma evolução, Rcspoitomo!-n. · · 
E' ptl.l.'~ robate1• n altll'mat\va do ltom•ado Senador por S. Paulo. 

que voLvo â tribuna, Sr. Presidente, pois não mo posso l'urtat• no 
desejo <lo provar IL evidencia que " dlvisiio poz S. Ex. feita niio 
está. cm termos, que n.s 1• o 2• catogot•ias niio exprimem o. l'eall· 
dada, o que vem provar, creio, que a questão nno está bom estu
dada o que S. Ex., relatanclo o feito, rel-o com a maxima boa 
vontnclo para uns, esquecendo-se do; direitos do outros. 

S. Ex., por aonso, se esquece ti do que .durante as opet•acüos nos 
Cllrripos do Paraguo.y, n1esmo nn<tueUe territot•io, muitos otlichiDS 
contrahlrnm casamento, ·sondo, incontinentl, nccommottldos d: 
enl'ot•mldados, onlormidndos quo a llUS abateu, jlOt' completo o :t 
outros fol·lhes Jontnmento .corroendo o organtsmo o dopau· 
pernndo-os ? · · 

Niio se lembrou S. gx, do quo muitos lJt•azilciros, então no 
serviço dn Pntrln, ·após haverem contt•nhido casamento, 1ot•am 
surprohondidos pelo. morte 1 . . . 

S. Ex ..• pot•vcntm•a, está tlcsJeinl>rado do que n campanha elo 
Paraguny tinha por thot1tro extensos campos, ondo os minsmas 
pu!luinvnm o ondo lmpor<Lvam os paotnnos? 

Nilo· conem•thll•4 S .. Ex. qno aquelltt guot•t•tt p~1·a n<ttW!le 

.,, 
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.punho.do de bt>aziloiros t<epresenta.va. o mnximo :do BIJ.(Jt'iticioa, e quo 
aquoltos quo nilo oxpil•n.t·~m longo da. Pn.tt•ia, adctub•iram,moleattns 
.rtttJtos, qno. os tra.nsloJ•maram em verdadeiros coudomnado;? 

St• .. Presiilonte, o que niio quero t! que cot•rn con1-viso· do 
vot•iln<lo o do justiça o <lUO hootem avançou o honrado Senado!' 
por s. Pattlo, n.busnndo do. bandado o do. crcclulidado com .que o 
povo sompre o escuta. As '[lnlavt•as do S. 1\x, hontem pt•ofeJ•idnH 
niio t•oprcsentam 11 verdade. S. · 1\x. n~o osM com a. lo! porque"· 
vot•dado nlio ~ essa. · 

Asseverou S. 1\x. quo o direito <lt1s viuvas não ostava. 
pro>cripto, o c1ue ou contesto. . 

Nilo, estaria de 1\lcto si n omo!lda provldencinsso no soo tido 
elo levantamento doss11 pt•esct•ipçiio paro. <tue essas viuvllS pud.ilR
som t•elto.vet• esse direito .,perdido. Mas· ainda. assim, 'ollns não 
teriam direito :\pensão nem no melo·soldo; tcrittm ao moi o-soldo, 
H i o Ministro dn Guerra.. entendesse quo os•n· devia sor o. jut:Is
Jll'uuencla a seguir, ntlm do d~tt' ganho elo co.uso. nesse de<CJo. 

Niio esqueça, ,por6m, S. Ex. dO,!iUO oun·o~- o ossos ,l·aprcseu
ta.m n gt•ando mn.torla-ocntondom quo essas vtuvas, de nccôt•do com 
11 pl'O)?OsiçiLo votadli, na~ tcom direito' ·nmn mesmo' ao moi o-soldo. 

· S1 o nobre ·Sono.dor lolhoo.r o.lguns livros do leis, ho. tlo chegar 
11 conclusiio do c1uo ot•a·preclso t~tmbom ii• cm auxilio doU as }lnra. 
niio as cleixar ciesampat•adns, · tendo de· mo.! dizer " dccisilo do 
cougrosso, <tuo não lbi Justa., nem Jmtrlotlco., 

Huntemmc.~mo, St•. Prcsidcuto, •compnroceu·. a osto. .Ca.so. um 
cl!lll mutilados do PM:agual\.quo ,,tom o posto.do c~ pitão o quo,aqui 
vciu r ... zol··vot• qnc nao ortt ,Justo c1uo a. ollo, que ltulm pordi:lo nmtt 
clo.s perno.s cm combate, Jlolo que· lho ;deram ·uma . pensão· àii 60$, 
1110 tosse dado sOmonto o c!i,t•eito do op.tar por ~sto. pou,;iio,ou ·pelo 
soldo nctnai, QUando os l'olot•mndos, .Jubilados .ou 11posont~tdos di• 
Policia, etc., llcn.rnm oom todos.os .voocimontos, úo; lmpot·ta.neia 
do 300>;, •100!\o 500$.o mais o.5oldo da. ;patente o.ctWI!. · 

Rchlmontc, St•, Pt·o~ldonto, oxlstom ',officino~.··ho•w~~~·ios' .. <jUO 
•crvir:tm no cot'!lo do .polici!L o .. no cot•po do ,u~mb. o!~. os •.•• i~ !ioto.r
mados com-o so do da t•bolla. lllodorntt, toudo !Llguus'.200:j; o outro• 
:100$, o.ssim como c~:iotem ofilcin.cs bonoral'los' O.poseutndos p'ór o!' 
fQ!tó do grtiUdo lllllll01'0 do a.nno,, nas ropo.J•tiçõlll! Pll~liCIIil,O ·OUtros 
pot• mudu.nç~L da ftlrma. ,do go:vorno ,o, \5 , .do .novembro;, ,o~ :·quaos 
to.mbom·rccobom.todos os vonclmontos, Como·,~, pot~taoto, .Quo.a 
ossos officinos, que ja t•ccebom 2ü!J$, 30ü~ o •100$," manda . ,o Son.a.clo 
do.t• mttill o soldo.pot• iutoil'O, o aos mutilndos,como,. o;to :quo hon
tom a.qul volu 110 Sono.do t·o~lam~>t',: do.-so .. ~Jl~nns :O: dl,rolto .do 
·OjiQliO'I' . ,· . , : ' ,' "· , 

. . com n. t•oc:lttmnciio deste olnclnl, · v O-se· <! ue'. a ·1uocllda. votndt• 
niio J:JI justa.. Mns, ú tUJ•do, o,nem ,llltlsu~o riOI si,U: Co.mO:J•a podcr4 
t•omodittr'o mal, por<!UC, uom C)(l!•loza., nao Jlltot•erli ,o.bt·~a.r.n..pt•o
posiçiio qno tio IIi. veio, oucttminhadn. )lola. ·ox-volunl;uolo .da pntt'l" 
,\ltlrcolino ~rout'll, visto dnt• monos do quo dou o Sonodo. 

Quondo 11~1'11 nrtui valo n.pt·oposi<,,ào do. Cnmoro; oclmva-so <!tiO 
m•.1. mui tu o 'lUD se 'JIIUt'lo u~1·.; ontrot~nto, om".loi;nt• do s~ldo lJC• 

•... 
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. !lido ~penas.Jlara: as, pcaças,de.pr~t :pola,.tabolla · ·moderna, ·o Senado 
dou pela to.bollo. moderno. o ,soldo nos officiaos o soldados, .quer ossos 
otnci~s ·O ·soldados,tenbn.m :o.posont~doria, jubllaçiio ou ·l!lbolllooatos 

, sendo,aponas exoluldos os .mlltiln.dos ·pensionados. · 
,.,. Senhoi'CS, :cada , hoi•o. que ·)l!ISla,,m~is.~terrDt•izado ,fico ou oom 

aloltura. da emendo. substltutiva votada .pelo -.Senn.do, ·PI'inclpal
mente tendo asslstldo:o..re,lelçiio do,substittttivo <Lpuoseot~do pelo 
Sr. ·Felicio.no.Penna.,.em nomo da. commissii:o de Financas, o anuo 
pa.ssn.do,.no.qual oro. da1lo o soldo pela.ta.bella antiga aos. officlaes, 
sondo po1• completo oxcluldos·todos aqueiles que j!l tivessem tido 
remunoraçiio .•• 

0 SR, FELICIANO PENNA-E ora justo, 
O Sr. PIRES FEnnEmA-••• po1• oll'eito do o.posontadoria, ju-

bilação, tabollionatos, etc. . . 
. O:SR,JPIN/IEIUO.MAcllADO -·Neste .ponto ·tom V.•E.'<. toda" 

:Dn.?iio. . . ·; , · · ·. · · 
O SR. PIREi FERUEIU,\- Estudei o. guestiio dos volunto.rios da 

patl'itL, SI·. Presidenta, o defendo-os leviidri pelo 'sontimontci do jus· 
·tico. c·patl·iotismo,. portJUO -·não sol si .1'oli~ .ou. infolir.mente - l'lli 
. tostcmunho.:oculo.r do muito .. quo.soifrou ,esta :pho.iange. 

·. • como:niio )to i de,sonth•, St•, Pros!donto, .vendo ~asgnrom,se as 
ftís de officio .. dosscs 1bru.yos, dcixo.ndo-os.sem.umu.com.ponsaciio,po.m 

··se.do.r soldo por. ~nteirtl a:.oUlciaos,,io.patente eleVada .. quo,a.ponas 
. >o demorM•o.m no. guot•ro. um moz, ou pciuco mo.ls,.o que 111. chega~am 
.:depois.do .se .dai' ,o ,ultimo •. tiro. nas .l'rontoluas do. rio .Apa"o ·DO. sot•rn. 
de .Mavo.oo.J>IL,em .busco.,do dlctp.dor, o de .l11 .•. :voltaram .co.ntaodo 

. llymoos do victot•iu.s, oomo sl. tL~essom,conc~rri,do. po.ra,a ;v.ietoriu. 
.,a.1canoada,!l custo. ,de;multos ;dissabores c ,mlJitos .. ilio.s .:do ·snct•1-
,·Jlc!os 1 ·, · · · · · . . · · 
. :.O .Sn. A. :AzEnÉ:oo ;.. Houve quç.m :do, .1~ vol~asso'logo, .P9l'que não 
podta a.bl pot•n)a.no00r. '· · · . 

•O.Su. Pmils · .• FERUEIUA.~ .Esses, tu.mbam .toem ·o .sQu ,,dii'oito 
:gat•anLido .na.~ol ... ·· .. ·· . . . . ·· · 

. "Eu.QIJISe,;no•meu·siLbstitutlvo ,que quem,tivcssc .. osto.do um dlo. 
no Pu.r;tg~p.y .t.\ll',l,a .:,1,1ma J111orte,,Cilrrespp~don.te a .. es~e tempo, não 
ftco.ndo co)llp1eta.monte ab~iidonado. O que não' deve ser;· é '.d.ar:-~o 

· soldo por m!olro.o. quem, posso garo.ntll'; não tevo n folicldndc do 
·-ouv1r;aotonn.NIIIi''fuzll o;•muito .menps,'um' cwnbão; · · · 
·.. · ·.:: . .- ... ·:·:;o: .. ;;·l·.;.:•.::···· ·· .•. ·:·c . : ... : ,o,s~. ,A .. ~~ll:llD.o~11l,.~m .. ciJ.IIo,,C:!M91jJ,l. . . . · · 
. ' · O .Sr.. PIRI~S FERJI,E!UA- SiLo muito~. 9u.nndo ·prqpuz:no~meu 
·1!ubst!tuth•o . -que ·o proceslo,1bs:wtilito·•POI'ante :uma'commlssao do 
geooraes :·o .que •os nomes•tbiJI!OIII·.pnblicados:llO'!Dia~i•·O"'cial, não 
'fol· som· ro.P.ito, . · · · · · · .· · ' .. Jt' · . 
' : . ' :: ~.1 ' .' ' ·. • ' " ' • ' ' . . ' " ' ' 

· . O ·~!\.,,,P,I~li~IJlllm-l~cuAIIQ~,Qun.nto ,tmnpo ,.niío levat•la •OSSIL 
.-comlliiSSIIo01 ,Q~o .. ,tam!l<l ,:loo;ou .,o . proJec.to ,Jia .. commlssiio. de ,que 
V. Ex. razia ptll'to-1 · 

N.rn 4 
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50 ANNAES DO SENADO 

o Sn.; Pm~s FJmn.EtR.A- Bem contra ·~ minhn vontade eUo foi 
tlomorndo. · 

J~ ·disso mn.i< do uma vez dn. tríbun:~, o V. Ex. sabe perfeita
manto, ~unnto me !ntet·esdoi pat•n que oUe sn.hisse da Commissão 
de •.Mn.rlnlm e llucrt·a, p.•tlindo attl quo ollo ontrns;e na ordem do 
tlin. !ndepondente de piLI·eccr. . :-: ... 
· Felizmente o que tllgo pôde sor comlll'OVndo pelo Diario <lu 

Cougrcsso. Si n!gncm niLu qulzct• toro tt•nbnlbo do o ler, pólio Jle>'· 
guntn.t• no nobre ex-pt·csidonte da Commlssiio de Mat•!nhn o Gnm•rn, 
o Sr. mat•ochnl Ft•otn, Se<mdor pelo !tio Gmn<lc do Sul. 
· Nfi.•.1 pt·ntoloi, m;Ls, 1l':' vozo~:~, ú pl'uciso .[ll'.Jtolrr.l'pat•a ostndnr .. so 

molltol' o a~mmpt(J, . . . . . . . 
D:.un nss~t explicaçf,o ao noln•e Scnadot• pot· 8. Paulo, lembra· 

roi a. s. Ex. quo hoje va.mos votnt• um ptn•uuJl' de S. Ex. sobro 
preser!pciío. · 

Segnndo as leis vlgontes e do uccõrdo com o qno.d!z S. Ex.," 
presct•ip~iio G bojo um facto, o tl preciso uma providencio. qnc 
venha em auxilio das viuvns. 

Era o que tinha n. dizat•. 
o l!h•, Frnnci .. co Glyce1•ío-Sr•. Presidente; o 

11om·ado Sonndot• pelo Piauhy, acha que as ~ensões ou os meios 
soldos, goJ•antidos pelo art. 10 da lo! de 1805, estão pt•oscriptos. 

s. Ex., nattu•,dmcnto se rol'ot•o (, proscrlpçiio do cinco annos 
da lei <ia 1~5\, ·que r·cgo aquellos casos de _dividas passivas, quo 

' onornm a Unifio. · 
. O nobre Senador ntio tom razão. A proscr•lpção do cinco nonos, 
tlstu.boleoida pnrcdodns as dil'ldas passivas da Uuião, comecn a sot· 
contada desde n. dr. ta d" liq tlidaçiío. · · 

Sempre que o neto ministerial ordena um pagamento, este 
pagamento prescrevo dentro do cincJ annos, si o titular do. divida 
nuo 11 torniL et!octi~n. Mas a pensão tl, por• sua naturor.:1, liliquld!L, 

A yiuvn que se ncltnr na situaciiojuridica do art. 10, tom um 
direito illiqul•lo, ga~•n.nti<lo, n rocobm• u. sun.·ponsiio. · 

Om, si o seu dirol:o nii•> está nln<ln r·oconhoc!do pot• nenhum 
po<lar publico, cont'a cst.o dit•oito niío oort•o prcsurlpçiio nenhuma. 

Est~ doutrina, confesso, qno niío é univot•sMmente sogu!dn ..• , 
. O Sa. Pmi!S l'lmn.~m.\- Pelo monos no Brnzll.não tom sitio 

scguhlu.. 
· 0 Sr.. FRANCISCO GLYOEtl.IO -,,,. ma~ tl .~ustontadn JlOl'· jut•i~· 

consnitos 1lo noh, entre os q<taes Carlo.s do CRrvalho nn suR·o'in•n
;l Cu11solidaç<lo- <i sttstontaila pot• u.restos do pt•oprio ·Supremo Tt•l· 
lmnnl Federai, . . . . •/' .. 

H~ opiniões do oscrlpteres. sustentando que os vonolmontos 
mUltares não estão sujeitos, nem htcldom uns dtsposiçõos dR lei do 
1851; p:~rtnnto, uiio tl um caso ll<tultl '· como <li?. o honmtio Sonadot·; 
no conu·at•io,.ú minha op!nlilo, cot•robot'IILitt JlOl' notnvols ,iut•iscon
snltos <JUO, "pt•esot•lpcfio do olnoo annos, só comoca n corrct• da data 
om 'lllU •tna!qucr dtv!da pas~ll'n da Un!iío'tl t'Cconbooldn por cila 
on IJOt' ~UtLiquor orgão tio sons J!Odoros.. · 

·'•.,' ' -.' 
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. Bom; Isto em rolaçiío á prescrlpciio •.. 
O nobro Senador polo Plauby alludiu !L in,iustiça que .ha nu. 

rosoluçilo tomada polo Congresso do se attondet• no diroiio om 
Javot• do possons que j!L tenham t•ocob!do eomponsaçiio polos ser
viÇos prostndos na qualidade do votuntat•los da patrla, o ontro estas· 
pessoas, ~quollas bonoficlndns com investiduras do empregos pu-
blicas. • · · . 

· O Stt. PIRES FERREIRA-Eu não censuro; censuro aponns n. ex
clusão dos mutilados. 

O SR. FRANcisco Gr,YCERIO- Além destas pessoas, alludiu o 
nobre Senador aos officlnes voluntarios da patria que fizeram 
parto do corvos polic!aos, COI'PO do bombeiros C outras m!Jic!ns, do 
modo que, jtL tendo sido t•orormados, jubilados ou aposentados, 
vi'nlln.m a tor deus bonofic!os. · 

Mas, Sr. Pros!dcnt~. o quase tom cm vista é recompensar os 
serviços prestados nn. I(UOrt•a do Paraguav, pelos voluntnr!os da 
patr!a, som preju!zo do seus direitos o hitorassos particulares, por 
serviços prestados cm outra cspbét•a da sua actividade pessoa!. 

Em vcrd.ada. niío sar!a justo quo se dissesse a um offic!a! que foz 
parte do um corpo de policia. quo não tinha direito !L porcopçiic 
dessa pensão, que lho vinha da sua qua!idado do vo!unt~rlo da. 
patt•!a, porque eilo j:l rocob!a vencimentos do offic!nl do corpo de
policia. 

. Mas, o Senado sabe, que no corpo do policia, a que cllc por-
tonccu, prestou sct•viços relevantes em cinco, 10, · !5 ou vmto· 
ttnnos. · 

Et•n justo. que se preterissem, que se esrruacesscm taos 
;orv!ços 1 E' justo que so esqueçam os serviços prestados por um 
notaria publico, pot' um lento de escola, g_uando prestaram serviços. 
relevantes, nos cargos que exet•ciam 1 Nao tl justo, não ~ regular. 

Quanto aos pooslonados, o que se Jllz, tlll melhorar a pensão. 
A um mutilado que não podia tt•aballlar, mas '.Iuc t!Dha apenas, 
supponhamos, uma plllllliio da 00$, que foz o projccto vencedor no 
seno.do? Elevou essa pensão em relação 4. sua patente. Por ex
emplo : aos que voltttram da campanha do. Pamguay, trazendo 
patente do cap!tiío, .o prqjocto melhora a pensão, elevando-a ao· 
soldo correspondonto a essa patente• Portanto, o que se foz foi 
olovar ns pensões, tendo cm v!st11 n. situnçiio espocln! de um mu
tUado que, niio podoodu t-raualbar em virtude d" mutUaciio <tne 
soll'rou,- tinha uma JlOUiíio, supponlln.mo; do 25$ CII 30$000. O que 
agora so vbtou, tcnl!o cm v!sta·a s!tuaciio actua! dn sociedade e 11 
cnrost!o. dn vida, !o! no sont!do do olovM• e:sas pensões. duol!
cando-u.s ou ttoipl!cantlo-as, colloc:\nllo o; \"olunttn•los em situaÇão 
mais v:~.ntujosJI, . . . . .. 

-' PIÍt•g1tnto ou:_-'0 S~nado, llL'ocotlendo a:>SIIn, esqueceu os ·lJOti· 
tJ!onat•los, ·o• mutilados !·Ao contt•a.t•lo: dol!os se lembrou com· o. 
ma!or·ct•!tet•!o com a mu!ot• justiQ!L. Port"nto, c nobro sonodot• niio 
deve concorrer pnt•a ctuo 11 respeito 1lo um pt•ojocto votado no Con· · 
grosso :10 !n~a uma'ldéa monos justu, · 

"'·-· ,,, ,,, 
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O sa. Pm&s Fmnn&Ia.~~~tas eu pergunto: o os quo só tiveram 
um dia oú: um moz de serviço·? · 
. 0 Sn. FM:"'OISOO GLYOEA;Io-Eil.l'llSpondo a. V, Ex. Suppouha 
que-e.voiunta.rio A. seguiu !>.<1'11 n..en.mpanha do Paraguay e Já es
teve-cinco annos, cumprindo com tod<L tldelidMo o seujur<Lmento á 
ban<le\ra,.e, 1\ndo o<se t·~mpo, voltou som tat• roccbi<lo um só feri' 
meato; m~; supponh~ t~mhem quo ·o voluntn.rlo B, seguiu par~ o 
l>n.<'l!.guay o; no PMSo d~ l>~triu., logo no inicio do. cn.mp'n.nlin., l'O· 
cobeu um llll'imento gt•n. ve. 

0 SR;. PISITE!RO }L\CRADO-Apaiado. 
O ·sR; Pm'Es FEttttEIR~ - O mmt substitutivo ·mandava dn.r ·a. 

este todos ·os vencimentos. 
O Sa. FUA.:"!Ctsco ·ar.YcEalo-Entii.o nlLo ó justo que o nobre So-. · · 

nado r ceusm•o ·O :pro.ject_o vot:Ldo. V • .E~. n1i.o tom Interesse o.igum. 
cm perturb11r o. discussao_. . · .. 

0 SR. ·PIRES ll~RR.~!R:A- Eu 'llÜO estou perturbantio, ostou 
aponns•Uir.o<lllo quo·o,mcu:11uiJ;tituiivo rllll.n~Bva do.r to<los •os -von· 
cimentos; 

·. 'ô'iÚÍ. Frü~crsco'GCYcEmo-Então não s·.il uuo:~!c11nco tom ··n.· 
objecção <los .'E<. O ·nobre senarlor Ucclarn.·quo nao se oxplica.·u. 
igun.ldn.de <lo vencimento cm rolaclio ·í• dosigun.ldn.do do tempo do 
sct•Vlço Jn•o;tado: respondo n. S. Ex. e S. Ex. mo dir. que o seu 
subst\tutlvo·mandnm d:tr•os vencimentos pot• inteiro. . 

o Srt. ·Pmes l'ERRr~rM-Eu t•c.tllrin.·inc <LO que chegou no ui· 
timo uio; dn..gUOl'l'l> O•DiiO tcvo,J'erirnonto. . . 

"·0 ·su. 'BAR<~TA Rrnmtr.o~)!ii.o :teve ·rcrimonto, m~s teve ,c;· 
treil'a.. · 

' O'Sa. Fa ~:;cr;co 'G~rcemn-Wcrdiio, IUI\S ·o><O t~mhcm foi·~ 
gtilli'l'n. prosll~t· ·os· seus serviços ; o-se·tlve ·a folicidndo .do voltar 
som ser ferido, esteve c~ posto a.·l'CC3bcr 'rcrllncnto; o :J.té·a ·recobot• 
u. '·marte. · 

· I)'Sni êo&wo ·l'.tsn~.~-!,.n~o ,,sabia o tempo ·que a ,guerra :PO·· 
doria. -alndu.· durar.- · . · . r;. : 

. •o·su:!lp,M;msoo•Gr,Yc&mo-V. E~. devo concorrer com o sou. 
bom 'son;o ·o ·com• o'sou conhecimento :das Je!s·o rogulamentos,mi
Iita.rcj pn.rn. osclat•oc.(lr n'lci votadO:'Jlelo· Senndo o nito•po.ra. :pertur• 
bal-a. e!U'SUIL oxccuç~o. · .. ... ·· .. .... .. .... · · , 

· OJUIE}J DO DIA 

o Sr. p.,c .. icleutc-·constan<lo a ordem rio •diiJ.·•npoo/18 
de' votaclies, enilo 1\nl.vendo .numero · ·lJI!.l'a • so procodoroús·mcsmll8, 
vou qcvantar,n;•sossilo, dosignnndo ]lll.ra.ordom do :dio; .dn:soguinto:. 

·vo't:l(lão, om dlséussiio unioo., ·da rcdn.cçlio ;ftnlll da· ·•omelida, do 
sonndo á propoAicl!o'ria Co.m~rn.·do!IDoputltdos;n.' Jll2,- do -!005 · que 
.m:tot•ir.a a concos~iio rio sois mor.cs ·de "ilcenca, com ovdcnado, ·ao 
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pt•oout•adot• du. Rop11blicn. nn HCCQ!ío do Amazonas, bn.clmt•cl .João 
Pinto Monteiro do Oliveira ; . . . 
. Votação, om 2' discussiio; da pt•oposiçiio do, Cnmat'lL dos Dop11·· 

tndos o. ll, do 1907, autot•izando o Presidente dn Republica n 
nbrlr no Minlstorio da. Industl•ia, VIação o . Obras Publicas o m•o· 
<li to oxtraordinario do 3:000$ pat•n. pagamento da dc~o.propriaçiio, 
por utilldndo publlc:~, do d11ns ctLSas ns. 27 o 33, situadas no tm·· 
rono fronteiro ao Jardim Botaoico ( co»> pnrecer fauot·a~cl da 
Commíssao dB Jiittanças ) ; . · . . . 

Votação, om 2• discussiio, da·proposição da Camat•a. dos Depu
tados, o. 22, do !007, autorizando o Presidente da Republica n not•ir 
:w Ministerio da Guct'l'n o credito do 13:500$. supplomontnr :!. verba 
da rubrica 2• do at·t. 22 da lei n. !;617, de 30 do dozombt•o 
do 1906, para occorror o,o augmonto do voocimontos dos juizes to
gados do,Suprcmo Tr:bunal Milita!• (com paroc,.,. {«<o>·a<ct ela Com· 
·mlssllo de Finan~as) ; · 

Votação, em 2• dis~ussiio, da proposicãci da CamariL dos Depu· 
tndos, n. 24., do 1907, autorizando o Prosidonto da Republica a nlil·il• 
ao Ministcrio da Industria, Viação o Obcas Publicas o Ci•edito es
pecial do .!.000:000$, para ncquislçiio do. ro:Lterial llxo o rodao•e o 
exe~uc)iio dos melhoramentos neccssnrlo :!. Estrada. do !'erro Oll.'lto 
de Minas (com parecer (a•o••aoct da r:ommissao elo Finat~çaa) ; 

Vot<Lçiio, om 2• discussão, da t>roposiçiio da CamM•a dos Depu· 
tados, n. 57, do !000, eQUipar~>ndo os veneimontos do sub-sect•et~l·io 
o dos amnnuenscs do. Escola Polytecbnica aos dos t:unccionnrios de 
igual catogorta dit.s Fa.culdades do Mmlicino. o do Dh•oito (com pa· 
veccr ela Comm.íssao de Fi·wmças {auora,cl d r.~me·mla offcrccida pelo 
.SJ•, A. A:CJ•cao, o contrario d que o foi·pelo S•·. Cool/w .t.lsboa); . 

Votni;iio, cm 2• discussão, da proposição do Cn.nmt•a. dls Depu· 
tados, n. G, de 1007, t•eicmndo da pt•esct•ipção om que incot•rcrn:m 
Dogra~ltl & irmão pat•a rocobol'Cm a qu~>nlia do 7:G27$5QO,.provc
niontc do tbt•necimento do vivores.tls fot•cas do. Governo Federal om 
guarnição em Itaqui, no pot•iodo da rel'oiuoão naquolle Estado (co>!' 
percctw cont1•arío ela Commissao da Finanças) i 

·. · Votação, om 2' discussão, da .pt•oposiclio da ciluiarn dos Dopu
t~>dos, n •. JO, de 1007, autori~aodo o Presidente da Jtopublica t1 cou· 
codor a Octavlo Moniz do Souza, tabel!liio Àll. ,Prolcltut•a do Alto 
Part!s, una tlnno de liccnoa. nu t'ót•ma da lei (cÔn• piu;ccàr fa•o>·oool 
da Commissao de Pinanças) ; · . 

Votação, om 2' discussão, da pt•oposlciio da Camnrn dos Dopu· 
tados, n. 68, do !OOG, determinando que .não so .suspenda .o. julgn· 
monto da partilha por Mtn do !nscrlpção dn hypothecn !ogn.l dos 
monoros.oa intord!otos, e 11111 outriiS .providencias (com pm·caor faoo· 
,...ez da.Commlssao do Justiça c.Looislaçao); . . . . . 

'· ·votnQli·o, cm 2' discussão, do pt•ojccto do Senado, n. 5, do 1007. 
concodendo, ropnrtidanaonto, a · D. Anua Leopoldina Serra Oon· 
galvcs o a D. Jui!aQa.~da So1•rn Nunes Gonçalves, vluva. e filh~> .. 
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· •aoito!ra: do antigo senador tio· Imporia Antonio Ma!•collíno ·Nunes 
.• Gonçalves, 11 pensão annual do S:dOO$; n.b1•indo-so pal'a o sou p1Lgo,
'. manto o neaessn.rio crcdir.o (ofTm·ccido.pa!a CD>nmis.<aa "'' Finan~a•); 

. Vot&çiLO, cm 2• tllsoussiio, do }ll'o,jócto do Senado,''' 24, do 1000, 
autori~anlio o Poder'Exocntlvo " àbi•li• o credito nocessn.rió pela 
v arda- FILcnldado d·J Mo:iicina-para pa~a1• ao Dr. Celestino Vi· 
cento o que se lho eleve pelos sl•i•viços do n.sslsr.ontc elfouti vo do 
cl!nica pediatrica da· ·mesma tlJ.culdadc, ca~·go po1• ollc cxm·cido 
do 6 de t'ovoreiro a 26 ele ah1•il da•tnelle anno (com J>arcce•· con-
e,·a,•io da Commi$sao do Finatlças) ; · _ 

Vohçiio, cm 2• dlscussiio, do projecto elo Senado, n. Si, do 1906, 
doto1•mlnando que n. pnrtoil•a a!lxiliar do ensino do cllnic~ obste· 
t,!•lca do cada. uma. da.s l'acui<ladcs do Medicina do Rio elo .Janeiro o 
•ta·Ba.hia. continuai•á. a. porcohm• os voncimonto~ lguacs nos dos 
outros a.uxilia.t•cs elo ensino, a.ssisientos de clinlca o professores, 
<lu,ios vencimentos t'ora.m elevados o. 5:400$000 (como pm·cca•· CDII· 
lJ·a,•io da Oommiss•70 de Fi1tançw:) i . · . . 

Votação, om discussão unica, do Jlarocol' n. 41, de 1007, do. 
Commis;ão do Finanças; opilliLildO ·que S·•.io. indet'o1·ido o requeri· 
monto n. 13, do 1003, cm que D. Anua Coelho do Figueiredo, vluva. 
do capitão do exe1•cito .Tonquim Soares do Flgnoil•odo, ·allegando 
gõsnr apenas •lo pcnsiio·o meio ~oido no vo.iot• do 58$, podo lho seja 
concedld11 uma ·J>ensüo ·OU se lhe mando p>!,'l\1' a importnnnia 
dnq o c !lo. pelo. ta.Eolla actual ; · ' . .. 

· Votaçiio, om discussão unica., do parecer u. 42, do JU07, du. 
Commissiio do Finanças, opin11udo quo seja indofm•ido c requerimento 
n.· 18, do 1904, cm qno D. Virglnin. Lamonba Llns Schiefior. vinvn 
elo CILpitão-tonente .Toi\o ~!axlmilia.no Algernon ·:;tdnoy Schiofler, 
solicittL do·Congrosso uma ·pensiio do 200$000 ; · · 

Vomção. cm tU~cussii.o uoica, <lo pn.roool' n. ,13, •la 1907, ·dn. 
. Commissiio. de Flnanoas, cplrmndo ~ue seja lnilcl'ol'ldo o r.,quorl· 
meuto n •. 2, tio 1005; cm qno DO. Albma Sllvolrn. d.o. . :l!otm ·Conde 
o Anna Sllvelra. do. Ma.tt~ JlOtlom ·1·olova.monto d1L llrascrlpoiio . om 
•tne incol'l'OU o tlh•eito iJ uo tinham no montepio ci 111 ; · · · · · · 

· Votaçiio, om tllscussi\o nuic,;;· do p~1·ocal' n. 44, do 1007, da 
Commls~ito do ~lnn.n•;n<, opinn.ndo que so,ja indeferido o'!•eiJuari· 
manto n. 5~,.do·lOOU, om •1no.os membro~ do .co!•po tloconto de 
'Instituto Ron,iu.min Coost ~nt podem so lhos to1•ne oxtcndivo c 
nccl'O<cimo do Yoncimeutos •tne o~ J••ntos tio Gymnn.sio Nauionnl 
o~tivomm pela 10111. l.bUO, do I elo 6otomb1•o do IOU6; 

3• tllsonssiio da. propnslçã.o ria Cama~•a dol.Deputatlos, n. 207 
.do 1005, m1mdan•Io rovOI'IeL' no servloo activo do exm•clto, com r 
')la tonto do · gonol'ILI do llrlgadn, .. o gonora.l .. do brlga.dn. .I•Iit'ormu.de 
Diooyslo gl·n.ngollsta do. Castro Corquch•a (nao'to111 pa1•occr) ; .· · 
' . :l• discnssii.o dn. p.'CJiOsiçãn . dn.' Cti!Ün.L'Ili elos Dopufudos, n. 0 

· .ilo 1007, fixando u.pol'Jellto.gom que, om cad1~ o~orciclo, devem per 
.caber, pJlo sct•riço dnnrrccldnr,':Lo rliiS rondas t'o•lorn.es, os collccto 
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ms e oscrivií.~s,. dorogando nesta parte o urt. 1' tio docroton'.·11193,. · 
.do 2 elo julho de 1004 (pa>"ccer {aoora•ul d~ . Com>llisscl'o clu .Fillfll/Ça•L; 
·. 2•ellscuss1io da propo•lção da C~tmat•n. dos·Doputado,,.n. ·210,. 
.,)o 1900, docl.u•ando nulias dc<do u suu da&~. pat•a ·todo o quulquot·? 
clTolto do dlrolto, todas n.s t:ostt•lcçiillll que tenham sitio O)lpo.<l •s (,s 
,rli.Yot'SUS amulstlns rlocrot'"las U!t vlgoncin ela Ropubllcn• •. t·espeitn.-
. ria.< n.s pt•omoçõcs 1\llt!IS !ttcl a data ela amnL<Iill, <le 21 tlc outuht•o 
·do HJ05 (nilo tem parecer), .. · · · 

Lovo.nta-so a sesslio :L I 1/2 hora ela tarilc. 

··.~~Í-. 
38• SF.SSÃO 1m 4 DJ: ,JULIIO DE 1007 

··, -,. Presidencia do S1•. Nilo Poçanl"' 

A' moia hat•a depois do meio·dla, abro-se a sossii.o a <Jtte con
. cot•rmn os St'S. Senaaores J, Catunda, Forreh•a Chuveo; .Jonath"s 
Pedroso., Sil. Peixoto, Jndio do Bt·nzll, Urb~no Santos, Gomo• do c,,,tt•o, 
Belfort V loira, Pit•e• Fet•reiro.; Ft•ancisco SI!., Peclro Velho, ~leim o S:i, 
Gamo.' o Mello, Coelho Lisboa, Gonç1lv~s Fet•t•eil•a, Vieit•:o. ~!alta., 
lfanucl Duarte, Coelho e Campos, Oliveira Vallaililo, Vit•gilio Da· 
mazio, Moniz· Freire, Slquclt'O. Lima, Lout•onço Baptista, Ollveit·a 

' L~iguelredo, Erlco Coelho, Augu•to elo Va.~concoli·>S, Lauro Sodré, 
Burnta ltiuelro, Feliciano. Ponna, Frtloclsr.o GlyMrlo, All't•edo. Ellis, 
Lopes Chavo•, Bt•"z Abt•antes, A. Azet•edo, Cimdido de Abt•ou, 
Xavier do. Silva, Bt•,.zlllo <hl Luz, PinholN ~Io.chlL<lo, Julio Frota e 
,Victorlno)\Iontelt•o (40); · · · 

Deixam do compo.rocer com cn.usa '-participltla os Srs. R.uy 
Bat•bosa. Buono 13t•o.ndiio, Si! verto Nory, Justo Chermont. Anizio tio 
Abreu, Ruymundo Arthur, Podre Borgni, Alvaro ~Inchado, Rosa 

.. o Silva, lloroulano Bandeira, Ai'anjo Geles, :Martinho Gnt•coz, Cloto 
: Nunes, Ft•anclsco. Sallos, Urbano do GJuvêa, .Joaquim de Souza, 
... Joaquim Mut•tlnbo, Metollo, Hcrcillo Lnz, Lauro Mfillet• o Fol!ppe 
. Schmldt 121), c. sem communicaçiio, os Srs;· Paos· tle Carvalho· o So· 
· varino V eira (2). · · · · ... 
. · E' lldu, posta om.dlsctissilo tl som:<lobu.tQ appi:ovnela.· u 'itct" tl~ 
~ ·s 'ssio :l.Jltel•for. ·. · · . · · · 

EXPEDI~J~m; 

,:: . Offioto· do ~linistct•io eh1 Mnt•lnhl\, tio 13 do junho ultimo; tmos· 
· miitindoa Mon·agom com quoo St•;Pre~idonte lln. Ropubllcn; l'Ostituo 

... tlouil ·dos u.utegrn.phos da ·rosoluQão elo Congresso ·~acionn.l;;.~uu 
sanccionou, t•ostutielocendo' as compruthi:.s' de IL)Jrendl~o• mru•lnbol· 

."t•os nos.E•tn.dos do·Pamml, Espit•it.U: Santo,. ltlo Gr:1ndr. .Jo Xorto, 
·. t>lauhy, Amazonas, Parti, Rlo do .Jauoh•o os. Paulo.-At•cblve·;O 

. . . 
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u•rii' dós atitogra.pbos o oómiriuntque-so•·ili. cilni'il.r~ dol Depnth:dos,. 
r:emettimdo-so-lho o· outro; ·· · · "'", · · · · 

' 

.. . Roquorlmentb·do bacharel .los~ Galiriol· díi'Toledó •Piza; sorvon:. 
tuar!ó•v!tailclo do' !• offiéiodo•oscrlviio <l:i·Côrto· do' Appellacilo· do• , ,, . 
Distrloto·Fodoral, J,lOdlndo um anno do llconc~ PM'll trt\tar de' sua.· 
~t\Udo.-'-A' CorilmJssiio do Flnançns. ·. · · · · 

O S1·. %:• Secret,.rlo lil o sogulnto 

,• 

N. 58 -:- l90i 
; ·;~-~:. 

" 
A Commissiio de InstJ•uccilo Publica, lncumbl<la do dar parece!:·~.:·' 

sobro a proposição dru Caiilar<L· dos' Deputados~ .pela qual «0 an·' · 
torizado o Presidente da Republica a applioar ao preparador de' 
b!stologia dn Faculdade de Modiointv ilu. Babla, Dr., Julio Sergio· 
Palma,. a disposiciio·dtdei n. 138; de 2! de julho do 1893, conside· 
rando·o Janto· substituto da mesma· ftlculdade o .deslgnnndo-lhe•n• 
secção que Jbc compete pelas provas dadas cm•concurso>;·estudnn· 
do a materln, confes;a-se do pleno· ttccôrdo com o bem deduzido· 
parecer da· Commissiio de Saude o Instr,uoção Publlo~ d~quolla:Casa 
de Congresso, da qual podo. llcenoa para subscrever ·o•trecbo·se-
guinte: ~ ·. . ' · ,. · 

cO Sr. Dr. JuUo·serglilPalma se acha em condiÇões ignaes tis 
em que se achavam os·Srs.Drs. Jos<l·Julio Calazans o Antonio Satta .. 
mini, aos quaos o Congresso Naclontil,' attendendo·aos princljllos de· 
equidade o do jus~iça, auto!•lzou o Govcrno·a: aJlplioar a disposição 
d:dci de julho do 1803; oonsidCI'!l.ndo-os,Jentos substitutos· das taouJ .. 
dndcs a que pertcncom;• doslgnalido-lhes as soooões que compe~lrem·, 
segundo as provas·dado:s om·concur;o.o as convonlenolas do ensino; 
e, como deanto dos mesmos fuctos a Commissiio não póde nem devo 
delnr de manifestar a· mesma opinião; guiando-se pelos rigorosos 
preceitos da justiça·, I! dli parecer · q uo seja · o• Sr. Dr, Julio Sergio 
Pa:lmn fllvoreoido peJa· mesma dlsposlol!o· reparadora. do direitos 
priiJudlcados e em virtude das mesmas razões.» .. · .· . . .' 

Abundando na mesma opinlilo,,.a Commialiio de Inskuociio Pu .. 
blloa do Senado' aconselha a approvação· da alludlda proposição. 

,;. Sala d~s Com missões. 4 de julho de !907 .-Virgílio Dama•io.-
Al(J'odo Ellls.-CoolTio Lisboa·. · ' • · ·· · ' · · " · ' 

PUOPOSIQÃO DA CU!AIIA DOS D&PUTADOS;N, 21, DE 10051 A QUI~ SI: 
1\EFEI\E O P,\IlEOEit SUPRA 

O Congresso Nticlciriaf resolve, 
Artigo unl~o;. Fica o' Presidente: da RepubÍiéa autOrizado a 

o.ppliclll' ao prliparad~r de• hlatologlo .. da Faculdtide• de· Medicina da 
Bah!O:;. Dr. Jllllo·Serglo Palma. 11, disposloiio w.Jel n.·l381de:l!~ de 
junho de 1893,· considerando-o lente sU:IJstitnto da· mesmo. faculdade 
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:e dcslgnn.ndo-Jbo o. soccão que lbe compete pol~s provas liaun.s cm 
concurso; revogadas as dlsposiQlies em contrario, 

Co.mara dos Deputados, 3 de ,iulho de 1905. - F. de Paula· 
o. Guimaracs, presidente.- Manoe! do Alnncm· G~<imm•aes, I• sccrc" 

. tn.rlo.- Anlero de And••ac/c Bole lho, supplonto, servindo do 2•' se
cretario:- A imprimir: 

E' lid), posto. cm discussão o som debato nppt•ovadiL o. t·cdacr,ão 
final das omondas do Senado :L proposição da Camara dos Deputados, 

.. n. 138, de W06, doolaritndo <tuaos os dias feriados na ,iust!Qa do. 
:·União o na do Districto Federal, csttLbelocondo o mn.,imo do f6rlas do 

. . que· poderão gozat· os juizes e l'tlnccionarlos d!t justiço.; e daulio 
.. : outrns providencias. 

· '·;: O S1•. Erico Ooelho-St•. Presidente, pt•oponho que se 
lnnco na neta <lo. sessüo do ho,jo, prlmoit•o oentoniLt'lo do nn.scimont<> 
do JosG G:Ll•lbaldl, nmn. monção glot•loso. tL osso booemet•ito lin huma
nidade, e mais quo a Mesa do Sentido se digne elqlodit· um uospacbo 
telogra.pbico no Senado Italiano, communic:Lndo a nossa t•asolução. 

Diga-sono povo italiano quo a mamaria de JosG Garibaldl osttL 
gruvada· no coração· do povo bt•aziloiro! (Muito bem ; m~<ito bem.) 

O 8r. Presidente-O honrndo Senndo:•polo !tio do Juneit·o 
pt•opõo quo se.in· lnnçado na. act11 da sessão do hoje uma moucão 
glorioso. nos l'oitosdo Garibaldl c auo n Mesa do Scnado·dirl,ia no Sa
nado ito.llano as congratulaçüos dn Republica do Brazil pelo conto-
Mrio do grande horoo. . . 

Os sonhares que approvam a proposta quoirnm so Jomntar. 
(f'ausa:) Foi approvadtt unanimemente e n Mcso cumprir(, o que 
to! de!lborndo, . . . 

O Sr. A.H'redo Ellilii-Poço a pu.JamL. 

O Sr. Prelili'dente-Tem a paltwt•n o honrado Sanador por 
s. Pauto. · 

OS1·. A.lf'redo Ellilii-Sr. Pt•esidente, ,·cnhotnmbompc" 
<!ir t!. Mesa do Senndo quo'se digno transmittir·no·Sonatio Amorlcano 
os votos do congrntulaQões o do para bons que a Republica dos·l>s\ados 
Unidos. do Bmzil onvlo. ilquello grande povo poJa data que se com-
memora bojo. (Jfuito bom; m~<ito bem.) · · .. 

O S1•. Pre .. ldente-0 honrado Senador por s. Paulo 
iguaimonto roquet• que a Mesa se dil•ija ao Son~do amorlcnno, llCia 
dato. do ho,le-a omanclpacão dos t>sttl.dos Unidos. 

Os senhores quo npprovam o t·equm•lmonto queiram so lovan-
·tar; (Pausa.) · . · . .. 
· .. ·Foi· unanimomonto appro'!'ado o·rmtuorimonto. . . . . ' . ' 

. O Sr, Pre•ldente'- A ~los~ oumFrlt·t1 o quo n.cn.b~ tlc 
ser deliberado. · · 
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· · Votação, om dlí:laussão unicfi!, ela l'Ccln.m;ão tlnu.l da. tlmolll_ 
Sonntlo ti pl'opc;ição da CamtLI'lL t!os DJJllllo.dos, n. 142, tio 100' 
:;utorlr.n. n, cóncessão do seis mer.es do Jiccnçn., com ot•donad 
Jll'Ocurndot• dn. Ropubllcn IIli scoçiio oiO Amazonas, bachnt·o1 
Pinto Montclt•o de 01ivoh·tt; · 

Posta 11 votos, <l appt·ovnda" t•oc\~cciio. 
Yot.~ção. om 2• discussão. a~ pl'oposlção d.11 Cam~ra. dos 

lt1dos, n. 1 I, do 1907, :tutorlr.nndo o Pt•os!t1ento lia Jlopubl 
:1bt•ll• ao ~linistot•io dn Industria, \'iaçiio o Oht'IIS Publlc~s o c 
cxtram•tl!narlo do 3:uoo~. rmra. ptlgtl.mento da •los~pt·opl'laçf•• 
ntililin•lo pub!lctt, de tllms cns:•~ ns. 27 e 33, slt.nadn~ no .t· 
Jl•ontclt•o ao .Jardim Botn.nico. · 

Posto a votos, <i approv:ulo o al'li~o uutco, 
A pl'oposi~ã.o rra~sa. pa.ru tt 3" discu::sã.o. 
Votaoiiu, cm 2• discussão, ela 1ll'Oposlcão da cama.t•n. dos 

t.~tdos'n •. 22, de 1007, autorir.:11ulo u Pl'cslilonto ll:1 Ropubllcall 
ao Wnistorio do. Guet•ra o credito tio 13:500$, sup\Jiomcnlln• 1L 
dtll'ubrica 2• do n.rt. 22•111 lei n. l.nn, doSO do • ezombt·o dr 
;:r~ru occot·ret• ao augmcuto uc. vonclmontu.; dos juizes tog1l 
Supt•emo Tt•ibun11l Militar. 

Post~ a votos, ú !Lppt•ovn•l•l o·at•tlgo uuico. · · 
:\:proposiQão p1L!'j8f~ JH~rL~ ~li\ ·discussão. · 

O Sr. Fe1•1•elr1~ Cbll>\'0'" (pela o>·rlcm) l'Cflll· 
pensa do intorsticio pat'll :1" dlsoassiio 1in. pt•opo<içito. · 

Posto "'votos,~ t~pprovtLdo o requerimento. · 
Votação, em 2• tliscussão, dll pt•oposiciio da. l111Jntll'll dos 

t,1,1as n. 24, de JOOi, !Lulot•iznntlo o Prosldonte d11 Ropublic!l,,, 
ao )!inistot•lo <111 hulnstrlt~, Vla~iio o Obra< Pnbl!cu.s o ' 
~>Jpcoltti tlc l.OOO:OOOi;,jl!lt•a t~iWuislcflo du material fixo e r 
n exec:u;ão dos mollinl't~moutês neccss!tl'ios :L Nstt•Jtd:~ . de 
Oustn de )Jinas. . 

Posto 11 votos, ~ tLppt•ov:tdo.o 11rtlgo ltnlco. 
;\ pl'Oposlçilo p!lSS!I.pllt'll. 3~ ulsOUS>ÜO. , ... ' 

· ·O ·,;;or, A.; 1\.zeredo (pc1t> m•de.n) l'O<[IIOL' dl~jlO 
i)ttm•dticlo ]JIII'II 3•••ll•ullijSiio. . . · 

Posto a votos,,; nppt•omdil o I'Oquet•lmont.o, 
\" ol.tt•:ão, om 2' disuussão, <ln proposlçiio d1i Cnm:il'.L dOi' 

ta•los, n. 57, do lUOfl, CftUI~nl•amlo os voncimoutos do su' 
t:trlo o do; •tmtm'uonscs dli !o.;ooh Polytoohtilo~ nos <los funcot• 
<lo lgtuü c:~togm•ln. d~LS.lln.culd~tlos do )ledloln~ o de !Jit•eito. 

Po.it•J n .-otos, tl ttppt•ovado o o.rt, J•, slivo ns omontlns. 
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Pgit~ o. votos, é approvatla a emenda do St•. A. Azoretlo, 
as;iiU concoblda: 

. ~Accl'Oscontc-se onde convier:· 
Ficam equlp~rados os vencimentos •lo bil>liothocario o do sub

l.Jibllotheoarlo ·da g;colo. Poly~ochnlco. do .Rio do .Janeiro aos dos 
l'nncclon~ios do igual catogot·it~ das Faculdades do ~fodiclna, 

· · . So.ln, das so;sõos, 13 de novembro do 1900.-,1. ,1;c>·orlo.> 
li'. a.nnuncio.da o. votação do. emenda do Sr. Coelho I.lsboo., 

:J.~~im concebida: 
•SJlbst!tua•63 a prJposlç[o do. Co.mat•a dos DeputadtJs pelo se· 

"uinte: 
J.,' .·~ 

,. 
" · 'O Congresso Nacional resolvo: 

Mt. L• Ficam OIJUipu.r:l<los os vencimentos duHOl'JlOS admi
ni<trn.tivos das E;colas Polytochnlca o do ~Uno.;, do Gymnaslo Na· 
i:ional e elas FiiCuldades do Direito aos dils Facufdo.cles de ~lediciM. 

At•t. 2,• São considórados &ub-socretarlos, pa1•a os elfcitos dústu. 
lei, os escrivães do Gymnasio Nacional. · · . 

Art. 3.• Fica o Proshlcnto da Republica o.utot•izo.do n ab1•ir, 
no corrente oxorcicio, o ct•cdito necossa,·io par.• a llel execução dn. 
presento lei. · . 

· Art. 4.• Revogam-se. as diwposiçõcs em contl·ario. · 
Sala das sessiies, 13 de novembro de 1000.-Coelho Lisboa.> 

. ' 

O Sr. Coelho Li,. bOa (pela ortlam) pado a retirada 
<la sua. emenda, <JilO p!•otontle t•onovar cm 3• discussão,· 

Consultado, o Senado oonsonto na t•otiro.da. 
Posto a votos ó apnrovll!lo o art. 2•. . . 
A proposição, assim omondadn. JliiSSa pciro. 3• discussão. 
Vomçao, cm 2• discussão, da proposição d11 Camara dos 

Deputados, n. O, do 1907, rolovnnao do. proict•iMão em que 
iuoot•rcram Dogra.zht & lrmii.o, par~ recebot•em a. 'iuantlO: do 
7:02i$:'i(IO, pro,·oniento do t'ot•nocimonto do vivm•o> ;Is !'orcas. <lo 
''"vin·no Fodot•al 010 gua1•nição cm ItnlJIIi, no pot•iodo t111 NVOhl~ão 

· JHignolio llstado. · · · · · 
Posto a votos, ill'l•joltado o art. ·1•. 
Fica pt•o,jmllcado o art. 2'. . 
A proposição vae ser •lcvolvhln. áquolla Canttll'a. 
Vutaçiio, cm 2• <llscussão. da proposição ·da Camlll'l\ do~ 

Deputado~. n. 10, do 1007, autot•izatttlo o Pl'C<hlentc dit Republietl a 
.ooucedor t1 Octavio. :Moulz de .Souza, · tabolllãc. da Pt•efeltul'fL do 
Alto Purlli, um anno do llconÇlL, nuo!'ót•ma 1\Jiioi. . ... ·. 

Posto lL voto~. cm Oicrutlnio socrolo, .d u.ppt•ov~1lo o m•tlgo 
lllliCO JlOl' 39 VOtOS.CODtl'U. 3. · .. . . . . 

A pro~oiiçiio pu.ssu. pu.ru. 3• dls~ nssiio.. . . 
Votaçu.o, cm~ disr.ussiio, do. proposioão dn. Co.mu.J•a dos Dopu· 

ti<lo3, n •. (JS;· ·ile '1900, detot•mlnu.odo' que não· se suspoiulu. o 
.iulgamonto d~> Jllll'tilllo. pot• 1\llto. do lnsoripoiio do. hypothoua Jogo.! 
.dos monot•os ou interdictos; o'dd. outras Jll'OVidoncins •. ·· · ' 
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. Postos,succcss!vamonte,a votos,siio·npprovados os arts.l•,2• o 3•~ 
A proposição po.ssn para 3• discussão. · · 
Votaçiio, om 2' <i!scus;iio, do projecto do Sanado n. 5,. do 1907. 

coocodoodo, ropa>•tidamonto, a D. Anna Leopoldina da Serra Gon
çalves, o o. D .. Tnllaun da Sot•t•a Nunes Gonçalves, vluva e tuba so!
toit•a do antigo Sonadot• do Impct•!o Antonio Mat•collino Nunos Gon
çalves, a ponsão annnal do 3:000,), abrindo-se pnt•a o seu pagamento 
o nocossario credito. . . · · 
.. Posto a vot.os, cm esorutlnio secreto, é approvado o :~.~•t. 1• pot• 
~8 votos cont.ra 4. 

Posto a votos, tl appt•ovat!o o .:~.~•t. 2•. 
O projecto passa pat•a a :1• discussiio. 
Votaçiio,om 2' discussiio, do projecto do Senado n. 24, de i900,. 

autorizando o Podot• Executivo a n~t·ir o credito nocossat•!o pela 
verba-Faeuldaclo de Medicina-para pagat• ao Dr. Colost!no Vi .. 
conto o que·so lho devo pelos sc!'vicos do assistonto otrocr.ivo do 
cllnlca pcdiatt•ica da mesma 1l1cu!dacic, cargo por o!lo exercido de 
li do feveroll•o :1 2G do abril duquollA anno• · · " · · · 

. E' annunciada a votnçiio do at'tigo unlco. · 

· O .Sr. Bnrwta Ribeh•o (pela o!•dcon)-Sr~. Presidenta, 
pedi :1 palaVl'a apenas Jlat•n co!'l'igir a ementa da ot·<lom do dia. ' 

O pt•o,ie"to não tem 'Pat•ocor contrario d11 Commissão ; apenas 
est11 considerou-o p!•ojud!co.do, o ostnva realmente, porquo·o Go
verno, quo t!nlut inlbrmndo o Senado ~uo .agoira do accôrilo com a 
lei, dando llcençn ao n~>istouto. elo clin!oa ;pedriatica, t•aziio pola 
qual deixara de png•u• no Dt•. Celestino V10onto,. reconhecera o 
orz·o om quo cnh!ra, o sem, entrott~nto, communical·o ao Senado, 
mandou compietat• O< vonoimontos do 01·. Celestino· Vicente. · . 

Considerei-mo obrigado a tb.zet· esta doclaraçiio, porque siio tiio· 
poucas ns vezes que as Com missões approvam os meus projectos ou 
os deixam passa1• ~cm o peso dn reprovação, que ou niio quiz. deixa1· 
que ostet'osse consideraao como tendo siclo rojoimdo. Niio o ·toi. Foi,. 
sim, considerado prejudicado. · 

o Sr. Pre .. ideU:te-Y.Ex: tem raziio.' A commisSüo do 
Finanças declarou pr~judicudn a pt•oposlçiio. 

Posto a votos, tl ro,ielt11do o artigo. ' 
. Yotaciio, om 2• dlscussilo, do pl'O.iocto do Senado n. 37, do JOOG. 

determinando quo a pnrtolrn auxilia~• do casino do cl!nica obstotric11. 
de oadn. um(), das ~'aculdndos do Medicina 'do Ri!) ele Janeiro· o d11 
Bnhia continnar!l. a pot•cober os vencimentos · iguacs nos dos outros 
auxiliares do ensino, assistente• do clínica o professores, cujos ven .. 
.cimentos foram elevados a 5:400$000. · 

Posto a vastos, tl ~ppt•ovndu o at•tigo. nnlco. 
O p1•ojocto passa _pnro. 3' cliscnssliO. ,. 

1
, • 

O Sr.Ph•e .. Ferreira. (p•ln ortlom) rcqnor dlsp.eos:t d(} 
lntorstic!o pat•a o. 3• cllsoussiic· do projecto. · · 

Posto a votos, ll o.pprovado o rcquo!•imento • 
. , 
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Votação, .em discussão unica, .do 'pa!•ocorn. 41, do·.toli7, da 
.. cornmlssão.do Finanças, .opinando que silja ·lndotbrido o requeri· 
mento.o. 13, do 1003,.om CJUO:D. Anua Coelho de FiguoirodiJ,vluv~ 
tio capitão .do o<ercito .loa.quim Suares do Figueiredo, allcgaodo 
goza1• apenas do ponsiio ·e moia soldo no vaiol' .t!e !58$, pode Jho. so.it• 
conccdiâa uma pensão· ou so lho mo.ndo pagar ,a irnpor.tancia <la
quolltl poJa tabella actual, 

E' annunciada a· votação. 

O Sr, •pire"' 'li'erreb·.a. . (pela ot•dem) mandO. á Mesa 
· o seguinte 

Itlll9UERDIENTO · 

· . ·. Requeiro o adiamento da votação afim de quo o pal'occl' vll. :i. 
Commlssão de.Marinha. o Guerm.- Pit·e.• Fel'l'eira. 

E' lido, apoiado, posto cm discussão o, som debate, approvado o 
requerimento. · .. . . . 

:Voiaçiio, em. discussão unica, .do parl>~Cl'll. 42, <lB 1007, da 
Commissão do Finanças, opinando •eja Indeferido o re.Jntwlmento 
u. JS, de 1004, em que O. Vil•ginia ·Lamcnh~ Lin< SchiOJJc,•, vim·;, 
do c~pitiio-tenente João Mu.ximiliano Aigernon Sitlney·schielier, 
~olicita do Congi•esso uma. JlODsiio de 200$000. 

E' lido, apoiado, llOSto em discussão o, sem 'tlehu.to, app1:ovado 
.o seguinte · 

UEQUJlRI)!ENTO 

·Requeiro .. que o ;p:woco1' )), .·12 v:L :L Cornmissão do ;\larinha e 
Guat·ra..-Pi,~as FerJ•eira. · · · 

Votação, em discussão uuicu,,.,do JlllreoOI' n .. 43, de JOÓ7, do. 
Commissão de Finanças, opinando que s~ju. indeferido o roquet·i
mento iii.: 2,. de 1005 . em ·q ue,OD • .Albina· SUvoira. da.. · Mott~~o .Condo 
o ·Anna Sllvoira du.·.lil~tt~ )lOilem 'relevamento d:1 cproscrlpcão. em . 
que incol'ron o di!•oito quo tinh:Lm ao montepio civU. 

Postou. votos ó approvado o parecer, · 

0-t!lr.•Ba.ra.'ta. Ribeiro (pela or<lcm)-Sr. Presidentú, 
pedi u.palo.noa para .requerer a. :V •. Ex. flUO mando consignarem 
110ta o meu voto contrM•io ao pD.i'OCOl', indefo!•indo o requerimento 
de DD .• l~lbinn. .Silveira da Motta Conde o Anna.·Sllvoira .da. Motta, 
o, Sr. Pro~idon.e, aproveito o onso.Jo par~ tloclar:w a.o Seoado,quu 
voto por este,mo~o, porque. conheço os 11busos e as immoraiida.dos 
'\uc so pr.aticam n. respeito deste Instituto de. montepio, quo. consi-
' oro DOOlVO. -

Si habitassomos um ,paiz',coiuo a. lngiatercu..om que o Gov01•no 
~o considero. obrigado o. mandai' liviso.r a.o hCI•dcil•o ou hoi••iciros 
<lo l'uncoional'io que tem mantepio.o dinclto·do •I'Ocebol-o, entiio·lul· 
litlll' gttestio. . 
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M:li!, infelizmente, habitamos um paiz cm que c Governo sonte· 
se com o· dh•oito <lo . cobrar prestações do· montopio, obrigat01•ln· 
monto, ·mos que, quando a parto •o· descuida. um pouco c procum 
mais ta1·de lmbilita.r-se para· receber ILquillo n que t01n· <liroito, 1'0• 
cebo sorprchondida a noticia de que esto di roi to prescreveu •. 

E' por esta razão que voto, systcmaticamonte, contra essas 
p1'Cl'cripções. . · 

Votação, cm discussão unica, do parecer n. 44, de 1007, dn 
Ccmmissõ.o do Finanças, opinando que soja. indcrcrido o l'Cqucrl· 
monto n. 52, do 1900, em que os membros do. corpo docente do 
Instituto Ben,inmin constant pedem se lhes torno o~tonsivo o nc-

. crescimo do vencimentos que os lentos do Gymnnsio Nocional obti· 
vcrn.m pelo. lei n. i .500, do 1 do setembro do IOOll. 

Posto a votos, ú o.pprovado o parecer, · 

REVE!\S~O DO OE!'õ~I\AL DE Dll!GADA D!ONYSIO EVANGELISTA lll~ CASTRO 
CERQUEII\A , . 

Entra em 3• discussão a p1•opcslçiic d~ Camam dos Doput~dos 
n. 207, do 1906, m~n<iando rovo1•ter no serviço ~ctivo do exercito, 
com a patente do general do b1'ig<Lda, o general de bt•igada Nfor· 
madc Dlonyslo Evnnf,'Ciist<L do Castro Corquoira. 

O S1•. Brnz Ab1·nnte,.-Sr. Presidente, l'e~c a. v .. Ex.· 
consultar o Senado si consente na id~ de•t~ proposição tt Commis· 
são do Marlnim c Gnm•m, allm do que n mesma dô o ~011 parecer a 
respeito. 

O S•·· P1·e,.iclonte- V, g,,, ffillll<la1'!Í o seu 1'0~uct•i· 
monto, por ''sct•ipto. . 

Vem:\ Mesa,- o lido, o.poio.do, posto om discussão o som dob~to 
rcgeltndo, o seguinte 

REQUERI~IENTO 

RoQueiro quo a proposição n. 207, do lOOG, da Co.mart> dos 
·Deputt>dos, soja submottlda ao estu<io da Ccmmissão do . Mo.rlnlln e 
Guerm.-Bra• Al>rant•s. · · · 

Proscguo o. discussão do artigo unico. 
E' lida,. <Lpoiado. o posta conjtmtnmonto cm discussão, n seguinte 

E~IENDA. 

mimlnnm-so o.s palavm>: a pa1•tir do 18 do novem bt•o do 1800;-. 
A. A::m·edo.. · · · . . · . 
. Nin~uem. mais pedindo n palnvt•a, llca susporum a .discussão, ua 

foirmn do :wt, 144 do Itogimcnto, · · . · 

PORCE~TAOE:-lS A COLLECTO!\E', 

Ent1·1~ cm 3• disCtissiio, contll.ll. emendas o.pp1;ovadns cm 2•, a 
proposição <la Cnm~ra •los Deputados n, O, <lo lflOi, fixando n por-
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contagem que, cm cada cxorclclo, devem pcrcobct•, pelo serviço de 
u.rrecada~li.o das. rondas 1'cderaos, os colloctot•es e esct•IYlics, doro. 
gando nesta pnrr.o o art. 1' do decreto n. 1.103, de .inlho do 1004·. 

E' lida, apoiada o ~osta con,iunctt•mcnto om dlscu1sfio, a oC· 
gulnto 

Em voz do: O, l ~:.,O, 2 % - diga·so O, 3 %.- F. Glyceí·io, 
Ninguom pmlin~o a po.lttvl'n, ltca :-:;u~p:msn. n üi.~cu:ssfi.o n~ l'úl'ma. 

do tLrt. 14·1 do Rogtmento. 

A.NNUr.L.\(.l:\0 DE RE!Jl'RICÇÕES IlU'OSTAS .\s A.ll~lS'l'lAS Dl:!CU.ETAD.\S· 

Entra om 2' cliscussli.o, som parocot•, o art. I' d:. pt•oposlção da 
<:amara dos Deputados n. 210, do 1006, declarando nullas desde a 
sua data, para todo o qualquot• ol!olto do direito, todas. as rcstric· 
çües quo tonlmm sido oppostns·ás dlvet•sas amnistias decretadas rw. 
vigcncia da Republica., respeitadas as promoções feitas :.té a dab 
d:. amnistia, de 21 do outubro de 1905. 

Ninguem pedindo a :palavra, onccrm-so a discns;iLo. 
Posto o. votos. ~ rojc1tado o o.rtigo. 
Ficam prejudicados os domais artigos. 

' ' 

o !Sr. Xtullo <lo·B1•azll (pela ordem)-Sl', Prosidcnto, 
t'orjuolro a V. ~x. que faça constar <ln acto. que votei poJa appro-
vação do :.rt. 1' c votario. pela l'ojciçiio dos domais. · 

o 81·. P1•e,.identc- A dcclat•ação de V. Ex. constar:\ 
,jo, o.ct:L. 

Nada mais 1m vendo a tro.tat', vou1o\"antu.r a sessão, designando 
Jlaro. ot•dem do dia da sessão seguinte: · 

s• discussão ela proposição d11 Camara dos Deputados, n, 22, 
de Hl07, autorizando o Presidente tl.1 Ro1mblica a abt•ir ao Minlsto· 
rio tla Guerra o credito do 13:5~0~, supplementat• ll verba da l'U· 
brica 2• do at•t. 22 da lei n. l.Gli, do 30 do dezembro do 1900, 
para occorrer ao augmonto de vencimentos dos juizo.< togados do 
~upremo Tt•ibunn\ Míiltar (com parecer fa•o,·avol da Commissao d< 
Fit1anças) ; 

3• discussão da pt•oposiçiio da Camara dos Deputados, n. 24, 
do 1007, autori~.ando o Pl'OSidonte da Itepublica a abt•it· ao Mlnisto
l•lo da1odustrlo., Viação o Obras Publicas o Cl'edlto especial de 
1.000:000$. pam acllulsioiio do matot•la\ fixo e rodante e oxccuçiw 
tios meiho••amentos nooos;nt•ios lt IMt•ada do Fo1•ro Oeste de Mina' 
(com pm•ccm• facoracot da CommissJo clt: Fiwmr.as); , 

3> discussão do projecto do Son~do, n. 37, do 1flOG, dolct•mi· 
nando que u. p~t·tclt•n. auxilí•r elo. casino do clinlc~ obstotrlcn. do cada 
uma dns Fnculdu.dos do Medicina do Rio do .Tu.nolro o <la Bnhlu. con-
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·tfnuarll. o. percobor·os·vonclmentos:lguaos aos.dos outros auxiliares 
do on~iuo, assistentes do clinlco. o professores, r.ujos ·Vencimentos 
Jbrllm cinyados o. 5:•100$000 (com parcco'!'. contrario da OonMoirucTo de 
.Fínmrças). 

' . 
L<ivnuta->o n sessão (L I hol'll c 40 minutos do. tardo. 

30'·SESSÃO EM 5 Dm JULHO ·DE !007 

Prcsiclcncia do So· • .r. Oa!unda (i• Secre!ario) 

A' meia. hora. <lopois do moio-tlln o.bro-so o. SOisilO, n que ,·con
corl•om os Srs. Sonlldores J. Co.tunda., Forroit•o. Chaves, .Jona.thns 
-Poili•osa.,Boll'ort Vieira., Pires :Fort•eira, ~'rancisco SIL;Podro ·:Velho, 
·Moira. o S:l, Gonço.lYcs,Fot•roiro, ,~t·o.ujo GOos,•Manool• Ouarto,tCooiho 
. o C!lmpos, Oli:voil·a. .Vnllad1io, Virgillo ;Oo.mnzio, Si~uoiro. Limn, 
.Lourenço, Baptista, Ollveiro. ,Ffgucit•odo,:Erico ,coelho, Augusto ,.do 
Va.sconcoUos, Ba.ru.ta .Ribeiro, ,Feliclano:Pcnna.. Fra.ncisco tllycot•io, 
All~·cdo Eiiis, T.opcs Cha.vos, ·Braz ,-l.bra.ntos, A. Azcredo. Candldo 
do Abreu, Xavier do. Silva., Bt•nzilio da. Luz, Pinheiro Machado o 
Victorino Monteiro (31). 

Dcixa.m do compo.rocor, com ca.usa. ]larticipa.dn., os Sl'il. Ruy 
Barltosa.,. Bucno BrMdüo, Silvcrio Not•y,. ~~~Peixoto, lndio do llt•a
zi!, ,Justo Chermont, Urbano Santos, Gomes .do Castro, Anizio .. de 
Abreu, U:a.ymuodo Arthut•, Pcd1•o Bot•gos,Ai~a.ro M!Lcliado,,Gama. o 
MeUo,Coclho LisJJou.;llosa o Silva, Hct•cnla.no Bandeira, Vicil•n. Malta, 
Ma.t•tinho .Garcez, )!oniz Freire, Cio to :Nunes, .La.ur.o Sodt•t!, .• Ft•an
cisco Salics, Urbano do Gouvêu., .Too.quim do Souza, .Joaquim Mur
tinho, :MotoUo, l!crciUo,Luz, :Lanro ~lfJUor •. li'clippo Sclunidt <.c ,Ju
lio Frota (30); o sem communicação os ·Srs. ;!'nos do.<larV.tiLbo ·c 
Severino .Vieira (2). . . 

,1;' lida,.]losta ,cm. <liscussão c scm,dcba.to :Ípprovada n ncta.da. 
SMiãO a,ntc~ior, . 
. ' . 

·o •IS1•.:·~··Soc~cta.~io (se•· vindo d• 1•) docla.t•a.,quo)llío 
J.m oxpedlonto, · . . . . 

O S1•, .. \., A.zc1•ctlo (seo·viado do 2• sacra!a••io); 'l<l os 
·aQgnintr.s : ., . r " • • j o ·.· -.''( •;. ' ' ' . 

' , ... 
r.A.nECÉRES. • 

' . 
. N, :50-!907 .. 

A .commissli.O .. de Fiua.noa.s, tendo, cm .:vjsta. o. i,lú'Oflll,llÇiio pros· 
':tada,pclo.Sr. Pfejidonto ,da .Republica. cm mensageJll ,de ·l3,do 
·dezembro ultimo, .. <l·do pa.rocot• que o ·Senado a,pprov:e .. a :Proposloiio 
·dii'Camal'll dos Doputa.dõs, n. 80, do 1000, que a.utot'IZa.·a. concoosiio 

.. , .. 
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de, um o.nno do Uoonç~. com ordenado, no 3' ofilcial tln. SooretnrU. 
da ,Justiça e Negocias .Intm·lut•es Ernesto Epnmi?ondns de Cnstro, 

S~Jn. das Commisslies, 4 de dezembro do 1007:- A. O, Gomos de 
Castro, presidente.- Urbano Sanlos, rolator,-Francisco Glycerio,
Gonçalues .liorf•cira.-.ii. A;ercdo, - Oticcira Jit.[Jue'''•edo. - 11Ion~: 
Prciro.-F, Penna. 

PROPOSIÇÃO 'DA Ci\.)f~o\.RA DOS DEl,UTADOS, N. ·SQ, . 'DE 1905, A QUE SI·: 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacionni resolve : 
AJ•t. unico. Fica o Prosidcnio dn RApubiioa :mtot·ir.ntlo n. coo· 

'ceilor· um nono do liconçn, com 01•donndo, ·ao 3• ofllcinl dn. Sacro· 
to.rla da Jnstlçn o Negocias Interiores Ernesto. Epnminondas do 
Castro; rovogadris as disposições om contrario. · 

Co.mo.m dos.Dep1ttntios, 28 tio setembro do 1006.-T/•onlll= Pom
·•cu .Pmto.Accioly, 2• vlco-prcsidento, soryiodo do preaidento. _ 
Janw Da1•cy, 1° Scm•etr.n•io,-Atltonio Simct1o dos Santo:; Leal, 4o So .. 
creto.rio, set•vindo de .2.'- A imprimir. · 

N. 60-1007 

, Aproposiçi:io do.. Co.mo.ro. dos pe~utndos,. n, .3, do 1007, oJe,·a os 
vencímeutos dos . pretoros :do IJ!Strlcto Federal n 8:40q$ o dispõe 
que o ~rcsldont? ~a Ropublt<:!' abt•lrt\ os nocossat•los crcd11os .Plra a 
exoouçao d:i.t~lcrtdn" clovnçao; · . 

P:~rr. exilmino.t• o. ma teria da proposição, quo chegou ao Scno.dÍ> 
de5aoómpllllbad.~ elo QUo.lquet'. inl'ormaçlio ou naroccr do algumns 
das commis.õcs ·da Cnmara dos Poputndos, a não sct• o da rodnc~iio 
final.~ Commlssiio ilo FlnMQns ilo Sonndo, ,pat·a cmittlt• um juízo 
conscloncioso, tovc necossiilatie de rocorrcr·no decreto n. !.338 de '1 
·de jo.neil·o tio 1905, q uo t•oot•go.nlzon n. justiça 'local do Dístt•ict~ FC:. 
detal c mo.rcou os YQIIclmontos do suas diversas autoridades. · 
. · .ConfOI'mc. o ilOOI'eto· cito.do, ·os. venci mantos. nctu•1os dos pretot·u,; 
.são.de 7:200.~ u o augmento do <rue trntn a proposi~ão 6 do r:•oo~ 
O, que eleva ào J8:000$.a. dospoza dilo l'OSpoctiva l'ltbrlca, . • '' 

.Mo.s,. pelo mesmo decreto, os voncimontos dos juizes di CW,to 
de Ap,PollaçiEo (desembat•gn.do~~s) e;;"m ~o 18:000$ oj!l. foram oic
vndos,.a.!!2:500$. pela lo ln. i.O;:;,,. d~·- de .1nnolro do.cot•rcntc .nono. 
. 01 o.ngmouto .proposto nos. :vonct mantos ~os pro toros teve Jlrova· 
.'tlelmcnte orJgom no nugmcnto·.proposto OJ!l. olfoctivrunente.conce
dldo,.aoa. tlosemb:u:gadorcs. E o Soando, quo ool!aborou ocsto 1111• fiiiiCIIlo.,parcco que. não roo~sal·ú:.'o sett a>sentlmento· áqlicllo. · . 
.. , .Acor~sc~:qUC, .om,consequQIIcla,dc suas rCliUlllldns nttrlbitições, 
os prctorespouco pet•cobom de custas; entretll.llto, 'lião succedc 
o. ;mesmo· com .os. ,iu!~CH de direito, cujos l'onclmontos são dt> 
15!000$000. 

Yol, UI ti 
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Pelo· ·que llc<l' oxposl>o, a ComÍnlssiio de FinanQris ú de parccor 
<JIIC n pt•oposlçno met•ece n approvnçito do Senu.tlo. · · 

Su.ln. <la~ Coriunis~ões, · 4 do· ,\ulho do I 007 ,.;.. A •. O. Gomos do 
Casti'O, PI'O~idcntc.- Gor~çalves Fcri'Ci1'a, relator.- Fl't'ltJCisco Gly· 
ccrio.-Oli,eil''' FiglfOi1•ado.- ..-1 •. A:ol'edo.- Moni: Pteirc.- Urbanu 
Santos,- F, Penna. 

PROPOSIÇÃO D.\ CA.l!A.R,\ DOS DEPUTADOS, li, 3, DE !907, A. QUE SE 'o 
REFERE O PAREDER SUPRA. 

O Congre>so Nacional docrctu.: 
Art. I.• Os vencimentos dos preteres do . Distr!oto Federal 

ftcu.m elevados o. 8:400$, ~endo dous terços de ordenado c um terço 
de gru.titlcaciio. . . 

Art. 2.• O Presidenta da Ropnblicu. abr!rll o c!•odlto necessario 
para a execução desta lei. . 
. Art. 3.' Revogam•S3 as <lisposiçõcs em contrario. 

· . Camara dos Deputados, 23 de maio dc.J907.- Carlos PeiJ:ofo rlo 
Jfello Filho, prcsldonte.- Jlilciaàes Mm•io rlo Sd Ft·ei•.·•, I• secre· 
tat•io,- ,1nfonio Siuwao dos Sa11fos Leal, 4• ~ccrotarlo, sorv!ntlo 
tle 2•.- A imprimir. 

N. 6!-1907 . 

·A pt•oposiçiio d~ c~maru. dos Deputados n. 30, de 1907, tove 
por t\mda.monto 11 mensagem do Sr. Presidente da Republica; de 
23 do maio ultimo, acompanhada' du•cpreseutll\lito da 2• Sub·Dire
ctorla da ContabU!dade, demonstrando a !nsumc!encla das verbas 
cons!gnatlas no orçamento · vigente para. gra.t!ftcações por set•v!ços 
tompor:nios e extraor<linarlos o paro. despezns evontuaes, do ·Mi· 
nisterlo do. Fazenda (ns. 23 e 30 do art. 45 da !e! n. 1.617, de 30 de 
tlezombt•o de Ul06). A primeh•a dell~s teve ~ dotaçiio de 50:000$ 
papel o a seguada de 15:000$ ouro o 150:000$ papel. · 

Dn. demonstrn~ilo alludido. apura·se que a 9 do mu.io, isto é, 
em melados do quarto mez do exerclcio; já nqitella se n.chava redu· 
zida 'n;2:051$402 e a quota papel da outra u. 63$366, havendo, entre· 
tanto, despozas n o!l'ectun.r,"coahec!dn.s naqucll~ data', na ímpor!u.n· 
cia de 2il:649$350, rollit!vo.s llsogunda das referidas verbas •. O Sr. 
Presidente· da Republica. 'POndera. que só pnru. n. organizaoiio ,de 
balanços cm atrnzo foi distrlbu!t!a, ,por conta da rubr!cn. n• 23, a 
quantia do 20:000$, em partes lguaes, , ao Thosouro ·Federal e ás 
!Jelegac!u.s Flscno> nos Estu.dos, o do. de n. 30 foi d!stribit!da ·logo a 
do 96:728.,>1;81811~ rapartlçües dlll!ta Capital e dos Estados;' e~clusivll
mente :par~ occorrcr ao pagamento d& despeza.s decorrentes de 
,subst!tutçõos de empt•egados, despeza ·corta e !nev!tavàl em todos 
os cxerc!clos, paro. a qual; entretanto, nlio. so tem até bojo consigna· 
do, como seria curial, nenhuma verbo. pro'Prio.. · · '· ' · 
· 'Tendo em nttençlio q11e, pelo. d!strlbuiofio' gcro.l <la' credites 
l.lll'ectuntln. no começo do exerclclo, os primeiros mczcs siio os mais 
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sobrco~rrega,lcs, parece que os supplementcs pedidos s~rão sum
clentcs parn o cu~telo dos serviços re~pec&ivo~ atê o fim deUe. 

Por todas estas razões, a· Commissã.o de Flno.nça1· f! de pn.t•ecet• 
que a proposição da Gamar !I seja .submettida a discussão o appro-
vaua. · 

~ala tias Commlssões, 4 do julho de 1007. -A. O. Gomos de 
Castro, presldente.-.1foni; Preirc, relator. -Francisco Glycerio,
GonçalvP.s F!N"reil'ct,- ;1, :beredo. - Oliueira Fig~tcircdo. - Urba110 
Sa·nto!.-F. Porma. . 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DCS .. DF.PUTADOS, N. 30, DE 1907,, QOE.SE 
RBFERE O PARECF.R SliPIU 

·O Congresso Nacional decreta: , 
Artigo un!co. E' o Presldent.o da Republica autor!?.a.do a abt•lr 

ao :l!ln!stcr!o d~ F~zenda os creclitos supplemontares de 30:000$ 
e 70:000$, papel, ds verbas us. 23 e 30 do art. ·15 da lo! n. 1.617, 
de 30 do dezembt•e do 1906; t•evogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 20 de junbo do 1907,-,lrnol.iil<o Rodri· 
gues de A•cucdo, presidente inter!no,..;.Melciarles Mario de Sá .Freire, 
I • socrotarlo.- Antonio Si>neao elos San los Leal, 4• secretario· ser-
vindo do 2•. · · · 

:UE)ISAGE~I A QUE SE 1\EFERE O 'PARECER SUPI\.1. 

Srs. membros do Congresso Nacicnal-~os papeis que tenho n. 
honra doremottet•·vo~. est~ demonstrada a. deficionoia dos creditas 
votados ~ela lei n, 1.017, do 30 de dezembro do 190G, p:u•a as 
verbas 23• o 30• do vigente ot•çamonto do ~!lnisterlo da Fazenda, 
assim como a. necessidade de serem su~prldas a primeira do cre
dito de 30:000$ e a segunda do do 70:000~ para acucUt··áS de,Jltlzas 
provavels até o fim do oxerclcio, 

Pedindo vos digneis de habilitar o Governo com a. nocessn.ria 
autorização para. abrir esses creditas supplomontares ás menc!ona
du,; verbas, oabe-me salientar que, d~ dotação de 50:000~ da verba 
n. 23, só para o trabalho de organização do baln.nços om atrozo fú! 
dlstt•ibni<la a· quantia do 20:0JO$, mn partes lgua.es, ao Tbosouro 
Federal o ás Delegacias Flscaes nos Estados, e da do, 150:000$ da 
verba ao• foi distribuída a repartições nesta Caplbl e nos Estados, 
oxclusivamonte l!~ru: occot•t•ot• ao pagamento de desp3zas decorren
tes de substltu!çoes de emprega<los, a quantio. do 90:728.$818. · · 

·. Rio de Janeiro, 23 de maio <lo 1907, 10• da Repnbllca ..... ,lffonsa 
Aususto Mo>·eira Penna.- A lmrt•lm!r. . . - . ' . 

N. 6.2-1007 

. Em lO <le sétembro do anno findo D. Laurinda Ercilia Adol~lda 
da. Rocha, solteira. residente. no Estado de. Goyaz,. e .Irmã do te
nente do exorclto.Paulo Antonio d11 Roclto., este l'll!lecldo na cldildo 
da Fortaleza em 13 do !Íbrll do 1894, t•equcreu ao Congresso Nnclo• 
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na!, yolli'C~mnr~ 'dwDeputailos. n. •relovaoão · dn prescrlpção, cm 
,1ue mcorrou, <para. toecobor ·n. quarta .parto'<lo•soldo do sou h•miio, 
r·uJa. mcnsalidado•G do'26.~0, :desde n.quolln. ·data n.t0·4 elo ·março 
do audo<proximo ')lassado, vi~to como só .foi reconhecido o seu, di· 
rolto á. dita qna.nt1n. om 5 do monciann.do moz, como pJ•ovou com o 
documonto,.quo aprooontou. . · . 

AJlogou olll! que, sendo oxoosslvame!lto pobre orcsfdlndo longe 
desta Capital, nao tcvo rocUl'iO~ para. JlJ$or valai' mais prompta· 
monto o seu direito; sendo preciso que um tio, que a rocolheu por ca
r!da.do á cosa, disso >o incumbisse, hn. quatro nnnos, só o conseguindo 
recontemontc. . · . . .. 

ouvida a. Comm!ssíLo. de ·F!aa.nçllS da. referida. Camnra., reco
nluicou olla. o dil•eito da. su]lpl!canto a perceber .a. quarta. parto do 
cl!to soldo, roguln.do pala. bbolla. do 31' do dezombro·do 1889, o •con· 
cluiu pelo deferimento do.pcdido, pelo quo·otroJ'!lceu á..cons!deração 
da Cama.ra. o projecto, relevando a Jll'OSCI'l]lciio, nos termos solioi· 
mdos, quo 6:a ·pi'OjlQSicàO n; 33 do 1007, . 
. ·O direito da poticionariaá quarta parte do solrlo do seu Jlnado 
írm[O, funda-se no doorata n.695 do 28 do agosto do 1800. 

Regulam •a proscripção os arts, 3• o 5• do decreto 11. 857,- do 12 
de novembro do 1851, 

A comm!ssiío do Finanças, attondcndo, como a. da Camara, ás 
circumstancia.s da longínqua residencia da peticianar!a,da sua Mta. 
do recursos, o das uimcul<!adcs inhcrontes u o sou sexo e estado, sem 
meios promptos do acção o som guia para osta, o considerando que 
muitos,procedentos oxlstom. no sentidC! da pretonciio da mesmayeti· 
clonM·I~. é do pa.rocer·que a proposicno •merece .a ·approvaçao.do 
Senado. . · · 
· · Sala. das Comm!ssões, ·4 do julho do 10~7 .-A. O. Gonws de·Cas· 
·Iro presidenti)-:-Oiio<ira 'FiQ1.1Ciredo, ·relator - · l'ranci•co •Giycorio .._ 
Go~çal••• 'Ferreira-A. A:e>·cdo - ·Moni= ·:Freire - U•bano: .Sonlos -
F, Ponna, · · · 

~ROrOSlÇÃO DA CA~IARA DoS DEPUTADOS !1(,·33,'D~'IQ05, 'Á QUE SE 
· R2FIIREill·OS·PAR20ERmll1PRA . 

. o Congresso ·Nacional. decreta : 
. 'Artigo unico. 1\icu. r~lcvnda do. Jll'O'cl'ipçiio • om 'lJ.UO incorreu 
n. Laurinda b'rallia Adelaide da Rocha para. que .possa receber no 
T!iesouro. Nu.cionu.l as . mcllBilotidados. a. que tem !(!reito ,(26$250 
.mensaosj, correspondentes lt. quu.1•ta.part~ do ljO!do quo. voncb sou 
irmíío, o tenente âo·exerc!to Paulo Ant~mo'da ·Rocha, u. conmr do 

.din. 13 do abrll de 1894 até 4 de·mu.rço 'do 1006, ·11brllldo ·o 'Podei' 
Exccutivo·pa.ra isso· o credito necessar!o ; ·revogadas as dispos!oões 
· om eo11tru.r!o. · . · · · · · · · · ·. . 
· · q~mu.ra· dos Doputlldos/20 uo 'Junho do' ·l907;-:4molpl•o ·'Rodri· 
UI< O$ 'ele l\;011edo,, l)ros!de(\tO'intor!no-iMi:ICII><f•• M•M'do ·Sil'l'rei~. 
i•!socretar!o- ·An!on•o S•me4o·dos'Sa"los· ·Loal,·'4• 'seerotar!o, ·ser-
vindo· do 2». · " ·. · · ·· ' · · .. · ...... · . 
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N. os --;.1 aot 
A lei n, 1.504, do 20 do tlozombro do anno p!LSs~do conueden 

·mais duas quotas de gt•atlflcação aos !lois de armazem c aos 1\ju· 
tlantes das capatazias da ,\ltllndo(,'ll. do lUa de J~~neiro. A \'orb~
Alfu.utlogas- do orçamento vigente (rubrica 17 <lo art. 45 da lei 
n. 1.017, <lo 30 do der.emhl'O ultimo) niio contomP,iou.csse augmento. 
PM•a. ·o.xecuç1io do a.cto loglslatlvo o Sr. Presidente. da Re~ubllca 
pediu ao.Congt•esso Nacional o credito, supplementar. do 12:276S398 
·1\.rotbrida verba, Tomando .o,m considel'I\CiiO !l,monsagem, relativa 
a., esse aeeresclmo noccssn.rlo da, dospOZll, a Camara. dos Deputados 
adoptou a proposição, que tomou o n, 3S do corrente ailno; e n!io 
pOdo soJf1•er duvida n. necossidado dn. medida, a Commlssiio do 
Flnanç!LS é· de parecel' que o Sonn.dolbo d<l a slio.'approvaoiio •. 

Sala das Commissü0s, ol do julho de !007, -A, O. Gome• 
de Oastl·o, prosidonto. - ,lJOJli; Freire, relator. - Fmnci>CIJ Glu· 
cet•io.- Gonçal'Ues Ferreira. - .. t . .~1:tn•cdo.---:- Oliveita liigueircdo 

. -Urbano Santos.- Feliciano Pcnna .. 

PROPOSlCÃO ))A OAlL~n.\; DOS'. DEPUTADOS, N~ 38,· lJE llJO!}, A QL1E SE 
REFEm: o mru:cm1 surl!A 

,O,CqngrcssoNaclolllll dcCl•ota: 
·Artigo un!co •. El o.Presldonte da Republica autorizado a abrir 

ao :l!inistcrio da Fa;mmla o credito do 1~:276§898, suppiementar . :1. 
verba-Altllndcgas-do orçamento vigente, pal'll occorrer á dospeza. 
resultante da execução de.docreto legisln.tivo· n, 1;594;. de 20 de 
dezembro de• 1906, que concedo mo.ls ilua.s quotas: úo gratifioaoão 
aos fieis de~rm~>zem.,e aos n,judantos da..q capatnzias do. Alfandega 
do Rio de Janeiro; rovogadas·ns disposlçüos om.contral'io. 

Cllmara· dos Deputados, 20 de junho de 1907.- Arnolpho Rodr.i
g«os de A;ovedo,pl•esidente intorino.-Melciados ,lfario de Sà'.li'rei•·~. 
Ir sccrotarlo.-,lntonio Simcao elos Santos Leal, 4" secretario, SOl'• 
Vindo do 2'. . . 

' l!E~'SAG!:lÍ: .• \ QUE SE l!EFEI:E. O, PARECER SUPM 
' ' • J ' ' ' • • • 

. Srs.,llembros do.Congrosso Nac!onal...:.Tenuo a honra de soJi. 
C!lat• vos digneis concodel' ao Governo, a, nocesaa.ria. o.utorlznçiio 
:pa.l'a.a)lrh•. ao.~!lnislorío. dn,FIIZOJldn.- o crcdlto, do .. J2:276$39S, sup.. 
]\ementar 11. vor~a.,..All'lludegas-,,. n6m de Qccorrer, no:exorclclo 
actual, .ll..tlespO~Ilo resultante da,. execução do, decreto .legislativo 
n. I 59~. do~ do do~.embi',O,do,l90~. q,ue concadc.mais:duas quotas 
:dc.grntiffcaçao n.os tlets de nl'mazem c ao~ lljudantos das capatazlns 
<ta ,nfundcga do· Rio do· Janeiro, · · · .. · . . · . 
. Rr~·MJanetro, 4; de abril de. IOoi::_: .4tfon;~ Augu•t• ,lfar•i~a 
Ponmi.- A imprimll•, . 
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Siio successivamonte l!dos, postos cm di;cus~o. quo se encerra. 
~cm debato, ftcando a votação adia.dn. por t'~ih de numero, os re-
querimentos constnntos dos seguintes · 

PAREOEI\ES 

N. 64-1907 

': · Pa.m podcl' omittir o sou parecer sobro o. propo;ição da.·Ca• 
m'ar& dos' Deputados n. IG7, de l90G, autot•iza.ndo a concessão de 
um aimo do llconoa~ com ordenado, ao continuo da Ailb.ndoga do 

·Mandos; Gononio Rodrigues Souto, 11. Com missão ·do Financ11.1 ne
cessita· do infot•maoõos do Governo opor is>o propilo no Senado que 
as solicito por lntermodlo da Mesa.. 

Sala das Commissões, .4 do julho do lOOi,-+ ,O. Gom81 de 
Castro, pt•osidonto.-Urbano Santos, relator.-Francuco Glycorio.
Gonçalvcs Forrcira,-A. A:eredo, - Olioeira Figuoi>'D<lo. - Jfoni= 
Froira~-F. Penna. 

N. G5-1907 

O cóntt•o dos Va1•oglsto.s de Santos, om representação de 20 do 
outubro do a>mo proximo passado, sollc!ta do Senado providon'cias 
pa.ra quo a sollagem do mercadorias seja feit~. não nolln.s proprins 
e, sim, nos respectivos despachos, qd instar do que so pratica com 
os tecidos, o sal e o poixo cstmngeiro, a grano!, segundo o disposto 
no art. 101 do decreto n. 3.0~. de 20 do março do i900, c nos 
arts. 80, 87 c 88 do decreto n. 5.890, de 10 de fevcreil'O do nono 
ftndo, . . . . . 

· A reclamação se fundamenta·: 1•, pelo trabalho penoso e 1b.ti• 
gante • c pela quantidade. de empregados cspociaea, .quo exige u. 
sellagem directa. da.s.merca.dot•las; :2', pela inadberencio. do sóllo, 
'devida !ÍJl cnusn.s, que indica., o C!UO· dá lo~ar !L ;pe1•du..do mesmo e 
consequentes multas; 3•,. pela rn.cilldnde de escapar involuntal•la
mento, sobre tudo nos estabolocimontos commerclaos de g1•ando 
movimento, um ou outro volumo IL sello.~em, expondo o commer
c!ante u: multas, som quo da sua parto tenha hav!tlo o proposito do 
le.<ar o ftsco; e 4•, finalmente, pela po;sibilidnde de extr11vio do 
sollo, no caso do remessa. de moroador!as para o Interior, ou pelo 
onus que acarreta a remessa dos seilos pelo Correio ou por eitru.
.das de . forro, em cartas registradas ou com dospaoilo como cncom

' monda, quando elic; não podem acompanhar a mercadoria, em 
·:virtude da qualidade desta.. . · · . 
- '" . Scndo:.o .assumpto da recillmação dos que· clepondeiu de csclu.
.reoimentos. especiaes, a Commissão.do F!nanoas é do parecer quo 
.a respeito· do.. mesma se l'equ!sltem informações dti Governo Fc-
. dern!, po1• intormed!o do Minister!o da Fazendl\, · · 

Sola das. Commissües, 4 .do julho de 1907.-A. O. Go11ws de 
CMiro, presidente,~ Oliveira Figuci••odoo relator.:..;;. F. Glycerio.
Go"caloas. Fcrreira.-A. A:eredo.-Jlto,li: JiJ•eire.-Urbano 8m1tos.
·F. l)tmna. 
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ORDEM DO DIA 

CREDlTO DE \3:500$, SUPPLEl!IJNTA.l\ Á VP.l\D,~ 2• DO .1.1\T. 22 DA. LE! 
N. 1.617,.DE lOOC 

· l~ntra em 3• discus,;;:o a proposição da Camara dos Deputado~ 
n. 22. do 1907, autorizando o Presidoote da Republica n. abrir ao 
Ministerio d11 Guerra o credito do.l3:500$, suppiomontar ~ verba 
da rubrica. 2• do art. 22 da lei n. i .61 i, de 30 de dezembro do 1006, 
para occorrer no au~monto de vencimentos dos juízes togados do 
Supremo Tribuual MilitM•. '~;:' 

Ning11em pedindo a paiav1•a, encerra-se n discussão, ficando n 
votação adiado. por falta de numero. . 

. CUEDlTO DE 1.000:000$ PARA. )IELIJOI(A.ME:IITOS DA EBTitAD,\ 
DE FEllllO OESTE DE MIN.\8 

Entra om 3• discussão n proposição da Camara dos Deputados 
n. 24, do 1907, autorizando o Presidente da Republica n abrir no 
Mlnisterio ·da Industria, Viação e Obras Publicas o credito especial 
do l.OOO:OOO$,pnra acquislção do material fixo e rodante o execução 
dos. melhoramentos necessat•iós :1. Estrada de Fert•o Oesto de }.!lnnH. 

Nlnguem pedindo a palavra, onco!'I'II.·Se a dlscu,siio, ficando a 
votação adiada por falta de numero. · · · . ' 
VENOiliENTOS Do\9 PAll.T&tnAS DAS FA.CULDA.DES DE ll&DICI:o/A DO 1\10 

DE JANEIRO E D,\ DAUIA 

Entra em 3' discussão o projecto do Senado, n. 3i, de 1906, 
determinando que a·pa~toirn. auxiliar do ensino de clinioa obste-. 
tt•ica do cada utria das Faculdades de Medicina do !tio de Janeiro ... 
o da Bahia continuarâ 11 perceber os ·vencimentos lguaos aos dos .. 
outros auxl!lat•es tio ensino, assistentes de cllnlca o professores, . 
cujos vencimentos foram elevados u.5:400$000 • 
. ,, Nlngucm pedindo 11. palavra, encorra·so v, discussão, ficando ·~ 
votn.oão adlada.por·raltn de numero.. . · . 

·O Sr. Pi•esldente-Nn•la mais liaYeDilo a tt•atnr, Yon 
levantar a sessão, •leslgnando pl!.l•n. ordom do dla dn. sessão se· 
gulnte: . . . 

Votaoiio, om·s• discussão; dit proposlçiio da Camara dos Depu, 
tados, n·. 22, do 1907, autot•Izando o Presidente da Republica " 
abril• no.Minlsterlo da Guerra o credito de 13:500$, supplomental' 
:L verba dat•ubrlco. 2• do art. 22 dtllol n. 1.617, de 30 de dezembl'o 
do 1906, parn. oocorrer ao augmento do vencimentos 'dos· juizes to
gados do Supremo 'T!•ibnnal: Militar (com parac6>' '{avora•ei da Com· 
missao da ·Ji•nm1ças); · ·.· .. · · .. · ,. · ...... •,. . 
. · ·V~tnoão, e1n 3• dlscussllo, da pl;opo'>ição da Camara .aos .Dopn· 
tndos, n. 24, .do 1007, ·autorizando. o Prosldooto da. Ropublic~ a 
abrir ao Minlsto1•io do;'Industl•in, Viação ri Obrns · Publlct~s. o c1•o, · 
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dito cspcclal do I .000:000$;. p:trn.; n.c~ul~lçlb do matm•in.l fl~o c 
1·odanto e execução· dos molllorn.mcntos nocossn.rlo; '' Estrada ele 
!"m•t•o Oe$lC: de Mlu1L~ (com pareca"- f.àool'a»el da Con>miuao de 
Fi11anças); , - · · 

Votação, em 3' disoussiio, do pt•ojccto do Sanado, n. 37, elo 
190G, detcrmlnn.nclo quo o. Jlartclrn. au:\lliar do ensino: clc: cllnlca 
obstetr1ca do oa•l11 um" dtts•Faculclades do- Medicina< do :Rio• do· .la·· · 
nclro c da Blhill coutlnun.rll; u.• porcobot• os -vencimentos-- lgnn.cs aos 
dos. outros :auxiliares <lo -ensino, assistentes. ele.cllnic:L. o 'Jll'OI'essoros; 
cu,ios .vcnclmontos lot•am• eloVILdos a 5:40J$00~ (com parecer contra· 
·rio ela Commissao de Fit~ahças); . 

2'-'discussão· da. pt•op~slção da ClmM'a• dos Deputados, n. 215,, 
o JOOQ, dotormluando qtto 11 con1mlssão do actual• 2• tenente· de 

d:tvallu.t·i~,Antonio Notto elo Az~mbu,i~. so,ju. .considot•ada. por actos 
c
1
o bt•o.vm•a., e :1 ~un. a.ntlgttldaelo elo posto conta.d:t elo 20 do se· 

' ombro do 1893; . 
t ~·discussão da proposlçfio,dn. Cnmara•dos Deputndos; n. 28, 
do 1907;· tornando extensiva i•o tenente Joito'Philado!pho · d~ Rocha 
a: oxccpç1io· do art: 'I 00da.-Iei n:; ·Os!, elo 7 'do -janeiro· do ·I 003. · : 

. 2• discussão do projecto-do Senado, n. a;. dó 1907,. ma.nda.ndo 
contar a antiguidu.do do .Posto de 2• tenente Antonor. dós Santos Cruz 
Poroira. de Abreu, da. data elo 1•1 de agosto do.!SO•l;. em e1ue nesse 
posto foi commls;lonn.do. . · 

Levanta-se a sossiío· :!.- J· hora cl:t tat;cle. 

l'raside11cia do- Sr, Nt1o _ Poçanha 

A' moia ho1•a depois do meio-dia abro-se o. ·sessão o. que ·concor
rem os Srs: Senadores J. Catunda., Forrolra.Cbavos;, Pedro Veibo, 
Moira o Stl., Gama o :\folio,- Coelho Lisboa, Araujo·Góes, Vieira. 
:1>falta.,Manoel Oun.rto, .. Coeibo o' Cu.mpos, Oliveira.;vn.Uu.dão, Virgi· 
lia Damazio, ~roniz Freira,. Siquoll·a Lima,. LourenQo B:tptlsta, .Oll
veii•IJ. Flguoit•edo, Erlco Caolho, Augusto do V:~sconcollos. L:t.nro 
Sodra,. 1\ellciano J:>onna, Francisco.Gly,cerio,. All~·edo Ellis; Lopes 
Chaves, A. Azerodo, Candldo de Abt•eu, Brazillo.dn.-·Cuz, o--Pinheiro 
Machailó- (27). · . . 

Deixam, de .comparecer! com, cansn;Jiartlcipada, os. S1•a • .Ruy 
llllrbo!illo,- Buono.Bru.ndão,, Silve~io ... Nery, Jon~thas.Pedroso.. Sll.o Pel· 
xoto, ,lndio. do .. BrazU, Justo.Chermont,. U~hano Santos; .. Gomos. de 
Ca.stro, 13elfort Vieira, Anizlo do Abrou,.J:>iros Ferrolra;.RIIymundo 
Artbur, Francisco.S~. Pedro Borges, Alvnro.Macho.do,. Gonço.lves 
FC1'ra!rli; ]Wsa·,ll SUvn, Horoulnno llandell'li; Martinho Garcez, Cleto 
Nunas-; ·Bar& ta• Rllieiro, )'rD.ncisco SnUes;,l!l"~t Alirantes; .. Urbo.no-de 
Oouvon, Joaquim de Souza; .lonquim·Mnrtinhcr, Mctello; Xo.vie!"dii.-

~ .. 
\_:: . .-.. 

. ,_ ._, 
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Silva, Ho1•c!lio Luz, L~nro ~!iH!m•, Folippo Scilmit!l, .Tul!o Frota 
e Victorino ~!ontei!•o (341 ; o som co:nmunic~ção. od Sr~. Pae~ do 
Carvalho c Sovat•lno Vioir:t (2); 

'E' lida, posta cm ·dlscussiio o sem.dobato.approvn.da, a actn..da 
sessão anterior. , . 

O Sr. 1• Sccretn.rio '<111 conta do seguinte 
' ' ' ' 

EXPEDIENTE . 

, Sois· oalcios do I• Scc!•otal'io dll· 'ca.ina1•a dos Doyut.~dos, de 3 
<lo corrcntc·mcz; remottcndo as .. soguintc•· proposlçoes·da mesma 
t:am:tm: 

N. ·18-1907 

O Congresso Nacional resol\'o : 
.Al-t .. 'r~· Qs,onformoiroS..móros gt·aduados que tivoróm 20 annos 

do bons se1•viços serão dcsarr:mchn.dos c poroebor1io as vantagens 
contidas no art. ·19 do Ngulamonto adoptiulo pelo decreto n. 4i6, 
de C do llgosto do !891, ficando, porém, augmentada o, etapa diaria, 
quo deverlt corresponder ;\ <!UO perco bem os alferes do exercito. 

Art. 2,• Rcvogam·sc as disposições om contrario. · 
Camat•o. dos Deputados, 3 tio julho do l001.-Carlos Pc~zo:o do 

Mel/o .:Filho, Prosldontc.-J!;'Iciarlos Jlúm'o de Sd Freire, l• Secrota
rio,-Jintonio Simeao dos Santos Leal, 4• Sccrot!U•Io sorvindo·do 2•. 
-A' Commissõos de Mo.rinha c Guerra c de FinanQr.s . 

N, ·19-1007 

O Congresso Nacional resolvo: 
Artigo unico, E' o Presidente da Ropublico..autorizo.do a con

ce<l,cl' n. Luíz Egydio Ma1•tins do Lemos, 1• cscripturario da Delega
cia Fiscal do Tbosonro Federal no Estado do Amo.zonas, um anno 
do !lconça,com o1•donado, para tro.tal' do sua sande ondo lho convier; 
revogadas as disposições om contru.1•io •. 

· Camo.ra dos Deputados, 3 de julho uo !007:-carlas·Pei.,oto de 
Mello Filho; Presidente.- .il!ilciades·. Mário· do Sd Preire, I'' Socro· 
tn.rio.-.~nlotiio llil>ieao dós ·Sai•tos.Lcal, ~· Secrotal•io, 'servindo de 
2•.-A' Commissão de·Flno.nças; · · 

'•' 
N, ·50-1007 · " 

'. ,, 

· · 01Congresso Na.cioniLI .. resQJVe·: 
. A.rt;· l'.' 1Fico.· o.Prcsidonto ila.Republlca•nlitorl:zndo•BJ~onoodDI' 

a b'r~nQiaQo CorriJa Pinto, ,tot6gl'llphlsta do •to'clllSS9 da. Repa:rtloilo · 
Geral .. dos Tolograpbos, ·uoonça,.com ordenado, pelo prazo do um 
anuo, para;tr~tamento•do..suo.. Slludo •. 
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Art. 2;" Revogam-se ns disposições em contrario. 
Camtlra do~ Deputados, 3 de julho do 1007.- Carlos Peiz:oto de 

Mcllo Fillw, prcsicill!ltc. - llfilciaacs Ma1•ic de Sd Froire, J• aecre
tllrio,-A11tDIIiD Simoacc/cs Santos Leal, 4• socretat•io, set•vindode 2• • 
-A' Commissiio de Finanças, 

N. 51-1007 

O Coogrcsso Naclonalt•esolve: . 
· Artigo unico. E' autorizado o Presidente da. Republica. a. con

ceder no bacharel Sczino Barbosa. do Valle, juiz substituto seccional. 
do Estado do Minas Gorncs, um anno de licença, com o respectivo 
ordenado, J!ara. tratnr de sua s:~ude onde lhe convier ; revog~da:< 
as disposiçucs cm contrario, · . 

Cnmara dos Deputados, 3 de julho de 1007. - Carlos Peiz:oto de 
Mcllc Filho, prcsldento.-Jililciarles Mario do St! Proire, 1• sccreta
rio.-Antonio Slmcao dos Santo•. Leal, 4• sect•etarlo, servindo de 2•. 
-A' Commlssiio do Finanças. 

N. 52-1997 

O Cougt•csso Nacional resolve: 
.,~rtigo unico. E' autorizado o Presidente da. RcJlublica. a con

ceder n Alt'rodo Jm·onymo Coelho da. Rosa, conservador da Facul· 
. dado de Medicina. do Rio do Jllnciro, um anno do liconça, com o 
respectivo ot'dena.do, para tt•a.tar do sua saudo onde lhe convier; 
revogadas as disposições cm contril.l'io. · 

Camara. <los Deputados, 3 dc.iulho do 1007.- Cor/os Poia;oto de 
:il!cllo Filho, presidente.- Milciades·,Marlo do Sd li'rci>·e, l' secreta
rlo.-A"tonio Simeac dos Santos Leal, 4• scct•etarlo, servindo do 2•. 
-A' Commissiio do Finanças. · 

N. 53- 1007 

O ·congresso Nacional deot•ota: 
. 'Art~ 1.• Fica o PL•esidentc da. Republica. autorizado 11 conoedot• 

a.o ba.ol~nrel Antonio Ma.xlmo Nogueira Pcnido o premio do viagem 
a quo tem direito, destinada p11ra osso fim n quantia de 4:200$, 
ouro, o abrindo o necessario cretlilc, . 

Art. 2.• Revogam-se a~ dlsposicõc~ em cooúario. 
Camnra dos DeputO:dos, 3 do julho do 1907 .-Ca>·los Peiz:oto de· 

jllello Filho, Presidente. - Molciades Mario .ele 'Sd · . F>•ci>•a, 
!• Socrctario,.,-Antcnio Simaao dos Santos Lea1,,4• Socrotnt•io, ser-
vindo do2•.-A' CommissU:o do Finllnçns, : . . . 

O Sr,~· SccreÚ~o~io de~lnt•aquc niio haparccot•ós, ;, 

:;~ ~ ' ·:~ ':; 
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ORúEMDODIA 

o Sr. Pre~i~ldente-Não havendo numero para so pro
codot• ás votações coostantos da ordem do dia, passa-se ás matcr!n.< 
em debato. 

COMliiSSÃO E ANTIGUIDADE DO 2• TENE~TE DE C.\YALL.\P.IA ASTOSIO 
NETTO DE AZ.UIDUJA 

. Entra. em 2• disousslio, com o pa.recer fuvoravcl di\. Commissiio 
do Marinho.. e Guet•ro. o art. I• do. proposição da Camarà dos Depu
tados, , n. 215, de 1906, determinando que a. commlsslio do actuar 
:l• tenente do cavallarla Antonio Netto de Azambuja seja consido· 
r:ido. por actos do bravura o a sua antiguidade do posto contad1i 
do 20 ilo setembro de 1893. · 

Ninguem pedindo :. po.io.vra, oncerra'~é a discussiio, ficando a 
votociio adiado. por t'alta de' riumoro. 

Segue-se em discusoiio, que fica igualmente oncerradn e adiada 
a votação, o o.rt. 2•. · · 

EXTENSÃO AO TENENTE JOÃO PI!ILADELPIIO DA. ROCIIA. 0.\ EXC~P(:.ÃO DO 
ART. 1° DA. LEI :i, 981, DE 1903 

Eott•a em 2' discussão, com o parecer t\tvornvol dn Comml>ôiio 
do Mnrinh:> o Guerra, o.arttgo unico da propodiçiío da Camara dos 
Deputados, n. 28, do 1907, tornando extensiva no tenente Joiío Phl
ladolpho d:. Rocbo. a excepção do nrt. J• da loi n. 981, <ia .7 de ,ia· 
nolt•o do 1903. · · , 

Os .... Franci10co Glycerlo- Sr. Prosideóte; dose,
.iava ouvir a Commissiio do Mat•inha o Guot•t•a sobt·o este .pro.locto,. 

· c acerca do. seguinte duvida: a lei do 20 do setembro de 1893 e " 
lei do 7 de janeiro do 1003 jll niio se a.ppl!com 11 estes e ·a outros 
ofliciaesna mcsmnsltuação, Independente de nova t•esoluçiio legis· 
1ntiva 1 . 

. Tendo lido estas ditl'orontos lois, cm relação no nsmmpto, pare
cc-mo que o Podm• Executivo está autot•izado :~ filzot• deUo.s 
1\ppUcaciio, não só a esto caso, do que so.trnta, como a otttros se· 
melhantes. . . . . . . . .. 

Bem vu V. Bx. que não mo oyponbo uo pt•ojecto, apono.s entendo. 
salvo melhor juizo da Commlssao do Mlll'iriba o Guerra, que o Podet• 
Exooutlvo est1i autorizado a fazer a contt~gem <lo tempo <testa nntl· 
:;uldado e tom pn~•a Isso os necessarlos meios no. 1eglslaçiio vigente. 

· . O Sr. Lauro• Sodré-Sr. Presidente, tão ro.pldamonto 
como o utustt•o Senador :eor S .. Paulo, dit•ci do assumpto, quo mo· 
tlvou as observações do s. Ex. · · · · . 

. A lol a que J'o.z rolet•onclas o jlom·~do .seundor pnullstn· não 
jlódo oor posta em execução, no que tocn nos olliclnes u que se l'O· 
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J'cro a lll'Oposiçiio posta agora om dobate, pot•qua a axccpçiio a. 
<[UO so roftJl'O o pm•ocot• o do quo trata u. proposição vinda da Camn.ra, 

,_isto ê, a. oxcopçiio da. lo i· do 1903, aprovcitu. n.ponn.s aos otncin.os-quo 
J'ot•am distinguidos com "I promoçao ao prlmolro. posto, acampa· 
nbadn. da doolat•nçiio oxpt·ossn do que o toram por actos do-brav:ura. 
Esta ll que 6 a dlstlncçiio. Os officln.es quo ron.lmcnto, na sua m do 
.olllolo, ou cm ortlom do tlitl do E<oroito,. tonbam a. doc!a.rn.çiio 
-exprossn. do quo contam tn.os o taos actos do brn.vurn., so tornaram 
dignos, om vlrtudo dolla, tla promoção. Os quo não tivorcm n.quella 
-dccln.mção não dolxn.m pot• isso de sot• credoras tn.mbom da.<lis· 
tlncção que a lei lhos coucildo, _mas n. intor...-onçlio <lo Podar Logis
.latlvo se 1\lz ontão nocilssaria. A' loi- _ê oxprcSSil. nosso ponto: 
manda quo so l!J-os appliquo, qt~ando tcom 1t nota do acto de brn.. 
vnrn., a excepçao que a lei abrm J:lara os <lUa tenham sido promo 
vidospor ~cto do bt·n.vur,,, · 

Pot• isso ~ que a. lei.. . · 
o·sR. FruNcrsco Gr.YcEmo- Isso mesmo ú-qnc<Ju-digo, 
O -Sr.. LAuno Sonatl-- O Poder E~ocutivo, não podl~. · por si, 

mn.ndn.1• contai' n.ntiguldn.do dn. dn.tn. tln. lei quo estamos discutindo. 
0 SR. FRANCISCO GLYCElliO -Mas a lei do 7 do janoil•o já abriu 

essa. excepção. · 
O Sr:. LwRo Son1ul- Abt•iu a excepção pam os olllciaos quo 

tonbtt.lll sido promovidos pot• actos do b1•avut•a_. 
0 SR. Frw\NC!SCO GLYCER!o-Sss~ ó à. disposiçiio vigente, T.anto 

-se _applic~ a ossos -como >lquollcs. . ._ 
O SR. LAURO Somtê - Ap:plica-so n.os que tonb~m sido pro

movidos pot· n.ctos do bro.vurn., com essa docln.t•n.ção; niio estando 
dentro _dn. oxcepciio os q11o não foram promovidos com n.quolla notn.. 
O quo agora so fn.z, com n.Icl cm discussão, ll mandar applicn.r n. 
oxcepciio da lei do 1903. . . · 

-0 Sn. Fl\,l.l>ICtsco GLYCERIO- Pam· contagem do tampo. 
O SR. L.mno Sonml- Sim, pa.rn. contagem <lo tempo. Dovo 

aponn.s lombrn.t• que o projecto niio Iovn. assa contn.gom do tompo 
•anão at~ a ·dn.ta dn. :promuçã.o dessa olllcl~l. São esses- os esclareci· 
mcntoS'que tlnbn. do-dn.r. · . - · 
· Ninguom mais podlndo a pn.ln.vra, cncorrn.-so a discussão, fi. 
cn.ntlo a votação ll!bnda por falta do numot•o • 

• \NTIGUID.I.DE DE POSTO DO 2' T l~NENT!il . .\.NTEL'IOR DOS SANTOs· CRUZ 
PI:REIIU. DE .\BP.EU 

llnll•a om 2• tlisc~ssão ó artigo unico do. projo~to do Senado, 
n-. 5,-de 1907, mn.nda.ndG conta.r-11. nnttguldn.do :de• 'POSto -do '2" .to
ncnto Antonor-dos· Santos Cruz Porolra do AQI'OU d'a dntn. ·d.o 14 do 
agosto_ de 1894, ·om'luo Iiosso posto foi' commlsslónnd&. · 
· Nlngucm pedlndil o. pa.Iavra, oncorrn-so a. discussiio, hoando n 

-v otaçiio· !ldln.d11. por J'altO; de numero • 

\ 
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· O ·Sr •. !P1-ef!llden:te-Nadn. ·mais havendo a tratar, •vou 
levantar 11 ~Cilsiio dCilignando pa1•a ordem do dia dn..sessii.o seguinte: 

Votação, em 3'' discussão, da proposição da Camara. dos Depu
tados, n; 22, do 1007; autorizlllldo o Presidente da Repubiiea a 
abrir· ao Ministerlo·da Guerra o credito ·do l3:500$,·supplementar 
tt .verba da l'Ubriea 2' do o.rt. 22 dalol·n. 1.617, do 30 do dezembro 
do !OOO,:pnra·occorrorao augmonto do vencimentos dos juizes to
godos do Supremo Trlbunn.lMUitn.r (con> parocw (a~oraoel '.ta ·Com-
·misstfo do Finanças) ; · 

Votaçiio, cm 3• dlscussiio, da proposição d:t Camara dos Dopu
a~ros, n. 24, do 1907, autorizando o Presidente da ·Republica a 
ddbir M Ministerlo da Industria, Viação o, Obras· Publicas o cro
tJto ·especial do 1,000:000$, para acquisiçiio do material fixo o 
rodante o oxocuçiio dos molhol•amontos necossarlos li. Estrada do 
Ferro Oeste do Minas (com paroc01• (avoraool rltt ·Commiss4o de 
Finanças) ; · 

Votação, em 3• discussiio, do pJ•ojooto do Senado, n. 37, do !006, 
determinando que a Jlal•toira auxiliar do ensino do clinica obstetric~ 
de cada umn das Faculdades de Medicilla do ·Rio de Janeiroo da 
Bahi11 contlnuarlt n percober·os vencimentos iguncs aos dos outros 
auxiliares do ensino, n&~istontes de c!inic~ e prol'eS$0res, cujos 
vencimentos foram elevados a 5:•I00$000 (com pa,•ccm· cout>·ario de. 
Commissao do Finanças) ; 

Votação, orn. 2• discussiio, da pl'Ollosiçiio da Cnmam do3 Depu
tados, n. 215, do IOOG, determinando que a commissiio do actnal 
2' tenente do cavallaria Antonio Netto do Azambuja s(\ja consi
derada pol' actos do bravm•a, o· a suil. antiguidade do posto contada 
do 20 11e setembro do 1803 (pm•ocm· (avo,·avcl da Commissao de J1Ia-
1'inl!a c G~BI'I'a) ; 

· Votaçiio, om 2• discussão, du. proposi~ão da Camara dos nev.u
tados,•n. 28, do 1907, tornando extensiva no tenente Joito Pluln
de1pho da ·Rocha n excepção do art. 1' da lei n. 081, do i de 
,ianeiro de -1903· '(parecer (aom·aoel da Commi8S<7o de Marinha c 
Guerra);,, .. 
· 'Votação, ·orn 2• discussão, do p1•ojecto do Senado, n. 6, de 1007, 

mamlaodo contar a, nntiguidade do posto tio 2' tenente Antonor dos 
Santos Cruz'Pcroirn. do Abreu. da datn. de 14 de.agosto do.1804, cm 
que nesse 'posto foi commissionado (offorcciclo pola Commissúo de 
.~1farinl1a o Guclrl'a); 

3• discnssiie>d~,prOjlOSição dn CajD!U'a dos Deputados, .li. 1\, 
do.l901, ~utorizando o -pt•estdonte da R.epubllca u. ab1•Ir ao Minis
terio da'!ndustri:,, Vlno1io o 'Obras Publicas o credito oxtJ•nordina· 
rto de 3i00()$, ,pn.ra Jmgn.meoto.da desn.pt'OpL'laoiio, poJ•utillda~e pu
blica, do dnus· casas ns. 27 o 33, situadus:no. tort•eno l'!•ontoll·o ao 
Jnrc!irn Botanico (compal•oco1' fauoraoel da.Commissúo de 'Jiina,iças); 

·, 3•' c!isousSlio 'da proposlçiio da Cama r a dos Deputados,' n ~ 57, • ele 
1906, equiparando os Yoncimontos do snb-sect'Otllrio 'o dos nmn-
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nuonses da. Escol~Polytocbnlca·aos dos funccionnrlos do Jgull!"c~to· 
goria das Facuidndos do Modiclna o do Direito (con1 · parecer 
tia Commissao do Finanças (auormJt!l t! emonda · ol[orecida pel() 
Sr • ..1 • • ~:c;•oào o contl'«l'io d que o toi polo Sr •. Coilho Lisboa); 

3' discussiio da. proposição da Camnra. dos Deputados, n. ·lO, 
do 1007, autorizando o Prosidonto da. Ropubl!cn a concodo1• n Octa· 
. vi o Moniz do Souza., tnboliiiio '<la Prot'eitura. do Alto Pur1\s, um 
a.nno do licença., na. lilrmn daloi (com parecer {a~oi''VOI ·da Oommis· 
slfo de Finanças); . . · 

3' discussiio da. proposiçiio da Camara dos Deputados, n. 68, do 
1000, deiorminando guo não so suspenda o .i ulgamonto da. .partilha 
JlOr tàita. do inscripçiio da. hypotbeca·lcga.i do;, monoros ou intm•di· 
ctos; o dá outras l)rovidoncins (com pa1·ocer Jiwol·avel da Commissao 
de Jusiiça o Lcglslaç<To); · 

· 3' discussiio do projecto do Senado, n. 5. de 1907, concodondo, 
repa.rthlamcnto, a. D. Anna. Loopoldin<i da Sol'l'a. Gonca.ives e a D .Ju. 
liana dn. Scrt•n Nunes Gonçnlvos, viuva o ftlba solteira do antigo 
Senador do ImpCl•io Ant.onio ~lnt•cellino Nunes Gonca.lves, a ponsilo 
annual do 3:GOO~. abrindo-se pru.•n o ~ou pa.ga.mcnio o neces;ario 
Cl'CUI\o (ofJ'el•ecido pela Oommissao da Finanças). 

Lovantn-sa ~sessão á I bOl'a. da ta.rdo. 

-II· SESS:i.O F.l! 8 DE JUL!IO DE ID07 

P1•esldancia do S1•, Nilo Peçanl•a 

A' mola 4orn <lcpois do meio dia abrc-;c 11 sossito a que 
concorl'OOl os Sl'S. ScnadOl'CS .T. Ca.ttinun, Ferreira Chaves, s~ Pei
xoto, Urbano Sa.ntos, Gomos do Castro, Pires Ferreira, Francisco 
Sá, Pedro Velho, Moira. c Sá, G11ma e Mollo, Coelho Lisboa., Gon
<JU.l\'es Fcl'l'cil•a, Araujo Góos, Coolllo c Campos, Oliveira VMJadiio, 
Vil•gillo Damazio, Siquoil•n Lima, Lourenço Baptista, Ollvoil•n Fi· 
guoll'Odo, };rico Coelho, Augusto do Vnsconcollos, Lauro Sodró, Ba· 

·mt11 niboiro, Fmncisco GlycCl·io, All'rodo Ellis, Lopos Chaves, Bt•nz . 
Abrantes, . A. AzoreJo, Joaquim )!urtiubo, Caudido do Abreu, Xa· 
vier da Silva, Braziiio da Lu1., · Pinheiro Machado, Julio Frota. o 
Viotol•lno )!9ntoiro (35.) · 

Doixnm do compa.rcoor com causa participada, os S1•s. Ruy 
Barbosa, Bueno Brandão, Silvol'io Nery, Jonnthas Pedrosa, lndio do 
Br~zil, Jn$\O Chermont, Boil'o1•t Vieira, Anizio do Abrou,R11ymundo 
Artlmr, Pedro Borges, Almro Machado, RoSIIl' Silva, Horcuinno 
Bnndoim, Violl'B Milita., Manoel Dunt•te, 1\lat•tinho Gnrcoz, Moniz 
l'l'Oire, Cleto Nunes, Folicit~no Penna, Francisco Snllos, Urbano do 
Gonvil11, Joaquim do Souza, ~letollo, Hercilio Luz, Lauro Müllel' o 
Folippe Schmldt {26); .e som, communlcnciio os Srs. Paos do Car
. valho o Sovel'!no Vieil•n. (2). 
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' E' lldo., vost~ om di;cussão o som dcbo.to o.pprovo.do. o. o.cta do. 
~ossão anter10r, · . · · 

O S>•. ~· Sccrct.tu•io d~ conta tio seguinte 

EXPEDIENTE 

. Olllcio do Prefeito do Dlstricto Fo•lora.l, do O do corrente moz 
rcmottont!o a mensagem com IJUC submotto á consideração do so: 
nado as razões que o levaram a nii.o BILnccioonr o. resolução do Con
selho Municipal que esto.ooloce as horas cm quo ·deve ser feito 0 
varrimonto aas runs e pracns. 

- A' Commissiio de Constltulçii.o e Diplomo.cla. 
Ofllcio do 1\llnlstorlo do. Fazendo., do O ·do corranto moz, b•ans

mittindo a Mensagem com quo o Sr. Presidente da Republica re
motte os documentos, que lhe foram solicitados, concernentes 11 
ropresontaçiio o.presentil.da IJClas companhin.•l dos Estradas do Forro 
de S. Paulo o á denuncio. publicada no jornal S, Paulo contra IL 
Companhia Dócns do Santõs, 

...:. A' quem l'cz a requisição, devolvendo depois á Secrotm•ia 
elo Senado. 

Ofllcio do Secretnl•io da 3• Conferencia Pn.n-Amorican~. do hoje, 
, romottondo por ordem do Sr. Ministro das Reiaçiics Exteriores, 
<ious exemplares das netas o documentos (texto hcspn.nhol) da 
3• Confereocialntornn.cionn.i Amei•icn.nn., para a Bibliotfioca do Se
nado. 

- Agradeça-se. 

o Sr. ~· SeeretQ.rio declara que não ba pareceres. 
E' posto a votos o approvo.do o requerimento, constante do pa-

recer n. 64,do 1907, da Commi;sii.o de Finanças, .pedindo informa
. cães ao governo sobro a proposição da Camn.ra dos Deputados 
n, 167, do 1906, autorizando n. concessão do um anno do licença com, 
ordenado, ao continuo da Alfandega do Manáos, Gonçalo Rodrigues 
Souto': 

E' posto .a voto> e approvn.do o rcquoi•inionto constante do pn.
l'Ccor·n, 65, do 1907 da Commissão do Flnn.ncas, podiudo quo so 
requisitam do governo informações. sobi•o a roprcs~ntaçiio do Con
ti•o do3 Varogistas· de Santos, sollcitiiJido provldencias para que a. 
sellagom do mercadorias soja feita, não nas prop!•la.s morcn.do•·ins, 
o, sim, nos rospoctivos despachos ad. instar do que ·se pratica com 
os teoi·dos, o sal e o peixe cstrllDgeiro a g1•o.ne1. 

OR.DllM DO Dlo\. 

. VOTAÇÕES · .. 

Votaciio, cm s• discussão, dn proposição da. Camn.ra dos Depu
tados, n. 22, de IQ07, o.utorir.anilo o Presidente dn.. Republica a. 
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abrir nn M1nistor1o t1:t GnOl'l'IL o crcdit.o do 13:500$. supplementnr 
á vorba tia rubrica 2•·do art. 22 tia lei n, 1.Gl7, do.SO.de·der.ombro 
do 1006, para occorrer ao u.ugmonto do vencimentos dos ,juizo! 
togatlos do Supremo Tribunal Mllitttr, · 

Posta a votos, t! approvado. a p1•oposição o vai tiO!' submottitlo.ll 
sancçiio, 

· :Votação. om 3• discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados, .n. 24, de '1007,' o.utorizantlo o .Prosidonto.da.Republica a 
abrir·ao 'Ministorio da 1lmlui\ria, ··\\ia~iio o:Obras Públicas o .crotl!to 
especial do LOOO:OOO$, para.ac<J.uislçiio. do.ma.te~ial.ft.~o·o ~odantc 
o execução dos melhoramentoti neccssarios ti. l!:str:tda do ;Fe~o 
Oeste do Minas. · · · 

Postu.D. votos,.t! approyatl:t a proposição e vni ser submottitlrt lt 
sancção. · · · 

, I , , 

:Votaciio, cm 3• disoussiío, tlo pro,iocto .t\o Senado, n. 37, de 
11106, determinando quo 11. partoim nuxilin~• do ensino do c!inica 
obstctrica ·do cada um11. das Facult!at!cs tlo Medicina. do Rio ·do 
.Janeiro o da Bahia continuarll a Jlerceberos :vencimentos iguaes aos 
dos outros auxiliares do ensino, u.ssist.eotes do c!inicD.. o.p!•orcssoros 
cujos vonoimontos foram oiovados a 5:400$000. 

Posto a.votos. tl app1•ovado o ]lrojocto o vao se1• romettido a 
Camara.dos Doputat!os,.indo antes;\ Commissiio do Rodacçiio . 

\Votação, em·2" tliscussiio,.tla pl'oposicão. do. Cam:wn. dos Dopn-· 
todos, n. ·215, do 190a. doto~mioando que.acommissiio do. actual 
2• tenente do cavallaria Antonio Notto ile Azambuj<t seja conside
rada pOI' actos tio brD.vm•:t., e a sua antiguidade do ,posto contnda 
do 20 do setembro do i803. . · 

Posto·a votos, om esorutioio secreto, t! approvndo o.o.rt. 1'. 
por ·24 <votos:.contra .oito. · . . . · 

Posto'" :votos, ó·.a.pprovndo oca!•l,, 2•. 
A proposição. p~ssn. :para 3" tli~cussão. 

· O 1!111.". Pil.'letil Fe••reh•t~. (pala m·dmn), l'CQUBr disp= 
do !ntorsticio pa1•a a 3• tliscussão dn lll'Opilsição •. 

Consu\tatlo, o Sonatlo concedo a tlispcnsa. 
Votação,' em 2• tli~oussito. da )lroposi~íio dn. CalllO.l'll. •dos Depu· 

tados;lll •. 28, tle . .l007; tocnan~o extensiva no tenente .Toiio Pllila·· 
dolpi!O<t\a,Rochn. a oxcqpQiio tio nrt, \'·da lei ·n. ·OS!:, tlc i 1do ,illnoiro 
do 1903. · • · .... 

Posto. o. votos,.om oscmtinill secreto·, O !ipp~OI'ndo o artigo.un:ieo 
por 24 votos contl'll..B'. , . · . · · · · . . 

A proposição passo. paro. 3• tli~cussiLo. . 
Votnção, om 2• discnssilo; do:p1•ojecto tlo Sonndo, n. Q, tlo 1007, 

mo.ndanrlo conto.l' " antiguidade tlc posto do 2• tonou to Antooor .dos 
Santos CI'U~ Poroil'll do Abrou,do.·t1a.h do 14 do agosto do 1894, om 
<J.Ue nmso po.s.t? foi ?ommlssionl!do. , . . 

01Sr. PreMtãdente-Vnc-so proccdont votn~~opor o>.: 
ct•ut!nlo secreto. · 

,. 
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o sr. La;oro Sodré (pela ordem)·- Sr, ·Presidente; sou 
em principio controrio ao modo de votM• adoptado· pelo Regimento 

oda Cas~·o que acaba do sor.appllcado.em.relaçii:o IL· proposição·pre· 
cedente n. esta; mas niio mo venho Insurgir contra isto; porque, 
•como é sabido, ostll oxp!•osso no l'eglmonto o modo pelo qual os 
nossos trabalhos .são ·regulados. · . . . 

No caso, .por~m. peco permissão para lembrar a v. Ex. que não 
ba motivo,· pa!•oco·mo, . para so empregar este roodó"de votal'. 
. . ' Não se t1•ata do um cas~ posso~! •. miiS de uma l'Oelamaçiici em 
que· a parto interessad~ vciu bater· tls portas do Congresso,.mas 

· .allegando em seu t'avor.titulos que pareceram dignos de attonçiio. 
Em virtude <listo, tbi votada pela Ca.mara esta. propoaiçiio e romot-
'tidn. para o Senado. · ' 

· l'oi, de algnma so1•to, um acto do justiça; um reconheci· 
monto do direito o oro ta.os condições não se tmta de filvor pcsson.J. 
· · Por isso, faço ostaobservaçiio a V. Ex; para vêr se, ouvida 
.oua; em tàce do regimento, podorlL V. Ex. plll'mittil' que ·a votaÇ\Lo 
deixo de ser secreta. · · · · 

. ··O sr. Pre .. ldente-Slnto muito niio poder attondcr ti. 
ob,orv<tçilo do V. Ex • .'\. proposição trata· de interesse individuai o 
o rogimento niio pormitte,. no.caso, a votação symbolica. . 
. . Posto a votos· em oscrutinio secreto, a v.pprovado· o artigo 
unico por 24 votos contra oi~o. , 
·.. O projecto p<tssil.par.a 3' .. discussão. 

CREDITO P,\1\.\ DESAP!tOPRtAÇÁO DE CASAS !'IA RUA DO JARDI~l 
. . DOTA!'I!CO 

Entro. om 3' discuisão a pt•oposicão do. . Camara. do• Deputado&, 
n. II, de 1007, autorizando o .Pz•osidente da Republica. a abrir ·ao 
·Ministerio da Industria, Viação o Obras PubliciiS o credito oxtro.or-· 
dinarlo do 3:000$, po.ra pagamento do. do !llproprinção, po1• utilidade 
publica,. do duas casiiS os. 27 o 33, situadas no toi•rono l~ontoil·o ·ao 
Jardim Botanico. · · 

Ninguom pedindo a p~la.vra., encorra.-so a cllscussiio. 
. . . Posta.. n. votos, é o.pprovado. a proposição o va.o ser submetiida 
·1!. .~ancção. · · · · 

VENC!liENTOS DO SUB•SECR&TARIO E· A:I!A!'IUENSES DA ESCOt.\ '· 
PO~YTEC!I!'!ICA . ' ' 

Entra em a•,dlscussão, com om9nda approva.da em 2•, a PI'Op.
sição dn. Ca.mam·dos Deputados, n. 57, do 1900, equiparando os 
vencimentos do sub-socrota.rio o dos amanuonsos , da Escola Poly· 
toohnlo~ ,aos,dos funccioao.rlos de igual· categoria diiS Faculdàdos do 
.Medicina e :do Direito. 

. O Sr. Coelho Lllilboa-S1•. Pt•esldonte, qÜando.'ontrou 
'6m 2•discussão, nesta. Ca~,D.'propos1olu .ora. em dobMo, o.prosontoi 
~ oOIIBideraQão do Senado umn; omen•ia, vlsnuno uina o~ulparaoiio 

. Vol, III O 
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ger~l doa empregados dos corpos o.dmlnistro.tivos destes inatitutos· 
regidos pelo Codigo d~ 'Ensino; . . . 

Como dcoiar.oi g.a llllSBiio piiSso.da, a minha emepda vizo.v.a 
uma medida gorai, quo !LOU.basso·do ·vez ·com as poquoniiB equi
pari!.çõea pessoao> promovidas diariamente, nesto. · c na outra caso. 
do Congressó, entro ompre~os do. .mesm~ categoria, do institutotv 
de·catMorias idonticas regidos pelo moamo eorpo de lei. . 
• · O projecto, como o Senado vô, procura. .equiparar v,encimontos 
dq empregados de um11o tacllldado aos do omnrog~~odas do outru.; e .eu 
formulei a minho. emenda de fórmo. que toiios os empregados o.d
minlstr~~otivos das faculdo.des:t•egidas plllo: Codigo de l!:nsino teubam 
os·inesmos vencimentos. . ·,. . . . . 

. A' pt•imoira. vista; Sr. Presidente, pa.rcoo. que o o.ugme!ltO de 
. despezuorá gra.ndo ·o foi som du'i'ido. por isso que a illustt·ado... 
·c::ommls,ão do Fino.nt)ILS negou o sou :J.ISOntimonto á minha emenda, 
Q!iáJ!, viza.ndo fins gcra.es. Mas um estudo demorado das dilfJrenças 
que ha entro estes. c~rgos .de. socret~t·io e sub·sooret~rio desta 
t\lculd~do o secretario c sub-sacretario daquollo. outra, ama.nuonsos 

, dost,a o daquella, bode! do uma o outra ·nos demonstra que o au· 
gnie~to do'despoz~ é _minill!.o, sendo que a emenda consegue acabar 
de vez com essas oqutpat'llcoes parciues·. . , 

Venho, portanto, ~r. 'Prosiilcnto, renovar a. minha. emenda,. 
remettol·a de· novo á Mesa; chamando lltirtlcul~rmonto para ollu. 
a.attcnção dos honrados membro; do. C::Ommissiio de Finanças c lhes 
pedindo mesmo pl'Ocurarem'infot•mar-so com o Governo a respeito 
da sua. utilidade o convonicncla. . 

o Sr Presidente -,O.nobt•o senador, o Sr. Caolho Lisboa, 
apre~entou .uma emenda na 3• discussão dosta propo~ição, sobre a 
qu,~l oSenn,d.o.J~.ProrcriuÇl.~~u vo.t~ g a.Mosa firmo~· ~m. pt•oce-
dente. · .. 

Ji:u. PP.~' corto, u1io p'o~íl), accci~M· u. c,monda, de s. g;, o u.rt .• 
1 41 dci'Rogunonto, _diz. que nao POdOlll ser api'9Sentadas, elll Pr!!" 
. ectos de interesso mdtvidual ou loou.l, ·emendas que .vizom etroito 
geral, ou comprehendarii pessoa· ou cou'a diversa.. "xceptuam~so 
da dísposic!\P cresto artigo os p~oj~ctos conçllflotlqp ,IIID?is~ià;t re· 
yo,liosps. . . , , . .. . , . _ 
· ' Entreta.nto, como o.SeMdo ji!. se pt•onunclou sobre a. proposion,o 

que está cm s• di>cuss(io e igualmonto votou a emenda. do S1•: Senador 
Az01'cdo, ou, cm obedioacia · 110, procedonto 'que a. Mesa esta· 
boloceu n11 minbo. auscncla, mantenho o. noto do meu illustrc nnto
OCI!sor. Daqui po1• doauto,.porém, devo· obsm•var nos Srs •. Sena· 
dot•es, coii\ 'o dovl~o respeito 1l: tradição da Casa o aó lÍ.l'tigo '14i do 
~pg\mca~o •. que nao mais accoitaroi o~endas, que onten~n~ com 
a~sumpto de Interesso pnrticular. · ' .. · .. • · .. 

· · ··"A ériienda. do Sr. ·sonadiw· Coelho Llsboa·ostá sujoita·a apoia• 
monto. Os Srs, Sonadoros que apoiam essn emenda queiram· ao ·lo-· 
:V,!!<~~r, (f.~!!s,a • .) · · · · 

' 
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E' lida, apoiadá.' c posto,.. oonjtlnctamcntc cm· dlscussiíó a se-
guinte• · · · · · · · ,.. · 

· E)!Ef>DA SU!lSTÍTUT!VA 

.. O·Congrcsso Nacional resolve: . . 
· Art. l. • Ficam desde· j~· equiparados· os vencimentos dos. cor
pos .administrativos das Escolas Polytcchnica e de Minas,do Gymnasio 
·Nacional· o da.s'Faclildados do• Direito· aos das. Faculdades• de Me-
dicina;;. · . . 
. Mt •. 2~· Siio.considorados. suh•secret~rios .par•a .. os clfÓrtós dcstn. 
·lelros·cscl'!vãcs•do Gymnasio •Naclona.l. · . · . · .. 

··. Art. 3.•·São considerados. bodcls. ~ara. os cl!éitos- dosta.·Iel os in-
spoctores do alumnos do Gymnaslo Naciono.I. 

· . · Art •. 4'.• Flca•o Presidente· da; Republica nutor•izo;do-a;· abrir, .no 
· corrente exorciclo, os crcdltos. neccsS!Irlos .Paro.·:.· fiel e~ocuçfio 
. desta lei.. . 

Art. 5;• Revogam-se as ·disposiçilos cm ·contrario. 
Saio.·do.s•scssilcs, S de Julho de 1007.-Coellw Lisboa .•. 
Ningucm mais pedindo n.·palo.vra;, fica· suspensa a-discussão, na 

J'órma tio art. 144 do Regimento. . 

LICE!>ÇA'A.OCTAVIO ~!ON!Z.DE SOUZA 

'. . E~tra Offi" 3•,'d!scussão· a; proposiç1ío da Cllmnm; dos Doputlldos, 
·n. 10, de 1007', autol'!znndo·o·"Pres!dontc d!L Ropublrea n;.conco:dor·a 
Oetavio Mun!z do Souzn;, tabolliiío d:r: ProféitumM t.:!to PUl'lls; um 
runno dc·lieonçw,. na. fórmo;.dtLc1oi. . . 

Niuguom:.podlndo a;.palo.VTa, ,cncorr:Me a dlsou>silo ... 
·Posta a. votos om· esccutinlo. secreto·, a ·approvnd:.. u,. proposiQl>" 

po1"22 votos contra., HY o:vae se~r submottid~.!l..sancção,: 

: JULGMllll~.TO DE .P.I.RTILll.\S 

· · Entrn..om ·s• <liscnssiío··a·proposlr,[o dru·Cttmara dos•· Daputadú.:-, 
u .. 08, do IODO; determinando· qu"" não··so ·suspendu.-o• julgamento• da 
· ~rtllhn:•pot•:f:dtn; do inseripçiío >da, bypotlwcu.logal. dos.menores 011 
mtorrtlctos; o d:l:outrns• puovidcnciM. . . · , 

· ,. ·, Ningnom.pedtndo.u .. pn;lavm; oncerr:J..se n..dJscnssão. ·. · 
· · Posta: a votos,.a: approvm~"'" pr•oposigão .c,vao• sor• submettlJ:• 
: .á~snncoão·;. · · · · · · · . · - · ! '' . · ·. •·• 

' PE:-\SÃO A' on·; ANNA U10P0LttlNA.' L\\• SEfmA.tGO~!:!.\LVJ::.'l·.e: JUL!.\..-.;A D,\ 
'"' ' SERR~· NUNES•GON9.\.tVESI' ·. · . 

. . Entra ·c~· 3~ <llse~ss'ão:o· Jl!IO,\Ócto· do s'cnndo; n': 5,' do iD~7; éon· 
· ocdendo, ropnrtidamento, a;.D:.AOnu.Leopoldlna .du..Sorra.Goncalvc~ 
a·a D. Jull~nu. da SeJ'I'tt.Nunos Gonçalves, VlUYU. o tlllui soltoira·!lo 
antigo Senador do Impor lo .Antonio MareoU ln o Nunes Gonçah·cs, :L 

.. pensão annunl do :J:üOO$, nbJiudo-so para·o'~Cn pagnmonto·o neco.,_ 
sar•lo ·credito. . · · · · 
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Ninguom pedindo~ Jl~la.Y.rn., oncorr~·SO .o. dlscnssiio.. . . · .. 
Posto a. votos cm eSCI'Utinio sec1•cto, o O.Jlprovndo o projecto o 

vao ser romettido á c~mn.ra do~ Deputados, Indo a.ntos "- commlssiío 
<lo Redo.cçõo, 

o Sr, P••e,.,.idente- N~tdD. mais havendo· a tratl1r, vou 
lovantat•. a. sessão, uosigno.ntlo para ordem do dia dn, jCil&'io se· 
guinto: 

·• ;:.: dl$cussiio do. proposiçiio da. Co.mn~•a dos Dopnta.diJs, n. 30, do 
1907, autoriz11ndo o Presidente da Republica n. n.brlr ~o Mlnisterlo 
•la. Fazenda os credites supplemonta.res de 30:000$ e 70:000$, papel, 
:ts verbas ns. 23 e 30do .a.rt. 4õ do. lei n. 1.617, do 30 do dezembro 
•le !906 (com parccor fa•ora•ol, íla CommiS!IIo de Finança<); 

2' dlscussiio da proposição da. Cn.mn.ro,' dos Deputados, n. 38,' do 
1007, autorizando o Presidente da Republica. a abrir ao Ministerlo 
da Fazenda. o credito de 12:2713$398, supplomenta.r It verba-AIJlm· 
degas-tlo orçamento om vigor, para. occorrot• It <lespeza t•csuJ. 

· ta.nte da cxecuçiio da lei n. 1. 504, <lo 20 do dezembro do 1 ooa, que 
concede mais duas quotas de gratincaçiio nos fieis de n.rmazem e 
aos ajudo.nto~ das · capata.zias da Altilndoga do Rio do Janeiro (com 
parecer favoravci da Commiss.ro de .Fi!'attças); · 

2" <liscussiio da. proposicli.o da Camat•o. dos Deputados, n. 21 de 
1905, autorizando o Prosideoto d~ Republica a o.pplicat• ao · prepa

. rador de histologia da Faculdade do Medicina da Bahia Dr •• Julio 
SorgioPalmaadispcsiçiiodalein. J3S,.do 21 de junho de 1893, 
r.omparecer fa•oravcl da Commissao de Ins.lr~<cçao P11blica; . , · 

2' discussiio da proposiçli.o da Camara dos Deputados, n. 86, de 
1906, autorizando o Presidente da Republica o. conceder ao 3• . offi· 
cial da Socrotaria da Jmtiça. o Negocies lnterioros, Ernesto Epami· 
nonda.s de castro um o.nno de licença, com ordenado (com parecer 
{a•ora•el da Commi<sao de Finanças) ; 

2' discusaiío da proposiçiio da Co.ma.ra dos Deputados, n, 3, 
de 1907, elevando a 8:400$ os voncimentosdospretores do Districto 
Feder~! (com parecer (avoMvul da Commi<sao de Fi11anças) ; 

2• discussão da proposição do. Co.mara dos Deput~dos, n. 33, 
de 1907, relevando da prcscrlpoiio om que ·incorreu o. Laurinda 
Ercllla Adelaide da. Rocha,yo.ro. receber a quarta. p~rto do soldo 
que lhe compete como irma do lallocido tononto. do exercito Paulo 
Antonio do. Rocha (com parecer (auoravol da Commissao de Finanças); 

3' di!cussiio da proposioiíiJ da Ca.marn. dos Deputados. n, 215, 
de 1906, determinando que n. commisslo do actuu.l 2• tononto de 
cavailari~Antonio Nottõ do Azu.mbujo. soja considora.dn. por ~ctos 
do' bravura, o n. sua !LDtlgul<lado de posto contadu. do 20 ·.do setom· 
bN do 1893 (com parcc<~· (auo>'aoel da CommiS8ao do Ma>·inha o 
,Guerra), · · · · · . ' 

Lovo.nta-so a sessão ti I l•ora da, tu.t•do, 

.. ~ 

.. 
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Preddo11cia elo Sr·, Nilo P~çanha 
,. 

A' mola hora dep_ols do meio-dia abre-se a sessiil> a quo con~
correm os Srs. Senadores: J •. Catunda, .I?errolra Cbavos, .Jonatbas 
. Pedrosa, S~ Peixoto, ln dia do Brazll, . G.omes de Castro, Belfort. 
Vieira, Piras Forrelm, Francisco Sá, Podro Velho, Moira e S:l, 
Gama e Mollo, Coalho Lisboa, Gonçalves Forro ira, Arau,io GOes, 
Vieira Malta, Manoel Dua~•to, Coolho·o Campos, Ollvolra Valladúo,. 
llartlnbo nat•coz. VirgUlo Damazio, Moniz Ft•olro, Slquoira Lima, 
Louronco Baptista, Oliveira Flguolrodo, Erico Coelho, Augusto dc• 
VasconcoUos, Lam·o Sodré, Barata Ribeiro, Feliciano Ponna, Fran· 
cisco Glycorlo, Alt'!•edo Elhs, Lopes Chaves. Braz Abrantos, A. Azc· 
rodo, Candldo do Abreu, Xavier da Silva, Bt•nz!llo da Luz, Pinheiro. 
Machado o Julio Frota (40), 

Dolxam do comparocor, clm causa participada, os St•s.: Ruy· 
Bat•bosa, Buono Brandão, Silvorlo Nory, Justo Chormont, Urbano 
Santos, Anizlo do Abt•ou, Ra)'mundo Al'thur, Pedro Borges, Alvaro 
Machado, Rosa o Silva, Herculano Bandeira. Cloto Nunos, Ft•an
cisco Salies, Ut•bano do Gouveia, Joaquim do Souza, Joaquim Mur
tinho, Metoilo, Horclllo Luz, Lam•o Müllor, I•'olippo Scbmldt o Vi-· 
ctorino Monto iro (.21) o som ·communica~ilo, os ~rs.: Paos do Cn~·· 
valho o Severino Vioh·a· (2). . 

_E' lida, posta om discussão o som debato appt•ovnda n. acta dn. · 
SO.lSUO antCrlOI'. 

O S1·. 1' Scc1•ot~u·io d~ conta do 8eguinto 

Tologrn.mina, o.ssim conc~bldo: 
Washington, .iuly: Stli, '1907. Nilo Pcçanba.- Pl'esidcnt Sc

.uato llmzlll:ln. I havo tbo honor to ncknowladgo'receipt ai' tho· 
. gono1•ous congratulations of tbo Sena to of· Brl\zil in rocognltion o i' 
· tho natlonal holldn.y in tho fuut-th of july · and I bavo ploasuro in 
oxtonding to tbo B1•nzilian Sonata thO greati'ill appt•ociatlon ar 
tho Sonato oi'tho ·unltod Statos.- Cl•a•·lc. 1V. · Fairbanl!s, nrcsi-
dont oi'tho Senato.- lntoimdo. . . . . . ·. . . • 
·.· ·· Dons offiolos do,l ó Soorotar!O du Cll.mara 'dos D~utailos, do · 8 
1lo corronto mcz, romottondo as seguintes proposlcoos . da mesma 
Cnmara. · · · · 

N. 54-1907 

At•t. O Prcsldonte da. Ropublion é autorizado a despender 
;poJo Ministorlo das Rolnolios Extot•lorcs as sommns do 1,967:001$300, 
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ouro, e L497:8_00$, 1~pcl,com,oo;sor.viços .• deslgna<los nas seguln· 
.tes verbas : . . '· · 

'' 
Secrotiu•ia. tle ·Estado: 

·.ç)·.·Pessoa.t ••..• ,, •.•..•..••... ; •••• 
;:b)·:Matcrha.I ••.. , .• , ._ .••••••••••• ~. 

••• . ~ 
:Eijlpl'jlgados·om .. lli~ponib!lldadc; ••• 

:a• 
,J:xt~»dinavlos no,Jntcrior .•..•••••. 

>i• 

: ·!!Coiumisslics .. de ..lirilites . ......... _ .. . 

·lOuro 

' (): -?61~3(1() 
- •' . 

·.&" 
•·Emb~ixa;das, ·:lcgacücs 'c . consula.

··dos, ,,elev~da. ··:de .•4:00Q$, •.para. 
. . ·:lllugmento:da. '.~nsiJnação .,,desti· . 
. '!llada·4·rcpresentaça.o do•Min!Btro · . 

·dO Chilo~ . . · .. ,. n,., ......... ,., ... ~1 ~308;500$000 . 

.Ajudas d(u:;\11oito • .'.: ••• ~ ._ ••• , •• , ~-·. 
' ' ' 

150:00Q$000 
7• 

Extra.ortl!na~!as no extcriot•....... .• 500:00().$000 

:·Papel 
. 257:200$000 

·106 :6()()$000 

"50: 000$000 

. 384:001)$000 

.iQO: 000$000 

Art. E' o Presidenta da,Republlca.a.utorizado.: 
,l •. :t\iP~olllovor.c,asaiRnP.r ,com,.pa!zes·.estrangolres convenções e 

.-;~a.~oa .lendelltes.aSaollltar a. eQtrlida \do .assucat• ;brullelro. no.~· 
·, ,merciJI!os,desllllsJpalzes, ·;pala. fórma.11uc .a.o ·.· Go:varno ,;parcccr.:mais 
;,con:VQDIQDte•,ltOBJlDteresllllS.de'Brazll. · . . . . . . • 
• . ,1!, :.\r}l~olll,over·.aeco~do;eom,o. gaverno, didl.épuhllca. :.\rgentllllL, 
,jjmr& seMie~ada a.etrelto .. a·dcsobstruqoão;dc·:ruo .U~uglllly.. ,. 

Ca.mara dos Deputados, 8 de julbo•.dctl9!n' .-r04rJG•. PeiDJDio.:de 
;,Jlfe./lo ,Fil!lo. ,l'res(ll.cnte, da,cama~a • - .Nil clades. Ma~io,de ·. Sd • Freire, 
:l'.Socreta.rio.- ,Atllonio .. Simeao.dos ·sanlo# .l:.tal, 4':Secrctllt'io, ser· 
vindo do·2•.- A' Commlssão de111nançiiS. · · 

N •. 55 ~-,1907 

• ·O Congresso·Naclonal·resolvo: , . , 
· .'irt'. J';•·FJco. cm •intclro··.vigor ·.a :disposioli.O do ~rt •. 2, •. § 36, 

, •lns "Prelimlnares'do. 'Tarlfl\'das ·Ail'llndegiiS •o "lambem •isentos·do 

' ' '·~ ; 

' ., .. 
"· 
·,: 
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'Pl\'gálliontd da ·tiilru do o'Jtpci!tenté· ns' itíiircatior!ár ·iii que· si! refere o 
citado artigo. .. . .. . . . . .- ... :.; ·:. . . · · . 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposições om contr:iíio. . 
Cn.mara dos Deputados, 8 do jnlho de 1907.-0arlo• Pri:.olii da 

Mcllo Filho, Pl'Ollldente.- Melctades Mario de Sà Fi'eire, I• s~crc· 
iàr!o'.- ,!ntonlo' Slmaao dos Stiutos Léiil, (o secrctár!O', Slirv!ndo 
. ~e 2•.- A' Comrnlssão de Finaiiças. · . 

ó sr. ~· s~êretarío iii os seguinte a 

P.tüônis 

N; Ílll' -'- I Ílo'i 

Rodacçllo final do projeclii dó' Stíriddil'ii': 5; · ilii ·190'1; cóiiiUIÜÍldo, 
r~parlid'!lll!"'''• a ~!. Ann~ Leo~ld!n.!' d~ S .. erra .. Gonç!JI•~•- e a 
D• iullâna da Serra· Nune1 Goilçalll6i liluo/J ~.filha 1aU11ra ~o 
ririlig'o' Siilaáor dó. Iniporio' A!itóííitl Mtliêellltió' Nwil~i (Jtiii"Ç~ij~•, 
a ponsllo annua! de 8:600$, abrindo-re para o •eu pâgamtmlo a 
necesJario cretlito. 

o: Congresso Nacionll.l decreta : . . . . . . . 
Art. 1. • E' c'onceil'id'a.1 rll}lil.l'tídamo'Jitei :t D; &lnD. Leopoldina. 

-da. Serra Gonçalves o a D. Juliaun. da Serra. Nunes Gonçalvea, ·viuva. 
O' fllb~ Sóltelra.' d'o' ~ntlgo Sonlidor do· rmperio' Antonio'. Mardllino 
~unes ~O!!Qa.lvós, . 11 P.énsãO, anuúat ~e· 3:000$~ abr!Ddo-se' para· o· aeli 
p&ga'mento· o· neccssarlo' credito'. . . . 

A'l't·. 2'.•' Rovógam-sé• as d!iipasWlés em' contrario', 
s3Jo: das cómiiiissõés, n· de JliÍIIo· de irió'i • ..:..Lôftes dhii.vos;-

Oocll•o Li•boa.- . · 
Fica sobt•e n mesa· paTa ser discutido na. sesjiio sel;uintê;, dopoi• 

do publicado no Diario do Oong,.esló.· 

· N. 117 -'- 1907 
. . . 

Jlodacçlfo final do projeclo do S611ado n. 87, . de 1906, d1terminando 
gue' <i·parle11'a<iu:CIIía~ do' óioSiil'o dá clinicà' tibsl<lt'ié"' ·do .cacla 

· umtldrii'FáciildaileidàMeil{eina' 4ó' Rio de Janeiro•o' dci:·Bdhid; 
c~lín!i'ard. a;fo'ci!i!i' õs'u•il<iiriiljatós, i!Jua~:i tl.os il~s Oütroi ""-~~ 

·ltares'd'o·en-u1o; allillellres dechnica , pro(eBiore•, CUJOS ~enc•· 
riicritof (or'•ria óle\Jiríf.os 0:•5:400$Qq0. · 

ó' clirigro5so Na\ilbnntl riisoiva' : · ' . · 
; Artigo unlco. i.. PM;{eliia áuxUiar do'.ri~siiio,d'e' ,óllliilia:· ,óüs~ 

·•trtca de cn.•la,uma·das Faculdjl,dc.a de Med!cmor.do RIO' de Ja.no!ro o 
da Bahla continuam a pórcebórvéiic!mentos· lguil.os,. como ainda 
.se diL no oxorclclo corrente, nos do:t o!itiós aUXll!Bres' dó ó~lno, 

• 
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assistentes. de clinica e. p!'QParudores, cujcs .. voncimontos foram.. 
olovadoa a. 5:400$ annuaos. · . . · . . , . :: 

S&lli das commissiics, 9 de julho do 1007. - Lopc• 0/oavc•. -
Coelho Liiboa. . . · • · · · 

· 'Fioasobre a mesa para sol' discutido 'na scss[o seguinte, depois: 
de pulilica.do no lliario do Congrmo. · · . . · '. 

, O, Sr. Pre•ldente- Antes do passar á ordem do dia, 
"Mesa. vae consultar o Senado, a· proposito do convite-da Camal'o. 
dos Deputados, .P,ara que esta casa com a!tucllo ra.mo do Poder Lo· 
gislativo coastltua uma Commissiío Mixtt• de Deputados o Scna
doros,aftm ão continuar a estudar os t~rojoctos o emendas relativos 
:l. organização dos montopios do Estado, aftrn do ser decretada com 
urgcncia a reforma dessas instituiçãos. . 

.Consultado,,o Senado acceita o convite. . . . ' 

O ,lib•.Prealdente- Nomeio para.; por parte do Senado, 
conStituir essa commissão: os· srs; Moira o Sá, B•·asmo· da Luz c 
Vleir(l. Malta.' · · ' · ' · · 

ORDEM DO DIA 

ORF.DlTOS ne 30:000$ A 70:000$ SUPPLEMF.NTARES ÁS VERBAS 23• 
E.30• DO AltT. 45 DA LEI N. 1.017 DE 1006 

. .Entra cm 2• discussão, com o parecer .fo.vomvoi' da· Coinmiss[o 
, de.Finanças, o artigo unico da propOtiiçiio . da Camara dos Depu· 
tados, n. 30, 'de 1907. nutoi•iznndo o Presidente' da Republica· (I. 
ab1•h• ao Ministcrio. da ,Fazenda os credites supplcmentn.rcs do 
~0:000$ a 70:000$, papel. a.s vorb(I.S ns. 23 o 30 do (l.rt. 45 da lei 
u. LO li do 30 de dezembro do 1000. · · 

Ninguom pedindo n. palavm, encerra-se (1. discussão~ 
Posto a votos; ll approvado o artigo unico. · 
A proposição passa para 3' discussão. · 

CRP.OITO or. 12:270$308 SUPPLEl!eNTA!t Á. VERB.\- AT,FANDEG,\S- llO 
ACTUAL ORÇA:'ItE~TO 

. . Entra. cm.~• discussão, .com O.Jlnl'OCOI' j\l'i•oravol d(l.. Com missão 
do. Finanças, o artigo umco da t~roposiçno da Camal'ados Depu· 
tados, n. 38,' do , 1007, nutoriznndo o Presidente da ll.opublica a 
abrir ao.Ministilrio ·da Fazenda o c!•odito. do 12:276$30S;,suppic
montnr ll. verba-' ,UJ\lDdcgas- do o1:pamento ·.cm vigor, para oc
COI'l'Or ll. dospoza resultante da exccuçao da lo! n. 1.594, ilc'20 do 
dezembro do 1000, que concedo mais. duas quotas do gratificação 
aos fieis do armn.zem c aos ajudantes das capatazias dA Alfandego. 
do Rio do .Tnnoiro. · 

· · Ninguom 'pedindo a palavra, oncerra-so.a. ,discMiiio. 
Posto' !I votos, é approvado o artigo unioo •. ' , · , 
A PI'oposiçiio :passa·para 3• discussão. 

';.· 
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· ·:o·S1•; Vlolra. 1\~a.lta ·(pela. ~··dcm) t•eqnor d!spcn~a de 
interst!c!O p~ra 3• diSCUSSólO do. propo~tÇ:J.O, . ' ., . . . . 

. .Consultado, o Senado coecodu u. dispensa. . · · · . 

AP~LICAÇÃO DA LEI N .138, DE JUNIIO DE !893 

·· ··Entra e'm 2• d!séussiio~ com o p:irccct• f~tvoru.vol do: Comm!ssii.o 
do Jnstruc~ão Publica, o artigo un!co da proposição da 'Camu.ra. 
dos Deputados, n. 21, do 1905, !l.ntot•iz_ando o. Presidente du. Repu· 
blica u. appliear no propat•ador do h!stolog!u. du. .Faculdade de Me· 
dlclliu. da Bahi!l. or· .. Julio Sergio Palma a disposição da Joi n. 138, 
do 2! do junho do 1803. · . · . . . . . ' . 

·· O Sr; VirgUlo Dn.JUa.zlo (') - Sr. Presidente , 
julgo-mo no dever de tom11.1• u. pa!avt·a., na <tuo.lidade de mombt·o 
da Comm!ssiio do Instrucção Publica, quo nss!gnou unanimo o pa · 
~ocer rol11.tivo a esta proposição não po.t•a sustentar o· projecto -
ollo não precisa do defusa-mM, para dar. apenas, algumas e~pli
caçlies no Senado, porque tl passivo! quo alguns dos meus nobres 
collegasniio tenham bom pt·csento do memo1•in. o qtlO n. este l'Ospolto 
~o passou. . · 

. Em !O do ,janeiro de 1891, o ~!inistro do. lnstt•ucciio Pu!J!ic~ do 
Governo Prov!sorio, Benjamin Constnut, baixou um <locrcto t•olu-
tlvo lls t'!lculdndcs do mcd!clnn. . 

Até então, o corpo docente dcssn.~ 1\tculdn.dcs ora composto do 
catbedru.t!cos, n.djunr.os c preparadores por concut•so. · 

O regulamento Benjamin Constant, pot•Om, suppt•lmiu n. cln.ssu 
<lo atl,juntos, cro~ndo n. de substitutos e or.lcun.ndo quo os 
a<\juntos o os propM•ndot•cs concorressem paro. os logo.rcs do sull
~titutos, o, accrosccntou, pM•n. ovlt~r duvidas, quo nenhuma pcsso:L 
cstranhn.,o.os corpos docentes dessas facullln<los poderia concort•ot• n. 
ossos concm'sos. 

O sogundo Ministro da lnstrucçiío Pub!lcn.do Govot•no Provisot•!o; 
<tún continuou depois do. promuign.çiio du. Constituição, a l'í do 
!'evereil'O do mesmo anno, entmJdOtt quo devia baixar outro decreto 
ilorogando aquollc, ,justn.monto no artigo quo ordenava so ftzos;;o 
concurso entro preparadora• c '"!juntos, o acct•osconto.ndo que-os 
primeiros lagares scr!o.m l'oltus pot• nomeação do Governo. 

Do f.1cto, assim se fez, sondo nomondos para os lagares tle suL
~titutos n!guns·n<\juntos ·o pt•epat•ndorcs, o po.rn as vngo.s do cathc
dr!l.tlcos quo se· deram nossa. occns!iio, em virtude do aposontadoJ•in.s, 
alguns toram apt•ovcltn.dos, outros, portlm, entraram som· .nuncn. 
terem pertencido ao magistcr!o, nem tiio pouco Jeito concurso. 

Donnto das roclu.mn.cõos daquollos · 'juo perdiam assim o d!t•eito 
de concot•t•ot·, o Congt·osso votou uma lo ·do t'OP!I.l't\~iio, quo ll n lei 
n. 380, do 21 do .Julho de 1893, o. quo.l mandou consldcrnt• substi
tutos os adjuntos e preparadores não aproveitados o quo· hnvlnm 
perdido o dlrolto de concol•rot• do accôrdo com o decreto do Boo.ia· 
m!n Constant. 

•• 
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Foz-se a distribuição, mas, lnosino :J.SS!rri, não· ch'égou pà.rn. 
todos, deixando do ser aproveitados· dous pràparadoros. da. F!li)ul
dadc da Bab!a. o um dn. do R.lo de Janeiro, ··que cstn.vn.m nas condi-
ções· dn. c!tadn. 'lei ropo.rn.dorn. desta InJustiça. . · · " 

No· Rio' do .Tnnolro; til1 o·Dr~ ~att:lm!nl, quo ·aliás jiL obtovo 
collocaçiio; por b:wor o Congresso l'oconboc!do o sou direito. Antes 
delle, · .. iii. o 'Dr,.· Jillio C:ilaza.ná, Dó mcámo anno o'm que sa pro
mulgou a lei· do repal'a.oão; hn.vlli. requerido o obtido 1lespacho 
favorà.~ol· do Congresso; pm• ineio dó uríía·lof espoolal. Quer úiil, 
quer outro, oram pró))llradorei do. aniio do 1890-um, o daqui, 'de 
liotanlca ; outro, o da Bil.hia, de tborapout!ca.. FMtavfl. pori!in ,u'líl, 
que . por excesso de timidez, andava á osporn. do qu6 se doc!nl<S'ê 
em ·relação n.os. outros o pot· isso só requereu a. ropn.racão do soa 
direito no ailno de' 1904. Sobro este requot•imento; a Commissio da. 
Cama.rn,. dos Doput.ldos, em um parecer perfeitamente bem ola~ 
r.a.do, snstonta, o sem nenhuma; Impugnação, o direito do Dr. 
S~rgio Palma, de·qne se trata; ' · · · ·. · · 

·o Dr. Sergio Palma' tom sobro os outros ainda. mais a· van
tagem de ser mais antigo cinco annos, pois foi nomeado, por con-
curso, preparador de bistologia, om outubro de 1885, · · . 

Pat•a que o Sonll.do v~ja· quão ,insta ll a.· pretenQão da br. 
Sergio Palma,. b:J.Sta· que ou leia n.s ultimas palavras do parecer da 
Camara dos Deputados, que nós ncceitarííos Inteiramente. . 

Essas palavras resumem tudo quanto ou podia. dlzor sobro o 
Dr. Julio Sergio Palma., propa.rn.dor do bistológi~ da Fnculdilde de 
Medicina da Babta... . . . . · . .. . . · 
· cO Sr.'Dr. Julio·Scrgio·Palmn. se acha om condições iguaes ás 

cm que so achavam os Srs. Drs. JoSil Julio Cn.lazans e Antonio.Sa.t· 
taminl, n.os quaes· o Congresso Naclonru, a.ttendelido. aos prinoip!os 
de· equidade e· do justiça, autorizou o Governo applicar a dlsposi
'ção da lei de julho do 1893; consldora.ndo-os lentes. substitutos das 
Faoaldados ague· pertencem, designando-lhes :1.8 becçõos que compe
tirem, sogundo.ll!l provas' dadas em concurso. e a.s convonionoi:J.S do 
ensino, o, como deanto dos mesmo; factos· n: Commissiio niio póde 
nem deve deixar do milllil\Jstar a· mesma. opinião, gnlando:-se peloa 
rigorosos preceitos d11 justiça, é do parecot• ·que seja o .nr·,. Julio 
Sergio Pa.fma fuvorecido· pela mesma· âisposiçiio rej)at•adora. de di-
reitos prejudlc~dol o om virtude d:J.S mosm~s razões.> · · 

Sr. Presidente, não· preciso aocrosccntar nom: mais uma pMa
vra, para. !nfot'l!la.r ao sen~do, sobro ~ ma teria. e sobro o modo 
:por quo ello entendeu' qup dovovotar~ · · · 

Tenho concluído·. (Muito ban•i· 
· · ·· .Ntnguem.nia!s pedindo a.·pal;Lvrn, encot•rn.,se n: ·discussilo. 

Po!tO' 11> votos, é' approvado· o ·artigo· 110!co ,. · · : · 
.& propo~!Qiio pasBIS· para a 36 d!souss.iio,. · . 

O Sr. PirOiil .Ferreira . (peltJ ordem) I;equor .. dl.spensa 
do lntet•stlcio PM'O. o. 3• dlscussilo da pt•o:podcio. 
· · Consultado, o Senado concollo·n. dispensa. 
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· 'LIIÍENgi "A' ERNESTO ·EPXI!ISONDA.S'DE 'MELI,o ' · 
'. • ; •• ' ,, ·, • 1 ••• 

·lEnlra om:il••discussã:o, eom•o parecer .1\womvcl•da.commiBSã.o 
•do•Flnançn.s,'o artlgo:unieo dn.J)lroposlçã:o•illl. .cama.~o.,dos. Deputados 
;n, •86,.do ·1906,:autorlmndo·o ·PrllSidcnto•da:ll.opubllcn. .. a .conceilet• 
.o.o 3° olUcínl dn. Soct•ot!lt•la da. .Tustíçu, o Nogooios lntorioros,:El'Doi!ID 
.Epaminondas: do· Cn.stro, UDI'lLDnO do •!ICODQa, :com• ol!llenn.do. . 
.. : 'Ninguem rpe.lindo:n..paia.vra, oncorra.-so a•11lscussão. . . • 

Posto a votos, om cscrutlnlo secreto, 6 o.ppr~vn.do :o•a.rtigo·por 
30 votos contra 7. . · · · . . . · 

A_proposiçiLo passa. po.ro. 3• discussiLo. ' 
·.," 

VE~Cil!ENTOS 'DOS 'PRl!:TOltES 'DO DlSTRICTO 'FEDERX!, ·; · · 
. . 

Entro. cm 2• discusslio, com o po.t•ocor lli.voravcl da. CommíssiLo 
do Fino.ncal!.-o nrt. !• da proposlc)ão da. :eama.m .dos· :nilputa.dos. 

'li, 3, do 1907, clovo.ndo-n. 8:400$· os-vencimento> dos prctoros do 
Dlstricto Fodor11l. . . . . . . . . 

'São 'lidiiS c, -estando .approVIIda• :pelo numero dc-assil!llaturns, 
-são postos·conjunhmcntc cm ·discussiio·o.s sogulntes . · . 

. . 

· EI<!END.\S 

Em.voz doS:400$...: diga-se: Hi:ooosooo • 
. Silln. dn.s.sosSlíes, 9 dojunbo de.l907. -,!ugusto.rle ·:vusaan<:elws. 

-Piras Ferreir.a. -.Ara~fo 'Goes. - Vieira Malta • .,.../1/(rerio 'Eilis. 
-.Jitm"cira.CIIates. -·Coelho Lisboa. -Lourenço .Baptista. 

· Ond~ se diz ; . Pretorcs - n.cCJicscentc-so: 'Promotores ii; lO :ooo$ 
e .adjuntos.~ 4:800$0o0.;. , , .. · · · 
. . 'Sala :ilo.s sossõea, O· do julho·de'lOOi .. - Coelho .. Li•boa. -·Au
fi"Sio de ·Vasconca//os, -.&ico Coelho.- ·l.oui'Bnço,zJapti•ta •. -.N<>
.ai.: .Freire.:_ Biqueira Lima. -·Gama e Mel/o;-- Bra:ilio da .Lu: • 
.,- Candido do Abreu, . · · · · 

NlngÚom.mals pedindo a :Pn.t:i.vrn., ftcn. .sospcnsa n. ·discussiio, 11n. 
rormo. do.11rt. ·144, ilo Regimento. . . . . , · .. · 

'RELE V AMESTO DE PRESCRIPÇÃO. El! Fi VOR DE n.' LA'tllt1NilA' 'E!tCtLL\ 
ADEúAIDE ll.\ ROCR.\ . . . . ... . . 

Entrn. cm 2' discussão, com o parecer lll.vorlivol·du. Commlssiio 
do 'Finn.nçllli, o artigo unico· .dri. pt•oposicã:o dil. Cn.m~ru. dos Depu· 
ta.dos, n. 33, do 1907; relevando a. prilscrlpção cm· quo' lncorreu 
D. Lnurlnd:~ Ercllil~ Adoin.ide.da Rocha, para. perceber o. qua.rto. 
parte do soldo que lho compota oomo lrmiL do tallocldo tQncnto do 
cxerclto.Pa.ulo Antonio ilii..Rochn.~ · . - ' . 

O S•·· Pl:re,. Ferreira. -sr, Presidente; ;lbl!zniento 
u. Commlssão do Finanon.s concedeu lovanta.mento do prcscrlpçiio 
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. ' '' 
cm que tinha cabido o dlt·olto dt~ lrmit deste otllolal, .e o que mais 
mo alegra ,; !01• Iicsto p!l.l•ocor a nHslgnatura do Ulustro relator 
das oommisaõCs rounidaH, cm relação .nos voluntat•los da patrla • 

. • S •. Ex. não estll, vencido, mas convencido de que a .. prcscrlp~iiOo 
extste, de quo o Senado, ou o Congrosso,.póde lovnntal·a •. E~ o que 
tinha a. dizer, . , , o 

Nlnguom mais pedindo a palavra oncort•n·so a 11lscussiio. ' · · 
Po1to a votos, cm cscrutlnlo soctocto,- óapprovado o artigo por· 

29 votos contra 5. . , o • • • , 

A proposição passa para 3• discussão. 

O 'sr. Pires Fe1•reirO: (pela ordclll) requer dispensa 
do lntorstlcio pat•a a 3' dlscus;ito da pt•oposlção. 

Consultado, o Senado concedo a dlspens:•. . 

CO~ntlSSÃO ll ANTIGUIDADE Dl.2' TESESTE DE CAVALLARIA ANTO~'IO· 
NETO DE AZAIIBUJA ' '• 

· Entra cm 3' discussão a proposlçiio da. Camara dos Der11tados • 
n. 215, do 1006, detot•mlnando que a commlssilo do actua · 2• te· 
nonto do cavallaria Antonio Noto do Azambu,jn soja consldoradn . 
por actos de bravura, o a sua antiguidade do posto contado. do 20· 
ile setembro do 1893. 

. . 
O Sr. Fro.nci,.co Glycerio (•) -St•. Presidente, ou. 

não tenho a Intenção do mo oppor á praposiç~o. ·mas, contarmo 
tive occa.siiio de pandot·~r.uo Senado, parece-mo que o Poder Ex
ecutivo ostll, pelo. lcgislnçiio ·actuai, devidamente autorizado a 
considerar. osles casos occ11rrontos o sobt•o ollos tomar as doliborn· 
çõos, que tilrom ,mais justas, do accôrdo com a. melhor ot•go.nisnçiio· 
militM·. · · · · . . 

Ent1•otnnto, n opiniiío do lloru":tdo Senador pelo Districto F'o-· 
tlot•al, que foi t•olntot• do. proposição na Commlssão do 1\lo.rlnho. (• 
Guerra.. ·é 'que esta autorizo.çao não o~isto. . . · 
· · ·O ltom•ado .seno.dot• aco.btt do chegar o mo ost:t prestando 
attençao. , 

Todavia, como so tratn do o.smmpto impot•tnntc, po.reco-mo 
que a proposiciio devo ser ntl'ectn. ú CommiSiliio do Justiça, porque 
o parecer d11 Commissiio do M:u•inllo. o Guerra disso sob ·o ponto do 
visto. praprlnmonte tocilnico, ú Com missão do Justiça cabo . dlzot> 
do ponto tlo vista constitucional. · . . 

Eu t•oquoit•o -e01•tnnto quo 11 • proposit)iio v:\ ·:t Commissiio do· 
.TustiQl o Loglslaçao. · · , · · 

Vem n Mesa,~ lido, apoiado o posto'oni t!iscussiio.o sog~lnt~· 

llEQUEl\I~!ESTO 

Roqueiro que a proposição u. 215 de !OOü, VI\ á 'Óonimlssiio de· 
Justiça e Logislaçito.-F>·ancisco .0/yccria. .. , . · 

{') E~ to ll.i:~cursO nüo foi ro,·islo poJo Ol'Ddor~· 
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o Sr." :Lnuro So<lré ( •) - Sr. Presidente, dov6riiS não 
·comprohondo o. VILnto.gom dn. nudlonclo. · d" Commissiio. de Lcgls
l•ç~o o Justiço. sobro o caso ntrccto 11. dolibornç.ão do Sono.do;· 

Tenho po.ra. mim qno r! do·todo o ponto ·tnutll que oste pro
jecto sojo. submottido ·ao· exame dessa Commissi!o que, com tanta 
compotoncin.,ú ouvida sobre os nssnmptos·que ol!'octlvamonte cabem· 
'" sua alçada. No caso do qno se trata não se mo n.figut'll. essa n.u-
.dlcncio. do· modo algum nocossllJ'in.. · · · · · · . 

· Coglto.-sc de ·uma qnostão'jll:sufficientomonto esclarecido.. pelos 
'Jln.recercs das· Commissõcs do Mn.t•inbo. o Guerra da Co.mara dos 
Deputadbs e do Sonarlo. · · · · · 

Si, doanto dos osclarocimontos desses pareceres, sabidos do 
solo do.s duas Commlslões, os lllnstros membros desta. CIISo. con
tinuam a pensn.r que não assisto ao peticionn.rio o direito que pro- · 
curo. garantir, nado. mai.< fucll do que, por melo do voto, inde-
pendente de qualquer outro paJ•ccor, negar esto·fo.vor. · 

· Não comprebendo, repito, a J•o.ziio de ser da o.udlencla da Com
missão de Legislação e Justiça ; não sei mesmo <JUai o csolnre~ 
cimento ou quo.cs os osclaroclmontos que, pa~•n. o ciiSo, elln. possa 
trn.zor. Tra.tn-se de mo.tm•lo. que não é de sua competcncia pri
vativo., mas da. compotoncla das Commissões ~lllitn.rcs ;· não en
corra a proposição inter.osscs de ot•dcm mais elevada, e menos 
n.indn. contém ma.terlo. estranho. a esse departamento administro.
tavo flUO nos leve a fazet• com _flUO, sobt•o o proposição, venha 
dizer a Commissão de Lcgislo.çao o Justica, . . 

Aaslm, Sr. Presidente, não tendo sobre o ciiSo outro interesso 
si não aquelle que deve entrar no animo de todos os membros 
desta. Casa, parece-me que o. audlcnclo. requerida pelo nobre Se
nador, não tom razão de ser. 

Devo declo.rar desde já que ouvi a. ultima phrase do s. Ex.· 
QUando penetrava. neste t•ccinto, e sómcate u. ultimo. phrase. 

·'pois bom, paro. terminar dlria o. S. Ex. que a minha convicção 
e' a convlcçiio dos membros do. c~mmlssiio de Marinha c Guerra, 6 
qué o Poder Executivo niio estll. autori~a.do a proceder de accôrdo 
uom o que nós a.gorn. queremos nutorlzal·o, cm virtude desta pro
posição. 

. A lei que rege a maioria o <JUe foi promulgada cm 1903, nlio 
abrange o caso da. proposição ot•n. cm dcb:1tc. 

· '0 Sn, FRANCISCO CLYCERlO- E' sobre isto que 'vae dizer n 
Commissão de FloançiiS, se está ou niio previsto. · . 

· O Sn. L11.URO SonRt-Acho que esta mo.terln ll do nn.turoza fn.cil 
· de comprehcnsã.o, de modo que niio 6el por que a protelação de ser 
. o. proposição remettldo. 11. Com missão. 

O Sn, FRANotsco GLYOEnto- Porque protelação I . 
O Sn, LA uno Sonn*- Ha actos que vnlcm por iPto. 

-,..:::-c•J Eat(l discurao DÚO foi·ra\·isto pelo orador. 



I: 
I ' :; I' 

·'' 

IIII , I 

' ' I 
! ,1. 

9{: 

A.pala.vra.·protclcçao não tem· a. slgoificaoão,. qu!IJldo.so a cm
prc~, do·denuncla,da pa.rto·do quem suggcro· a.providoncla,.a.in-
teooao o·.propostto. · • ·. ·· · . · . . . . . 

. Niio•.; neste sentido que·o. emprego;.nom. attrlbllo a. nlnguom 
O.Jll"Oposíto do protolar:;:mas,.o acto. valo, por: Isto, valo.por uma. 
Pl"Otelaçãa •. E, atina.! da contas, é um, acto, como acabei de declarar,. 
no·meu;mndo de.ootooder; em dlvorgencla•com .. o. do. honmdo.So
nador por S. Paulo, dosoocessarlo. Niio o fosso, o ou·sorh.o .primeiro 
a. querer, que: o. moutosplrito,. u;: minha. colll!Cioncla. ,fcssem.osclare
<lidos.,po111!UO nli.o gosto.de·dat'· o meu· voto, nesta-Casa, como em 
:{larte nenhuma, slnão do nccôrdc com v. mjnha, cooscloncia. .o pro,
<ll;ll'll.lldOinaa pcssoas··competontcs esclarecimentos quo muitas vezo~ 
na.o encontro oeua. · 

' ' 
o S:r.-. Pire,..:Fe1"1"E>ira. · noalysa. o 'ilocrcto do 3 'do 'no· 

vcmbro de .. J893,.mostrn.ndo pMa.s. conclusões que a pt•opo>lçãó: em 
debo.te.·não autorizo.. no .govcroo 11 sntislll.zor os,dilllejos do reque
rente, cujos sor.viços do campanha salienta c.ouumcra.. 

01 Sr •. Sú. Peixoto pronunéin. um: dlséurso 'JUO pu-
blica.t•cmos. de[Jois, . , ,. 

O Sr, La.liro Sodró•- Peço 111 pnln.vra:~ 

O ~r·, Pre.-idente- V. Ex. jtí lllllou um~ .vez oobro. 
o requortmonto. . · ··· .. · ... 
· O' Sr.:. LAuno SooaE'·- Mns o requerimento está. cm discussão 
conjuotnmento com o ·projecto·. . . 
· ir SR.. l'nESinEXTI:- Não sontior. v: Ex. poderá' fullllr Jlara 

umn oxplicação pe;aoo.J. . · ·. ' · · · 
' , ,., , , ' I' . ,, , , ' ' , ' 

· ·o·Sr·~.Lauro.Sodró (') (J>a>•n,.ma.•xpliaaçOo:pc:l.!oa!),
SJ.>, P~esidcnte,. não vi\) o tnotl v o pnra.. estilo debate, uão .vejo. mo ti v o 
para, que: cm. torno,doste proj1cto, ·q_ue,. como hn.. poueo ·dWa.- tl 
~implc.i, se. lewnto. umil.discussão t~o animada.. e .quo,.raatmento, 
noeuiolxemo; levru• pt~t•a. um debato cJm.feltio do.tcrn~oraL. 

Esta proposicão não tom n valot'; nom a signltlcação do muitas 
ou.tra.s.quo :~.qui toem sido discutidas c.votadas sem que sobre oUns 
tivesse sido· ouvid:o umn só àJis Commlssiios· dosto; .Cas~;- ' 

Assu.mptos gravissiinos; da' nmlol" lmportaneln, que•dl~em·com 
lntcressesrsagt'ILdcs' ria Republlcn,. come. tntere•ses:fundamentaos .o 
esRenclacs do t•egimeu, .lllio•tJBIII sido aquLmulto ·dlsuntldos,;.,multn. 
v.ez.o Senado tem sobro ollos.votailo sem que se permlttn a nudloncin. 
do.wnn..só das.suas Commiss1iilS. · · . . 
. No casu que. se debo.to, cha.mM•o\ 'ÍI a.ttenciió do Jllustri:í~Sem\dól" 
pnt•n a Jol do 7 do janeiro do 11l03'; · · · · .. , · .. · · · 

Vcjn.mos o, que .. d:lz , ostn.·let, .qtro; f,lb nqui::; ;orodni bo:.1, pouco 
tomp~, so.m. quo na occn.siãa., nlnguem tivesse. lombrudo. q_uo não 

r) 'Estn dillt't'lrso não fQÍ I'CfÍDIO polo DI'Otlor. · \ .-1 
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ttnbamo~compotoncla ,pu.~a. regular. este ll.l!llumpto .• !f"ao. houve esso · 
cscrupnlo nossa. oco!ISiao, a lei foi pvomulgadn. o ·em que ttll'inos 1 

. ·Ohamo a o.ttoncilo do. illustre Sooador por S,, Paqlo, Par~~o 1). lei 
de 7· do jllDeiro de, 1903, em SDLI,lJ.rt. !•; ella diz.o, segu,inte: . . 

. cA antliruidade l)e. posto dos officinCil do. mxcrolto a.que.so.r\1-
ferom os o.rts •. 1• e 2~. da lo! do dezembro. do 18Q5, será..contada do 
3:do noNembro de 1890., .~. . 

Isto quer dizer que mandou que fosso a imtiguidado contad& 
da data da promoção. · . . . . . . 

· . . . Ag~~ra .diz a.loi: • ... com excopciio dos que tenb'am sido. com
missionados por.actos do llravura, moociouados,na,ordom 4o.dla dJ> 
guarn!Qão 11 que pertenciam, ou nas partes dos rospectl.vo~. com 
m;,ndantos, aos quaos •o contariL a antlgulda.do d<1 da.ta. da com· 
mlsaiio.> . . . 

Oro.. Sr. Presidente, .o. <tuo a lcL di~ aqui, est1l muito claro .. PoL' 
este dlzm•, o.PodCL' Executivo !lllda.n. L'ogul~l'-SO, nilo ppdondo ~mlllr 
1lesse estreito limito, que a lellbc.m!lreou. . . . . . . 

A lei mandou con.tav, pois, nantiguid~de d~~odata da commistlii.o 
aos olllciaes que tivessem sido com missionados )loL•,Mtos de ~ra:vura, 
constando essa circumstancit1 do decreto que os )lL'ompveu. . 

Eis, porque, doanto desse dispositivo .. que abrangeu a muitos, 
mns nãó :dados," os que cst1io nas mesmos condições podem que se 
lhos estenda osso ft~vor por um acto exvt•csso c novo ilo Congresso 
llilaclon·al. · · · · • · · · · · 

Si, na occnsiiio cm quo clJOO tossem commissionados, vlr.sse o. 
declnrncã.o expressa e cln.ra do que, como ruguos outros, ellcs lam
bem tinham sido pL•omovidos por actos de bL•avuro.. que realmente 
praticaram, ontüo, sim; não hnvlt• necessidade do. Congresso lhes 
filltcnder, pOL' um neto expresso, uma dispcsiçiio desso.loi. 

O Congresso dispor~ ~obro os otnclaes que tiverem pt•at.!cado 
actos do bravuró., quo o PodoL' l~xooutivo vao voL•iflcaL•,oónstnntes 
do ordens do di~ o registrados nos sn<IS t~s do ofllcio, o Só ontii.o o 
PodoL' Executivo, nutoL•Izo.do, :tpplicnL•ú. n cxopçiio d" lei. · · 

Oomo so vô,. esta nova. lei om debato uito o siniio nm com pie· 
manto. do 1\m. neto. anterior. Não ha novi1lado. niguma, Dilo so tl'atu . 
. t!ç.'um, ciJ.io, oxtraoL~clinario •. Est~ Constituiçi.oi.iio, ngat!lllhadri, tiio 
11\lltJlllda, tilp nrL•nnhndn,, niio va.e soL' ngorn m1tti)~da, nem de 
n0~o. nr~anhado., polo pro ec\o, om deba.to. . . . . ." . . · 

. ~:'~o sol· quo Iii tos. interesses estão om jogq, pru.>n qu,o. souro um 
assumpto,iiio siniplos, como este,, hilJa, noccssidado. dc.ou.yll:.ontra 
4om~issão.. . . · .. 

0 SR. FP..\!'!CISCO GLYOERIO-l!O ·lo i do promoções .pOL' actos do 
]fl•n. "V;Ul'D.-, , .. 

: · O s~; L~uao. Soon.&' .:.. A M ma.'udavn que " nntiguidado dos 
olUcinllS,fosso contado..do 3 do novomln,o.do i804. . 

•. Pois .bem; !l.lei'de 1903 nbL•in um!\ excepgão; 
O Sa. I•'ÚNCISOO OLYCEoio..:.Noto V. Ex. : abriu uma exoop~iio • 

. O Sa. LAuno SoPnE'-Pnr!li OS.Cino.tlve~om sido·commiss!onndos 
por.aotos do IJL•nvura. . . 



I il,i' 
' . 

I 

ll',ii: I 

I llf 
'I I , 

I.' ' i' ' I 
'i 

·1'11: '' !•' 
' 
' 

., ,1 

9.6 · ANMABS DO BBMADO . 

·Do sorte que o Congresso Naclon~l niio'f~z slnão estender aos 
que estão nas .mesmas condições a. eXC'!J'Qiio da lei. 

Assim, SI•. Presidente, em conclusao," as minhas observações 
vlzam o seguinte : O Poder l'xocutlvo, som 'um· acta expresso .c 
novo do Congresso·.Nacional, não póde ostondet• aos omclaes de que 
se trata a excepção daloi citada. 'E'·portanta ·essencial, indispen
so.vel um acto novo, que dó ao Poder Executivo autorização, quo 
elle hoje não tom. 

. ' 

O Sr. Frnnclfico Glyoeri<>-'-Sr. ·Presidente, estou 
do accôrdo com a duvida olforocida·pelo· honrado Senador pelo 
Amazonn.s, o qual entende qno, cm vez ile Ir a proposição :L Com
'missiio do Lob'islnçiio o Justiça, vt\ li Commissiio <lo Constituição o 
Diplomacia, Assim sendo, peço licença· pat•a retirar o requeri
mento, que apresentei e tLpt•osento outro t•e<tuorimonto ·pat•a que u. 
proposição vá :L Commissão de Constituição e Diplomacia. 

Alids a. Commissiio de Constit.uiçiio o Diplomacia tem tambom 
attribnicõos para. 'julgar das materia.s, do ordinario atrcctas â Com-
misslío de Justiça c Legislação. · 

Portanto, o honrado Sen~dor :pelo Amazonr.s tem t•aziío. 
E' lido, apol~do, o posto conjuntamente om discussão o se-

guinte requerimento substitutivo: . · . 
•Ro~ueiro quo a. propoRi~ão o, 125, de 1906, vú. d Com missão do 

Constitu1~iio c Podcros.-Fra11cisco Glycorio.. . . 
·. Nlnguem mais pedindo a. palO:-:!•a, cncorm-sc a discnss~o •. 

· Posto 11 votos. ú' a.pprovado o. substitutivo, tlcando pt•cJudtcado 
o requerimento primitivo,. · , . . · . . 

. Fico: adiada a discussão da proposição, que a remottida :L Com-
missão do Constituição o Diplomacia. . . . 

' ' 
O Sr. ·Pre,.ldeute-NtÚ!a mais baven<lo.o. tt•atar, vou· 

levantar a sessão, designando par!J. ordem <lo dia da sessão seguinte: 
3' discussão da proposição dli Camara dos Deputados, n. 38, de 

!D07, autol·lzando o Pre;idoote da RopuMiaa 11 abrir ao Ministario 
da· Fazeodn. o crmlito do 12:270$308, supplement!l.l' ti verba.:..AJflln· 
dogas-do orçamento em vigor, para. ·occorrer ll. dc,peza · resul
tante da·oxecuçiio do. lei n. 1.594, do 20 de dezembro de 1906,. que 
concede mais duas quotas de grn.tlftcaçiio nos ·fieis de armazem e 
ao> o.judantes das cn.patazius da Alinndoga.do Rio de Janeiro (co>l> 
pm·ecc•· fl•uoravet <la Commissao <lc Finanças) ; ·. <•Q 

3' discussão <la )ll'OllOSiçiioda Camo.ra dos Deputados, n, 21, de 
19D.1, n.utorizo.ndo o Presidenta da·, Republlcu. ~ · a.ppllcar n.o prepa
rador de hlstologia do. Faculdade do Modicinn. du. l3ahla Dr.· Julio 
sergio Palmo. o. disposição da lei n."l38,''do·21 .de junho. do 1893 
(com parecer (auo>-a~•l da Commissao <la'JnsCruaçao Publica) ; 

s• discuss[o da l>t'Ol>osioiio da. C~mam dos Deputados, n. 33, do 
JOOi, t•cievllndo iln. pro~crlpr,ão em quo incox•rou D. Laurindn. l!.'t·~ 

..... 
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cilia Adelaide dtt Rocbn. parn .. receber .a. quarta. pat•té' ;a·o sÔldo 
•tuc lho compota como il•mii do· r.,llccldo tcnentu do exercito Pnulo 
Antonio da Rochu. ( co•a 1l01'CCCr (<I~Oi·avel dct' Oor.lmiuao a. Fi-
nan~as). · .:·: -. · " · J.. · ·· : 

'· ,., ··-1 -~ •.. 
Lcvo.ntt~,so a. ~essfio tis 2 horas da tnrdo. , 

·13' SESSÃO E~! 10 DE JU!.IIO Dl~ '1007 

.l'>·esidr.ncia do S•·, Nilo Peça11/ia 

A' moia hOl':J. depois do meio dia.' nbl'C•SC n' SOSião, II'I[UC con. 
correm os St•s. Scnndot•cs ·.1. Ca.tunda., .Tona.thns Peclrosn, S:í. Pol· 
xoto, Ut•unno Santos, Pires Fcrroil•a, Francisco Sll., Alvaro M ... 
chado, Coelho Lisboa, Araujo Gócs, Vieira Malta, Ma.noel Duarte, 
Coelho o Campos, YirA"Ilio Dnma.zlo, Moniz Ft•eh•c, Siqueira Lima, 
Lourenço Baptista, Ollvolra. Figueiredo, Erico Coelho. Fra.ncisco 
Glyeorlo, AU'redo Ellls, Lopes Chn.ves, Brn.z Abt•antes, Candido ·do 
Abreu, Xn.vior da Sih'n, Bt•u.zllio d11 Luz, Pinheiro Maoltndo c Julio 
Frota (27).' 

Deixam <lo compnt•occt•, com caus~ participada, o~ Srs. lluy· 
Barbosa. Fet•roil'a Clm.,..os, Buono Bt·nndão, Sllvot•io Nory, !adio do 
Bra~u. Justo Cbormont, Gomes do Castro, Bolfort Yioh•.t,. Anlzio. 
de Abreu, Jla.ymundo Al'thur. p,~clro Borges, Pedro Velho, ~!oh~. 
c Só, Gama o Meilo, Gon~nlvcs Fol'l'Oll'a, Rosa o Silva, Het•culano 
Bandoil'a, Oliveira Yo.Uaclão, Mnt•tinho Garcez, Cloto Nunes, Au· 
:::nsto do Vll.'lconcollos, L!lm'o Sodré, Barato. Ribeiro, l'cllciano· 
Penna, Francisco Sa.Ues, Urbano. de Gouvêa, Joaquim de· Souza, 
A. Azercdo, Joaquim Murtinho, Metelio, Hercilio Lu~, Lnuro Miiller,. 
Feilppc Schmidt e Yictot•ino Montcil•o (34) o som commnnicaçOCo, 
os St•s. Pa.es de Ca.rvalbo c Sont•ino Vielm (2). 

E' lida, jlOsta om discussão o, ·sem do bate, llpproy:,do. a neta d~ 
sossiio anter1ot•. 

O Sr. P1•csidente -II~ na· act.~ impt•cssn no Diaí·io 
do Cou{J>·us.<o alguns oquivocos, quo ~~ Mcm rar:lt•octiftcn.t·. 

O S1•. 1" Scc1•etn1•io d:\ cJnl!t do ;e~nintú 

F.XPEDIENTg 

:r•llogt•anun;, ·do S1•. Scnndot• Bneno · Dl'undiTo, CXJ;éilhlo hoj~·. tio 
Oul'o F.lno, oommualcaudo CJliC pot• motivo do ont'crmicladc c í:Jlloci
mento do passo11 de su11 litmlllll tom deixado do comJlnrecet• ~hc;· 
8lics, o que espera l'nzot• cm h!•ove.-Intoll·ado. 

lloquerlmonto dos titncclonnt•ios.clll Socrotari11 do suprom'o 1'1'1· 
huna! l'edornl, pedindo nur;montl do sons Yonoimeutos,-A' Com· 
missão' <lo l'lnnn~n~. 
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. .. ..... ,, .· ~·~· ..... 
. o .sr. Sú. Peixoto. (SI!pplonte;: seroi11do d~ 2• Seo>·e· 

taria) declara. que não ha parecot•cs. · · · · · · 
. E' lldu. o yostu. om · discussão, que so encerra. sem debate, 

ftcn.ndo · n. votnça!tadin.U IL por fn.ltn. do numoro, o. redacção tino.! do 
pt•ojecto do Senado, n. 5, de 1907, concedendo, t'OjlO.rtidamento, 
o. D. Anna Leopoldinn. da ~erro. Gonçalves o n. D •. lulmna d~t·sorrn. 
Nunes Gonçnlvos, viu\':t o filha soltcirn. do antigo Senador do lm
JlCI'io Antonio Mnrcellino Nunes Gonçalves, a pon,iio n.nnuni do 
:l:GOO~, abrindo-se pnrn. o sou pagamonto o ncccssn.rio ct•cdito. 

E' lida o postn. em discussão, que so encerra som dobn.to, 
fico.mlo 11 votaçil.o adiada JlOl' Jil.lta do numero, a t•odacçiio tlnnl do 
projecto do Senado, n. 37, do 1006, determinando quo a parteira 
awi!liM' do onsino do clinica obstotrica do cadn. uma dn.s Faculdades 
<lo ~rodicimt do !tio do .Tanolt•o o da Bahin continuai·~ o. PL'rcebor os 
vencimentos iguaos .aos dos outros auxiliares· do ensino, assistentes 
do clinlca o Jll'ofessorcs, cujos ·vencimentos. fomm elevados 
a 5:·400$000. · . • . 

O S1•. UJ.•ba.no Su.nto,. - Sl'. Presidente; cm cartu., 
quo mo dirigiu ost.'l. manhii. o nosso colloga, Senador. ·Victo
l·ino Montoh•o, podo· mo pat•n. cominunicri.r a. V. Jlx. o :1. Ca.sa. que, 
JlOl' ntotivo do molestia, que o prendo ao leito, tom doixa.do de com-
]laroccl' ús scssüos uo Senado. . . 

o Sr. Pro,..id<-nte- O Senado fica lutoh•ado. 

o .Sr. Pire,. "Ferreira.- Sr. PrcsiuOlito, pe<ll a pala
vra pal':li ond'orocat·· :L 1rosa um !•cqum·imonto· do D. 'rhcL·ozu. Caro
llnn· da Silva Jo'l'~itas, viuv:~ do ·dcsembargadot• Jos6 Mn.nool do 
ill'citru!, · pedindo, nmo. ).lonsuo uc ~:600$ aonnaos;, ropnt•tldamontc 
entre o lia o seus ·alhos; · · · '"· ' · · · · · · · 
' o S•·· P••o,.i<lente ·-ú·L•oqucL•hnonto v:.o :l. Commlssão 
dc.Flnançns •.. · . ., . . . . · . . , . 

onmm no orA . . 
onentTO v~ 1:2:2i0$31:lS,. SuPrr.EU!~NT~\Tt Á VEUHA-.\T.VAXDJ~GA.S~no 

ACTUAL ORÇ.UIENTO 

Jlntra 0111 3• discnssiio a proposição dtL Cn.marn. .dos Deputados, 
u. 38, do 1007, o.utorl~ando· o·Prcsidonto da Ropubllc~ o. u.bri~ no 
Minlstorio du. Fu.zondn. o credito tio 12:2i6~308,supplomontu.r i!. 
vorba-Aifu.ndogns-do ·oL·cn.m·onto om vigor, imrn. occorrel' tl..,dos
pozo.t•csultanto dn. oxocuçlio da lei n·. ·1.504, do 20 do :dezembro 
do !006, que concedo mu.is duns <tuotns .do gratlficaç!W nos Jleis do 
urmazem o n.os ajudantes dne · ~ap:LttLzias dn. .~Uil.ndog:L do nto do 
.Tnnoh•o. 

· Ninguom pedindo:.. ]lnlttvt•u., rulcm·r•t·!<J :1 •ll~cnssilo, llcando u. 
vot11~iio n.tlltldilo poz· J\tltu. do numo!'o. · · · -' ,, 

, . 
. . , 

'·; ·.· 
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APPLICAÇÃO DA' LEI N •.. l38, DE JU~IIO DE 1893 

Entt•a om 3' discus$ão a proposlçiio do. cnmo.r~ dos Doputo.dos, 
n. 21,.dc 1905, autorizando o Presidente do. Republica a appllcnt• 
ao prcpamdOI• do histologia da Faculdade do Mêdicina da Bahiâ, 
Dr. Julio Sergio PtL!ma, a tlisposlçiio da lei n. 138, do 21 •lo junho 
do 1893. · 

· · Nioguom pCLlindo o. palavra, oncort•it-so a discussão, ficando a 
votação adlnda.pot· lb.lta do uumer•o. · 

l:.Ef~F.VA;\IE~TO DE PRESOP.lPQÃO E)[ F.,\VOn DE D. Lo\.URJXDA EltCtr.IA 
ADELAIDE Do\. nOCJt,\. 

J>ntm om 3' dL~cussfio a proposição da Camat·a dog Doputadoà, 
n, 33, de 1907, rolovaudo da prescripçiio om que incorr•àu D. Lau
rinda Ercilin Adolaido :da Rocha para rocebor a·quar•to. parto !lo 
soldo quo lho compete c>mo irmiL do fallochlo tenente do oxcrcltl 
Paulo Antonio dn. Rocbn.. , 
·· · Nln~uom pedindo .o. pnln.\To., cncot•ro.-so a discussão, l)c.,,qtlo 

:t votuçlio ndludo. por 1alia do numot•o.' · . 
. · ·O ÍS!t•, P.re,.ld3.nte-Es~L esgotado. n. ot•Jom do d!o.. Au
t.os do levantar o. sessão, a Mosa sento do son dever faz01• um ap. 
peilo ás comrnissõos pct•rnanontcs da Casa pnt•a quo a auxiliem na 
conrocção da ortlom do dia. ·· · · · · 

Designo paro. ordem do t!lli •lo. sossilo seguinte: ·. . · 
:. Votação,· orn discussão unica, dàt•oÍ!o.cção ÍlnaJ. •lo Jll'ojecto do 

Senado, n, 5, •lo 1007, concetiomlo, · r•opo.rtitlarnentc, n. D. Anna 
Leopoldina do.· Serro. Gonçalve> o a O •• Juliana 1!a Serra Nunes Gon
çalves, vi uva o í!lha solto ir.> <lo antigo Sontidot• do Impor lo ,\nto
nlo Marcolllno Nunes Gonçalves, o. ponsilo annuo.l de 3:000$; abl'in· 
t!o-so p111•n. o "ou pagamento o nocos;ario ct•odito ; 
· · Votação, orn discussão unlca, da rodo.cçiio tlnaJ. do pt•ojceto 
·•lo Senado, n. 37, <lo 1900, tlotormilmndo quo a pat•tolro. nuxlli:.t• 
tloonsino •lo elinlco. ohstotrlcn.·do oatlo. urna tias Fo.culthtdes do Mc
•iiolna do lllo 1!0 Janeiro o; do. Blhlo. continuar:!. a poreobor o~ 
vonelrnontos lgno.cs :tesc<los outros o.uxlllo.ros do ensino, :tSsistont..,s 
tio clinlco. o pt•ol'ossorcs, cujos vonolmontos Jbrnm olovndo~ 
" 5:400:!;000 ; ' . 

Votit~ão, Otll a• !llSCUSSÍLO, d" pt·opo.<ição da Cilffill.l'O. dos DCJlU· 
t:~,dos, n. 38, tle !U07, o.utorizatulo o Proshlonto dtt Republica " 
aht•h• no Mirilstm•lo dn: Fnzontln o ct•otllto do ·!2:276$398, supp/u
monto.t• :\ vm•b:t-AU\tndogas-do Ol'~llmonto.om vigot•, parn. occor
t•m•:t dospo?.a t•csnltanto UI\ oxoeuç1io dti lol n. 1.5\J.l, do!!O do de.< 
zombt•o do JOOfl, quo concedo mais dun< quot~s de gl'<ltillc~(•ilo • :to· 
1lcls tio ll.l'llltlzom o o.M<\intl~ntos •lns cajll\tnzln.. dn. Alfantloga do 
ltlo do. ,Janelt•o (com pa>•ccm· {avo>:ave! 'a Commissao da.F<'Ila>tça.<)·; 

Voi.~Qi.o,'om d• t!lscnssilo, !111 pt•oposlQiio · diL Camat•a t!~" Dopn 
tndos, H, 21, tlc lnOí, antor·lz!ltHlo o PJ•o.~itbnto tl:t lloJ>nbllc!L ti 



•' . •. 

'· 

100 ····,: 
.· ' ' . ' 

·applicnt• uo Jircpnrndor de hl;tologla ·,Jt, 'Faculdade do Mcdlclnn. •li•
BahilL, lll•, ,lullo Sot•glo ·Palma, o. diSJlOslQiio daloi n. J:JS; tio 21 tio 
lll!lho· tio IBQJ. (cono pm·occ>' fa•o••atal da Commissao. de Insh:ucçau 
l'Hblica); lf , · . . . . . 

VÔta~ão, cm 3' discu~siio, ua proposloão dn Camm•:• dos Depu
tados, n. :1:1, do 1007, rolomndo dll Jll'oscripQii.o om quo lncorl'OH 
.o. Lnurlnti11 l\t•cilla Adelaide d"' Rocha Jlnra rocob.lt' :1 quM•t,,. 
va!•te do soldo guo lho compete como h·mii do t;~nocluo t.ononto do 
nxot•cito Pn.Hio Ant.onlo dn. Rochn. (con1 1>m·ccvr fi•to!'aoal da Commis
sr.7u tltJ /<inaw;as). 

r..ovnu1a. .. ~e n. Hcs~ão n.o mclc-Llin: c Gn lllÍJitltns. 

44• SF.SSÃO EM Jl DE .lULl!O DE \!!07 

Prosidcncia tlo S1·. Dr. ),tilo I.Jec:etni~q. 

,\'s 1 l/2horasda tardo nbt•o-so n.sossão aqueconcot•rom os Sr>. 
Scna<loro5 .r. Catnnua, Fcrrclrn. Chaves, SIL Peixoto. Gomes do. 
Castt•o, Moira o Sll, Coelho Lisboa, GouçaiYCS 11ot•roirn, Arau,io 

· Góes, . VIeira. Malta. Manool oun1•to, Coelho c Campos, Oliveira 
Vallo.dão, Virgillo Damasio, Moniz Froii•o, Siquoira Lima. 'Lou
renço Baptista, Ollvoim Figueiredo, Erice Coelho, Barata R!beii•o, 
Feliciano Pcnna, Francisco Glycerio, · Altrcdo !'llls, Lopes Cbn.vos, 
Braz ·Abrantes, A. -Azot•cdo,-Candido do Abreu, Xaviot• da Sllvn, 
Bt•aziiio da Luz, Pinheiro Machado o .rullo l'rotn (30). . 
·' ·oeixat'D.m de ~ompnl•ccer;com causa pnrticipndn, os Srs •. Ruy 
P.M•bosn, Bucno Bro.ndão, Sylvcrio Nory, .rouathns PodroS!I,.lndlo 
do Bro.zil, .lust.o Chermont. Urbano Santos, Bclfo1•t VIeira, Anizio 
de Abrou, Pit•cs Ferreira, Raymundo Arthnr, Francisco S:l, Podt·o 
Borges, Pcdt•o Velho, Alvaro Macho.do, GamtL o Mc\lo, Rosa e Silva, 
Herculano·. B~niloira, Ma1•tlnho Garcoz,' Cloto. Nunes, Augusto 
-Vnsconcollos, Lauro .Sodt•O, Fra.nclsco Sallcs, Ut•bimo .tio Gonvêa, 
,Joaquim do Souza, Joaquim Murtinho, Motcllo, Hcrcillo Luz, !.aura 
:1-!0IIor, Fc\lppo Schmldt o Victorluo Montelt•o (31); o sem commu· 
.nicação, os Srs, Pacs do Carvalho e Severino Vieira (2). . :. • 

g• lltla, vasta cm •llsaussiio e som debate n.pprovnda n. nclll 'lill. 
·s.)ssõ.o unteríor. . · . · . 

o 81•. ~ó_seei•eta.rlo dealar~ que nlio ll11 expediente. 

o .s:~.•, .~· Seereta.J."io dccl~rn qne niio lln 1mril~ero~. • . . . ' . . ' 

ORDÍ~M DO)l\A . 

o Sl.;,_pi•c,ooidc•\te :..:..A orlloini!o <lia comjlüc~so ri.pmms 
,J,J vot:11•ü~s. e nfio lmYondo numero )lnrn so pt•ocetlot• 1\s mosmns 
·vo!t leVtl.ÍittL"L• t1. sessão. 

,, 
.. ::\ ..... 
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· Toouo 11 Commissiio <lo Constltulçiio. o.Diplom~uio. ,apl'Osont~do 
:L Mo~~ o seu ]ltLNCOI' sobro ~~~ Jlt'opos!Qõos t111 Co.nu;t·~ 1los Depu· 
tado;, qno a]l]ll'OVIIm os pt•otocollos JlO.l'll. a domnt•c11Qii.o da~ ü•on
tolras entro o Brazll o Venezuclo. o o. protocollo concluillo o fit·· 
mo.do om 12 do dcr.ombt•o do 1006, ontt•e o Brazil o 11 Republica do 
Ut•ugun.y, sobt•e a oxoouçllo do cartns t•oj!atori:.s, convoc~ ses;ão so
"rotn pa.ra n.mn.nhiL, antas da publica, afim do Sena.do dclibot•at• so· 
bre essas proposições. . 

Dosiguo paro. Ol'dom uo dia da. sessão publica: 
· Votação, cm discussiio unicn., dn.·rcdacç:ío fimLl do pt•o.iocto do 
Scrwlo, u. 5, do 1007, conccdondo, t•opartidamonto. a D. Anm1 Lco
[loldina da Scrl'a Gonçah·o;o a D •• Jullanada Set•t•aNuno.• Gon~nlvcs, 
viuva o filha solteira 1!0 n.ntigo Sanado!• do lmpe!•io Ant~nio ~fat·· 
eeUino Nunos Gonçu.lvcs, 11 Jlcnsão "nnuai do S:üUO$,abrindo-sc J>ar>~ 
o sou pa.gamento o nece>Slrio ct•odito ; 

Vot11çiio, cm cliscus>iio unicn., da. l'Cdncçiio 1ln:tl do projecto do 
~enn.do, 11. 37, de 1000, <letm•minando <JUO :1 pa.t•toira. ILU.~illnt• elo 
•rnsino do cllnlc" obstott•lca de cada uma. das l'MUl•ladcs do Medi· 
cina do Rio de Janeiro o <h lllhia, continuará ll. percobel' os vonci· 
montas iguo.es n.os tio~ outro• ntt~ilit1ros do ou<lno, nssistonte:; 
~o ciinic:l' o pl·ofossorcs, cujos voneimcntos foram ·elevados u 
a:400$000 ; . 

Votação, cm :J• discussão, da propcsieiio da Ca.mara. do~ Ileptl· 
tndo~, n. 38, do 100;, nutor•lr.ando o PrÓ;idento dn. Rapnblica a 
llbrh• ao 11inistorlo da l'azcnda o ct•otlito do 12:276.')&08, suppla·• 

· ment.w :L 'vet•bn- Allh.ntlos;u.s·- do orçamento cm vlgot•, p11rn 
occrt•rot• ri dospoza t·c~ult~nte d~' o~ecu~iio du. lei n. l.594,do 20 do 
olozcmbro no IOOG, quo concOtlo m~is <luas qrtotas do r;t·~tlficaciío 
n.os rtois dç armuzem o aos njud:tntos das capo.tnzfas da. Alth.n
•lçga. do Rto do Janeiro (coo" pa.·cccJ"· fauDJ•auci .da Commmolo de 
Fmanças )·; · . . . . .· 
. ' Voto.ciio, cm :1' díscussiio, do. pt'tljlO>f~iio da camo.1•a dàs ~cpu
r.a<los, 11. 21, <lo 1005, o.ntot•fzo.ndo o Pt'ilsfdento da ltopublrca. 11 
••pplicat• no pr•opat•o.dor do lllstololll•• da Faouldudo do !o!mllcica dn. 
Ba.bla. Dt•, .Tnlio Sergio Pn.lma u. diSllOSi~iio tio. loi · n. 138, de 21 do 
)unho de l8J:l. (com pao•ccm· tauoravcl cl" Colllmissao do llish•Jicç•lu 
•"t<blica); • 

Vot·~cão, om 3" discussão, d:~·proposiçii~ 1~.cmnll'll. dos nepu
ta•los, n. 33, do 1U07, relevando tiu. prosct•ipço.o cm que· ineot•rou 
D. l..u.ut•indo. Et•clllo. Atlolaido da Rocha, pat·a l'Ocobol' a qua.t•hL 
pu.t•!o do soldo quo !h, compete como frm:í do J:,nocido tenente: d•• 
I)~CI'uito Pllnio Antonio u~ Roahu. (cuJl.' ;>ar·ocm· flmOI'MCI tln Com
mi.s!tTO da Jiium~ças); 

3' disaussiío d 1 pro:po<içito tlu. CIL!UIU'~ ·dos D<lpntn.dos, n. 30, •lc 
1007, :lntori?.ando o I'N-<idonto tia. ttopnblico. o. abril• ~o Mfnisbz·io 
•lo. ~'azenda os Ct'Odlt.os supplem~ntnres do ~0:000$ e70:000$.pllpol, 
:La ve1•ba.~ nR.2.1 o·30 tlo ll\'t,"45 do.. lei n. 1.017, d• 30 do der.ombro 
.<lo 1000 (COIII' pm•aco>' (acorn·olll· da 'Commissao da ·Jiiun11ras); . 

" '• •, 



I,; 

102 ANN AIS DO SBN ADO 

3• discussão dn proposição da Camnra dos Deputados, n: 80, d<> 
lflOO, auto1'izanrlo o Presidente da Republica u concodot• ao S• offi
cial da Secretaria da Justiça o Negocios Jnterlo••os Ernosto·Epami
nondas do Castro um,anno do lioen~U:, com O!•denado' (com parecer 
;àoara•el da Ccnomlssaodo Fl>~anças). · · ' , ' ' · 

Levantn.:se a ses;ão :w mcio-dh, c ·15 minutos. · , · 

45' SESS:\0. EM 12 .TULIIO DE 1007 

Presidcncia rlc So·. Nilo Poçanlla 

A 1 hom dn tardo, depois da sossiío secrettL,. convocada Jlnl'tt 
hoje, abt•C'so a ~essiío, estando p1•esentes os S1•s. Sanadores Ferroll·a 
Chavos, .Jom,thns Pedrosa, SIL Peixoto, IntUo do Brazll. Ut•bano 
Santos, Belf01•t Vioit;a, Pil'Cs Forrelt•a, Pedro Velho, Meil•a ·e S:i, 
.~!\·aro Machado, Gttma o Mello, Coelho Lisboa, GoncalvosFerrcira, 
,\l'au,io Gr\cs, .Vieh•a Malta,, Manuel Duarte, Coelho, e Campos,, 
Oliveira Valladiío, Ma1·tinbo Ga1·cez, Vh•gliio Domazio; Siquelra 
Lima, Lolirenco BatJtista, Ollveil•a l'igueirodo, · Erlco Caolho,. Au-, 
gusto do Vasconoeilo~. Laura Sodrú, Bt~t·attL ltiboil·o, Feliciano 
Ponna, Alt\•cdo Eliis, Lopes Chaves; Brnz Abrantes, A. Azcrodo, 
.Joaquim Mm·tlnho, Cnndido de Abreu, 'Xavior da Silva, Brazilio d:i' 
Luz,Plnbei)•O Maobado o .Julio Frota (38). . ·. 

Del:inm de comparer, com'causa participada, os St•s •. Ruy Bar
bosa, .J. Cntunda,,Bueno, Brandão, Sllvorio Ncry, .Justo Chermont, 
Gomes'do. Cnst1•o, Anizio. de. Abreu, ·Raymundo .. Arthnr, Francisco 
~:1, Podl•o . .Borges, Rosa o.Silva, Hei·culnno Bandmra, Moniz Freire, 
Cleto Nunes, Francisco Salles. Francisco Glyoerlo, Ut•bano do Gou
vlln, Jooquim' do Souza,Motello •• Hercillo Luz, Ln.uro Milller, Folippe 
Schmldt o Viotorlno Monteiro (23);,c som commun!oaniío,. os Srs. 
Pncs de Cal'Valbo e Sevei•ino Vieil'!t (2). . • · · 

E' lida, posta cm <lisoussüo o som dob!Ltc nppl•ovnda, n acta da 
sessão antol'iot•. · . · · · , , , • , 

O Sr. ~· Secretario (sm .. inclo do 1'), · dti contO: do' 
seguinte ' 

EXPEDIENT~ 

Sei~ olllcios do 1• Secretario da cD.inat•a dos ileputaÍios; do i o' 
o 11 do cot•l'ente moz, remottondo as seguintes proposl'i;õos da, 
mesma Camarn 

N. 56-1907 

· O CongÍ•eS$0 Nacional rosal v e : 
Artigo lUlico. Fica o P1•esidonte da Republica autorizlldo n. · 

concedot• !lO engenheiro oivll Dr. Henrique de Novaes.o premio do 
vlo.gem n que Jbi julgado com direito pela Cong!•ognn,ito ila ·Escoln · 

(d 
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Polytoc!Ínlo~ desta Cnpltal; sonilo-lho dadit a rJuantla do '4:200~ 
ouro; t•ovogadas as dls[losl~uos om contt·M·lo. " 

· Cama1•a dos !Joputndos, lO do .inÜw do 1007,-Car/oi P•i,olo de 
.lfcllo FI/ !to, Prcsidonto da Cnmnra.-Milci11dos Mario àe Sd Frei1·o 
l• Socrotn.t•io.-A·ntonio Scnwao dos Santo~ Leal, 41) Secl'ctlirio, sol'! 
vindo de 2".-A' CommlssitO de Finanças. · · 

N. 57- !907 

O Congt•osso Nacional dcct·ota: 
Art. 1." As ibt•Çt<s elo tot•t•a pu.t·a o oxoroicio do 190fl cou-· 

st:.rüo: 
· ,§ 1.•· Dos officinos rlns,rlitforontes classes c qnadl•os rlll' ex~ 

Cl'CitO. . · 
· § 2.' Dos nlumnosdns Escolas MilittU•os, ur.o. podendo oxccdct• 

as noms matrioulu.s o numero a qno attingh• :.s vagas ele otncine.~ 
occort•ldns no exm•cito a.ttl o fim do corrente rumo o mais 30 % 
tlesse numero. . 

§ .3.• po 28.1~0 praças tio pt•ot, dlstrlbuidu.s do accôt•t!o com a. 
Ol'g'l\DlZO.I}a.O Olll Ylg'Ol'. . . 

a) o: Govorno nüo pl'COilChCl'tl os clal'OS nctualmcnto oxistontcs, 
além do numero fixado pela rospoctlv:o dotação ot•camentarlu. ; 

b) cm cD.So, porem,. •le cll·cumstu.nci!LS oxtraordlDnrias nquelle · 
numero porlort\. ser concp!otatlo o mesmo olov:ado n.ttl o tlobt•o. ou· 
mais. 

Art. 2.• As p!•u.cns sct•üc obtidas poli• fórmn oxprossa. no 
nrt. 87, § 2•: du. Constitulçiio,. ~onrlo Od contingentes quo os Estado 
o o Dlstrlcto Fodor•u.J devem tornaccr, pl'Oporclouacs W. rospoctins 
roptcsontnções na Camat•n. dos Dcplltados do Congresso Nacional·. 

At•t. 3.' Emquu.nto n1io for executado o sorteio ·militar;. o 
tempo de sot'l"iço pam os voluntu.rios. será. do tros annos, podenrlo 
o engajamento dos quo tiverem ooncluido osso tempo do Set'l'ico 
tet• logtll' por mais do umn vo~. por tempo nunca. maiot• do tros 
annos o por J?l'nzos que serüo lll·liitrnrlos J>Oio Poder Executivo,. 
tle modo o. comcitlirom com n tluraçii.o das prJncipnes PCCIIS de 
furllamento. · 

§ I.• As praças que niio so engajarem constítttil•iio a t•escrvn. · 
do oxm•cito· e, como tal, sot•ão obrigatltts' · 

. a) n. nttender ao chamado da toosorv~. comp~rccondo ao corpo,. 
posto militar, ou ap1•oscntando-so ás u.utot•iduues fudoru.es, que a~ 
!'m•iio trnilsportat•· aos centl'os· de moblliznção, rlo nccôt•do com a~ 
lnstrué:cuos quo toram· oxpoditlas·; . · · · · 
. b) 11 servil• duarnto torlo o tempo de guot•ro, com as vant~gcn; 

de volnntarlo ; 
c) n quatro· semana~ do cxet•ciclo·:POr nnno, noK campos do mn

nobt•as, quu.rtols ou !'Ol•talo?.u.s, destlo ql(e não tonb:Lrn coruplctatlo 
:28 nnnos de !dado; . · 

tl) n quntro semanas do cxorciclos, nos mesmos campçs, quat• 
tols. ou fortlllozns, do dous cm deus aunos.tlesdo que tenham <lo ::s u 
44 annos rlo idade. · · 

··~ '.·r',. I,, 
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--~--~----------~------~~------·----
§ :?, • Go:atriio dos ,ioguintos flt V O I' OS : , 
n) l'Cccborü.o, desde n <lnta·do suo.s o.proscntlll)õcs ~ o.utm•idndc 

foJot•al, o. moto.1IC do soldo do yoluntlll'io :tté o dlo. iniciu.l do~ 
cxerciclos, tlo.t.~.cetn om quo comoçm•iío u. voncm• o mlll!mo soldo 
)101' intolro · · · . · · 

. . 
111. sm•iio aiimento.do.s li. custa do Estado, t•eccbcndo moia otnpu. 

om dinheiro, desde a d:tttl da aproscnt.~e,ão n.t<l serem oucostndas 
ao J.ll'imoit•o posto militar, pnt•n. seguirem a sons destinos; 

c) lindos os exot·cicios, rocobo!•ão cm dinheiro, do um:t só vez, 
ndeo.ntado.monto, além dos moles do tro.uspol•to, to.oi:is molas 
ota.uas quantos forem os llio.::~ de vingem, som u.limentn~âo :t custn. 
do E:!tado; 

d) dn!•ante o Jll'azo 1!o sua anscnci:t, qno se!'Ji, computado polo 
!lobl'O do numero do dl11.~ ilo c~ct•cicio, ncci•oscldos dos dospondldos 
om vio.gom, a sua famllla tor.r dlrqito o. moia otapo.; do ·accôrllo 
com !ogisl~ção cm vigo!', .. , , . · . · 

§ 3,• As cx·pi·a~a.q 4110 niio so apt•osontnrem '' comJlotonto 
autoi•idado federal, local, dcoti•o de um p1•azo não inlllrlol' a 
40 dias, que sei''' cont~do a partil' . dt~ do.t~ •la publicação do 
seus nomes cm oditaos ou na imprensa, sot•ii.o obrigadas ~~ sorvi!• 
por mais tros annos; as que não· se api·csonmi·eril no segundo anno 
de chamada sm•fio obrlg:ulas o. seJ•vil• . pot• , mais cinco annos, 
de\·endo em ambos os casos sm•-lhos abonadas ll'l'atiflcnçüc.< do vo
lunta.rios·; as que nüo so apmsontarom do terceiro nono om t!eanto 
se1•ão consider.tda.• do.<crtol'as c, como taes punidas, . · 

Em caso de moblliznção para a gucri'Il, ai Ol·Pt'nçns que se niio 
ap!•osenmrom na ~poca mn!•co.da soi•iio considerada~· dcsci•torns. 

· . Art. ·1. • .Para llllOCa das mn.nobJ•as, são admittll!os volunm1•los 
por um- u., tt•os mozos, modiltnto um examo no qual so·dovc!•ão 
mostra.~• promptos na instt>ucçiio da, escola do .!•ccruto.: .. · . 

a) estes voluntnrlos, ·depois do incluidos, serão· 'tnoot•poi•ados Ji, 
L'Cserva, logo que tonhu.m 21 annos do !dado, 1\cando tli~llonsndos do 
~ct•;iço nctlvo ; . . . 

. h) dur~<nto o tom110 de sct•viço, csto.riío su,icitos t\s lois .milltn
J'OS o ~o nu•darão un!CllmcJit,o com o unilbt•me •lo munp:u1ha, que, 
bom comoaos da I'DSO!'.Vn, lhos sm•ú. abonn.tlo por .ompJ•cstimo. 

Al•t, 5, • As praças que, fln<lo o tomno do serviço,, continun.rom 
~em iutot·I·upção nas tlloil•llll, com. onga,lnmuuto .por tempo mlnimo 
tlo dou~ 1mnos, tot•iio .. tlii•oito 1L impo!•tancla om.dinhoil:o d!lll,pcças 
t!e. i'll!'dn.monto, que so ,abonam h'l'll.tuito.mentl aos rocruhs no on-. 
Kino o 1\ g.·ntlflcaçiio dint•la. do 250 I'tll$, ostipu!ada.nn.lol n •. 2•17, do 
15 do tlozonibro tlo,l804. .. . , . , .. . .· · . , . , •· . 

A1•t. H.• As CX•Pl'O.Qns, que do novo so n.lbtu.I•om, com· on~o.io.· 
menl.o ,ou l'eongajamonto, . tot•!o dh•oito <L gratincaçlo·.tlo 1~5 rúis·" 

· · tHm•ios. : · 
Al'~. 7. • O Go\'CI'no p!'Ovidonch~I'<\ pn.m que nas colonins mili· 

tares slliam couvenloutomont.o localizadas ~<• prlll)ns q uo o tlc.lo.la· 
.rom,.quantln oxcusas do sm•vioo po1• conclusiio do tempo, gat•antln-
•Jo-tls ·mi po~sn dos I'PS)Jectlvos lotos, · · ·. · . · ., · 

,, 
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Art. 8.• Em cn.uo. <ltstricto mUitO.!' ho.vot•ú. dous t•egistt•os: um 
do voluntarios, segundo os E;tados ontic tonbam.vet·itloado pmçn., 
pn.ra o ftm do doduzh~so do contingente a. sOL' sot•tco.tlo cm catlo. Es
tado (Constituição, at•t. 87. o séthl}lar:•gt•aphos) o numero daquollcs. 
voluntarios, c outt•o do in;ct•lpoão do t•eservistas do oxet•clto, com 
t01lo.s ns !n<llc:lções do sou asscntu.monío de )lt•o.çn. para orgo.niz:•~ão 
das listas do chamado., que devem ser publicadas no.locn.lidauo do 
suo. t•esidoncia, · · · · · 

Pat•agrapho un!co. Nos nssonbllJentos dos volunt!Ll·los, :.lol111 
do t:stado o cidade, sor[o inclui<bs as vllias o loco.lidadcs do na>ci
.monto. 

A1•t. o.• Revogam-se n.; <llsposi<;vüs Qm c·ontra~lo. 
Camam dos Doputa~o~, 10 ~ojnlbo do IOOi.- Ca!'lo• Poi.votr. d• 

.lle!lo Filho, PN~idonto tla Camam.- .llilciadeo ,ll<trlo.clo ~cl F;•ei1·C, 
l' SOcl'Ot:LL'io.-.-llolonío Simc•lo elos Santos Leal, 4• Sccrota.rio, sm·
·vindo-de 2•.-A' Commli;[o do ~I~rlulla. c Gnot•m. 

='· 5S- 10~7 

O Congt•esso Nacional docroto.: 
. At•t. 1.• Ficam croados vice-consula.tlos n:ts citltldo3 tlo Al'lif:iLS. 

:San Eugenio o Santa Rosa, no. Estado Or!onitll do Urugua.y, com 11 
,,lotação annual do 4:000$, ouro. · 
· . Art. 2.• B' autorizado o Presidente da Ropubllcn. o. tll!t•lt• 1;a.r•1 

nsso ftm os nocessarios crcditos. · 
Al't. 3.• .Rovogo.m-so as .dlsposlçüos om contrai' lo. 

· · Cama.ra dos Deputados, 11 do,julho do 1007.- Cm·lo.• Pei:totn d~ 
Mcllo Filho, Prcsldonto da Co.mara -,-:Jlilciacles .llario do Sctli\•ei•·"· 
J• Soc~eto.t•io -·Antonio Semeclo dos Sa11tos Leal, ·1' Scct•Jtarlo,sor-
vindo do 2•.- A' Commhsiío de.F!n.mçu.s. · 

N. 50 - !DOi 

O Congre ,so Nacional dcct•ota.: 
Al't. I. • Aos dentistas. diplom~Qos poi~ ~>:scol.1 do Odonéologi:~. 

<lo S. Ptlulo, u.ntcg <111 dat11 do aau rooonllcmmcuto o!llclill, s;lo con
·cedidos O~ uit•oltos C !•cgalias UOCOL'l'Oiltos uo <locrot) 11110 e<tlli!'lll'OU 
"l mesmo Instituto 1\s escola~ otlici~o.l, · . · 

APt, 2. • i!ovogo.m-so ns disposi•Júos om contmt•io. 
'. Cllmat•a. ilos Dopntados, li' do julho ,to IOOi.~ Om•los l'ciJ•olo do 

.llalto Filho, Presidente dn. Cnmat•à - .lti:cindc•· .:U<!rlo <lu Sã F•·ci•·e, 
I" Soorotnt•io- .1111onio Som<•lo dos Sn.iolo• Lea!, 4'·Sccroh!•lo; SOL'• 

·vJndo do 2'.- A' 9ommissiio do ,lnstt•um;iio Pn!Jiic!l, · 

. ~- 00-1007 

, O, Congresso Xaolonn.l, t•o,.:olvo: , , . . ... 1 ... 1 , 

, Al't. 1.• ·ll~ o Pt-osidcnie .da Ropnblica nutot·i~ndo a <LloJ•h• n 
Jtocessnl•io erodtto, allm de ocll()t•t•ot• uo Jlagamonto d~ pat•Lo do-

• ··,,\JI 
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veneimontos quo·doixarn.m· do llOt•eobor e a <JUO toem dit•cito, om 
vlrtudo diL lei n. V47, de 20 do <lozombl'O do 1902, o <lirootor, n 
secretut•io, o esot·iptnt•ario, o almoxlll'ife o o mestre dii·Officina ads. 
F.scola Cort•eccionn Quinze do Novembro. 

·. Art. 2;• Os rolerldos J'unccion~trios·continu~riío,.dos<lo.Jogo', a 
porcobet• intogrulmonto· os vonclmóntos quo lhso marca o 111•t. O• da. 
<lltatln.loi n. !!47, do 20 do dezembro do 1()02. · · ' · · · 

Art. 3.• Rovogam·so as tlisposiçües om contrario •. 
Camam dos Deputado.<, I 1 do julbo do 1907 .-Cm·los Pei:colo 

ile ,]fel/o Filho, P1·osldonto da Co.mara.- ]Jilciadas .~la>•io de Sd 
J/reire, 1° Socrohtrio.-AtJlOtlio StJrneao dos Santos Leal, o!Q Soc1·etat•io 
sm·vlndo do ~·.-A' commlssão do Fin!Lnçus. · . 

N. Gl- 1007 

O Cong!•ossu Nauionai decreta: 
Artigo unico. l'icnm aptu•ovudos a Couvoução Postal Universal 

o Pt·otocollo tina!, o Jtogulau10nto, o Mcôrdo ijObro permutas do 
cnt•tn~ o caixas com o valor <locinrndo O o Acoôl'dO sobre o sot•viço 
do vnlos post<LOS, actos Jntornncionncs ossos concl:tidos cm Jtom!l, 
cm .2B do mnio do 10~6; t•ovogndns n.s disposições cm contrario. · · ·. 

Cnm:ira dos Deputados, li de julho do 1901.-Carlos Poi:coto 
rlo Mello Filho, Prosidonto daC!Lmarn.-Milciades Ma>·lo de ·Sà 
JjJ•cira, 1 n S_ccretu.rio.-Antonio Samcao dos Santos Leal, 4° Secrotnrio, 
sÕ!'Vlndo do 2". -A' Commlssiio de Constituição c. Diplomaci!L. . 

. Tolcgrammn do govorn!Ldot•.do Estado _do Amnzono.s. expedido 
hontom, do Mnmlos, commnnlcnndo que t•enlizou-so nessn datai 
n. primcil'll .scs;ão ot•dinarln da o• logMnturo do congresso esta-
dual, perante o qunllou monsngcm.-Intoirndo. · · · . . . . 

· Q ·s;r .. A. Azcrcdo (S!rpp!onte, so>•oÚ!<lo de 2•_sae•·cta>io), 
lê os seguinte; . . . 

l'AJIF.CI:Ul!S 

N. OB-1907 

A Commissão de Finanças, tcn<lo proscntos as infot•macõllll mi-
nistradas pelo · Govot•no a Jlroposito ilo projecto n. 18, de 1000, do 

. Senado, que determina n. oquiJlll.l'<IQiio dn Alfandega de Corumb!!.; .'"' 
no Ii:o1;o.do do Matto.Gt•osso; :L· aUllndogn · de . Plll'anagu!l.,. no Est:ldo 
do Paran<\, e, considoru.ndo 'llle as dit.s infoi•mações são· no -sen
tido do demonstra!• t1 convcnioncia' dn. medida constante do pt·o~ 
jocto, entendo que o Senado devo n.pproval-o. 

Salll· das Commissiíos, 11 de julho de 1007.-A. O •. Gómao de 
Caslro;-Fc/iciano l'cnna, rcln.toi•,-·Giycoiio.-Gonçaloe• Ferreira.-' 
A, A.:orcdo.-Oliueira FitJIIDi>·«lo,-Noni; Freiro.-Urbano Santos; 

. ·~ ( 
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PI:.O,IP.CTO.DO .MEXA.DO, N. 18, ])1!: 1000, A 1\!0E.~F.l!IWEltF. O !•An.ECJ.m. 
SUPHA 

O Congl'Csso Nn.clonn1 ros~lvo; . 
Artigo unico. Fica o. Alf:tndog:t do Corumb:l, no R~tado <ie 

~Intto Grosso, oquiparoda :t AWm<log:. tio Pnrnnagu(t, no Esta:lo 
do Po.t•nnl!.; ·rovogadns as disposicõcs cm contrario. . .. 

Sala d38 sessões, :1 do sotcmlJro de 1000. -A. Aomdo.-
Múlello,- A ilnN'imi!•. · 

N. on-t90i 

Parn. so poclor p1•ontmciar acot•ca dP; pt•opciaição da CnmM•a_.do• 
Deput.auos, n. 12i, do 1004, auTorizando a concosllfio de um nnno de 
J!couçn, com ordenado, n José 1'lloma~ <lo Aguiar Gusmão, :\" oscri· 
pturario da Dologacia. Fiscal do 1'lwsouro no Pat·li., a Commlssiio de 
Finan~as propoz o o Senado appl'OI'OU um pmlido <lc informações 
<\O S1•. Prosldonto da Ropuullca. · 

O Sr. Presidente do. nepublictl. cm monsascm do :1 do janoiro 
úcsto anno disso o. seguinte : . 

« Sr. P!•osidonto do Senado Fcdoml - Accnsando l'Ccebid:L 
a monsnsem n. 140, do G do dozcmbl'O ultimo, 0:1. qual vosdir;nastos 
oommunicnr-mo l1o.vm• o Senado, om sessão do dia anterior, deli·. 
berado, o. requerimento do umo. d:1.s suas Commissões, solicitar do 
Governo informacüos sobro· n'liconça, pot• um"anno, com ordenado, 
solicltnda ao Con~roaso Nacional pelo 3• . CSCI'iptm·ario .un. Dologoacia 
Fiscal no·iMr•do do Par~ •• Toso Thomaz do Aguint·· Gusmão, tenho · 
a. honro. do · traosmittlr·vos, pOl' cópia, as· iulürm11çõos que, a 
respeito do assumplo, prostou·o Ministel'lo da Fazenda .-·.1/loll::o 
:tugusto Morairu, Penna.-. . · · · • · · ·. · ·' · ·. · · · 

As· informaoüos prestadas pelo Ministm•io dt< l'azonda,-a Q.ue ~e 
~crere csto. mensagem são as sogu!ntos :· · · 

•(Cópia)- Do·Uvro <lo nssontamontos <lus ompt•cgndos do Minis
Wl'io d:. Fnzondo., no Es!11do do Pa~•á, consta <tuo Josê Tbomaz de 
.'!.guiai' Gusmão foi nomoodo 4• oscriptu1•o.rio da Dolognclo. Fiscal 
do Tbesonro Federal naquello Estr<do po1• decreto do i do ,iancil'O 
de 1001, sondo promovido a 3• oscriptura~·io dn. mcsmt~ ropa.·ticão 
6m 10 do marco de !004; po1• decreto do s do abril de !005 to! no
mondo para idontico lolr~l' na. Alf:tndcgn, do Pernambuco. Por por
taria do 17 de fovoroil•o do citado a.nno tlc 1004, obtoyo 3 mozc~ do 
llconco..para. tratamento do.saude. · · · , ' ' . ·. . 

SiLo -estas as·ini'ot•maoõos que osta sub·dh•octoria p6do dar a.· 
rospoito do assumpto constante da mQnsa.gom junto. do senado 11o· 
dera!, n. 140, do G do· corrente mez; t1•nnsmittida . com' o offioio 
n. 486 da mesma· do. ta. •. Sub-diroctol•ia. do Expedlonto do Thosouro 
Fodol'!ll, cm 20 do dezembro do.l90G.-,2'ose<u•o Bar~·cto, .• . · 

Pal'Oco-mo quo as informaciílls supr:. satlsfuzom o podido con· 
~tanto du. mensn.gom junta. Dirootorla do Expodionto, em 22 do do· 
zembro de.t906.- .A. R. Val<leta>·o. Conl'crl, Albc:"lo Pa;, ·1' osct•l·· 
ptlll'al']O,~ . . , 

•• ., . ' ... 

·.,: ,.,, .. 
.·.,. ) 
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As infu1•ina~õos podid~s pol!L Commissão do Finanças não são 
)Woci8amonto estas q•to o Thosouro t.1•ansrnittlu ao S1•. Presidente 
ola 1\opubilc!L. N:io se tmta,·n., com on'oito, tlo bn.vm• uma sim}>les 
cópi11. <lo IIVI'O do ~sscnt:imontos do l'uncclonarlo, cópin. osso. que 
pouco ou nn.dn. osclni'OCO a mntm•ln. do.'pi•oposlcito dn. Cnm~tra dos 
Jlapttto.dos, siníio pu1•amcnto quo o 'fhosouro dissesse si !ta nccossl· 
<lado ou convenloncln pa1•a o snrvlç~ publico do. concessão dn. li· 
ccnoa. ~ollcitadn pato 3" esct•lptui'!I.l'lo .losó Thomllz do Aguial' Gu<· 
mão. SI o Thosouro n[o se nchavn. habilitado ·Jltl.l'n. •la.t• essa. infor· 
mação, o que nllús Ol'IL nntm•~tl, porque nfio tinh~t o l'únocionarlt' 
s~b suas oi•dcns lmmodi:ltns, }mroco simples qnc "potllsso tto de· 
legado tlicnl no Pal'IL, qno nccJ;sarlnmonto possuin os olomcntos 
PILt'!l. o minlsti'IIr. · · 
· Mesmo niio Stltisr.tzeu~o :ts intbrmnçües pi•ost:ulas, a Com missão 

do Finanças ,julga que lho não ol !leito demora~• pot• mn.is tempo n 
I'Csolução do Senado sobro esttt Pl'Oposiçii.o o dado o tempo docot•t•ido, . 
supponllo que o l'uncciona~•io cm questão não ncccssit •. L m:.is da 
liccuça pedida, tl da parecei' <tuo cila s~l1l'o,icitadn. 

Sala tltt~ Commls•üos, li do julho do !007 ,-,1. O. Gomts de 
Cash·o.-U,•bano .Snuto.or, l'Cl!Ltol•. -GlyceJ•io .-~1Ioui; F1•ai1't:. -GtJn
~al-ocs Fm•J•eira..-Oliucira Ij'iguci1'1.J'lo.-1;, Pcml(t. 

l'I\OPOSIOÃO DA CA~IAU ... DOS DCl'U1'ADOS, :; , 127, DE 190·1,, QCC SC' 
J:Et'CRE O l'AREOP.tl SUPU.~ 

·. O Congresso Nazlonnl l'osolvo : 
Artigo. un!co. 'Fica o .Presidente da Republica autorizado r. 

concedm• um anno do llc3nçn, com o respectivo ordenado a Josê 
l'homn.z do A,!luin.l' Gusmão, 3• cscrlpturnl'IO do. DciB6'llCio. Fisco.! 
•lo Tbosourc Federal no Estado do Pnt•á, em prOI'Oglij;iio á que lho 
fúi concctlldn.j~clo Minls!erio da Fa.zenda. para tt•atar do suu. sande 
onde lho convter, l'ovogo.dai as disposições em contrario. · 

. , C&mara dos Deputo.dos, 14 de nonmbro de 1004,-l;. de Paula 
O, Gt~imaraos, Pl'eNidcnte.-Mauo•l d• Alencar' G~imaraes, 1• Se· 
o:l•etario.- Tilomao Pompm Pi11to ,!ccio/y, 2" Secrch!•io.- A im· 
)ll'im!r. . · 

:s. 70-1907 

A Commis;[o do l'inanc~s. :'L qu:tl foi !•amottltl~' : .. Jit'Ojlosi~iio 
n. lU, do l 006, du. c.,m!l.l'!l. tios Deputados, polo. 1J uu.l tl rc1ovatla " 
J>I'Csor1pção en1 que lncori·ou o co.pitilu-tonento Jloool'arlo. Dr,, .Joiio 
Cortloli•o <h Graça, tondo cxu.mlnaolo UO\'tttnonto u. llltLtcl•la. :rosoh·" 
I'OPOI'lai•so au JlO.I'Ocer pel:l mesmo. oU'urec!do em 17 do dczcmbi•o 
oio 1906, quo ucompanha a.Jll'oposiçlio. · . · · • · · 

S~lo. do.s Comm!ssiios, li do Julho do !907 .- J. O. Gomes d,. 
C1rsh·o.- Feliciano Ponna, t•eln.tot·.- li. Glycorio.- .Gonçatuvs Jio1\.' 
tcil•a,- .. 1 • • ~CI'Cdo .- Oliuci'l'tl Pigucítcdo,-.lloni:; Frt:ii'D.- l.'rhamJ 
Str./ltOII. ' • . . 

,, 

",'I • 
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P.\1\llClll\ A QUE SE ItEFr.nt~ O PARECEI\ SUPRA. 

Estando a Commissiío do l'lnanc!IS do Senado do n.r.côt•tlo com o 
Jlaroccr út• Cnmmls,no do ~IM•inhtt o Guort•a. ~obro n pt•oposlçiio ú11 
Ca.m:ll'n. n. 10, do 190G; que releva ti proscripQiio oro quo incorreu o 
capitlio:tenonte henet•arlo Dr •. !oito Cot•doiro da Graça. para obter n. 
contagem· do sei'Vico millt!ll·, entendo quo o Senado de~o approvnr o 
substltntiYo que a mesma. Commissiio olforoco 1\ allndid~ propo;ição 
,jn; Camat•a, apresentando n. sogniuto emenda : Depois úo -.J,scoin 
,. .. ,·ai- dl;;t~osc: 8e,la contado parti twore,cimo do Ycnc:imoutos o 
iompo do set•riço do .capitiio-t.euonto honm·ario Dr. Joüo Cot•dolro 
•ln Grnçn., a que so t•ol'ct·cm o.~ citados dccrot.os. . 

St~la <ll•s Comnlissúus, 17 do dczcmlit·o úo IOOG.-.1'. Glyco!'io, 
Jlrosidentolntorino.- A/UIII'O .lfaclwclo, rcltltOl' .- Uo•bano sa .. tos .
J • .Toaq11im do Sou;u,- A. ,[:oo•cdo, 

i;m vista dt1s rnzuos aprcscntndns polo professor eil'cctiYo da 
Escoi11 Naval capitão do coryeta honm·at•io Ur. João Cot•doit•o da 
Graça, em l'O!JltCt'imonto pot• ellc dirigido no Congt•esso Nt~ciooat 
(com os documentos annexos), ú ti Commisslio de Marinha o Gucrr:~ 
Je parocot• que niio so tratn. de nma pt•cscripçiio, o sim do gat•antir· 
lho um dlrotto cm que foi lesado om virtudo do decreto n. 4.271, 
de !I do dczcnlbt•o de WOi, quo mandou substituir os at•tigoos do 
re~ul11monto qno contimla 11 vigorat• de ns. 133, 134, !44, J.lG c o 
§ 0' do ar\ .. !30 pelos de n~. 31, 32, 33 c 41 tlo novo Codlgo de 
J'osino. n.ppre1'ndo pelo úocreto n. :::.soo, do l do j<mclro do citatlo 
anno do 190!. . . 

Ot•n, qunudo bnlxou o docroto n. 4.271,' j(1 o potloionnrio or:t 
professor elfcctlro tlu. Escola !':t•Ynl c, portanto, com o seu di1•eito 
firmado nos artigos acim11 citados !lo actuo.!rogulnmento. . , 

O decretou. 3.233, do.l7 do m~rço tlo1890, que reformou o t•e· 
gulamorito da .r:sooin · Naval, 1nandndo executar pelo decreto 
n. 2. 709, do 10 de jo.neit•o tio 1808,J''\ dizia no art. 23•1 d!IS di;posi
cões tt•nnsitorlns quo us mo\nbros o mngistorlo do. Escola Naval 
tor1t1m T·Otliis ns Tnntagens de <1ue gosnssom oú Yiossem n. gosnr os 
membros da• outt•as oscolaS'Superlot·es civis ou militares. concluo• 
se; pois, que so lhes devo conlllt' o tempo de s~rvlço civil o militat• 
J>rostndo <1 Nnçiio como so contou a todos CJUO om itlonticas condi-
ções se o.pt•ovoitnrnm do t'o.vor <ln lei ontiío vigente. · 

E' t.iio.clnt•o o direito <lo poticionnrio quo o. Commlssiío so nnimn. n 
aconselhar no S~no.do n sn"· npprovação com o soguint~substitutil•o : 

· O Congresso Nnclonnl llect•otn : 
. At•t. l.' De aocÓt•do. com os .. docrctos ns. 3.2ss; ~o 17 domarco 

üo 1800, o :J.G52, do 2 ele maio. do lOOO, roiorent.cs · tL Esoo!n;.Nnvo.l, 
"q)nrn mantidos os dit•oitos o 1·nntngcns adqulritlcs j!elo cnpltiio do 
corvottl bonornt•lo·DJ•; .João CoJ•dolt•o da Gt•açn, deste t1 dt1t1L do sm1 
nomenclio pa~•a proi'o•sor oll'eot!Yo, · · 
· Al't, 2." l~el'ogam-se · ns !llsposiçüos em contrario. 

Snltl. das Commissüos, 30 do ontubt•o do J90U;- BI'O: Aúl'anlcs; 
-Bcl{ol't Vicio·a, rolntot•,-Lom·o Socl>'d.-Jo'. Scilimidt. 

'.i 
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·Pll.Ot•HSIÇÃO nA CA1.I.\.lt,\ llOS. nr.~UTA.DOS, S* 16, Dl~ 1~06, ~~QUI~ fiE 
ltEJ~EltE O l'AltE:CJo:n. SU!'RA 

O Congresso Nacional ilecJ•otn.: 
Art. I;" Jo'ica J•olovado. ~~ !'roscl•ipçiio om <JUC.iocorreu' o.capi

l.ão-tenente honoJ•at•lo Dl'. ,Joao Cordeiro dn. Graça para obter .a. 
contagem do scr•viço rnilltn.r, n que RO julga com direito, parn. o 

. e!foito tlns gratificações a<ldic!onacs que lhe devem ser concedl<las, 
do accúrdo •'llm o Codigo d!Ls Institutos Otllciaos de Ensino Superior 
" Socnnctn.rio o r•egnhtrmonto da Escola Nnvo.!. 

Art. 2." Jlovognm-sc as disposições em contrario. 
Ca1Un.rn, uosDoputn.dos, 10 do,iulllo tlo 1006,-F. do l'attlct O. 

(i'uiJJUlra"s, Prosidonto.-.Tamcs Dcu·cy, 1° Socratn.rio .. -1lt1tonio Ilrts• 
los, 2° Sccrct.r:wio. · · ' · · 

~I; ii-; 1007 ' 

Foi prn;ontc '' Commissão de Finanças ti )ll'oposiçiio da Co.mara 
dos Deputados, n; IDO, do 1~05, concedendo_ ltJUCl'ndito supplc
mcntnr .do 30:000$, dostion.uo ~ occorro1· a dcspcza com o.índn.s <lo 
<Justo " IJUO toem direito v~~t•íos consulcs j:L removidos, o a. rosnl
tnnto dn. posst~elr·omo~rio tfo Olt\ros; havendo precedido )!ons~gem 
t!o.s~. Pr·esidonte t!n, Republica.. · . · 

Jlstn.ndo, ont1·cmnt.o. r.nccr~n.do o oxor~icio a. qno o alludillo 
et•edite se l'Oibro, rioTt)l'·Sc·hi:t i~ntot•iznt• a abertum <lo um ospocinl 
om que essa dc~pozn. l'o~so Sll)lplcmontnrmento o.ttcndidi~. 

Mas, n.contoccn,lo tJUO. o !\liui~tro tlas . ltclu.oõe~ Extct·iol•c;;, ~t1 • 
~umlo nos_!nformu. oíl!closamont:~,. jt\ não nccos;!W.· desse snpple
mel\t,o JlOI' so baVOl' .ncommodado com o saldo da verba votll.Lia, 
''Pri~hl' •h' ena. cstt·oitoz,., ú tio P•~ocm• n Com missão que ·n. p1•opo-

. si~:lo não scj~. por dlspcnsn.vel, approvadn. · 
Sala. dns Commissücs, li do junho do W07 .. - A. O. Gome.< de 

D11sh•o .-Pl·aucisco Glycm·io,. rclu.tOl', -Gonçal1:o.~ Jim•J•cil'a .-A, ..-l.:tJ· 
1•edo. - Oliudw: Fiaue!r11do. -. Jloui: .F!·ciro • ....,. 'UJ•IJa.no S1mtoJ ....... 
F. Ptnma. 

PRQllQSiÇÃO Jl,\ C.\~1.\.I':..\ 1)0~ JH!N:'l'.\UOS S. }!)0, 111~ 1006, 4\ (JtJ'l~ St: 
IUWF:n.~; O P.:..ll.~l!lm SUPU.\ 

, 0 Cougl'I!S~O XMiOD:LI doct'cl": 
· Ai-ti:;o nilit!O, r-;• o Pl•csh\euto do. · Ropubllc:~. anto1•izudo a ;,lll'it' 
ao )!inistcJ•io das !to.l:u;tic~ El:trn•ioros o cr•o<llto tio :lO:OOO~, ouro, 
•nppicmentar :\ vet•hn. <;" <lo.t\l't .• i.\• d" lei ·n. 1,453, do 30' tló ilc-
zcmbt•o do· 1005; l'O\'Og,.dn.<· n.s •lls~osioõcs cm cont1•nrio. · · · 

c"m:n·~ t\Q$ Uop11tado~. 17 tio dezomh1·o tio )000·,;_1·'. rio l~m·~~ 
O. Gui·nwraes, Vt•_(~~:dtleni:o.-.lín,w.t Dtn•cy, 1•• SOCl'O~twío.-Lm..: 
Gual~c;·to, .211 ~C!Cl'Cé!l,t•lo: 

'· 
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El!E:SD.~S .\ QUE SE UEFEnE O P.\!l.ECEI\ SUPU.\ 

St•s. membro~ do C0ngt•osso Na.ciona.l.-A vm•ba. 0' do ot•oa
monto do Mlnistorlo cla.s Rola.cües F.xtct•lot•cs, !lcstlna.dn a. tt,iuda.s de 
-custo, está roilllzlda. n.o sn.ldo do 2:i00$, ouro, pelo que precisa. do 
um ct•c<l.ito supplclncnta.t•, que, segunilo n. exposição juuta. <lo t'O· 

· ;~pcctlvo Ministro, devo sot• do 30:000$, out·o. Peoo-vos, . pois, que 
. ooncedaes :L t•ofot·i!I!L verba. o ncccssa.rlo t•cforço. . 

Rio do .Úmoi:·o, 25 do outubro úo !OOü.-FJ'allci>co de 'Pa11!., 
Rodrio~<cs Al,as.- A lmptimir. 

N. 72 -·ID07 

A Commlssiio do Finançn.s, informada. pelo sou rcla.tot• do •tuo o 
2• cscriptut•a.t·io Jo Thcsout•o Fcdcr:LI Ita.ymundo .foão dos Rci"
Lisboa., se :tchn. oll'octi va.mcntc doonte, I! do pat•ccor quo seja. appr"' 
v:tda pelo Senado a. proposição da. Ca.ma.r:t rios Deputa.dos n. 103, do 
1006, o.utoriza.ndo a c~ncossão de um ann" do llcenea, com ordo· 
nado, o. osso t'unccionarlo. • 

Salo. d:ts Commlssüos, li do .iulilo <lo IOOi .- ,[. ,, . rJ01ncs â~ 
Casl!·o • ..,- Ut·ballo Santos, l'OltLtor .- Glycerio. - Go11çatoos Fm•rcit•a. 
- .-l • .:1;t:l'Cda.- OliveiJ•a Fi[JuciJ•cda.- .1/oni: Freú·o.- Ji', Pe,na. 

'pziorosÍç:\.o ll.\. 0.\:'IU.n.,\ DOS DEPUTADOS, X. 103, nf! IDOG, A QrJt.: 
SE REl'ERE O P.l!l.ECER SUPIL.C 

O Congresso :i'aciontLI resolvo: · 
Al'tigo unico. t;' o Pt•csldcnto da Republica o.ut01•izado ,~ con

ceder um :>nno do liconQ:L, com ot•dcnndo, o. l~aymundo .loiio dos 
Rois Lisboa, 2" escriptut•o.rio do Thosouro Fo<ioral, para tt·ata.r do 
suo. ·so.udo onde· lho convlor·; revogadas n.s disjlo;;lçüos cm cort· 
traria. · 

· Cn.ma.t•n. dos Dc),lutados, lx de dezombt•o llo IDOG.-1'. de .Paula 
O .. G"im~trt1ds, P1•o:mlanto.- James Da,•cy, 1° Soct•etn.rio.- .-lntonio 
Simc<lD dos ,Salllos Leal, •1' Secrotat•lo, sot·vlndo rlo 2' •. - A irc
prlmll'. 

X. 73-10(17 

A' Com missão do Finillõn.s fot·~m apt•esouto.da.'J as omc1td!ls ofi".:· 
t•ccltlas poln Commissão do Saude Pnbllcu. c pelo Sr. Sonadot• Frnn .. 
cisco G!ycorio ao JlrQjocto dtL Camnt•n. •lo~ Doputu.!os n. 200, de 
!OOG, c sob1·o os mosmos v:1o o lia o!l'ct•ouot• seu )JM•oom•. . 

O snl1stituth·o <ln· Com missão do Snudo Publica o~cluo pot• éom· 
ploto a. pl'oposiQiio dn. rA11111Lt'a o osstt clt·c•tm~tnncin . não o t•ocotú~ 
manda.. Os subs&ltutlvos só excopuionnlmontri }lo<lom sot• accoHGs. 
Ca.sos ha cm QUO alies so impõem o um <!ossos so !Lpt•osontn qunml~ 
o. id!lt> ma.tl'IZ do pt•ojocto substitutivo n.ltot•n.. o ponto fltndllmontn:t 
do. Pt'OJlOSlQiio a· as tlisposlçüos com olln intlmnmontc t•olllclonndus • 

. ' 
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Eml'Ogt•il, porém, o:melliol' dontrin:J. 'ó qitti ·nmti illlÍl C11mams 
uiio oncct'l'O cm ,bloco a; suas emon1l11s, , fot•ouodo a outra a accol
.tai·<ts ou nito em sun. tóti•lidddo, qu11ndo' •ct•lil,''mnlto mais couve- · 
nlcntc oiTcrccol-o.s dcstacadn.ment~, do mó!lo. quo 'póssil cniln uma. 
sct• npt•oólada lndlvldu:~,Jmontc. : · ; " :: · ': · .·· · . · ··. 

';so substitutivo da com missão do Sauilo' Pltullcn hil. !dilas ac-· 
cclt.wol• o mttms quo nito o são. Si, na fórmt~ do Riiglmolito, devesse 
ollo ~ct• pt•oferi<lo na votnç1io, ,il.lfficllmomo· pótlot•lt• o Senado no· 
<:~oitil.t• algumas disposlc:ucs o rojoltnt• outl'liS, ;om que .o t·csult~do 
niío dolxo.s8e multo "' dcso.iut'. ·" · · . 

Parece <L Cotumissito do Finanças quo o processo m:J.is motho·· 
illco scrl11 o de nprosontar :emendas: aos nt•tlgo; da propo>iQão da 
C11marn que as t•cclamassom, ilc modo que, rejeitadas tnos omondo.s, 
<J; at•tigos d3. lli'Oposl,;fio lbsscnt oonScl'I'O.úos, Nos $ubstllllllvo; ln
togJ·~os osso oxpodientc ú lmpJ•atlcnl'ol, pot•que u. .proposição do
.S3.pparcce o ;eus artigos niio ano su.loltos li votação, do modo <tua 
l'O,Icitarlo um nrtlso do substitutivo tlc~t!'li. este manco o lacunoso, 
pois, 1•qjoitada uma idoi3., nenhuma outr11 a substituiria. Um exem
plo osclarocorll. o pensamento da commi~•ão, 

O o.rt. !• § 4" do Jlt•o.iccto que so discute clolot•mln3.. qno o ln· 
stltuto fornoç<~ todas as vaccinas, o~coptullntio 11 \'accina anti-vu.
l'lol!ct~, QIIO contlmmr:i· a sot: !Íll'Uqcida. pelo' Instituto Vaccinica do 
Dlstrlcto Fodornl. · 

O tLI't. Q• elo ~ubstltutivo tl:~ Commlssüo do . Snnuo Publica dO. 
f.o1•mhm <tuo todas as vacclnas sej<IT!l i~r.;ccid:is · pelo Instituto úo 
?llanguin~os mm oxoopcõo alguma. · 

Posto om vot.açf;o este lll'ligo, o ~on3.do te1•ia <lo acccitnl-o ou 
não.~'' u!Cima hy]ior.l\oso, como a: Jlroposlçlio !lo. Cant:tt·o. b~vla 
•lesnppo.t•ocillo po.ru. dat• Jogar no substitutivo o, po1•tnnto, não hu.
vcrlo..o rocm•oo do suJeitar a ''obQão O·§ •l' do :wt. 1" acima·citndà, 
o resultado ·seria. o de t\cat• mutllo.do o projecto em parto essencial, 
IJUO.i ú aqnollo. om que se declaro. quaos são o.s obrlgaQões impostas 
ao Instituto. . 

Outro sorlu. o resultado .si cada artigo tia propo.;lção fosso 
o.pt•oclu.do ·o votado cotu ·:~.correcção·da . emenda respectiva, por
quanto cm qualquot· hypóthoso · tlcarlu. o at·tlgo, ou a emenda, e, 
~uando nmbos'lossem l'ejeltados. n prcsnmpç1io sot•Jtt a do. dosno
cossldado ou inconvoul~ncio. do disposltil'o 

A' vista do oxp1sto, 11 Commlssiio· do ~·ioanQILS, com o intuito 
;lo conjut'tlr tlifficnldndes, tomou o oxpodionto do olret•ooot• emendas 
:i proposlçito c\11 CamiLra. Algumas são dostnca!las do substitutivo, 
.outt•as s1io propria•. do. Commtssão; o tlinto e;to.s · como o.quoUas 
pass:Lm a· sot• justlficaúns •ummat•lamonto. .: 

· O art. l• tia Jlroposloiio da C~m:iro. clispiío que o In~tituto do · 
)io.ngu!nho; tlqnu subot•dlnarlu diroctamonto. a 2'"''~ lodos os •!l~itus 
ao ~llulstorio·dos .Nogoclos lntot•lol'OS, . . , : · . . · .. · 

O stibstltÍÚ,ivo da CommiBliíO do S~udo Pttldioa• supprimhi' as. 
pa.Iavi•:.s·~ pa1·a todos os cfToitos, c p:ll'eco tN• procollido ttcorla!lllo~ · 
mente. · · · · · · 

'' ~.··,. 
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Na. melhor. das hypothcscs, essas l'n.ln.vrns serin.m'.dcsnecessn.
rin.s;poi• que evidentemente o·objectlvo colima.do-.por quem for
mulou o projecto foi simplesmente o do libertar o Instituto da su· 
pcrintcndencin·da. Directoria do Sande Publica. · . 

Mn.s tacs vocn.bulos podem ser mais do quc.supcrfluos: podem vir 
a ser prejudiciacs -porquanto, com o fundamento· de que nllS leis não 
ha pnlavrn.s su~crtluas, facllmonto lhes scrin a.ttribulda uma signifl-
~ do que jamais celrita.ra. o leglsla.dor. . . 

Esse. perigo se afasta desde que se tnçn. a supprossão respectiva 
e nesse Hontido ~ Commissão apresentor~ emenda• 

Ah!m· das mn.tcriiiS a. <ll\io estudo c ola.boraoão ,,- · destla:u!o ·o 
Instituto, nos tcrmos'da. proposiciio·dn..camarn, o substltutlvo do
termina que haja o ensino tochnico•dc microscopia, .. de· ba.cterio
Iogio. o de• pn.rasitologin., cm get•a.l; o lambem. uma escoln.. do 
veterinarin., comprohendondo n. llathologia, n. llygione. ·a n. thcm· 
poutica, mas 11Q medida dos t.•abalhos scie>~lificos occon•ontes.. · 

A Commiss1io não contesta. a grande vaotn.gcnl derivada· dó 
conhecimento da n.ssumptos tiio intimamente· ligados· :t industria 
pa.stot·il, c não duvid~ adoptar :1. nddonda snscimd.'l pela Commissão 
ile Saudo Publica.. 

Mas ol'bom do ·v:or que, tendo " dita , Commissão prOJlosto o 
augmento do serviços sem que cogitasse da angmentnr o numero 
de funccioon.rios o n.s dotaciles constantes d11 proposição dn. Ca.mara,. 
q uc se destinavn.m ú croaç1io e mantençn. de qua.dro muito n1ais mo
desto, manifesta. inoquivocamonto n..!ntcnçilo de niio imprimir o 
cara.ctor da principn.i ao que a um. simp'los accessorJo; em outros 
tet•mos, nilo pretendo converter um I:tboratorio em nm · Instituto 
lia ensino, mas sim aprovcitn.I• as r~cilidades olf010ocldus pela natu
rw.a dos sorvicos lncumbldos a.o estabelecimento da · Mangninno~ 
pa••a noliO·.so. ministrn.rcm certos conhecimentos, 'que foram llmi; 
tados :pelos expressões do.snbstitutívo cmas na·mcdida <los t>·abatltos· 
scicnfiftcos occol'rcnfcs1i, fsto ~ €;. a.brnngondo ·apemu OS1':1mos ·do con·ho ... 
cimentos applica.vcis •l' vctorinaria, que so rol11cionam L'Om as 
matera.is comprobendidn.s nn.s a.ttribuiçües do lnstitnto. 

O ensino SOl'll. naturalmente otga.nlzn.do de m'o•lo.qua não s.ljo,rn 
prejudicados os .sei•viços, Ilar:> os quaos é o instituto pt•ocipuamcnto 
croa.do,.asslm como nocessarinmonto,om 1'oguiamcnto ·qneo Govct•no 
CXliCdir~. •e bUo iie detot•minl1t' 11~ conolicõos em ·qne eliu ··deva set• 
ministra.do. · · · · · · 
. . <O'Sr, •Sen~dor GiyoorJo ap!'osen~u ,utl!~:cmenda.cni <tuo pvopüo 

·a suppres\IÍLo .ao·§ 2' ilo at.t .. I • rio :projecto. Esta.p~m~tgrapbo ·Ucter
"lllina. que, ·qumtdo· as.cil•camstanéhiS do sor'i!Oo exiglrom,.o:direlitot• 
poderá solicitai• olo Governo a >~omcaçno do pro6•sionaos, den'!De 
nomes que forom apresontados, . lllll'U .auxil!M'Onl nos tmbalhàs 
dttrante p· tempo que for .neccssut•io. · . · ·· · · 

E' .bem.cet•to.quc'uma rodn.ocão má Jlóda .• oomprometter ut~n 
idn ... n;coeita.vel. •O•quo .provavolmonte .provocou .a ostt•anheza.do 
·llonrndo.Sonndor 1i>i ver·O Governo autorizado ll ,Jll?.er IID ... açaas, 
.som que .Jm.ja~lreoedido a crea~ão.dos empl'OS'OS, Jlxaçiio o1o.se'u nu-· 
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,"·': 

·~ :í 

:1 
I 
' 



114 ·" , . ANNAES 1)0 SENAI)O 

mero e vencimentos, coos~s que cabem •na. competencia oxclusin: 
do Podlll' Legislativo. • ·, • · ·· 

Entret11nto, podem se dar ca.qos do m'gcnci:l, ra1•os, ll Ce!•to, mas. 
que podem occorror, como sejam os do epidemias generalizada~ 
po1• diversos pontos do torritorio· nacional e que J•ociamem o fa
brico do sôros em muito maior abundnncia. do que porlcrJa tbmocer 
o Instituto, cu,io passeai tochnico poderia. ser desfalcado por ter do 
ser cm parto do~vlado para lagares onde sua presença tosse J•ecla
mada. para. verificar a. natureza · da.• opldemiiiS.· ensinar as regras 
de sua prophylaxia e o modo pratico de seu tratamento. 

Em condições tão oxcepclonaes, não vê a ·commissão que ba,ia 
inconveniente em ·que o Governo ftquo autorizado, niio a nomear; 
mas a conlractar por tempo limitado, dentro das verbas destinadas 
no Instituto, ou pela de soccorros publicas, protlssionaes que forem 
julgados necc;sarlos para auxiliares nos trabalhos ovontualmento 
accrescidos. · 

A Commissiío nprosontal•:L émonda menos radicai do qno n. do 
Sr. Senadot• Glycerlo o que visar:L conciliar os melindres constitu· 
clonaes com as exigoncias do ;el'Vlço publico. 

O .~ 3• da proposição precisa. ser nmondado, Começa ollo do
clo.rn.ndo que o director sar:L do livt•o nomo~çiío do PI·c~idonto da 
Republica, o que Indica ter tido o legislador a noção verdadeira do 
(iUC tal l'unccionario ú da immodiata confiança do Governo, o que 
implica dizer que não pOdo ser vitallcio. Entretanto, na ultima 
parto do paragrapho, depois do se ter feito referencia a choi'os de 
serviço e a assistentes, se concluo declarando que rodos esses func
cionarios só purdoriio seus Jogares mediante sentença. 

O mono!' defeito dessa rodac~iio tl o do sua ambiguidade, pois 
tanto se pOdo suppor ([UC o director estoja cornprohondido nos 
termos do dispositivo como (jUO dellos estoja oxciuldo. Entretanto, 
é necoSilario .que osso ponto fique sufficientomonto esclarecido, A 
Commissiio entendo que o cargo do director é o não pôde deixar de 
ser da. conftan~a do Governo, que deve provei-o com inteira liber
dade o, como natural consoquencia, dispensar, quMdo convenha ao 
serviço publico, o respectivo titula!'. 

A Commissiio entendo bmboin que a vit~Ucledado so deve ser 
concedida aos chefes de serviç~ o assistente depois do 10 annos de 
otroctivo serviço, duranto'lis quaos se tlrarlL a prova, .ilL não dirlL 
das aptidões technlcas; porque estas podem ser apuradas nos con· 
cursos, mas da existoncla do outros requisitos que só no correr do 
tempo se manifestam. O zelo, oporosldndo, moralidade o outras 
qualidades exigidas para o,.bom desempenho do cargo niio so.rove• 
lam·nos concursos, · · · 

Só a pratica o a convi vencia ·com os individuas podem mani
festar seu val~r moral o a oonvonincla do conservai-os ou não no 
sorviQo publico, maxlmti; tratando-se de funoçõcs delicadas o do 
tamanlm rosponsabllldad~ como sejão a.s confiadas n. um Instituto 
Aia ordem do quo so cogita do arcar. Esse deconnlo a o prazo de ob
.scrvnçii.o a que estão subordinados o~ J\mcclonarios dos diversos 
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mlnlstorlos, não havendo ra?.ão para que se ostabeloça.m éxcepções, 
mono~ justificadas no caso occorrento do que em outro qualquer. 
.. · O mesmo § 3• determina que as nomeacões · dos chores de sot•
:vlço serão feitas pelo Presidente da Ropubllca,precedcn.lo i11dicaçucs 
'ao directo>· do lnsliluto, · · · 

·· Do . duas· uma.: a indlcai;ão é olirlgatot•ia ou não. No primeiro 
-caso, do Jacto cl feita a nomeação pelo dlrectot•, o que não·seria re· 
guiar, ficando ao Presidente da Republica apenas a tat•e!ll do au
theuticat• o acto. SI não ~·obrir;atoria, é escusado tllzol-a constar de 
um artigo do lei, porquanto niio ha cbel'o do governo quo, tcoM de 
fuzor nomeação para uma repartição do caracter technico, como 
virá a set• o Instituto do Manguinbos, não procuro ouvir à.~ opinião 
do director, sou proposto o funccionarlo do snn. immediata con
fiança. 

· · Si olle niio so prestasse '' ou vii-a, tambem pouco adiantaria a 
in1licação sem caractet• obrlgatorio, pois que ello não a attonuct·ia. 

Assim, a indicação, em· um caso, é inncce!tavol, em outro é es
cusada. As relações do cordialidade o confiança bastat•iio·pam que 
o oxorciclo do attrlbuiçõos confia1las ao choro da Nação se t•oalize 
sempre 1le Inteiro accôrdo com o fuoccionat·io do sua escolha, in<le· 

'pelidentemcnto do injuncções lognes. 
· O § 4.• da proposição d" Cnmaro. uotei•mlna que que o Iosti-

. tnto forneço. todas as vaccinas e soros, exceptuando a · vnccina. 
· nnti-variolica. que· continuará a ser preparada., dlstribuida o· for
necida aos Estados pelo Instituto Vacclnlco do Dlstrlcte Fcdot•n.l. 

A CoJnmissão do· Saudo Public<~ oJferoceu substitutivo elimi
nando a. excopçllo. 

Tlim sillo objecto do grande discussão a convenioncla do se 
conftar o.o Instituto do Manguinhos o pt•eparo da vaccina anti
vnrlollaa, o nesta controvcrsla se tom invocado razões de ordem 
tcchnlca o razões de oquldado. · · · 

· Do umn parto se pandora que hiL pet•igo no preparo do vaccina. 
anti·VIIl'iollca, no mesmo· estabelecimento cm que so procedo '' 
elaboração de soros contra outros morbos, pela contiugencia do 
se estabelecer o contacto, que tro.nsmltt!ria o virus para a ·vacclno., 
o osto. communlcarla enJnrm!dados cruols ás pos~oas que rece-
bessem a respectiva Iympho.. · 

Do outra parte ·se oppõe que uma cons!<let•ação de equidade 
aconselha 11 consoryaçito do Instituto Vo.ccinieo· Municipal, como 

·homenagem ao sou director, que foi quem introduziu o serviço 
do preparo da vacc!na, quo aliás G feita com o ma.ximo cuidado 

. o oscrupulo. . 
· A Comm!sslio reconhece os gr!Lildo; sorvlcos que nosto plt'• 

t!cular toem s!1lo prestados .Pelo Instituto Vncclnico Municipal, 
mas JJão pOdo doixru• de pondoro.r : 
· 1•; que o perigo do Jllbt•lco da vnccina antl-variol!ca no Insti· 

'tllto ao Mo.ngu!ohos é pelo monos evltaveJ· •. desde que fosse ollll 
propamda. 11. distancia convonlonto, cont as precisas oautollas, do 
modo· !JUO o contacto nfio fosso poS!iivól.' ·. · · · 

Do tilnis, si este perigo J'osso I'Oal; n. consoquoncla serlo. quo 
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no ·ID!Itituto,.s~ .. se , podoriq.. fabrica~; . UJ!I. soro, pois desde .. quo· 
houvesse· preparo .do,,mais do um, diU'·se;hia o perigo ·da corn-
munloaQão do viruY. ·· . , · . . . · . · · · ·. · · 
. ·. 2.• que 6 cstranbo.vel que um instltuto'croo.clo·lJo.ra preparar 
vo.cclno.s o soros ,fique. pri•ádo por 16{ dó preparar justa. montá 

. aquella do uso mo.ls commum o de appllco.çiio ·mrus ftoequentc, 
croando-se, graças a.cssa,prohlbiçíio, um verdadeiro .privilegio cm· 
bllllotlcio do um particular. 

3.• que o t':ltirlco da vacclna no Instituto de Mo.ngulnhos nii:o 
annfquflarla o instituto dito municillo.l, porquanto este instituto 

.vll:eu,}l<lr·muito tempo. com os subsLdlos rocobldos da Prefeitura, 

. sondo ail reconte data o auxilio :prestado pelos. cofres da Un!iio. E o· 
contracto com a Prefeitura ainda durat•á quatro a.nnos. 

O Ideal neste particulaL' seria que todo< os Estados possuíssem 
seus institutos, pois, o.ttentas Dll grandes distancias que separam. 
alguns dollcs.uo Dlsíricto Fadero.l, o lapso do tempo rillativnmonte 
curto em que se conserva. perfeita a.lpnphl\ o os cuidados exigidos 
no sou tL•aosporte, dimciimonto podcrao olles obter promptamcnto 
o em condições de perfeição a. vo.ccino. do que precisem. 

Emqua.nto, por~m. niio 6 isso pra.tica.vci, o que convem I! ordo
liiU' ns cousas do modo q uo niío fique na. lei a. prohibiçiio 'do um 
Instituto naciono.l, creado expressamente par~ fabrica.r sôros e va.c
clnliS, do 'preparar a Jymplia. anti-va.rioiica., c por outro ia.do não 
fique pi•ejudicado o instituto dito municipal, digno do p!•otocciio 
pelos valiosos soJ•vicos quo tom :prest11odo. · · · 

· A Commissão pensa ter· conciliado uma. o outra cousa. na emenda 
que apresenta no § 4', na qna.fnem o Instituto 1lcilrá privado ilo cla
oorat• uma das vaccinu.~. nem o.lnstituto Munícípnlficilrit proju-· 
dicauo pela sua concurrencin.. 

AO § 5' n. Commissiio u.presentar!L emenda declM'ando por 
quem devam sor nomeados os funcciona.rics noilo mencionados o o 
pessoal sub:I.ltorno, cu,jos nume1•os o vencimentos so 11Cl1a.m fixados 

· nn:tabclia. que acompa.oiln. a p:oposiçno. · . . 
. , o· Sr. Sr. &lna.dor Giyco!'IO apresentou emenda. supprossLva 

do§9•. · · . . .. ·· · 
· S;·Ex. niio tom razão si lJretondo a.ta.ca~• o dispositivo cm sua 
~ubst~ncia. A Commissão Mrodita., porllm, qiie a rcda.cçilo I! que 
desagradou ao illustro sign~tario da emenda.. Com etrcito, .não se 
póde contestar a.. V'a.nto.gom do serem ,onvia.dos funccionarios to .. 

. cbnioos.pal'a estudar .. in .loco questões quci se relacionem 'com as 
, ma.terio.Y;trata.!lo.s no. Instituto. Toin. se fllito a.mosma cousa com 
rel!l.l)lio a prol'ossoros do .JucuJdade• c es.Sa pl'ovidenoía niio ·.pOde 

. slnão ser va.ntn.josa o conveniente 110. progro>!So o desenvolvimento 
dos serviços lleiolitlilcos do Instituto. A Commlssii:o apresentará 
emenda que torna.ril. acceltavol o dispositivo. · . 

. . Ao § 10 .devo se l'a.zer uma restrlccii.o. Comprohondo-so quo 
. niló poliS!!· .ser von.dldo soro qu, v~ccina. som quo tcnbo. precedidO u 
a.p,Provaoao do lnst\Íuto ; .o. qu~.na.o se comprobcnuc, porém, 6 quo 
SQJa prohlbido ·lmpo!ta.l-os il~. ostrangob•o som o,prllVio exame do 
Instituto. Tambem na.o é accottavcl que este exame se estenda nos 
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soros , .Jlr.op~t·~doa nos Iustltutos 'omclaca doa Estados, quli téeni- pot• 
si ~ .proaumpcão flllld.D.da. de competencilli e probidade proflsslonal. 

·O•. de Buta.ntan, em S. Pa.ulo, tl' notorlamonte.conbecido. o reputado 
como um -modelo •. Só •ha.-um ca.so em quei!Ol'o~ de-ta.es institutos 
'pudessem ser submottldoa ao examo da de. Mangulnlto~ o Isso w. 
d~ria qna.ndo !11.ctoa· veritlCILdos. depuzessem· oontr~ su~~o.puroz11. ou • 
pcrfolcão. S!l então essa. mcdida>o justiflcarla. - . . ,. .. ·. · 

Ao § 12 a Commlssão otrorcco emenda. suppresslva. Seu diapo
sitivo perdeu a razão do sor por ji!.cstar ndquiL·ida a. fa.zenda. de 
Manguinltos em virtude do autcrlza.cão constante do orçamento de 
despoza. do Mlnlsterio da ,llltJtiç~ e dos Negocies lllteriOl'flS, . 

Vlio om seguida n.s omondo.s que o. CommlssAo lintoJtde dever 
ol!orocot·. · ~' 

EIDJNDAS. 

· Ao At·t. 1. • Supprimam-so no primeiro membro elo artigo a.s so
, 6Uintcs pl\lavras-ce para todos os otroites•. 

Ao.Art. 1.• 
Do pois da lottra. c e aell' clispositivo a.cct•csconf.e.so: 

DJ Ensino tochnico de mioroscopln., do ba.cteriologio. e da parosi · 
tologin. em gorai. .. , , . 

E) Escola !lo votorinaria., comprohondendo a. po.thologia, .a hy
,gione c o. thernupotlca, mas na modldn dos trabalhos sclentlftoos 
occorrentes. 

Substitua-se pelo seguinte: 
Qun.nilo Íl.s circumstanci!IS o oxlglrom, o iliractor poderá suggoril• 

ao Govot•no a convonioncia. dosarem contractados proflssionaos paro. 
o o.uxilia.rem nos trabalhos, durn.ntn o tempo que for necossario, 
costeada ~ dospezo. pela verba po.t•a esse fim destinada, e na. 1\llta, 
pela. soccorros publicas, sllogalmonto pudor ser nella. contompla.da. . . . 

Ao§ S•: 
Substitua-se polo.aogqinte :· 

. ' 

O director, quotct'll tnmbema seu cargo a· parto· administra· 
tiva.;,soriL de livt•o·nomea.cíio·do Prosldonte da ltepublícn.,·cscolbldo 
dentro os pro«ssionn.os de note rio sabor, · ·. . · 

0> chores de serviço soriio lgua.lmento namea.dos peil>' Presidente 
da Republica, escolhidos dentro os. o.ss!lltontos, que tambom sorito 

.nomeados pelo Presidente da Republica mediante concurso, excepto 
as primofra.snomoa.cõos, . · . 
. _ Os chel'cs do ~or.vico e. IISf!iatentes, sorito· -vlt;ilicios. dopola do 
·lO annos de etroctlvosot•viço, re)!uladas suas aposontadori!IS ,pelo 
.<llspcsto no decrete· n. 1'17, do 4'de novembro· do 1892. 
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Ao §, 4.'-S!lbst!tua·s.o pclp, seguinte: 

· ''O·instituto forneccrll todas asvacc!nasc sot•os que· se tot•narem 
nccossarlos·por·ocoaslão de' epidemias, quando t'e'luisltados · om·· 
e!nlmontocpodondo, porém, ser dispensado da elaboração tla ·Vac· 
elna antivM•iolica cmquanto for esta· preparada • de modo satis-

• 1atod rio, 11 juizo do Governo, pelo Instituto vaccinlco do Dl.ltricto 
·,, llc oral. · · '· ·.· 

' 
· ,Ao:§ i;,• Substitua-se pólo so.guinto:. 
'Atém.do.pessoaÚcchnlco sciontiflco, o Instituto tordo mais os 

sogulnt~,iJ.,funccionaries: .. 
Um zelador. 
Um almOlmrire. 
Um archivista csClipturario. 

· Um desenhista. 
Nomeados pelo Ministro dos Negocios do Interior, com direito 

a. vitaliciedade depois de dez anno;; do olfoctivo exorclcio o com· 
direito 11 aposentadoria, nos tot•mos do decreto n. lli, do 4 do no· 
vembro do 1802. 

O possoalsubaltorno, cujo numero c vencimentos estão fixados 
nu. taboiia, quo acompn.nha a presento loi, sor1i de livro· nomeação 
do director. 

Ao§ O•. 

Redija-se assim: 
O Instituto poderd. rcpt•oscntar ao Governo sebrc a convonion-. 

t:ia do sor mandado quaiquet•do sous membros parapontosd!vorsos 
com o fim do ostulfar questões sciontiflcas, intimnmento.t•olac!o· 
nttdos com os nssumptos watndo.> no Instituto o o Governo poderá 
a.ttcndor :L roprosontnçiio, si houve!' vorbn destinada pm•n osse<. 
ffm. 

Ao§ 10. ,. 
Rédija.-so desto modo: 
•Niio so poderão otfOl'Ocor (, venda vncclnn. o soro JlLbricados 

.no estrangeiro, on dentro do pnlz por pnt•ticnlares, som pr~vlo 
ex!Lmo, ensaio o laudo favot•nvol do Instituto. A csto exame 
não ftcat•iio sl\ioitos os soros c vaccina prcpnrn!los nos Institutos 
ofiiclaos . dos Estados, o Districto Federal, salvo quiiJÍdo algumu. 
occurroncia fot• de ordem a gerar suspe!tn. contraria d. pureza. o 
porfe!oiio dos ditos preparados. · 

' ~- '- ' ' ' 

. ·,, 
Suppt•ima·se pOl' não tet• mais razão do SOl', 
· Addltivos para se1•em colloondos onde' éon~lor •. 

•• ... 
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Art. Fica o Pl'ellidcnte da Republica autorizado a abrir o~ 
ct•oditos nocfll!sarios para a01ulir as despezas constantes dns tabellas 
que o.companham a pt•escnte lei e que todas monto.m-·na quantia de 
331 : 240$000. . . . . . 

Art. O Governo no regulamento que expedir parn. dar orga-. 
nizaçiio ao Instituto, indicará as attribuiçiies, substituições, com
minam ns penas disciplinares de suspensão c de muita até 200$ e. o. 
dobro nas reincidonuias, o estu.belocerlt as condições om que ilevu 
ser ministrado o ensino. 

Sala das Com missões, li de julho de 1907 .-'-A., ·o. Gomo• da ... 
Cwtro.- Ft:l-iciauo Pmt)lrt, rolator.- F. Glycerio.- Gonçal"Ces Fer .. 
relra.-A. A=••·or!o.-Olivo~ra Figueiredo.- ftlo>~i= Frciro.-Urlla»o 
Santos. , , · 

Pr.oPostçÃo DA CA)IAR.I. nos DE· 
PUTADOS, N, 209 DE \90G A QUE 
SE REI'ERE O PAltECER SUPRA. 

O Congrcs'o Nacional decreta: 
Art. 1.• E' ct•eado o Instituto 

do Pathologin. llxperimontal de 
Manguinhos, subordinado dire
ctamente, e pn.t·a todos os elfeitos, 
ao Ministorio da Justiça e Nego. 
cios Interiores, destinando-se aos 
~oguintes misteres : 

a) estudos das moicstias infe
ctuosas o parasitarias do homem, 
dos animacs e das pla.ntn.~ ; 

b) questões referentes ú hygie
ne o zoologia ; 

c) .propn.ro dos súros therapeu
ticos c demais productos congo
noras, destinD.dos ao tt•atn.monto 
a prophylaxia do. molestln. 

§ 1.• A parte tocllinlca-scion
titlca do Insti~uto •orll. exot•cidn. 
por um directot•, dons chofos do 
Horviço o sois ll!!slstontos. 

El!El1DAS OFFI:I\J::cJD,\S. Elt ~·lliS• 
CUSSii.O A QUe SI: REF&RE. O ·I'A·· 
REOETt SUPIU, 

§ 2.• Quando as ch•oumstancias · . ,\o~ 2:• tio. :wt. 1.• ·suppt•imll. 
do serviço exigirem, o dlt•ector . so.-hancisco Glycorio, · · · 
poderlt solioitat• tlo Govet·no a 
nomoaciio da proflssionn.fll!, deu-
tt'6 nomes quo tbt•em apresen-
tados, para o nuxlllorcm nos trv.· 
ba.lhos, durante o tempo que fot• 
nccoss~rio, 

' 
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PÍIOPOBIÇÁD, DA-C~ ,.oos;Dit•_; ,\Eii:!INDJ.S,OPPIIRECIDAS .E111.2~, DIS• 
, PUTJ.DOS, N. 200 D&,l9(]6'>A: .QUE : .. CUSSÃO,A 'qUE' SE IIEPERE ,O PA• 

SE REPEltE O I' ARECER SUPP.A. RECER SUPRA, . . . 

§ 3.• O dít•ootor, quo ter:!. taro-
bem• a.• NBU. cargo' n. .• parto admt-. 
niatlm.tiVll:1tsorá.· do Jívre1 nomon.-
ção ·do ·Pn.ostdonto: da... Republica, 
escolhido• dentre- os proftssionaes. 
do notorío saber. 

O; choros do ser.viço serão 
igualmonto nomclldos pclo·pre
sldente da. . Republica, prece• 
dando lndlcaçlio do· di recf.or · d'o 
instituto, escolhidos dentre ·os 
asslstontes, que serão nomeados. 
por concurso, excepto as _prl-
mciras··nomettÇõos. · 

Todos· ·estes funecionarlos só 
perderão . os seus· togares me
iii ante sentonca. 

§ 4.• O instituto fornecerá to
das as vaccinas o sôros q uo se 

· tornarem nccessarios por ooon,. 
sião do epidemillB, quando roqui
sitlldos ollicialmente, exceptuan
do a vaccinn. antl-variobca. c1ue 
continuar:!., como até agora,a ser 
preparada., distrlbuidn. e forne
cida aos !Mados pelos Instituto 
Vaccinico do Districto Federa.!, 
·tle accôrdo com o§ 2' do ~Lrt. 1• 
do. lei n. i .151, do 5 do janeiro 
do 1904. 

§ 5.• Além do Jlossoal technico
scientiftco, o instituto torá m~is 
os seguinte< fnnccionnrlos : 

Um zelador. 
Um almoxn.rifo. 
Um. o.rcblvistn.-oscripturn.rio • 

. Um desenhista. 
E o :pessonl.sublllterno, guo :po

. dora:-sor·· augmentlldo ou· . dimi· 
nuido conformo·· necessidades do 
serviço . 

. § 6, • O instituto gosn.rá do ln
tolra. .. e franca autonomia nas in
vestigações tocbnlco·scientltlcas. 

§ 7.• O director do instituto, 
ou alguem n. seu mando, ter~ 

~ 

i 
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Pn.oVosig;;:o liA G.t.l!Al~\. nos~Dr.· · EllENDAS•OFPERECIDAS· &)t2• DJe-
PUT.\llOS,,N • .209.nE 1006 A. Qu~ cussXo . .t.QUE.SE UEFElÍE·O PA· 
SE IIEFP.Ril O PARECER. SUl'!\.'-• RECER. SUPRA. 

ingresso nos hospltacs aiToctos :1 
atlmlnistraçlio sanltaria do Go· 
v orno da União, solicitando das 
respectivas directorias que lho 
pormittam colher os olomontos 
que julgar indisponso.vois para 
as suas invost.igaçõos. 

§ S.• Os o<tudos procedidos no 
Institutos do Manguinbos, serão 
publicados a titulo de .il!emol'ias, 
ao pa.sso que so forem conllr· 
mando as o'-porlenclas • 

.As Memorias soriio distrlbuldas 
pelas e>colas proftssionaes do mo· 
diclno., de vctorlnario. e de agri
cllltura, existentes no paiz, con· 
stltulndo-sõ objecto de permuta. 
com as publicacüos estrangeiras 
do mesmo genero. 

§ O.• O Instituto podm'lt enviar 
em commissão,comacquicscencia 
tio Governo, qualqum• dos seus 
membros para pontos diversos, 
com o fim especial de estudar 
questões sciontiftcos que lhe fo-
rem J!I'Ovoitosas o intorcssa.rem 
ao pa.1z. 

§ 10. Niio so podcrtL importar 
do estrangeiro va.ccioo. ou sôro c 
olferocor ü. venda preparados 
deste geoero, sem prtlvlo cxo.mo, 
ons~io o laudo liworavel do Ins· 
tltuto. 

§ ll. Para completa. lnsta.Un· 
cão do Instituto tio Patbologia 
Expm•lmeota.l do Manguinhos o 
coostrucçiío dos edlftcios nocossa
rios, poderá ser dcs~eodlda ató :!. 
quantia do 600:000~. abrindo o 
Prcsidonto tlu. l~opubllca, para 
esse fim. o necessario Cl'edlto pelo 
Ministcrio da. ,lustlçn. o Negocias 
Interiores. • 

§ 12. Fic:L o Presidente tlu. 
Republica. 11utorizado a desapro-

' '· . ' 

• I ,, 

' ' . 
' .. 

Ao·§9• do.art. 1• supprima-se. 
-F. Glyce!'lo. . . · 

Ao§ ll do art.· l' substitua-se: 
Para. a iostaJiaçlio doc!Dstltuto 

de Patbologia. !l.'Xpol•imcntal . de 
!tfanguinhos. comprebendeodo. as 
desappropriaçliei.dc terrenos que 
forem necessa!ios .para. . a. cao
strucçã.o dos otllftcios .. e. o .custo 
destes,. o governo. mnndo.rá. orçlll'· 
a. despezo. tota.l e soliaita.rlL. do 
Congresso ti neccsso.rio.credlto.-
F •. GINcerio. •· .. 

Ao§ 12 do nrt. 1• - Suppri· 
m!IÓIIO.- 1'. Glycorlo. · 

' . •. 
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i'UOPOliiÇÃO ·D.\ CAliAUA DOS Dr.• , EMBNDAS DFFt:RECIDAS EM 2" DI S• 

POTADOB, N. 209 DE 1906 A QUE CUSSÃO A QUE SE REFERE O· PA• 
SE REPER& O PARECER SOPRA, . RECER SUPI\A, 

prlar os terrenos da r'azondn. do 
:llllDgQIDbos, q UO l'orom DOCCSSII· 
rios para a inst~llnciio definitiva 
do Instituto do Patbologla llxperi· 
mental do Mangnlnhos, abrindo 
para Isso onecossario credito. 

§ 13. O pessoal 4o Instituto . 
porcebcrlt os voncimontos con
stantes da tabella annexa. 

Art. 2. • Uovogam·sc as dls
poslcõos em contrario, 

Camara dos Deputados, 25 de 
olezombro do 1906,-F, de Paula 
O. Guima•·aes, Presidente.- Ja
mes DarcoJ, I' Secretario.- Lui; 
Gualbcrto, 2• Secretario, 

'I'ADE~~A A QUE SE REFERE O § 13 
DO SUBSTiTUTIVO AO PROJECTO 
N. 17, DE 1006 

1 tlh•octot• ....•.• ...... 
2 cilolbs do serviço a 

14:400$ .. .•.•.• o ••• 

fi asslsto~tes a 10:800$ 
l . zoladot• •.•........• 
1 almoxat•il'o .... .... . 
1 doscnhistD~ .. ....... . 
I :u·chivist.a·csol'iptu-

rnt•lo . ......•...•.. 

. 18:000$ 

28:800$ 
64:800$ 
7:200$ 
G:800S 
4:800$ 

3:000$ 

134:000$ 

. l'cssoal suballc>·llo . 

I cilofo do cocheiras. 
4sorvontosdo I' 
. clnssoa 3:000$ ... 

4' sorvontos do 2' 
olnsso a 2:400$ ... · 

· 5 ajudantes a 2: 160$. 
1 mestre· ..•......... 
2 maohioistns a 5:400$ . 
2 toguistns n 2:520$ •• 

. ,, "O""' 

.;;,u ~·~ 

12:000$ 

0:600$' 
10:802~ 
·5:40~ 
101800$ 

. 5:040$ 

57:240$ 
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I'ROPOS!ÇÃO DA CA~!ARA DOS DÉ;'• El!ESDA.S OFFEUEO!DAS El! 2• DIS• 
'PU'l'ADDN, S. 209 DE 1006 A QUE ' CUSSÃO'A QUE' SE !!EFEP.E O !'A.• 
SE REFERE O PARICEU SUPRA, RECEl: SVP!!A. ' ' . 

~!a. te ri a I, Yidr~ria, 
apparelhos, livros, 
jornaes, impressos, 
:LCIJ.u!siçiio e sustento 
do grandes o peque· 
nos animaos do Jabo
ratorlo, conducção, 
concertos, . com bus-

. tive!, lubrificantes, 
.Produotos ehim!eos, 
~te. Eventuacs. Con
tracto a que se refere 
o§ 2', o do pessoal a 
que so rof~ro o § 0'. 
Gt•atiftcnçõcs o njuda 
<lo custo :para ex· 
ocuçiio de disposto no 
§ go .. '•,,,,,. •• ,, , , 140:000$ 

331:240$ 
Camaru. dos Deputados, 25 do 

· tic~ombro de 1906.- Ji. de P. O. 
Guima•·aas, . Presidente.- .rama.• 
JJarcy, Jo secretario.- Lui: Gt<al· 
bewto, 2° soct•otn.rlo. 

El!E:o;DAS•SUDST!TOT!YA A QUE SE REFEl\E O P.\1\EOER SUPRA. 

Projocto n. 3- 1007 

O Congi•esso Na.cionalt•esolvo: · , 
Art. 1'. E' crendo o Instituto da Pathologio. Expet•imoutal de· 

Manguinbos, subordinado directamente no Mlnistet•io da Justiça. o 
Negocias Interiores, pat•a os seguintes misteres: 

· a) Estudo das molostins infoctuosas o pnrasitnt•ias do' homem, 
assim como dos an!mnes domost!cos: 

/1) Po;quiz!IS a t•esneito da biologia dos soros mot•bigcnos c sou". 
t.ransm!ssoros, com inducçõcs !L medicina, ti voterluaria o bom assim 
;t agricultura; · · · · · 

c) Elaboração do vnccina o sôros com applicaçito á ptopliylaxin. 
an !L cura das molestias.rolbt•idas: 

d) Ensino tccbnico do microscopia <lo. bacteriologia o dn. par11.1i· 
tologin., cm geral: 

.. o) Escoln de voterinar!a, comprohondendo a pntbologin, "· hy· 
gione e· thcrapoutioa, mas na medida dos trallalhos scicnt1ficos 
· occnrrontes, · · '· 

'· 'i 



. . ' 

... 

At•t •. 2". Dos, estudos. tochnleos.'~ funcções docentos são. lncwn· 
bi~os tres professores. e, sels·asslàtontos, todos graduados e~scion· 
o ias modicas o cirurgicas. . 

~ I o. Os assistontos serilo nomeados em· virtwle ·do concurso 
publico. 

§ 2°. A'R clldeira.s do professorado serão promovidos os, a.>sL~· 
tentes, pot• merocimonto. . 

§ 3°. Uns o outros l'unccionarios desta ordem, são. vltalicios; 
·eom cUrei to :l. aposontadoria cm ctLSO de invn.U<lez.. . 

Art. 3°. Surá. o diroctor do instituto ~uom fot• dosignado pelo 
Governo, dentre os professores om·otrcctivtdado •.. · . . 

§ 1. o O <lircctor superintende todos os tt•abalhos· sciontiftcos.do 
·instituto, Jmrtllhando-so ao son critorio, com os professoras ·o dis· 
trlbuindo poios a•sistontes os domais alazcros •. 

§ 2. 0 Incumbo privativamente tiO director a inspecção oco· 
·comica do Instituto e sua administração immediata. • · 

Art. 4. o São empregados de ordem a.dministt•ati.va os nomüa· 
dos )leio ministro, para os cargos a sabei': 

de zelador ; 
de a!moxaril'o ; 
de archivista-esct•lpturnrio ; 
de desenhista. 
Esses empregados sct•1io mantidos· nos cargos cmquanto niio 

correrem em roS)lOOStLbilidade por alguma falta. 
Art. 5, 0 O pessoal subalterno da administração do instituto· G 

·da oscoibauo director, que o cooser.varll.ll disct•eção. 
Conforme as convenicncias occasionaes do serviço, o director 

poder:!. aitet•nr o quadro do pessoal. comtanto. que Dilo exceda a 
sommn. consignada para as deopozas respectivas. . 

Art. 6. o As .v~cc!nas o sôros do que as rcpal•ticiíes sn.nltarias 
do caracter fedora.l tenham neoessida.de <levem. ser forncoidos· pAio 
Instituto e sem prejuízo das roquisiçõ IS dessa origom ·otllclal serão 
satislcitas as solicitações• que os· governos dos Estados ou a adminis· 
tração do Distrioto Federai fizerem. cada qual a seu turno. 

' Art. 7. 0 Ao director do !nstit.ntoou algum dos seus·auxlilares 
a;. mil.ndado, niío• se nogu.r:!.. ingresse nos hospitaes, . sanatorios 
ou c dispensarias, estaholooimentos custoados ou ·subvencionados 
pelo Thesouro Federa.!•, semJll'e q11e fór·collLer· o~ser.vaoiies modic1111 
·ll ·mais edementos' para..estwlo. em que o· mesmo instituto laborar. 

Art. S.• No instir.uto se lat•lf., o. exame. das .vacâinas o sõros 
pro!llldentes do estl'llngolro ou:preparados no·paiz. antes. de serem 
oJI.'eL'OC!dos: ao, consumo• dependendo do seu laudo fo.:voràvel: a, per
.missão paro. venda dessas mercadorias, _ · , · , 

.~ · .. ./!rt. g,o.os estudos. procedidos. no lnstitllto. serao. pubbcndos· tL 
titulo do. ,1Iemorias, quando n. juizo do!di!•ectot•,. fürem conftt•madqs,, 
pelar,expet•iencio... . . · · · · 
-· Esses impressos serilo expedidos libet•a.lmouioo. aos, lnstltutos. 

· de· ensino de medicina, dll. veterinaria e da agricultura: por todo o 
Jllr.i'~; assillll corno. permutados· com :1s publioaçileB.·ostra.ngeiras. do 

·.mesmo gonero. 
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Art. i o. A todo tenipo'·o dlrootor •poderá dest~ciu· do instituto, 
com ~cquiescencia do governo, alguns d0s .. seus auxiliares, para o 
fim do oll'octuarom :no palz estudos oxperimentaes. no Interesso da 
medicina, da voterinarla. e da agricultura tambom. 'No mesmo 
sentido o. director indlcartl., •dentro o> .seus auxlliares, qnem o go
vorno despachar para no estrangeiro proceder a t~~es lnvestigaçOes. 
scientlficas. 

Art. II. ·por motivo de forca maior o governo nomeará em 
commlssão ou contractnrtt proftsslonaos para auxiliarem os traba
lhos sclontiftcos do instituto, conforme as: Indicações 'do ·director, 
abrindo o preciso credito pela vorb~ do- Seccot•ros Publicos • 

. Art. 12. Fica o Podet· Executivo autorizado: 
· l.• A fazer as primeiras ·nomeaçõe< de professores o de assis

tentes, abstrahindo diLS rogrns const•ntos-des §§.!• e 2' do M't. :2•. 
2.• A for•mulat• ns condicõcs em que se pcrmlttlr-J. nos estudan

tes de medicina pr~tlctu•em- no lalJot•atot·lo que a alioca d do 
a.rt. I' define. 

3.• A traçar o regímen d~ escol~ a q no se refere " nllncn o do 
art. 1•, facultada exclusiv~tmontc !lOS meilicos diplomados ou llcen-
cl~dos ·officinlmente no p:LiZ. ' 

4.• A ·despendot• aMa somma de ·600:000$ na construcçno dos 
edificios do instituto accommodados a todos os seus misteres. 

Art. 13, Scr:L promulgadt~ com !orca do loi a tabolla anncxa 
·das daspezns ordinarins com o instituto quo so eriJa. 

TABELLA QUE ALL11DE O ART, 13 

Dos funcciona'l"'iof 

1 director ............. , ............................. . 
:2 protessorcs a .. 14:400$ ........... .............. ~ .... . 
o asslstontos o. 10:800$ ...... ..... -..•.................. 
.} zelador . ............................................ . 
1 ''almoxo.rlfe ...... ;, ... , .•..•....•..............•... 
1 dosenhistêl. ..... ...............••... ~ ............ , .. . 
1 o.rcbivistn.-cscripturario ....... ...................... . 

' .. 
Do ·pessoál subaltonw 

18:000$000 
28:8001000 
04:€00,'000 
7:200 000 . t~=~~ 
3:600$000 

134:000$000 

1 ·chefe do coclloirn.s., ...•..... .... o o o .• o o o ........ o. o. 3:'600~000 
.o( sol'Ventos de i• olnsse a ~:OOO$oo. oo oo •.• oo .·oo' •oo oo. 12:000$000 
4 ;sor:vontcs·do ·2~ cln.sso tL ·2:400~ ..•. o •.••.•• o. o ..•.. ~ 0:600:5000 
'5 ·a..iudantos ,n, 2:160$. o o •. o .•... o •. o •••..•••.. o .• •,o.. '10:800$00(). 
}. mcstt'c .•. o o ··o o. o •• o. o •.• o. o .. o •.•••••••• o ...••..•••.• o.. 5:400$000 
2 ma.ohinistas n 5:400$o ........... o.................... 10:800~º00 
2 Lbguisto.s n. 2:520$ ..• · .. o·• •••• •.• , ••• o .•.. , o.·~ ..••.. : · 5:'040$000-

57:240$00~ 

' ' 
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ÀNNAES DO SENADO 

Do malcria! 

}!~teria!,' .viilrariâ, apparelbos, livt•os, ,joroacs, lm:.. 
Jll'Cssos, acquislções e sustento do grandes o pe
quenos an!m~cs do laborator!o, cooducQão, con
certos, combustivo!, lubriNcantes, productos chi· 
micos, etc. E1·ootuaos. Coott·acto a que se rofot•c 
o §2', o do pessoal a que. se refere o§ 6', Gt•at!
ttcações c aJuda do. custo para execução do disposto . 
DO §9°. •• ••• ....... •• •• ••••. •• ... ••• ....... •• ... 140:000$000 

. 331:240$000 

Sala das Commlssües, IS do,iuoho do 1007.- E>·ico Coc/110,
.'Candido ele .4b•·eu,- jfntluol D1<arlc. 

'N. 74,.-1007 

Foi presente 6. Commissilo do Finanças a proposição da Camu.ra 
dos Deputados, o. 35, do 1007, concedendo'' D; Amandina J;stovos, 
a pensão correspondente ao montopio eonstituido por seu pai Leo-
poldo Justiniano Esteves, fiel da Altnndoga do FlorL~nopolis. . 

Com respeito a esta prctonção, occot•rcram os. l'~ctos sa-
,guintes: . 

Leopoldo Esteves oxercou o oat•go do fiel dessa nlfa.Rilo~a desde 
abl'il do 1893, oté maio do 1894,data cm que foi dcm!ttido a ar
bitt•io do governo revolucionaria que por n.quello tempo dopoz as 
autoridades tbdét•aos naquello Estado, o nunca mais voltou a 
occupo.l-o; pagou as contribuições do monte pio até dezembro do 
1897, não tendo a Delegacia Fiscal respectiva continuado a roce-

.. bol-as, por ontcndot•, confot•me consta do sua proprin declaração 
em certidão ,i unta aos papeis, que n. isso se oppunha o art. 20 do 
decreto n. 042 A, de 31 de outubro do 1890,. . · · 

Víi·~e ilo O~'Jlosto que a Delegacia Fiscal entondon <JUO o prc· 
sente caso, regendo-se por osso dispositivo supracitado, ficava o 

· contribuinto iohlbido do continuM' a tltzot• ns pt•astaçõcs, cnbindo 
em eommisso o.s <tueantorlot•monte fizct•n, · 

Que dispõe, porém, osso at•t, 201 
Dispõe que o empregado yuc se dcmillil' ••llmta>•iamonto conli· 

mtard a concorreJ• com a quota que de1C011taua om sou ordonado, .per .. 
. dando o direito qtuu1do ass1m nao 1~roccda passados clous me.:es, 
etc., etc. . . 

Ora, do~ papeis, consta ,poi• doc.umcnto ofncial que o . contrl· 
buinte. cm CJ.Ucstão não se domittiu voluntariamente, mas,. ao. con-

. traJ•io, foi dom!ttld.o pelo. g0vorno revolucionaria <tuc em 1804 se 
apossou da capital do llstado do Santa Catharlna e depoz as auto!•!· 
dados alll existentes ; não podendo, por .cons.ogulntc, o sou caso ser 
t•ogldo,por esse art •. 20 da lo!... . . . . . . . . · . 

Pot• que dispositivo então se t•cgo clle 1. . . . . . 
.':Pelo !tl't, 19, que cl!?. :'o qu• (u•· dcmitliclo a m•/Jih•io do Govo>'liO, 

jicm·a ""' mcs11ws comliçiTr.s elos comlll'clwndiclos 11o" a•·t. 17, 



SESSÃO E11'12. DE lULHO Dili 1907 127 

O que diz o art. 17 i Diz o seguinte : 
.~) qu~ndo o contt•ibuint~ fõr privado dol emprego por sentença, 

co .. tonuard n. coocorret• com n quota atlm do que, ·por sua morte, a 
Jamíli:l tenha pensão po•· inteiro ; 
· b) si, porém, por lmpossi~llldade ou pobreza absoluta; deixar 
o contribumte de t'azcr as prestações, será oqui)larado ao morto c 
a. l':•milia terá direito a po11sao, mesmo om vlíla· do coott•ibuiote, 
com dasconto do um dia em cada moz ; 
• c) si, porilm, o contribuinte fullecor, então a familia passa a. 
receber 11 poosiio SEM MAIS DESCONTO ALGUM, pensão Inteira, como 
nos caso1 geraes. . 

· Portanto, temos q.uo a regrtL final do art. 17 tl esta: failccondo 
o contribuinte domitttdo pot• sentença-o que provou ter deixado 
de contribuir pela escusa Jogai-a 1\Lmilia ootra dosde logo no go<o 
1ia pensão por inteiro, como nos casos geraes, isto é, como se oadu. 
houvcru. occorrido de anorm~l na vida do contribuinte. 

Ora., tendo sido o contribuinte Leopoldo Esteves demittido a. 
arbitrio do Governo, hypothcse om que, pelo art. 19, ficara mu 
mesmas condiçaes dos comprellendidos no ar!, 17, ú cin.ro, ll evidente 
que, desde o seu fallecimento, n. t•ecla.mn.otc, sua filhn. D, Amaodioa 
Esteves, adquiriu virtualmente o direito 1!. pensão por inteiro como 
nos casos geraes, desde que possa. mostl•ar que seu pae deixou do 
contribui!• por !mposslbiUdadc absoluta ou po~reza irremcdio.vci. 

Ve.in.mos si essa. condição se realiza. . 
Achava-se o contribuinte Leopoldo Esteves cm situação de im

possibllidndo absoluta ou pobreza irl'Otnediavel quo lho impedissem 
de continuar n. contribuir para o monteplo i 

Assim parece, porquanto, dos pro~rlos documentos officiaes su· 
jeitos ao exame da Commissiío, veriftcn.-se: 

a) que Leopoldo Estev03 entrou em oxercicio do cargo de ftcr' 
do the;out•ciro da Alt'o.ndogo. de Florin.nopolls cm abril de 1893 e o 
deixou em maio de 1894, por ter sido demiitldo; . 

b) IJ,UC o referido runccionn.rio começou a concorrer · po.ra o 
mootcp1o no mesmo mez de abril do mesmo a.ono de 1893 ati! de
zembro de 1897 ; 

c) que o mesmo deixou de continU<lr a fuzer a.s suas cootribui
ciics de janeiro do 1898 cm .deante porquo a Delegacia Fiscal do 
Florlanopolls a isoo se oppo:, por entender que o rofurldo em
pregado. Incorrera. oa pena comminadn. oo art, 20 do decreto 
O, 042 A, de 1890. . · 

Por aonsoquenc!a, a lntposslbilidade absoluta resulta !mmodlo.· 
tn.meote do imJllldlmcnto opposto pela propria repartloão cncarre· 
gado. da receber ·ns contribuições, que, como· se VIU, recusou-se " 

. recebei-os, por entender equivocadamente que n. isso a 'obrigava o 
citado o.rt. 20. 

Ainda m~ls a ponderar. . 
Quando mesmo fosse licito 11. Dele~;n.cia Flsca.l submetter o caso 

•lo funcclcnarlo em questão á dlsposlco.o do art,20, restava provar 
que olle deixara do contribuir pelo espaço de dous mczas,pols que 6 

.. 
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r 
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essu. a co"ndioã.O oxprossamoiitu:Cxigida DllllSB· dlspO,!itivo;para a 'im-
posição da,penn. commlnn.dn.. . . . · . · , 

···'Mas' o contru.rill-"bem o ·contrario· disso-consta: dosdocumen-· 
tos'otllciaos;'j6;'retllrldos· e· oxtractados·, ,que ·o empregado · Lcopolda · 
Esteves, desde a data cm que entrou· om· exorcicio ·do cargo, ·abril 
de '181l3; atll'mnio do ·1894, data em· quo foi· dcmittido, o ·desta data 
até a do dozcmbro:do•l81l7;dat.'·om·qno·a Doio~mcia'.Fiscai· sc·oppOZ" 
a. ·rocobel·n.s, fez e1rectlvamcnte na· contribuições devidas .Pelo oeu. 
montopio.... . · · · · · · . . . . 
· · ;Flri~etanto, u.:prcposlçno·da Catoara .dos'Doputddos.·conced·ondo 

a ·ponsao col'l'espondento ·ao ·moatopio' turnou"Q ''diJ'p1lndcoto do 
prooncllimonto de uma ccndlo1ío, n. do fica~• u. poosionist:~·o; •A:man
dina; ·obrigada o sn.tlsfn.zor ~viamcnto o ;pa;g".imonto d11S<quotn.s 
respectivas ata. c fallocimonto do scu·pae. · · · · · · 
·. ·si·bom lntorpretamos·c:peosn.mcoto q11c· prcsidlu·n.·csta elan" 
sulu. ·restrictiva da,propo~ic;io;vC'-BO que · oll:~ so ·originou de elll.u~ 
suJa. igual, constante doparngmpbo unico do·nrt; ·17; ondc'ost6;pres
criJ1to·quo n. ·rn.mllin. do equlpqrado ·ao"mot·to recellcl'll. :a··pcnsão 
durn.nto·a vida. deste, com·üesoont,o·de·um·dla em cada moz•. . · 

'Do'facto, hD;apparente·pa~•idn.do do situnçüos entro ·o .'pl'ivndo 
do ·emprego por·sentcnon.·o·o dmnettido·por ·arbitrlo · do·Govorno; 

O contrario, ]lor6m, é o que está nn·lci, ·:pot'qn:lnto· o"desconto 
de um din. cm ®da. moz "é funcoão exclusiva da ]casão assegurado 
:10 privado do ompro~o por sentcnoa, :poi•quo, cm rclnção·ao de· 
mettido ,por n.rbltrio do Governo, essa lndemnizilção ·só é devida nu. 
Ttypotheso de o demlttiâo volror ·ao emprego, .. caso om .quo·csto 
onus é trn.nsmlttido á fn.mllla' ·ate comJllélar a .iitrlcmni:açao·, como· 
expressamente dispõe o.nrt. '19, .. segundn. parto. · 

Entretanto, como se tem visto, o ·contribuinte, ·Lc~oldo Estovos 
jámais voltott ao emJtregc o, ·pcr·conro~'into·cm t'lliaçao·no.seu caso 
não so.applicn. a predita•condio1ío·do.n.rt. 17.. , . . ; " , ·'· 
. , · Parn .. niio :pn.l'Ocot• .q11o .'duas situações .• igunes, .ou · n.ntes .. ~p. 
parootomonto . lguaos, . :p~odur.:un: beneficio~. : dcsiguacs,. .é 'do,;sup-, 
por• que ·o·•autor ·do decreto. n •. · .. 942~ tf.evo .,om ·:vista o: aspecto 
moral•.do-quo O·iprivado .do omprogo·:por ·&entonoa,-•goralmento 
po1• motivos reprova veis- dllforontc do dcmettido·por n.rl>itrlo uo 
Governo·, caso cm,qu~dozcnas.do ,'iczcs ~ .ftlrido,o.dll·oito,doi!'unc-
cionnrlo .. , . . . :. j.. . • ,,. • : , . 

.. . Jssalm;porronto,.hiWondo,o mcsmo.,cootrlbuinto ftL!locido cm.fc· 
Tlll'lliro dcl903,cm<.estado,dc :viu vev.,doll•ando •Um~' ft-1 h a• .uni cu.,• tam-· 
bom vi uva, como tudo consta dos documentos offtclaes .-~~teridos, u. 
essa. filllu.,D.Amu.ndUw.. Es~vos,cabo ~ ponsão,iostituldl~, !lO ar~ •. 31, 
combinado· com os.arts •. 32 c 33,.§ 2 , ilo decreto .n; 94. A, do.:ll. de· 
outubro do 1890. .. . :. . .. ·, : · · 
' •E;,,pols, a Commissiio de:Pa.reéor·.qno a·:proposi~iio d:>..Camara 

seja. approvatlu..com as seguintes . . . ; : · ·. : .. 
r •· • " • ·.:~ME~")).\~,.· .. : ,.,: ' 

' ·:Jmmincm-se u.s·.palavrns desdtÍ,•O:conoedlda•.atú cb'loria.OOpolis>; 
o úlga-su:: E'·rcccnhocido •om· fal'ot··do . D. ·Amandlna. · Estovtls• o: di-

'• 
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~·oito á pensão qorrespondento ao montoplo. instltuldo pot• seu pao 
Lcopo]úo•Justlnlano l~steves, tlol,quo fui da. Alfo.ndoga ilo Floriano
'JlOlls >'nos tet•ntos ·do' atot, ·31, 'combinado com o~ at•ts. 32 o 33, § 2', 
·do decreto n. 942 A,·do,31 do outubro do !SOO; . . . 

Eliminem-se as pnJavras · desde «satisfazendo• .atú o fim. e 
•lisn-se: · Rovogadas·as disposições em oontt•arlo. 

'S~la das Commissõos; li ·uo júlho do 1007. :...A. o. Gomas do 
·Castro. -·.Fl·aucisco Glyccrio, relator.- Gonçaloes Por>•cira,- A • 

.. A:predo,- Olivcil'a Figueiredo.- Monl; F>-ctr·o; - U>·bano Santos. -
F •. ]lcnna. · 

' ' 

J>ltOPOSIÇ;to DA 0.\ll.l.ll..\. DOS Dill'UT.I.OOS, ~, 35, DE 1007, A· <lUE SE 
l1El'EUI~ O PARJ~CltE SUI'IU 

· .. o Cim'grosso Na01ortal decreta: 
.Al'tlgo unlco. E' concedidll.ll. o: Amandlna Esteves u.· pcrisiio 

corrcspondonte ao monteplo constituldo;por sou Jl!W; Leopoldo Jus
. tiniano Esteves, fiel •tua rol d11 All'an<loga do FlOI•lnnopolis, satisJll,. 
zonl!o ·Prévillntente o p11gmnento ú11s •tuoto.'l t•ospoctivas at6 o dlo. 
do·fulleclmonto do mesmo; salvns as disposições om contrario. 

Camo.m dos·Dopntó.dos; 20 do junho tlo Jn07.- ,h;nolpho Ror/. ri 
ouos de Mevcclo, Prcsldouto intm•ino.-~lilciades Jlla>•io d• St! Fr·•ir• 
1• Socroto.rlo.- J!tilonio Sinú1i'lo elos Santo• Loat, 4• Soorotru•lo, sor-
·vlndo de 2•,,... A imp!•imir. . . ' ' ' . 

N. 75-IOOi 

· D. Mru·in. Mathllúe Dat•bosa. do Olivoil·a, vluva do coronel, 
Dr. Josil Fellx Bo.t•bosn do Ollvoiro., tendo l'~clamn!lo o ,justificado· o 
direito que tinha do rocobor o moio-solúo 'lUO lho dcixdra o soo 
marido, nli.o do· coronel, mo.~ do general •lo bt•igada, por contar ellu 
mais do 35 mmo; de serviço no exercito, foi 11ttondida pol11 rcsoluc 
ção do Cheio do Poder Bxocutlvo, do 10 do mala do 1000. Não con-. 
seguindo, porém; 1t supplicauto pet•cobot• dosdo Jogo o maio-soldo do 
genol'al do bt•igo.da' por motivos lndcpondentos do sua vontade, 
logrando aquollo. objec.tlvo·sómonto o. !O,do .lauolro do 1894,:·roclo.· 
mou 'do Governo o 'dlrc1h quo · tlnlta ~ dtlreronoa do melo~so!do du 
-coronet·po.t•a o 'do ·general do bt•!gn.do., do;do o dlll'dn. morto·do•;ou 
marido,. 13 dc'mo.lo do JS98 até rutncllJ~ datlt, o, como nada houyosso 
·o.lcnni;ndo, l'o.a·orrou !L mercê do .con~rcsso Nacional. · • 

· · J\. Camara ·dos· Doptitlldos, ostndJmdo ·o tissumpto pclliS suas 
·.duas Commlssõos do ~lat•lnhu. e Guot•t·u. e do 11luanças, reconhecoJI o 
<llrolto da villVll do cot•opol ~osól'ellxBarbosa do Olivolt•a,quo, si niio 
.recebeu desde logo o meio-soldo do gonot•al do bt•lgada a quo tinha 
dit•olto, foi JlOl'quo o Tt•ibunal do Conto.~ uão comtlutára. o tampo do 
I!Orv!Qo do coronel B•rbus11 como <loVGl'n, por um .oquiv,ooo que 
mais ·tarde tUra cor!•lgldo,. pelo proprlo trlbunaj, qu~. oncolttl.-ou na 
-computllono·do.toropo do sorvlco do coronal Ba.t•bosa 85 tlnnos •. um 
moz o cinco dias. 

\'ol. III 

·,'·.' 

... " ~ ,.: .· 
• t• .• 
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. Ot•r,, tendo mort•ldo o coronel Blll•bolllt depois do haver 
çomplot ado mais de .35 nonos de servico, úe accôt•do com o decreto 
n. 1.23~ E, do 31 do dczembt•o de 1806, a sua viuvn. tinha diNito u. 
perceber o meio-soldo de general do brigada, como si alie tivesse 
sido reformado no din. om.quo morreu. 

O Cllafll do Poder Executivo, dopois do bavet• ouvido o Supremo 
Tribunttl Milltttr, quo, por voto unantme. oplnú.rn. t•cconbecendo o 
direito da poticionat•ir~, rosolvonattendor l1 sua reclamação, deter· 
minando que se lho pa~usse o m~io-soido do general do brigada. 
Tornou-se, 1lOrtlm, dltllcll osso pn~amonto, comoonn<lo a vluvn. a 
gosut• dessa. vnuta)!'cm sómcnto cet•cn. do quatro annos depois, rccia
innndo lmme<lin.tnmento·os•atrazndus. Si loa~o tempo mc<llo<t entt•o 
" re•oluciio do GOYL•t•no o o t·ccebimonto, com mnis justa t•a?.ào mn.is 
difllcll seria t•ccobct• os attmnLlos dol<lo n. mot•to do sou tnni'!Lio. Ro· 
correndo n mot•cê do Congresso, a suppliclluto podo n. ro!ev11çiio da 
proscripçlio em que J:lOt•ventura. tonhn. Incorrido para. rocobot· a 
differençn do moia-soldo' do cot•onol para. o de general de brigada., 
<le 13 de maio de 1808 a 18 do janeiro do 1904. 

Tendo o Pode<• Executivo t•cconheci<lo o direito da sup)lllcanto, 
mandando·lho pagnt• o meio-soldo do gonoral do brigado. cm cujo 
goso se acha desde janeiro de 1904, não vemos mo~! vos paru. se lho 
recusat• o direito que tem do rocebc1· t< dilfct•cnça dos ntra.~ados, 
~empre t•ocla.mndos, mas cm viio. . 

No8tas condições, pnt•ecendo de cguldndo que· se t•elovc apre· 
scripção cm que, por vcnturt<,tonhn. incorrido a. peticiona.rJa., a. Com· 
missão do Fluancas J'cnsa que n prJposlção da Ca.mat•a mereco r< 
a.pprova.ção do Sena o. . , . 

Sala. das Commissücs, cm li do julho do !907 .-.1. O. Gomes de 
Caslro.-A. · kercdo, relator.- Glycll1'io.- Olivei,·a Figueiredo,
Jfoni= Pl·eiJ•e.-U,·bano Santos .-F. Pcn»a.-Gonçaloos Forroil'tl, 

PROPOSIÇÃO DA Co\~1,\RA, DOS DEPUTADOS, 1'(, 28, D& 1907, A QUEJSJ·: 
1\EFER& O PAREC&ll. SUPRA 

O Congt•esso Nacional resolvo: 
· At•t. 1,• Fica o Presidente dn. Republicn'rmtorlztido u. mo.nd111• 
pa.g«t' a D. Maria. Matbildo Ba.t•bost< do Ollvoim,' vluva do coronel 
ola estndo·l\lniot• de 1• classe .Tos<!.Folix Bat•bosn de' Ollvelt•a, 11 ditre· 
ren~n do melo-soldo dostn patonto para. n do meio-soldo de general 
do brigada, desde 13 de maio de 1~08 a. 18 de janeiro de 1904. , . 

Pa.l•ag~•apho unico. Pnt•a a oxecuçiio desta lei fie~ .Igualmente 
o Poder 1'xeout!Yo nutorlzndo tr abrir o nccessnrlo credito, relevada 
tt proscrlPQiio em que, por ventul'!l,, tonlta · !ncol'l'ldo n dita vht\'a 
D. Maria Matblldo Br~rbo>a do Ollvolt•n; revogadas as d!sposl~ões 
cm centrnt•Jo. · . . · · · 

C~mara.'dos Deputados, .13 do junho de 1907.-am·!os F!ciJ:olo d• 
Mcllo Filllo, Pres!dunte.-JIII!dados Mario do Sei Jirei•·c, i• Sccretn.· 
rio.-Anlo11io Semoao elos Santos Leal, 4• Sect•ct<ll'lo, servindo úc se
gundo.- A lmprlmit•, 

,. 

',o . ; : ~ . 
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:-\', 70-lfl07'" . 

• ~ pi'oposiçiio do 2 do corro~ to méz' da Cllmn.J•a do:i DcputÍidos, 
sob n. 44, concede um anno do licença, com soldo o etapa, ao 1• te· 
nohto machlnista da armado. Aurelio da Silvn Reis, para tratar do 
sun. sande onde lho convim•, c em prorogaçiio da em cujo goso se 
acha. · · 

Essa proposiçiio attonde a. nma peticiío do referido offioiai, onde
t•ecada ao Congresso Federal cm 1 de maio do corrente anno; na qual 
o peticionario solicita um a.nno do licenco. com todos os seus venci
mentos, em virtude de se achar bastante doente, como provam os 
documentos oxblbidos, é do necessitar para seu completo restabo. 
locimento de um trato.mento longo c mui despendioso. 

Os attcstn.dos a que se rofm•e o poticlonario, são dos Drs. Roi· 
naldo Maia e .Toiio do Siqueira Bezerra de Menezes, ambos am1•• 
·mando que aquollc se acha hemiplcgio, omconsequcncla de homor· 
rhagia eoi•ebral. . 

Acompanha to.mbem a petição a. cópia dos assentamentos . Ínfl!·· 
tares do peticionaria. . · 

A )lOtição c sons documento> ti)ram remottidos á. Qlmara dos· 
Deputados poi' officio do Sr. Ministro da Marinha, de IS do sobro
dito mez, lntbrmando: que o pcticionai•lo está. no goso do seis mo· 
zes de licença; que o decreto n. tL05l, do 25 do novembro do 1003 
dispõe cm sou art. llettra cl """- os otllc!aes Impossibilitados tle 
prestnr ·serviço nctivo, em r~z'iio de molestio. continuada· por mail! 
de um anno, serão transferidos para a reserva: e cm seu art. 2•, . 
que os offic!aes transforldos·plii':L a reserva, abrem vago. no quadro . 
activo, perdem nntl~uidado,. contam 'Por metade o tempo de ser·. 
vlco e só recebem soldo, sendo que o § I' de!se artigo, si a transfe .. 
renoia for por motivo de enfermidade, niio·perderá. o oficial, du· 
rante um anno, a antiguidade c nem tempo de ser1iço, . . . . •' ' ' .. . . . 

A Commissiio de Petições c Poderes da Camara e com o!la a 
Commlssiio de Finanças, .reconhecendo que o pct!cionario se acha 1111 

, góso de l!ccnçu. por sois mezcs desde 6 do fovCI-ciro do corrente anuo, 
u..tormlnar em 6. de,u.gosto proxlmo futuro, o que provou a.sei•la 
pertui:bacilo de sua sande, concluiu opinando pNo deferimento do 
ped!do.o.pela_aprosontaciio do pi;ojo'cto, que se convoi•tcu. na. allu· 
il!da proposlcno. . ..... · 

A Commlss1io do Flnancu.s, em vista do exposto o da• cunclu· 
donte ,p1•ova da grave enformido.do do petic!onu.rlo, é de parecer 
que o Sentido conceda sua approvaç1io ti. proposição. 
· s1110: das Commissões, ii dB julho do !907 ;...;. A. o. · Gome• ·de 

Casll·o.-: 0/iocira •Figtlcircclo, relator. - F. Glyce~'io.- Go"çaluu 
Fm-airn.- Moni.: Froi,·e.- Urh,u1o Sm1tos.- P. Pemw.- A~ A:o· · 
redo. · · 



--- - --
PiiorosiÇ.tó DA ct.li!AI\t. 'nos DEPuunos, N. 44, DE 1907, t. QUE s& 

. 1\l:.'FERII O 1'/LR&CEa SUPR.\ 

O Congroljllo Nacional resolvo: 
... ·Artigo unico. E' autorizado o Presidente .da Republica a. con
ceder um llJlllO do licença. com soldo o, etapa, ao.l• tonenie machi· 
llista. da armada Aurelio da Silva Reis, pa.ra. tratar do sua saudo 

•· onde lhe convier, e cm proragaçõ.a daquelia oro cujo goso so a.cha; 
1•evogada.s as disposições em.contrarlo, ' 

c:amu.1'a. dos Deputados, 13 do julho de 1907.- Carlos Pai3:o!o de 
lléllo l!uiLo, Prosi!lonte da, Camara.. - Milciaàes Mario. àC .Sà 
Fl·eire, 1• Sccretarlo.-An!o>lio Semeao dos Sanlos Leal,. 4• Socreta.rlo 
serVindo do segtmdo.~ A imprimir. · · .. 

N. 77-1907 

A'Cammis;ii.o de Finanças M presente a proposição da Camara 
dos Deputadas n. 47, de 1907, n. qual determina que ftquem suppri· 
roidos as lagares do presidenta o vlce-prcsidente da. Caixa. do Con
versão o seja oreado o togar de director com os vencllllOIItes que 
actualmente percebe a vicc-presidento, 

A pt•aposiçãa crea. mais as Jogares de : 
Um oleclricista. 
Um conferente. 
um laorador. 
ElevtL .. ll. t~e~~ o.numoro do contínuos; asais o do.serventos, 

. A .. proposição teve ·\nicio na, Camara em· virtude de mon»agem 
do Sr. Pr~sidonto d~ Republica. que justi11cou. a.mpla.mento a. con· 
velliOilcia,da. .. ·BUppressãll. do cargo. do pr&Jidente <bl..Caix~ pot• Sllr 
dll!lnecess:~rlo ; a ,aupp•'Cli!Sãorda .vloe-pr011iflooc!n. ,.tl. . uma. .canijaqllon· 
cio..da.pl'lmeb'~ modtda... · 

A praticit.demotistrou a·nocelisidado de·.croooiio de outras ear
gas o .a olevaoi\O,do·numero, lle,continuos:o ,sorvenW&. · 

Posteriormente a onvl~t,tura. da mensagem paro. a· Camara, o 
Sr. Mlnlstt·o·tove. occaslãa do ponderar verb~lmento o .mo.ls tarde' 
em carta, a eonvonloncla do elevar a guatro o numere do contllluos, 
e. que se justlflca. pelo servloo externo da.. repn.rtlgãa com tondenela 
para crescer e a olovn.çlio a 15:000$ dos vencimentos· do chefe de 
~ecoão do. contn.bllldn.de, por sor esse cargo do grande. responsabl
llda.de o h~vet• eonvenioncla em que seja elle provido·. por. pessoa 
do Idoneidade rOOOllbeoida o provlida, pOdendo sucoeder que alguma 
nomcll.l)iio julgado. convenlenta, .. niia. possa.. ser foltn., por pi'Ot'erlr a 
pessoa eonvldil.da, para ,oxercot• esse ca.rgo, pormanooor em algum 

. ou,tro de mooar rosponsabllida.de a.indo. que menos-remunerado. 
' . . . . . . . . ' ' ' .. . . . . ' ' ' . 

·. · A ·.Commisiãa,,achando Jli'OCed~ntcs as oenslderaçlíos .adduzldn.s 
•lm' justificação da praposiouo o emondt1s suggorldas pelo ,Sr, ~li-

. ' 
I, 
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nlstro da Fazenda, entendo que a proposlçãó deve sot• :tpprov3d.~; 
com as seguintes 

EMENDAS 

Ao art. 3.• Onde ·se diz: fica elevado a tros o numet•o do 
continues- diga-ro : fica elevado a quatro o numot•o 'do uon
tlnuos. 

Accrcsccnto-so onde convier : 
Art •. Ficam elevados a 15:000$ os voricimontos do chefe d" 

secção do contabilidade, alterado nesta parto o quadro a.nnoxo ao 
decreto n. o;267, do IS do dezembro do 1906 •. 

·sala das Commissüos, n·de julho do 1007 • .,.-kO. Gomes cl• 
Castro.- Fociliano Pcnna, rclator.-·F. Glyce~·io.- A. Merodo.
Gonçalocs Fer,·ei?'a.- ;lfoni; Freire.- Oliuei1•n Fioueiredo,- Ürbano. 
Santos. · 

PROPOSI!)ÃO DA 0.\llARA DOS DEPUTADOS N, 47 DE 1000, ,\ Q11ll SÚ 
REFERE O P.UtECER SOPDA 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.• Ficam supprimidos os !Ogni'OS de presidente ·O vicc

prcsldouto da Caixa do uonvorsüo o a crendo o cal'go do director, 
com o vencimento que nctualmonto percebo o vicc-prosidentc. 

At•t. 2•. São creados os soguintos JogM•cs IUL mesma repar
tição : 

I oicctt•ici•m, com o vencimento annun.l do . 3:6ºº$000 
... 1 confcronto, com o vencimento nunual do 8:01JU$fiUO .. 

1 lacrador, com o vencimento annuo.l de.. • ·2:400$000 , 
Art. 3;• Fica elevado a tros o numet•o do continues c a ~ois 

o dos sorvontos, com os mesmo; vencimentos const.ntcs da.tabella 
que acompanhou o decreto n. Q.2G7, do i3 do dozombt•o dcl90G •.. 
. .. Art .. 4.•.Para a.oxocugão desto.lei, no corrente oxorc.lclo, fica 

o Prcs!dontc da Republica autorizado a abrir o credito noccsso.t·lo • 
. Art. 5.• Rovogam-so as disposições cm contrario. . .. 

Camara dos Dojlutndos, 2 do julho do 190i. - Carlos Peia:oto 
rlo.Mollo :Ril!o,. ·Presidente dn Camo.ra. - Jliilciades Mario do Sã 
Freire, 1• Secretario.- Antotlio Scmcao dos Santo• Leal, 4• Secre
tario,. set'Vindo de .segundo.- A. impt•lmil• • 

... N. 78-1907 

.. .. D. EmllliL Josoplliua do Mello, vluvo•do oontt•a·nlmlrnntc Lui
Fol!ppo Saldanha da Gama, residente na vl!Ja do S. Thiago. do 
BogueJrllo,.Esmdo dc.Rlo·Gt•a.ndo do Sul, reguer .. no Senado,:por po~ 
t!oao, .(n •. !3, .de.l907).de.s .. do moz findo, relevaoiio da prcscrlpoiio 
om•:quc .. Jncorreu, :para .. que .. posSII .receber dos cctrcs publlooa ·o· 
lllelo-ecldo do 400$ o o .montop!o de $15$ ou o .totul .. do 025$ , por 
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mez, que lhe competem pala mot•to do sou referido marido, .desde 
a data desta, 2~ de ,iunho do 1805, n.tt! 4 de mat•co do corrente 
anno, visto só lhe terem sido abonadas taes prestações n. contar do 
5 desse ultimo moz cm diante, CJUaudo lo! julgadtl Jogai a sua ha.
bilitaciio, o que prova com a cortiliiio .!unta á. sua poticiio e passada 
pela Sub-diroctot•ia da Contabilidade do Thosouro Federal, cm I do 
sobrcdito mez do dezembro proxlmo.pnssndo. , ' , , · . 

. A peticionat•ia niio provou o, nem siqucr, allcgou l'n?.õos quo 
justifiquem 11 sua tardia hab!litaçiio. , . 

No tocante tt pensão do montopio, a Commlssiio tom semjlt'e 
opinado contra a reJcvacilo da.s respectivas prescripçiíos; por en
tlmder que não é licito perturbar ti. economia daquella lnstltiliçiio. 

Quanto ao solrlo.· não Jw, motivo quo autorizo a abrir uma 
excepção u.o disposto no n~·t. ii" rio decreto n. 857, de 12 do novcm· 
bro de 1851. · · · · 

A Comrnlssilo de Jllnancn.s é, pois, do pat•ocor IJUO a petição 
soja inrlelerida. · · 

Sala dns Commissilos, 11 do ,\ulbo do, til07 .-.4., O •. Gomes de 
Caslro.-Oii,eira Figueiredo, relatot• .-F•·anoisco Glycerio,..:..Gou· 
çaloes Forreira.-A.. A:eretlo.-,llllni: F••eire.-Urbano Santos.
Feliciano Parma,- imprimir. 

Silo succossivamcnte. lidos, postos om discussão o sem· debato 
appt•ovados; os t•equot•lmontos constantes dos seguintes. · 

1'.\.UECERES 

X. 70-1007 

A Commissiio de Finnn~as, tende prosonto a proposio1ío n. 154, 
ue 1906, da Camara dos Doputados,.pola qual tlcar<t relevada a 
prCi!c!•ipcão em quo incorreu o nrchivlsta da Secretaria das Rolacõos 
Extet•Jot·es Eugoolo FOI't'a~ rio Abreu, para. o fim do rccobo!• sons 
·vencimentos do l7 do abril ·do 1803 a 21 do mnlo·do 180~, perlorlo 
om quo estovo om corumbsão no estrangeiro, niio pódo omitth• 11n· 
rccer som quo receba in1bi•magiíos do Governo, por tot• vi'ndo 11 pt·o· 
posição desacompanhada do · IJ.lllliiJ.UOI' doenmonto, IJ.UO ,iustlfirtno o 
J\IVOJ' o torne · patente o rllroito rio • l•enollclndo 'aos rlitos venci-
mentós. · · 

Rcqnot•, poi.;, IJIIO, pot• inte1•ruedlo da. Mesa do Scno.do, sejam 
,;ollcitailas as dltns lnlbrmaçüos. . . . . . 

Snin tias Commi~>iíes; li ·de julho uo .1007,-.1. O; Gomes do 
Cash·o, -Feliciano l~tMna, 't•olu.tot·.-Ji,. Glvccrio,-- GonçaZ1:tM Fm·· 
1·cira.-~-\. ,1;cl'rZdo, -Olil'::i1•a Fi 9116t'l•cúlo, -Jfoni; Jii'Cl1'0 .•,"7 L~I'Õa;JO. 
,santos, t.:,.. · 

;,r. ,\ . 
N. SJ -.1007 I"''• 

· A Comm\ssiio ·do · Flnai1~as, examlíiando a' pi•oposlçií.i;' dn. Ca• 
mat•a 'dos D 1putados, n. 13,'do !007, autorizando~ a concessão de dou~ 

· nnnos dollconça, com solrlo o cta.pas''no allbros-alumno Frederico 
·auono llozota .narbos~; JlLU'n' ·t1•ntn1" do :ucgocios ·do ~en !ntot·o~so, 
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onde lhe convicr,.ê dop~rocot• que .se .. pcç~m inlorm~çüo~ ao Go-
verno poJo Minlste~io da Guerra. · · :. · 

' Sala: das Commlssüe~, 11 !lo julho !lo. 1007 .-A. O. Gome• <lo 
Castro.-F; Glycerio, rolo.t.or;--Go,.çalucs Fcrrcirà.-:1. :l•ercdo. 
-Oliveira Fiauciredo.-.Uonl= .Fl•oi>·o,_.U,·úano Santos.-F. Pcnna, 

. . N. 81- !OOj 

A Commissiio do Finanças pam ftc1r hnbllltadn a cmittir 
p:u•ecor sobt•o a Jlt•oposlçiio •la Camnrn. dos Deputados, 11' 40, do 
1907, que autm•izu. o Presidente dn. Republica a conceder um nnno 
do licença, com ot••lenado, ao Dr. Mnnoel Fcllppe de Souza Leno, 
promotor publico do' dopn.rtamcnto.do ·Alto Purú.~, no Tct•t•!torio do 
Acre, nocaisitn do !nlhrmacü••s do Govct•oo, o por i~so t•oquot· ao 
Senado que n.< requisito; por 'intermedio do Miu!stet•!o da Justiça o 
Negocias lntot•!oros. ' 

'·sala das Commissõos, 11 de ,íttiho do 1007.-:-:1. O, Gomes do 
Cnst•·o,-Goncalucs Fcrrci••a, t•c!a.tor .-Ji. Glycm·•o.-:1. · :!.zcrcáo.
OUveiJ·a Figueireclo.-Jloni.: J;J•ciJ•e.-Urbauo Santos~-F. PamH~. 

N, S2- 1007 
A Commissiio il.o Finanl)as, no t•cquet•imonto u. 20, do 1907, de 

Hornclito Augusto Mot•e!rn, pe11indo um anno do licença, com or
denado, para tt•atar do suo. saude fóro. desta Co.pitu.l, 6 de pat•ccot· 
que se peçam lnfot•maçõcs ao governo, 11olo Ministm•io do. Joilustt•ia, 
Vlaçiio o Obras Publicas, visto que o potlc!onario é pmtico.ntc do. 
Adm!n!straçno dos Cot•reios desta. capital. 

Sala das Commlssüos, · li do julho do 1007.-,1. O. Gomes rio 
Caslro.-F. Glyccrío, rola.tor.-Go11çalocs Fc•·•·aira.-.4. :\;ol'e<lo.
Oli~cira Fíuueírcdo,-Jlloní= Ji••eírc,-U,•úano Sanlos .-F. l'cll..a •. 

· O Sr. l3rn.zlllo da Lu.z - St•, Presidente, motivo 
<lo forço. mO.!o1• mo levo.m a pedir so il.igno consultar o Senado si 
mo dispensa. 'do cargo il.e membro· da Commissiio ~l!xtn. 1lo Monto-
pio, com quo v~· Bx. mo· distinguiu, · 

.. Consultn!lo, o Senado cooccdo a. dispensa~ . 
O Sr. Pre•ldeute;....Nomoio oSL•,·Alvaro )!achado pn.m 

subst!tuil• o St•. nrns!lio do. Luz no. Ccmmissilo )!ixt:\ do )!ante-pio. 

O!tDJ>~!·oo DIA 
·,~QT.\ÇÕE$, 

' ( . . ' 

Votnçilo, on\ <liscnssão unlco., dn.rouo.cçKo tlmil'do ·pt•ojcoto •to 
Sono.do1 n. 5, •lo IIJ07, conco•lon•lo, rcp111•tidn.mcnte, o. D. Aitnu. 
Lcopolulna dn. Serra Gonçalves o n. o. Ju!tn.na da. Serra :Suncs Gon· 
•:alvos, Yiuva o fi!lln. solteira do antigo Senador <lo Impat•!o Anto
nio Mn.rcellino Nunoij. Gonçnlvos,ll ponsno annu.al <lo 3:Ql)()$, :~ln•!n· 

. •lo·sc pn.ra o scn pn.gnmonto o nocessnr!o cro•hto, · 
. Posta n. voto~. tlapprovo.da. n rodacoii.o. : . . 

.... () pro,\ccto v ao se~ romott!do li Cn.marn. dos DoputtldOi •.. 

;~ ' ' : 

i\: 
, .. 1 

ij.i .. , 
r ;I 
' . 
~· I 
·" 

I. 

i,: 
I{ 
i. 
' 

r 
I' 

r 
I 

I 
. I 
·I 



-

···'····· 

188 
' ' 

Votação, cm lliBcnssiio uni~a., da. t'cdllCçiio.final do; .projecto do 
Senado, n; 37, do 1906, dotor•mmn.ndo que a pal'tolra auxiliar do 
ensino do clínico. ob>tctrico. do co.do. uma. das Fnculdo.dos do 1\lcdi
cino. <lo Ri~ do' .raniliro o da ·Bo.hia corttinuar:t ·a)orccbor ~s von
cimentos iguaos aos dos outros auxiliares do ensino, ass1stcntes 
de cllnioo. o prorossoros, cujos venciinonto·s· Jbt•am olcvado>i 
a 5:4008000. . 

Posta o. votos, ó apprcvndn. o. redacção. · 
· O projoi:to vnc ser rornottldo ';l Camara dos Deputados, 
Votaçiio, om s• discussiLo, do. propo~lçiLo da Cnrnn.rn. dos Depu-

tados, o. 38, do 11107, autorizando o Pl'Csldcnto da llopublicn n nbt•ir 
no 1\linisterio dn. Fn.r.ondo. o credito do 12:276$398, supplomonto.t• t• 
vorbo.-Altanclcgas-do orçamento om vigor,.pn.ro. occorrer :!. des
poza rosultanto da execução da..loi n. 1.504, elo 20 .do dczemb1•o 
de !90G, que concedo mo.is <luas quotas do gratificação aos fieis de 
nrma~om c aos ajudantes das capo.to.zias d• Alfandego. elo Rio do 
.lancit•o (com 2'arecm' (avoraoel da Oommissao de Fina,.ças). 

Posta n votos. é appromda o. proposição o vai sor submottida ·á. 
stuicciío. · · 

Votação, om 3• •llscussão, da proposioiio da. Cn.marn. tios Dopu
to.dos, n. 2l,.do 1905, nutorlz~ndo o Presidente da Republica a· ap
pllca.r ao propnrador do ·histologia da. Faculdt"le ·de Modicinn da 
Jlahht; Dr •• Julio .Sorgio·Palmn, n dispos!çiio da lei n. 138,. do 21 do .. 
junho do 1893, · · . · . · · · 

Posta a votos cm oscrutinio.sccreto, é apnrovado. a.pt•oposição· 
por 28 votos contra u, o vae.sorcsubmottldn .,(.sanção. . . 

Votaçiio, em ·3' üiscussão, da propocição elo. Camara dos . Depu-· 
tados, n. 33, do 1007, relevando· a prescripoão em· que Incorreu· 
D. Lnurindn Jlrcilin. Adolt~ide ·da ·Rocha;· para l'ccobor n ·quarta 
pat•to do soldo quo lhe compota como irmã do fnllocido tenente do 
exercito Paulo Antonio ôa Racho.. · · · · · · ' · . 

. Posta a votos em escrutinio secreto, cl' app1•ovada.a. proposiçiLo 
por·28 votos cot\tro. 5, o vac ser submettida t1 ~noção, . . . . . 

ClltlDITOS DE 30:000$ E 70:000$ SUPPL'E!t!ENTAUES ÀS VERDAS 23 E 30· 
, . DO AR1', 45 DA 'LEI N. h64V, DE 1900 ' ,. ' ' 

Entra cm s• discussão a proposição' da Cttmnra dos Deputados,. 
n. 30, de 1907, autorlzando·o Presidente da Republica a 11.brir ao 
l!inistorlo da Fazenda os. creditas suppiemcnto.ros do 30:000$ o 
70:000$, papel, ás verbo.s ns. 23 ·e 30 do art, 45 da loí. n. 1.017, de· 
30 de dezembro de 1906, · . · . . . . . 

Nlnguom pedindo o..ptlla"ra, óncerra~sc a. discussão.· 
. Posto. .a votos. é approvu.dn. a proposlciio e v110 .~cr .~ubmettlcla 

á sil.ncc;ão~ · · .. · · · · . ,, · · · "· · · · ... 

L!CE:<t'ÇA ·:ti. ERN!lSTO I!PAUINONDA~·llE'OAS1'RO '·; 

Entra om 3' dl~cussão ~ proposl~ã~ da ·Co.m~ru. d~s' Dop~tad~~ 
n. 80, do _1900, o.utorizo.ndo ·O Pl'osldonto .da Ropubliot< 11 concodor 
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ri,JJ. 3• officlal dri. ScQl'iiÍá.ria <ln Justiça o Negocies Jntcríores·ErncstJJ 
Ep~mlnondas do·Clllltro um anuo do licença, com ordlltlado. . . 

Nlnguom pedindo 11. pah~vra, oncorrn.-so n disouS!lito. 
· .Posta a votos cm oscrutlnio secreto, a approvada a proposiÇão 

por 24 votos contra O o vao ser submottida f> SMcçiio. · · · 

() Sr. Presidente- Nada mais havendo a trntar. vou 
levantar a sessão dosi~'llando para ordem do <lill da sessiio ROg<tintl! : 

TriLbalbos do Commlssõos. 
'r.ov1tnt11-so a.sessiio (ts 2 hat'tLs <IIL tt~r<lo. 

<ta• sessÃo 1m 1~ nE JULno ne In07 

P>·esidencin elo S•·· Nilo Pcranlia 

A' moia hor1~ depois do moio-dia, abro·so a se>slio; n que con
cot'l'em os Srs. Senadores J. Cntunda, lndio do Hrnzil, U1·bano S:m
tos, Pires Ferreira, Alvaro Machado; Coelho ·Lisboa, Vieira Malia, 
Mllllool Du~rto, Coelho c Campo<; ·Oliveira Vaihtdiio; . Vll:gillo 
Damazio, Sique!1·a Lima. Erice Coelho, Augusto .~c VnsconcoUos, 
B~rata Ribolro, l'cllcíllllo Pcnna, Francisco Glycorlo, A!J'l•cdo Ellis, 
Lopes Chaves, Rr~z AbrantJJs,A. Azoredo, Canrlilio ~o Ahroll, Xa1'ior 
daSl!yn, Brazllio da Luz c Pinhell•o Machado (25). · 

Deixam do comparecer, com cnusit pn.rticiJladn, o~ ~rs. Ruy 
Barbosa, Ferreira Ctiavos, Bueno 'Brn.ndiio, Silvorio Nory, .Tonathas . 
Pedrosa, S>l. PeixotJJ, Pn.os do Cnrmlho, Justo Chermont. Gomos de 
Castro, Bolfort Vioirn., Anlzio do Abron, Raymundo Arthur, · Ft'l1n
cisco Sli, Pedro Bo1•gos, Pedro Voillo, Moira o S(t, Gn.mn. o Mollo, 
Gonçalves Ferreira., Rosa. o Silva, Herculano Bnndolra, Arn.u,io Góe;, 
Martinho Garcoz, Moniz ·Freire, Cleto ·Nunes, Lourenr,o Baptista, 
Olivo!l·a Figueiredo, Lauro . Sodró, F1·ancisco Salles, Urbano . de 
Gouvêa., Joaguim de Souza, ,Jongulm Mnrtinho, Metello, Hol'CUio 
Luz, LaUl'O Müllor, Follppe Schmidt, Victot·ino Monteiro e Julio 
Frotn. ( 37) ; ·o som communicn(•iio o St•. Severino Vieira ( 1 ). 

_E' lldn., j~osta om •llscussiio o som dobn.to 1\ppt•ovndn. a nota da 
scssao anteriOr. . . . . 

O Sr.~· Secretn.rlo dll.conta do scguinto 

. l~XPED!JlNTil 

. · Ontclo l!o Sr, Sonador Paos do Cl\l•Yalho, communioaudo quo, 
por motivo do.fol'QII. maior, não tom podido comynrocor :ts .sessões. 
a, ostando. aind~ inbibido ~o fuzol-o, .solicita. ieonca at!l fim do 
1\go>to;-A' Commlssiío do Policia. . .. 

· Officio,do ·1• Secretario d11 CtLmarn· dos Doputndos, de 12 do 
~orl'eoto mez, onvlnodo os nutogr!lphos di\S sogulnt~s rcsoluçiíos da 

I 
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· Congl'CSSO Nacionn.l, sanccionn.dn.s pelo Sr. ·P1•esidento da Ropu • 
. hlicu. o devolvidos úquolla Camarn.: . · ··'"'" . . · .,. · " 

. Elevando os vencimentos dos funccion:t~•ios. da Caisa do Amo1·· 
·tizaçãà ; · · . · 

Con11rmando no Jlosto do 2• tenente todos os alforos-nlumnos 
com o curso das trO$ armas ; 

.,levando :L allb.ndcga do_4• ordem a mesa do rond:ts do Pelotas; 
Eqnlparaurlo os vonclmontos dos tclograJJh!stas dn. .,stJ•adiL do 

l'Ol~'o central do Brazll n.os dn. Ropu.rtiçao Ge1•al dos Telegrapho;; 
Concedendo Jicenr,n. ao tlesembargndor Cas;Jano Canrlido Tu.

varos Bastos ; 
Abrindo o credito de IS! :252:5714 pa1•n. dillgoncias policiaos ; 
Autm•ir.ando o OIUJH'estimo do 10.000.000 estorllnos,Jlara ohras 

de ombellozu.monto do Dlstricto !'odora!; · 
Adiando paru. marco as oiclçõcs munlclpaos ; 
Autorizando medidas para a oxtincç[o da posto bubonica om 

Campos· 
Au!Ó1•izando a m•ganir.ar,iio do s~·ndlcatos agricoia>; 
Blovando !L catogoJ•ia tio 1• classo·a Alt'ltndogt~'do Manács; 
Oroando mais uma companhia no corpo do bombeiros ; 
Autorizando o ct•odito do 10:051$456, para obras o outras dos-· 

:pozns no Senado ; . , · . . . · 
Mandando addiL• no respectivo corpo ·os aspirantes a commis· 

Sllr!os da armada; que não 1'01•nm incluidos na l'Ol'ot•m~ por-que 
passou a cln,;so ; · · . · . · 

Concedendo pensão :L viuva o fililos do tonente-col'cnollnnoccn· 
cio l'ab1•lcio do Mu.ttos; 

.1 Autot•ir.ando o credito do 35:00~; para oxperiencias do oxplo-
~ivoquo o D1•. Alvaro Alberto da Silvo. olfet•ocott ao Govet•no; 
. Mandando aproveitar pat•a o quadro de .l'nzonda os gun.rdas das 

nlfandegas quo tiverem p1•estn.do o concurso de 1• ontrancia; · . 
Concedendo um anno do licença ao juiz !Moral Dt•; Godofretlo 

Cunha; · • , . · · 
Concedendo um anno de licença ao 3•. oscripturt~rlo do. Caso. da 

)looda Pedro do Alcantnra Bonovides do Araujo Cintt•a; . . .. 
. Equiparando a Delegacia Fiscal do 1'hosonl'O, no Amnzonns, tt do 
Pcrmlmbuco.-Arclrivom·so. . · · ' 

. 01Hcio do Mlnistet•io do. .Justiça o Nognc!ós lntcr•iores; tio 11 do 
. corrente mcz, tJ.•ansmittindo a mensagem com !jUo· o Sr. PreS\· 

tlonto do. Republica J•ostituo dois dos 11ntogt•aphos tlu. t•osoluciio tio 
Cong~.•esso Nacional, .!1110 sanccionou, concol•nonto !L coucossiio do 
Jicon~oa a ~'t•auclsco .Joaquim .Bittoncom•t tlll Silvo.. -Al'chive-soum 
•los n.uto;n•aphos o commnuiquo-so :1. Camar:.t tios Deputados, I'Omat· 
tcndo-so·lho o outl•o, · · 

Dois o!Ucios do Ministcr•io tia lndustt•la, Viaçito o Obras Publl· 
cas, do 12 'do corr•ento moz, tt•ansmittiudo as monsa:gons'•com quo o 
St•, Prosidont.o dr1 Republica restituo dois dos. 11utographos do 
catlatmln. t!IL>It•csoluçüos do Congresso Nacionnl, qne · sanccionou, 
J•tiln.tlvas 1L abertura. dos Cl'oditos oxtrnordlnarlos ilo 3:000$, pam 
tiCBIIPI'Opriaçiio, por· ntllltlatlc pulJ!Ica, do duns ·cnsos · n~ l'UIL ·do 

. ... 
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. Tardim Botanico o especial do 1.000:000$ para acquislçiio do mu.to
t•ial fixo o rodante e execução dos melhoramentos nocessarlos (1, B•· 
trada do Forro Oosto de Mlnas.-At•chlvo-so um do cada· um do~ 
11utograpbos o communique-se ll C:1mara dos Deputudos, romctton-
do-se-lhe os outros. . 

0 Sr. A.. A.zeredo(supplellte, seroiii'IO de 2• Sec>,iario)
lti os seguintes 

PARECP.UF.S 

N•, 83-IOOi 

Votou o Prefeito a resolução do Conselho M•tnlclpal, que manlla 
(!ispensar, pala prnzo de 10 annos, do pagamento do lmpost.o muni
cipà.l, das taxai sanltnrlas, do ponna de agua. e bem asstm de foros, 
Iaudemlos, emolumentos do licença. etc. os htdivlduos 011 assoclo.
çües, que se propuzerom a construh• oasas pnra operarias, do 
accôrdo com o projecto n. 337 da. Camara dos Deputados, ainda 
pendente da dolibera.ção da·Sonado. . · 

Procede o voto entre outras ra.zues porque : 
1•, um projecto apenas da Cnmara dos Deputado; não O ainda 

bnso segura PlLI'Do a proposlto do que elle dlspiío, legislar o Canso
lho do modo peremptorio o definitivo. Se rogoltado o projecto 011 
profundamente modU!oado, como podo sor, seria a. Lei Municipal 
sem razão de sor, lnutll, ou tão Inadaptada como so fcltn no 
ncnso o sem o necessarlo crltorlo legislativo. · 

2•, o conselho concede o que niío pode, como sqja a dispensa M 
imP.osto do ponna do agua, cuja arrcco.dação corro por conta d~ 
Umão. · · ' 

3•, tendo sido revogadas por lei recente as dlsponsns do Imposto 
predial, niío bn po!'q uo leglslo.r-se agora de modo invorso reve
lando uma orientação mal segura, lnsta\'ol, compt•omettedora do 
confiança da Munlclpalldado om relação a compromissos contrnhl· 
dos sob a garantia desse .Imposto; 

4•, essas lsenoõosdo Impostos, no ponto de vista da resolução 
municipal, como om geral. soe succodor e afirma rt· Profolto apro
Tcltanáo aos capitalistas o nito aos O)lorarlos, a quem so pro tendo 
bonoftclar não conswta os vordadelros lntoressos do munlctplo. 
· Em consoquencla pensa n Commlssão quo far<l bem o Senado 

npprovando o ~elo, · . · · 
. Sala das Com1111ssüos, .12 do,julho do l90i,,.;.Oiivei!a Jiigu•!redo

prosldonte;-J, L. Coel/,o o Campos, relator.-X•~•er <!a .Solca. 
-Gama c •lfcllo, 

. . RESOLUÇÃO ... QUE SE REFEIIE o PAREOER SUPI\A 

· O Consolho Municipal t•osolv~: , , 
Os .individuas. ou associnoões quo se .propuzorom a constt'Uit· 

casas popnlares do accõt•!IO com.o projecto. o .. 337, do_l905, ,da .Cn-

1
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ANNAES DO. SENADI 

marn. dos srs. Deputados, ficarão 11isponsndos do pagamento dós sc
gnlntos Impostos pelo prazo do lO annos ; 

a) ]lrodlal e t11xas sanltllrlas e do agua ; . . 
b) fóros, lnudomlos,- oonstrucciio, arrullmonto, calç:lmento, 

n1 va!".lS o líconçns. . · . . 
. . Art. 2.• A presento lei ontrará om vigot• logo que seja snn" 
cclonado o pt•ojccto n. 337, ot•a ~u,ioito 4 dollbcraciio do Senado. 

Art. 3. • Ptu·n.n ilscnllr.ação do.s concessões, tlcn o Prot'e!to lLII· 
torizndo a entrar, om accõrdo com o Governo Federal. 
· Al't.. 4." Revogam-se as disposições cm contt•nrio. 

Sala das sossuos, O :.r c novembro· do 1000 .-Pecl>·o ,lfo11linlto do.• 
l'..ci•, prosidontc,-Edww<lo .fosd Pcrei..a llnbocira, !• sect•otario,
Jfantlc! L11i: Maol!ado, 2• S.ocrotM•io, 

VETO 

Srs. Senauoros: 
. . A presento resolução do Conséllio Municipal, niO:nuando dispon~ 

snr polo prazo do lO nnnos do ]uigameato do imposto predial, dns 
taxas sanitarias o do Q.gua o bem assim do fóros, laudomios ·o emo· 
lumontos do liconca, otc. os·individuosott associações quo,so propu
zerom a construi!• ctlsas pal'll opcrarips do accôrdo com o pro.iocto· 
n. 327, da enmarn. dos Deputados o aluda 1JODdonto do doliboracão 
elo Senado Fetloral, nao osttL cm condições do sor t1•ansrormada om · 
~i. . . . 

Em primeiro legar, o Conselho legislou sobt•o mataria que cs
ullpa " sua compotoncia, como soja a disponsa do . taxa elo. ponna 
de agua, cu,ja nt•re~adaçiio so ncha t\ cargo .do Governo .cla.Uniiio, No 
quo J•espeita no imposto predial, ~ t•oconte a lei quo dorogou ns 
insoncõos dosso imposto o nada .iustitlca que se volto.agora a orion
tacao diversa, concoden'do ·aquillo que o mesmo ConselhO. )ulflOII 
lnconvonionto. Domais, o imposto predial, 6 muito sllbldo,.ostt\ ~~~
mntlndo compt·omissos assumidos pelo. MuniciJ1alidado, o IISllJm 
sondo não mo Pl!_l'lico quo so possa )lOI'.,qualquor. modo c.onaorrol' 
para a dlminuiç:lO da rospoctlva J•onila no l'uturo •.. 
. . . Em segundo .legar; a rosoluçiio .om annlyse, versa sobro cous~ 

incerta o t'utura; como 6 o projecto n. 337, ·(lo 1905, ainda pendente 
da o.ppt•ovaçiio log!slativa; o, Cjúal.podo!•ll ou niio sor· convo1'tido· 
om lo!,. bnsttiudo q_uo não o soja. pa.t•a..· tot•nnl-!L .inutil o inoxoqaivol. 

Nestas condicues- o acoresceudo alndtt a clrcumstancla do.quo 
·os favores. concedidos pelo Conselho apenas apro.ve!tariio ·a càp!tn· 
listas que tomarem a s!n construcciio das casas· po.rn · operarios -
o 'não aos prolotar!oB"- como om !'1lgra tem· succedtdo, ....o.o, presento 
resolução o contrario. nos íntorcsses muntoipaos, .incidindo, · por
tanto, na 2• pttt•to do disposto no a.1•t. 24 ola consolidaciio das lois 
organlco.s doste Dlstricto o niio podendo por isso ser so.ncolonada •. 

O Senado Federal, examinando osta.s mr.üos, rosolvorú como 
entender melhor na sua sabedoria • 

. Distrlcto l~erloro.l, 12 ·do novembro do !OOG,- Francisco. Pc~ 
·•·eira Passos.- A jmpr lmlr. ' , · 

·' 
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N. S.i-'.1907 . 
A Commlssiio de Justlcn. c Lcgtsllll)iio tomou conbcclmcnto 

uo •elo :1 rcsoluçilo· do Conselho· Municipal, que ~:~utorlza o.Prefclto 
n. nomoar para. os cu.rgcs de ~:~manuenscs os professores adjuntos 
.ctrcativos, quo so nohnm oro ccmmlssiio na. Directoria. de Instrucçiio 
Publica..: · . · 

Em syntbosc, a.Ucga. o Prefeito: 1•, que carece o Conselho do 
compctoncin. para indicar pessoas determinadas para o provimento 
dos cargos publicas cx-•i do § 4' do art. 12 o § 6• do a1•t. 27 da 
coosolldacão das lei; t'edC!Ms sobro. 11 orgnnlzaciic municipal do 
Dlstrlcto Federal, npprovnda. pelo docroto n. 5.!00, de 8 do marco 
do 1904. . 

Pelo § 4• do art. 12 rostringo·so o. attribuiciio do Conselho 
neste assumpto - regular as conatcõos do nomeação, suspensão, 
aposentadoria o outras dos omprega.dos do todas as I'O]lartlciícs 
municlpnos. Por sou la.do, dl~õe o § 6• do art. 27 que ao Prctbito 
compete.- nomear, suspender, llcenclar ou domittlr o; fuocciona
ríos não .oloctlvos ilo municiplo, exceptuado~ os da socl·otaria do 
Conselho, o observadas n.s garantias que rorom doUni!l:IR om lol. 

2', quo, cm conso<tnencla, não tom o Conselho quo !n<li<lal'·pes
aoas dotol•minadas para quo u.s nomeio o P!•oloito, nom <lH'-' auto
rir.ar-lho a fuzor aquillo <tuo ê da sua exclusiva com potencia. 
· 3•, que, po1otnnto, a l'aso!uçiio infringe a. loi orgnnlca do Dls

tricto Federal, o, como tal, est~ no caso de sor vetadtt, á vista do 
:u-t, 20 dossn. lei. 

Procedem as razões do Prefeito o pensa. n. Cbmmlssão r1uo o 
octo·moroco a a.ppt•ovaçiio do Senado. . 

Sulu. da.s Commissões, 12 de julho do 1907 .• - Olitei>'a Figuci
tedo, presidente. - J, L. Coelho a Ca>apa•, re!lltor. - Xa•i01· da 
Slloa, - Gama a Jicllo, · · '. -.. 

RESOLUÇÃO· A. QUE S& ll.EF&ll& O PAI\EC&R SUPRA. 

O conselho Municipal l'osol v o : 
.. .t\rt. 1.• Ficà .o Preleito t~.utorlzu.do o. nomea1• para as vagas 

.dti amanueusos quo se tbrem dando nas <llvorsa.s depondoncia.a da 
Pr0foitura os professores. ttdjtintos otfectlvos que se o.cba.m act.uu.l
monto em commissiio na Dlroctorln Goro.! do Instruccito PubllctJ. 
Municipal,. , 

Al'.t •. 2.• ll.ovogam"SO as dlsposlçüos cm. contt•ario, 
Sala <las sossõos, em -29 de outubt'O· do 1904.- Dr. F~anclsca 

Antonio da Silvoira. pl'osidonto,- Endus Mario de Stl F•·•i•·s, i" ge. 
orotat•io.- .l!anoet Joaq"im Vi<lladdo, :~• sec~owio. . 

VETO. 

A Inclusa. rollQiuQiio do Cbnsolliil M<lniclpal, autorizando o 
Pl'OI'olto a.. nomoa~• para. os cM•gos de ttmannansos os profcSSOI'Os 
.adjuntos atractivos IJUC HC aoham cm commts>[O na Dil'Cctol•ia 

'' 1.•1 

" i: 
;,: 
1: 
I 
I 
I. 

ii 
I 
I 



.•. 

... . .. . ' 

ANN.\1!:8 DO BBNADO' 

Geral do Instrucção PubUc~ niio pódo morocot• o mou assentimento, 
:pelos motivos quo·passo a expot•: 

: Incorro' essa dlsposlcilo, · tal qual so ncl1a rodlglda, na consur:L 
do indicar pessoas ilotormin~das ·pat•a o pt•ovlmonto de cargos 
publicas, para o quo o Ior;Matlvo municlp~l carece do compe
toncla, o.t·•i do quo dispõem oxprossamonto o § 4• do art. 12 o§ o• 
do art. 27 da . consolldaci'io das leis. fodoraos. sobt•c a organlzaclio 
municipal' do Dlstricto Federal, approv:ida pelo decreto n. 5.160, 
doS do março do cot•reuto anno. · · · · 

· . Segundo· dotet•mina ·o citado § 4" do nrt. 12, restringe-se:. 
:tttt•ibuicüo do Conselho neste· assumpto a- reputar as condiçües d,, 
nomeaçao; svspensao, aposentadoria c outras dos empregados de todas 
as rcparliçOcs '"""icipaes, - limitando-se, portanto, a ostatuil• 
normas get•aos, !mpossoaos, com o cunho <la ut!l!dade publica, o que 
constituo o cat•actm•!stico essencial das leis, como bom o demonstm 
o texto de lo! supra transcrlpto. · · . . 

Por seu lado, dispõe ·o§ o•· do art. 27-quo ao Prefeito compete: 
flomcar, suspender, liconccts ou demitir os f«ncci011arios nao electiuos 
do munícipio, e<ceptundos os da Secretaria 'do· Conselho c obsol'1>a· 
das as QO>•anlias ~UC {OI'e>ll deflniàaSCill lei. ' . . 

· Assim, pois, ao passo que o legisladot• con•igna disposições ~o
rnes, consagt•a o pt•ecoito commum inspirando-se nas conven!onctus 
da colloctiYidudo, o udminMradot· desce uo caso conct•eto, nomeia 
pam os cargo> publicas, •tue Yagarorn, o.pplicando as leis, que nii.o 
podem chegnt• ata as Individualidades. · 

Do que deixo slngolamonto exposto, romltn que a Inclusa rcso
luciio do Conselho tende n confundil• podet•cs, que, no !ntot•o;so pu
blico, alei orgnnica croou distinctos o com attrlbu!oõos do tinidas. 

Na espocio,·como dolxel dito, compete ao Pt•efelto a .nomeação 
<lo to tios o.; empregados ou l'uncciono.t•!os não electivos, exceptuados 
os da Socretarl~ do Conselho, observadas ns garantias que forem 
definidas cm lei. . 

Nessa contormidnde,compete ao Conselho legislar estatuindo ga
rantias pat•a o bom Pi'Ovlmonto dos 011rgos munlc!paes, mas nunca 
doslgnat• individues ilotcrmlnados, que devam occupai-os ou-au
torizar o Pret'olto a lllzer aqul!lo quo é da sua exclusiva oompo-
to~a. . .. . . 

Eivada de inoonstltuc!onnlld!ldo; pot• forlt• do ·fronte a .Jol orga· 
nica do D!stricto, '<l a rwoluciio do Conselho usurpador das attrl· 
buições do Poder. gxecutlvo. . 

Por estes funda mantos, crue submetto IL alta considoraoio dos 
Srs. Sonatloros nego s~ncoãon. esta t•csoluçiio. . . 

Rio <lo .raneiro, 10 do novembro do 1901.- ·Francisco Porei•·• 
Pas.•os,- A !mpt•lmir. . 

ORDE~l DO DIA 

•O S1•. PÍ•e,..icleute - Constando u. ordem· do dl11 tio tt•n.
ll~llio~ de commlssuos;·darol ·a palavra aos Srs. Senadot•es que n. , 
<ruolram pnrn a!sumpto do oxped!onta. (Pausa.) 

' '•' 
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· Xin~uom pedindo a pnl~vra, vou lovantnl' a sessão, dosl~nando 
pn.t•n. ordem do dia dn. so.ss1io scgnlut~: . 0 

. 2' discussiio do proJecto do Senado, n. 18, do 1005, oqulrm.mndo 
1L Alfitndoga do Pn.rnnnguiL, no Estado do Pnrnn(t, a do CorumM, no 
Estado de Matto GrOiSO (con> pm·acar (avO>'<~vcl tia Commissno d" 
Fimm~as) ; · 

2" dlscusslio dn. proposição da Camnm dos . Deputados, n. 100, 
tio lOOU, autorizando o Presidente dn. RcJmblico. ~ n.b~ir ao Minis
torio das Reiaçücs ExtoriOl'OS o c1·e<lito do 30:000$, ouro, supplc· 
mentar tt vorbtt 6• do art. 5' do.ioi n. 1.453, do 1!105 (com parccc1 
cantJ•twt'o ela Commissao de Finllnças) ; 

2" dlscussi.o da proposição da Camarn ilo~ Detmbdos, n. 47, d" 
ID07,supprimindo os lagares do presidente o vlcc·pro>idontc da Calxn. 
de Conversão (con> emendas da Commissao de Finanças); 

2•discussiio da proposiçiio da Camn.t·a dos Deputados, n. 103, do 
1000, autoriz~ndo o Presidente da Republica a concodo1· um anuo 
<lo llcen~a. com ordenado, a 1\aymundo .João tios Reis Lisboa,. 
2• oscl•iptm•nrlo do Thosouro Fadara!, pn~•a tratar do sua saudu 
com.'pa>'CCB>' faooravel da Commissao do Fina>iças), 

Lovunta-so a sessão ao moia-dia o 45 minutos. 

•ii' SESSÃO Jll[ 15 DE .lULI!O Dl~ 1907 

P>•csi<loncia rios s,.,, Nilo Peçanha (Pl•esidcllt•J) e JiC>'>'ci>·a Chaves 
( 2• See>·etario ) . . 

A' mela hora depois do meio·dia, abl'O·sc· a sessão a quo con
"Ol'l'Om os Sl'S. Senadol'OS ,J. catunda, l•'crroil'll Chaves, Jonathas 
Podroza, Indlo do Brazll, U1•huno Santos, Pires Forroim, Francisco 
S~, Pedro Velho, Moiro. o Sá, Alvaro Machado, Coelho Lisboa, 
Araujo Góos, Vieira Malta, caolho o Campal, Virgilio Dn.mnzio, 
Moniz Frel1•o, ~íque!ra Lima, Oilvoh•n Fíguc!rodo, llríco Coelho, 
Feliciano Penna, Prauclsco Glycorio, Alfl•odo Ellls, Lopes Chavo,, 
Draz Abrantes, A. · Azorodo, Cundido de Ab1•ou, Xavier da Silva, 
Drnz!Uo do. Luz, Pinheiro Machado o .Julio Fl'Ota (30). · 

Deixam do compal'OCOl', com. causa pn~•ticípnda, 0>1 SJ•s,. Ruy 
Ba1•bcsa, Duono Brandiio, Silverlo No1•y, SIL Po!~oto, Pncs do Ctu·· 
vnlbo, Justo Chormont, Gomes do Cnst1•o, Belfort Vieira, Au!zio du 
Abreu, RM1nundo Al'thur, Pedro DoJ•go~. Gama e Mello, Gonçalves 
r,'ot•rclrn, 'ltosa o Silva, Herculano B11ndeira, Mnn•tel Dnt1rto, 01!
vcit•a Vnlladiio, Martinho GaJ•coz, Cloto Nunes, Lourenço Bnptlstn. 
Augusto do Vasconcclios, .Lam•o Sodr~, llamta ' Ribeiro, Frnnolsco 
SíL, U1·bnno de Gouvêa, .lonqulm do Souza, .Joaquim MUl•tlnho,, 
Motollo, JlOl'Ollio Luz, I;ttm•o illüllor, Follppo Sohmltd o Vlotol'ino 
Uontoh•o (32); o som communlcacfio a·sr. Severino Violrn (1). 

!\-' ,. 
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A!IJIAIS DO SENADO 

. ll' lida., posta. oJm discussão o sem debato approvada a neta du. 
~cssã:o anterior. · 

·O S1•, l 0·Sccretn1•io,.d:l contado seguinte . ' 
EXPEDIENTg 

. : Q!llcio.,(o ~lini:Íter!o drL Justiça o Nogocios rotm·iores •. do ll.do 
.cot•ront9 moz, trausmittindo o. Mensagem com CJUO o Sr. Prosldont& 
tia l~cptlblica restitue dois dos autogt•aphos da rosolUQii.o do Con
gro~so·Nacion:.tl, quo sanccionou, concernonto :1. concessão do um 
nnno do licença ao tabeUiiio da Prelbltm•n do Alto Purt\s·. Octavio 
Moniz do Souza.-Archive-so um dos autographos o commÚil!que-se 
:1-Cam:u•a dos Deputados, t•omeGtondo-se-lho o outro. . · 

Telegt•ammas dos pt·os!dentos o· governadores tios· J;;;.iados' do 
Amazonas, de Sergipe, do Esplrlto Santo. do Minas Get•acs, do Pn· 
ran,; o do Goyaz, congratulando-ao com o Senado pela ;::lot•!osa dat~ 
Jlo. 14, do . julho, commcmorativ~t da Jlberdado dos povos.-,lntei • 
rado ..... , . . . · . 

RorJuct•imento dc.D. Emi!ia Josefina do Mcllo. viuvado contt•a· 
a!mii·anto .Luiz Felippo Saldanha. da Gama, aUogando os motivos 
pot· que cm tempo n1io · so ·habilitou ·para t•ecebor o meio soldo " 
montepio deixados llor sou fimtdo mariilo, sanando assim a falta no
t~dll no pat•ecot• dn. Commi~siío •lo Finanças sobro o requerimento 
cm que pedin rolova~iio da prescrlpção cm que incori'ett.-A' Com
mlssilo do Finan~:as. 

O !!ir. 2• Seo1•otu1•io declara quo niío lia pareceres. 

O S1·. ":l..lf'~·cdo' Ellf,.-St•. Presidente, volto do novo 
:\ !l.l'ona, o, si o !'aço, dopois do hnvct• declarado que a campanha, 
•JUO vlnlta. f1Lzondo ·a rospolto dos u.buSils o oxtórsües.conunettidos 
pe!(l. Comp~h!a Docr~s uo·snnto~ estava. do Jilcto, terminada;: com 
a publloac!J.O do doct•eto de:o de Junho dosto anno. t!ando :1s instru; 
ecoes c regulamentando os pat•agrapbos4, 5o O; da lei n. 1.7-ll;.do 
13 do outubro rio !SOO; G"pot•que mo sinto lovndpa t•eouceta.t• a,in· 
h'l'at:r. luta:, pot• dous·motlvos. ·' : · . . · · .. " 

Em Jll'imoiro Jogar;· :1 Companhia das Docas; segundo int'ot•Jua..
çi:ios·rtdcillguas quo· mo toom chegado aos, ouvidos. nã:o p11et0ndo se 
Mubmottct• ao dect·eto~j(t'citatlo num llUillpt•lt• ·~s Jnstt•ucçüti:l <tno o 
i!htlltrn.do o .cmlncnto: Mlnlstt•o da V!!l.l)ã:o tilz, b~ixiU•, do: accôt•do 
com os pt-ocoltos da loi ;. cru so~undo. logar; porque a Companhia 
contlml:!. o. proceder cm completo do;accôt•do e desobodlencia !I lei 
o,u.os coutt•a.ctos.quc 11. forçam a nã:o pt•omdvcr ·~ oonstrucçao de 
obt•ns, som a antorlzacao l'Ospccllva do Governo; .. 

• '\ctnu.!m011to oi;tá• olll• constt•ubtdo tt~•mazons cm Santos, sam 
lllltori?.a\iiO do ·aovot•no; . o todos . os Srs. Sonadot•as devem esto>.• 
Jombto:u!os do gue, nbtd<t:ha poucos dlu.s. so r~lllrmon nost~ Cl!ila, 
.o.uros mos mo do so conhoool'•Jm ·as provldenc!ns do t!ocroto do ll de 
junho Je !907. '!110 ~ <:om~anhla bntot·i~ :Li pm•tllS do Podot• Judicia· 

'/ 
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rio. para pedir a este podar que evitasse a lntorvonçã.o do Govm•no 
Fodol'Dl na. ftscalfza.ção da sua. ronda·e fixação do sou capital. , . 

Entro do novo na luta, como outrora, som rancores e som 
oJios. Não sou movido por interesso a.!gnm,de ordem pessoal · pelo 
contrn.rio, só tenho por objectivo a. grandezl . da. minha. Patriá 0 o 
bom estar do povo. 

Não fora ISto, melhor SOl·!~ a. tranquilla e sodenta.rla commo
clidado da ausencia desta tribuna ao desempenho da mlss[o quo ro
cohi dos meus iliustriH amigos do l'Oprosentação. Parece,· por~m. 
'quli o en.Ivo.l'io nli.J cst~ longo. AttingU~o ~ :L·unica cousa CJno ai~ 
mojo, umo. voz ro<tilzado o ·OlJjectivo que tive cm viqta, quando 
peln primoh•a. vez assumi o encargo do desvendar os abusos com
mettldos por ossa empreza.. 

De lllcto, o. Companhia das Docas, insurgindo-se contc•a o decreto 
de 6 de .i unho e não coop~1·a.ndo para·qno se realizem as instrucções 
baixadas pelo ministro, levanta um · confiicto e rebolia-se Qontra o 
Podct• Executivo. 

, Pretende e~sa empre~a h• batel' á.s portas do Podm• Judiciarlo, 
]lrova.velmontci acrechtando que hnver:L neste paiz um .iulz que 
âeante da espada de OUI'O, dn. ospa.da de Bronno das Docas, J4ça pen
der pat'll. o lado da iniquidade a balança da justiça.. · 

Não, não c1•eio absolutamente, niio Qreio que b:Lja um só 
.iuiz capaz de se colloca~• no lado da empreza podQrosa, contra os 
inter0$$cs do povo. .. , 

Que , pretende essa empreza, emftm 1 Quo pretende QSSO 
monstro 1 , · 

Nem nos tempos antid!luvianos, quando existiam os antigos 
saUl·ios, se ODQontra. um exemplo semolhante, Abarrotados, dot•miam 
o não Jilzlnm mal. Este polvo, porúm, cl insaciavol. Roploto de fa
VOI'OS o Je concessões, na.o so satisfaz ; cada vez mais ganancioso o 
mais inimigo dos intet•ess.Js do povo, não sacia a sua fomo inex-
tlnguivel. , 
. .Jd. domonstl·oi quo a. metade desta volumo (mostran~o) consta 
de concessões ás Docas de Santos, · · 
.. A Joi de 13 do· outubt•o garantiu li mesma. emproza os sciu, 

capitae;; dou tudo quanto ora passivei uma lei conceder. . . 
. , Os lof!isladores duquella clpoca niio cogitaram de outro,assum
]lto <tuo nao o de llnimat• o caj>lto.J emp1•ogado na construcção dos 
portos,,.,,···. · .. · ·.,.. · 

A lei consignou, apenas, tros modidas onerosas, alieis nocesscL
riaS!L propria garnntta do capital a. emprogat• na oonstruccão dll>! 
obril.ll dos portos. · , · · . . · · , , 

·, A· .prcmeira; ·fel a ft~a.oão do capital; a sogund11 a. t•evlsiio 
das ·.taritas; e a terceira a croaoiio do um !'nndo de ·amortização, 
que tacilltllria mais t11rde ao Govoruo a oncamplção das mesmas 
obras, quo.ndo tivesse. do lllzol-o, 10 annos depois, de.concluidos os 
mesmos tra.bal110s·~, · . , ·. · . ·. , .. , , 

·" E. bojo; 10 annos após a Msignatura do .contracto, niío houve 
unia só·t•evlsiio .da tarltbS• o nem os. Governos·passados cogitaram 
da t•agulamontar. a lo! do 13 de outubz•o do 1809, que estabelece os 
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melos·Jpeló~ •.:quaes :u,;omptlllZIL ilove .1!xal\•O•ts.ou ·.capltal•erl'OVIlr:as. 
su~s tarila~. quando· ollas . excederem ro !!llmtto :maxlmo. po.t••ella 
traçado:para•os·:proventos,dos oapltaes mnprogados. . · 

rD<lsde :.1895, .•quo 10 •cacs, do ·=ooamouto"da :novo. . ponto rdn. 
Ingleza•ati! :Paquotá, ost~ .conoluido; •c, .não obstante, :at~·ho,je, 
contlnun.mos serviços a titulo do provisorios, >po~quo ·esse• foi o 
melo ·quo a Com]i~nhla descobriu parn. evitar ILrPI'CStnção de ;con
tas o. a revisão do tarifas. . ·. 

'Nilo ha,·.om todo· o Estado do· S. Paulo, quem niio·conhoço. ou 
:pesoe.n garra do at·butro vo~az dessa omprez;,. que, 1m placa v e!, •se 
collooou em o porto.do· Santos, como :umu.·•daquollns di~ind~dcs do 
Egypto, esculpida.'! 1!11!. pedra, .:com . o ·busto do mulhet• .o ·o· corpo 
do tigre. . 
• ··,Posso a.ftan~n.r::;o Senado quo a • ompucza ganancirnm,nos Jlro
:vantos do. novn.s concessões, jám~i~·tove.um movimento dOlliodado 
ou um momonto·om que cessasse a .lmplaeabllldado da sua :gn
nancia. 

Desde o.anno •passado, á~· primoil•ns .. arguicües qno desta tt•l
buna lovantoi contra a pedct·osa com:panhlu., .o Senado .testemunhou 
n dol\l•a falta .pelo •ex-Sonador·:da Republica, ·Sr. Dr .. Ramiro 
Darcolloa, <L!IIl'mando a ·~randiosidade .du.s obr11s realizada; ·pela 
Companhia das Docas de• Santos, o, ao•mesmo tempo quo entoava 
hymnos á b'ri>Udozr. daquclla obt•a.modolar, S. Ex. nprogoava. ,que 
a olla. se devia om gt·n.nde parte, ou na maior pnrto, ·O •PI'Oi:l'Osso du 
Bstado do s.··Paulo. . . 

• Tá tlyo occasiãodc ler desta trlbuntt as estntisllcns do impot~ 
.taçiio o oxport.açiio doEstado. do s .. Panlo no pl'lmoll•o qulnquonnio 
dos u.nnos.do.t890 rnJ895, .para domonstl'al' •que u. :ompt•ozu., não 
ba duvidn o .uinguom o uega, concorreu muito .. pa1•a o :pt·ogro.;so :do 
·IM11do, 1aailito.ndo, com n. presteza da carga .o doscargn,.n. mo'l'i
montaçiio das• mercadorias; .isto,por<lm,. niio quot• ·dizer :que fusso 
clla a crcndora dcs;o movimento extt•aot•dinarto, que su1•giu om· 
S .• Pauloi <lopois quo.•a positivou 1t gro.ndo exportação •O :o.do~onvol• 
vlmouto da lavoura do cu.l'ú. . . · 

·Mas, mesmo quo:nssim !'osso, pot•Yontura toni. n. Companhiadns 
Docns, pot• ihavor levantado· n obru. cxtraot•<linarla. :do porto da 
Santos, ·por ser grandioza:cssa obra. o i direito do 'esmagar c do 
sugar o povo; .nlóm do . quo.:lho a ·permlttido .por: lol '1- Pelo tacto do 
uma g~i!hotlua s~r 1\0 om·o o cravo.inda do brilhantes deixa do·ser 
·gullhotma '/. . .. 

:Nlngnem conto>ta,nom:contestM•ll. ·;iamals os ·grandeue1•viços 
prestado~ pela otnproza. ~tem liio jJOuco n gran<lezo. !las· obras ·por 
ella:ronlizailns:•O quo:.o contest~. e contestm•tl•sompr•c, ó·o !llt•eito 
qou .. ao :nrroga.do•tit•ar I·onda:suporlor· 11 quo\ln·•quo:lhe ú·trnçnd!L 

!llOl' lol- · 
' ''Ea·pt•ova <lo que oltto ·tlrn> e ·o. ·provn 1\o ·quu oliit osM. expio-. 

mndo o povo, está no seu silencio om relnçiio IL t•oudn. que pot•cobo. 
•.E! lo. , se ··:diz· ropMilçiio -1\ldOJ!al,tequlparado. :ao, Correio o :tl lillstm!lu. 
do ·Forro:ContvuJ., .· Bntroto.nto,;.o üovallllo ·:sabe o :conlioco:pm•foltn.· 
·monto·qnal o morlmonto' dossnsropartiçücs•publlcns ; niio .conhece, 
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porém,-.absolutamente 1\[o conhece . o que .. se. passa ·nos cscrlptorlos 
. dn. :companhia, ··que :'occulta ·a renda;-- •porque• sa.bo.que.··estii.:Wiu
··fruindo 1ucro muito•supcrlor no que' lho·d:lidlrelto o1seu contracto 

N"n.o fôra Isto, c olla faria o que Jazem ~odn.s .as. sociedades. anon1·: 
·ma.o-publlcn.rln. .a· sua rouoita e a sua dospozn-como •lambem pro:· 
cedem ns estradas do forro. · · · 

. ·. Alndn. .. Ju> poucos dln.s, :os jornaos desta . capitaL.publicaram os 
1·,bn!anços .d.!ul Companhln.s Panll~t~ e'.Mpgy!LDa, •do, S •. Paulo. Por 
.. ollos , so veritlca que, . do facto,, tu:aram Jucros.oxoodento• .. nos. que, 
Jhe~pe~mltto,alo\.;ontrotanto, OJS'O~erno do.Esta.d<> cstli .. mand:indn 

: ih.ar. o .. ;napitai,Pnra. .,justnmontc !Pl'Pcedcr .. de .accôrdo •com u. lei o 
mandar.l'azer .. a.xovis[o,rlns.tarlllis. · . , . 

,,Qual,o regimon,·em.llm, qno·ostl>,eUJPl'or.andoptn.p:u,;~,sou .. u:so '! 
, ~in!la não, o, pude descobrir .',Como en:tJ.>roza, .~ :t.unif!(l .. no .. mundo ; 
nenhuma Jm com. tantos .1111/0res .. o.&om · .. tun.só.anus .• A~ora,;quo o 

·.Governo .patrioticamonto baixa. o decL'Cto . de.O .. do j11nho <COm a.s 
instrucções Togulamont:u•es da Jcido,outubro do lSGO, .11 comp!LDhia 
quot• so lnsnrgir o bater (ts pot'las do Poder Jllrliciarlo, par:1 .. impe
dir .que o. Governo lixo o ·capital o.J'aça.a rov.ls~o do furlJbs, plU'a 
.assim t·ottrnt· ,a sobrecarga que pesa, ha ·mmtos .annos, .sobre 
.aquello pobre po\'O, 

.E' cm•Jos.o; Sr. Pt•.Jsidonto, é cut•ioso o sophisma do rruo ess:t 
omprozri.l!tnça mão .pam ovl&at• o cumprimento !la Joi • .DiZ. alla.quo 
as obras do cao• do Santos são obt·as inúivisive!s. o ,que, pot·tanto, 

.·e!nquanto n5.o.ftcat•cm couclu\das, .olln. não ,ú obt•iga~l.:t ti ,dispo.;J. 
çao .dn.Je!· de, L3 do outubro ,quo.mandtl .. (b.20t~o.~ .:vevlsao do .ta!~llt>, 

, desde,. que os lucros excedam do 12. por cento • 
. :Nosse:.propo;Jto, olla, niio .cogitu.,:tbsolutamonte. do. concluir a.' 

obras.: e ,o .!'acr,o ú,quo,pat·a· um cn.cs.do cinco 'kilomstt•os, ,cll<l· j:l 
. levou :lO .annos o,.ainda1 pelo .tltulm•.da pasta.da.Viaçao do .Go.rot'llC\ 
passado, obteve mais. seio. . · · · • 

Do, l'órma.~uo so .. cho::a a esta ob~llcza: vc·so, umn. companhia. 
podot·osa;, archt-mllltonll.l'ta,Javar 2ü .rumos paro. . construn· .monos 

:~dl' cinco J•ilomot!!OS do caos't SJ,,.pot•"outura, o·mesmo.'!lroccsso.fosso 
adoptado pelo. cidt1de doBtto~os"Ai~o~ para. os seus . .17 l•ilomctros 
.do .. ct\es, ·ti omprozn cooccsstooarta .. daquallas ob!:ns ;niio .Jcvnt•it• 
;monos de ,80 awtos:í>nrtL a.sua .construcoiio. E,.si .lormos ostnbolocor 
.• a..mosmn.,rolaç[o.ontro o;pra.~o CJUO ,oss.~ ,conwanhia tem .. tomado 
cJlllrD.c!i construcç[o ;do. Cl10S do .. porto :de Santos e.a<· .. docns .do. ·Lon
dres. de Hnmbm•go, rloLi\'orpóol o do Notn Yorl\, cltegnrcnios n. 

.·osso ;resultado: quo .osso .trabalho Jov:~rln .muito miiis.de um ou 
.douS Scculo; parti se concluir. ·. · , ·. . ..... ·· 

.. : .. Nlsso.vê·so 1perfcltamol!te,o.~plttito;astucioso t!n.on)prczn, que 
, ;e agarra tL cltlcan.a. purnmao1prestnt• oontus :nom ,fu:at• .o .sou .. c:t· 
.pital,.sem·.ooncluir as obras. · . .. . .. 
·. ,Jlls·a raziio;pcltL.qu.al ella., sl.liiio .fot• fot•cniltl,polo .Go•·erno, 
, .. JI!.mnls,dnrl\1pot• conoltudns ns.mosmn.s. . . . 

.'E quom·vls<e o.pt•lmlti,•o plano.dn.s obms tlo.po~to.:do:.S!LD!08, 
:traçado ,pelo ongeuh~tt•o IDomirigos Sergio do· Saboin: o ,,Ito.i e ltL , fôt'. 
::Vet•.lfl.cnodo•a'exoou~ao·uosso mesmo pumo fl.cnrt\ <espantado, ... por-
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·quanto no p:•lmltlvo, os ttl'mazoni eram do n.lvonarla, ao passo quo 
n podm•o.<a. Companhia.-das-IJoca~ só tom -deus ou t1•es a.I•mazons 
no~tr.s condlçlícs, sondo os out1•os feitos do folha do lbrro sob cober-
tura d~ zinco vordalioiros g:•.lplíos ! · · 

Porq 11o ella assim os mnc<b cunst!•uh• 1 pa~•n. mais tardo podo1• 
dizm· q n~: · · 

• Aa obras do caos alnd:~ n:io. estão concluldas, visto que os 
nrmazons niio ostiio Jll'Omptos o a companhia tom nocesihll~ilc do 
prorogaçiLo do praso, justamente para !oval' a o!feito ns obt•ai de 
atvcnal'ia., substituindo a folha de forro o ·cobm•tura de zinco.. · 

Do fórmn que clla contln~n. como semp!•c, a lançar miio do 
sopbismas para evitar que •e faça n. r.wisiio dn.s tarifas, que se fixo 
o capital que olla tom clfoctivn. o niio ficticiamente dosponlil<lo. 

Outro ponto curioso i! o de acompanharmo< o dosonvolvimonto, 
as ovolnçiies dcssu. ompreza dosdo n. sua gonesls. · 

Principiou como umftóco do neve <tue pou<ruBc sobro o porto <lu 
s~ntos. Hoje, osso llóco <lo novo roprosont~ uma avalanche, esma-
gando as energias da.qnollo povo ! · 

Como llóco tio novo, n.cccit.ou uma incumbonoia c a.sslgnon um 
conlt·acto pelo qual so ob1•igavn. a l'azor um l•llometro tle cáes pola. 

. miset•rimlt quantia de 3.851:000$000. ·Isto no dia O do .\unho do 1~88. 
Pois bem; de 3.851:000$000 a comp:Lnhla conseguiu a.ntorizt~ção 

para fo.zor obras na impot•tancia do 05 mll o t~nios contos ! · 
W de as<ombrar I 
A' medida que essa companhia elevava o sc11 capital por essa 

fórmn., os Governos passados cruzavam os braços e, genu1loxos, 
pm•guntavam :l omproza o que queria, <tuae< as concessões, 
<ittaes os flwores quo desejava. Amplin.vam-lhe todas as concessões, 
desde o praso para a conclusão das obras o para mol'ructo das 
mesmas, que e:·a dA 36 11nnos, pat•a o nmximo da lei de 13 de 
outubro dã 1809, Isto é, 90 annos. 

Em relação ao seu capital, ministro houve que, dennte da mera. 
n.l!ega.ção da. emproza, de quo o sala~•lo se havia elevado ao pa~so 
que o cambio havia ba!xatfo, mandou aub'mental-o de 5.850:00(1~ 
<tue erlt, por um simples traço de penca, •~o tlobro. . 

Niío tlcaram ahl os abusos, Em relação ás taxas, q:te eram mo
. dica!, de um real ~or kllo, foram as mesmas olovad~s ·~ I 1/2 r<lls, 
sem n menor justiftc~tlva o sem que desta duplicação de capital 

·adviesse ao eommerclo e I\ lavoura do Estado do S. Paulo o menor 
beneficio, o menor l'avor. . 

O quo é mais curioso é que ossa cmprezn. obteve ~udo, sem 
absolutamente dar cousa alguma, · 

Es•u. taxação por kl!ogramma para. carga e t!escarga !oll au
gmenta.da pelo decreto de 15 de julho de 1892, 

Além du. dupUcaçilo de BlUS cu.pita~s. a companhia conseguiu 
um real a mal~ por \dlogramma para carga e descarga de todas as 
mercadorias, :por melo de umu. autm•lzaçiio enxertada Da lei orça
mentaria de lO t!e dezembt•o de 1806, e const:mte do art; O, n. 2, 
<tue o minl&tro dnquel!a ~poca, Sr. Joaquim ~furtlnllo; executou, 
JazcCllo bu.ixttr o decreto n. 2.4!1, de 23 do dezembro do 1806, 
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•!ando-lho mais um · real 'Para n• draga~ em· do porto. Com uin · 
simples tra?o do ponna, o· Mlnlsiro onerava a população do meu · 
Estado em mais de 1.200 ou !.300 contos, paio espnço de perto de. 
ao nonos. · · 

Posteriormente, as concoslõcs foram so seguindo umas após. 
outras, c o que ~ facto é que bo'e n omprcza dispõe do um caplbli' 
enorme para Cl~ia acqulslção tccm conco1•rldo a· sua astucia e a. 
inercia dos 11ovornos. · · 

Não tenho ata bo,jo da<sa tribuna· articulado um fac1o som 
pràva, sem documento. Eu dis>O no anuo passado que a emproza. 
niio pagava lmpoatog do consumo. Impo,to este do que nlnguom 
neste palz este\ isento, desde o P1·osidente da Republica aM ao ui· 
timo camponlo. " Emproza das Docas niio os J!aga ! 

Para compromr isto, que me foi conte~tado, vou ler pequeno. 
trecho do um ,ioroal que 11cabo de recebe de Santos (lendo) : 

«Pela Al(anclepa - Os fiscaos do imposto do consumo Sra. Elias 
Alkalm e Antonio Satumino de Oliveira entregaram ao Sr. los-. 
pect01• da Alfitodega um.auto de infracção lavrado contra~ Com
panhia Docas. do .Santos, que ncgoci~ com um grn.od~ n.rmazcm 
rle·scccos e mo!bn.dos nos Outoh·inilos, sem que pam isso tivesse 
cumprido com ns dispnslçõos do n.l't. 3' do l'egulamonto 5,801), 
do 1n de fevereiro do 1000. . . · 

O S1•, Fernandes d:t Silva nmndou q no o 1:eprcsontanto iltL~ 
Docas olforocosse a sua defesa no prazo do !5 dins•. 

~'l'Cqnontcs vc?.cs, S1•, Prc;idonto, quando clinicn.vn, tiw 
occasiiío do mo vor om situações difficeis. Em casos do urgencia, 
devido a dosiiStloes, necessitamlo intervenção immodlata o prompta. 
som nssistonclo. do um collego. que pudosso applicar anesthos\co~ 
pa1•a supprlmir a; dor, t\•oquento~ vezes ti v o de ondurc.cor o co
l'aQiio, Ji•ocJueotcs vozes tive do encob1•ir os sentimentos de piedado 
o. comm lsernçiio sob a mascara · de gelo e, por nuto-suggostlio. 
ensurdecer-me, pr.~•a evitai' que o olJistul'i so.dcsvlasso,que. minha 
mão t!oemosso, tendo em mira como objectivo unico .a sn.lvaçüo. 
du enfermo, certo de que, ap1s os sotrrlmentos, Ylrlnm . clin.s l'l· 
tliosos de alogrlo. com a s:t lva~iio tio uma vid!L. 

Visando o bonotlclo de um onfoJ•mo, ~ minlm mão j:tmnis trC..· 
meu, o meu hlsLtu•l ,lllmnls so desviou. . 

Ag01•a, nesta tribuna, tenho do t'nzor o mesmo : COI'I'nl' o' col'a· 
ção e ansurdccer-me, porque tenho do .aJl!'Osont:u• documentos. im· 
po1•tn.otisslmos que provam que os ox,tit,ulnrós das p:istns da Vinç1ío 
o da Fn2onda no GoveJ•no pa,sado, rop!•esontnntcs da autol•idndo do 
Podo!• .Executivo, tbrn.m mais amlgos,~as Dtlcnsdoquo. do JlOvo 
·e da confianço. do bonomc1•ito cx-prosidonte ua· Ropuhlicn. 

.. Ante; do o tazer, poJ•ém,prociso .mostra~• qu:•l o .modo.tlOr qno a 
Compaa!J!a das DócM . elevou sou capital de 4.000:000$ . a. 
00,000:000$000. . . ;,.. .. . . 

Von ler, SI'. Presidente. Eis o llistorico financcii·o da Companhia 
llu.s. Docas. . . 

•Contraet.o ela fi1•mn Gn.Jfrotl; Guinle & Comp,-J050 Pinto do Oli· 
wolru., Candldo Gall'ro~. JlduM•do Pnlai'h\ Gnlnle, .Toiio Ribeiro dQ 
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Avolla~;: Dr. Al1'1'edo· Cal'Jloii'O'V~ldet~ro,.:Benedicto .Antonio;~ Sil· 
va<·Fl'!IJic!sco·;~ust!nlo.no·dõ·C~itro·ReboUo· e Hippo!lto;VellósG P~ 
dornoir&s'o-Mnstituom· 'Uma .. socied~de • cm .nome .0oUoetivo, ,sondo.· 
todonolldarios.' . . . 
· Prazo.•para·duracão do.. sociedade, <tu~t!•o .. annos; .podendô ·. sm·· 
p!•orogado,..si so reso~vo~· mo.ntel·o pam uso. e . goso <la.s:obras.. , 

. Capital;•• '!_u••I.OOOtOOQ$,,ro~lizado · :L,proporQiió que .f~r. nacoS· 
s1r1o :!. o~eouçao das obms. 

Sómonte no·tlm do·Jll'azo,.portbo.Janço,<se.vm'ifiêariam os llicros 
' ou•:preJulzos: . . 

Datatdo.contracto· .•. 23-de•julho de !888: 

Constituição· do: Companhia diÍs,Dooas·.de Santos... . 
Na sognod&iO.S;llmbllla•do ·constitulçii.o. da ,Comj!~Dhia,. :v. fl1•ma 

Gatrr6e, Guinle & Comp. teve os bons, conceS!lões e d1roitos avalíados 
pQr 19.UOCI:OOO$; .. qJie'ficaram· r~presentados por !10;500 acções ·do 
200$ ·.dO..comp:i.nhia·que •so'.constituia; · . . . · . _ 

.. A. actti' dcsta"assemblún. ú 'datada'de s.de novembro de 1892;· 
; Assómbllla geral extraol'<llno.ria.da Companhia, om''27' do ·se .. 

. tólilbro de 1897. . · 
. Nesta nssembiúa 10!' ap1•esentado o 'ló.udó dos peritos ·(Osorill, 

Frontin. o. Str0et), veritlcando-se dispor a companhio.;em '31' do · 
agosto de'l897: de'40:000:000$; sondo:·· 
repr<is~ntados om: obra.~' oxco~hdas I 3.J.03B:257$69i· 
repr~sontados· em·•saldo existente no·.· 

~eU' 'activo 5;963:742$303: 

' ' .·· Toia.t;, ; . .40.000:000$000.>·· 
· A directoria pediu·· então ·nesta assomblaa.: autorizaciio par~· 

:\~rir subs<iripCÍÍO il?s .restantes 20, 000·: 000$, dO modo a· e! ovar 'O C a• 
Pt.tlil a60;000:000$, o que· a,: n.ssombléO: approvou·;. (Peritos: Osorio, 
Frontln e ·street): . . 

Em Msemblaa · gerllJ:oxtraordinario. de a de·outubi·o· do 1891' a 
di.ractorla aprcsontou··o:reclbo" do' doJ)osito-' feito n·o. Thcsouro Fo· · 
dera!; na' importancio: de ·2,000':000$ correspondendo 11 10 %do 
cailital de 20.000:000$, subscriptos ·cntlío·, · · . · 
... Nm t•oquarimonto· 11.' Junta·commorcial, <!atado· do 18'do•outn· 

bro· de 1897; a ·companhia· pediu ·o o:rchivamento· da"acta da:assem· · 
blên · garal'g.uu·e:e:'au. tor!zOII'Bol'' elevado ·o capiilil' do' 20':ooo:OOO$''. n.• 
60 :ooo: 000$000 ! . . 

A primeira a.slcmbiúa' gcral'~uo autorizoü oste it.ilgnioilto a 1 do•· 
tada <lo 10 de':setembró'db ,J897ô · · . 

.. A' sogonda;a.ssembtao:; na·qual'ro!' apresentadó o !:i.l!dÓ dós•pori· 
tos, tom a data, oomovtmos, do'27 do·setembro· de 18il71 '.! 1''· . · 

Entre as duas nssembl<!as,. !m o espaço apenas· de"· nove• 
<llas; : · : · · . 
· :. Os' primitivos estatutos· d~ companhia .siio dn.tndos·.de 24• dó' ou" 
tlitiró'do 1892 (cn!iitnl20.000i000$0ilO): 

' •'.• 
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Em•üido janolro•doJBOa,, distrautã:dG.Gall'rde, Gllinlo,&.comp. 
· Resumo: N. 1-Gatrrco, Guinlo & Comp.-Contrn.cto.do·jl,'l ilil 

jlllho do 1888. Co.pitn.l, 4.000:000$. Pro.so de ilurução, qliàtró atinas. 
N. 2-Companhia Docas· de Santos-3• do· novembro do ·1892; Co.• 

pito.!, .20.000:000$000. . ' 
N'~3"-Cómpo.nhlo..Docus.de,So.ntos-21 do.sotem])ro;do 18D7. Ca· 

Jllto.I, 00.000:000$000. . ' . ' ' ' . . . ' ' 
E'ntro. 23. <lo julbo do· 1888·o a: do no:vombro <lo 1892 decorrem 

~uatro o.nnos,.quo.tro mezos o 1'1 dias. · , 
·Entro 3 úo novembro. do 1892 o.2i: do setembro. úo;IS97 decor

rem quatro aunos, 10 mezes o 27' dias. 
QUD.tro. o.nnos depois. de. constituida.a·ftrma..Go.ll'r<!o,.Gulolo & 

Comp .. pr1moiro augmonto de.•l·,OOO:OOO$ o. 20.000:0008000.1. 
O augmento, correspondendo a 16.000:000$ sobro o capitn.l 

do 4.000:000$ (pr1m1tivo), obtom·so;. tendo sido otrcctuado na razão 
do 400 % sobro o capital Jlrimitivo. · 

Quatro annos .depois, dO· constituidaa, companhia, o.ugmonto 
do 20.000:000$ a. 60.000:000$, col'rC$pondondo ~ 40.000 :000$ sobre o 
co.pita.t primitivo.da. compa.nbia.; obtcm·SO·'l\10 osto· augmonto ·foi 
feito na. razão dc,.:?00·\1 sobro o.mosmo. . · 

Entro 23 d1l Julho· do 1888 e.27 do· setnmbt•o do, 1807. decorrem 
novo a.nnos, deus rnezos e clnco-dio.i. . . 

· · O c»pital da. firmo. Gallh!o,. Gulnlo & Comp. do ·1.001):000~ quo 
oro., passou a ser do oo.ooo:OOO$,na.Com}lallhia. Docas do Santos! ! 
Augmonto do 56.000:000,~ vol'itlcado na de raziio·1,400.o/o' !'I · 

Durante. o~ nove a.nnos, a.pol•oentn.gem• a.ugmonto11 na. 1•a.ziio 
ttnnua.l do 155,55 % madio.l!l . . · . 

. Do 4.000:000$ a. 20,000:000$, ca.pitu.l primitivo •a.ugmcntado 
de quatro vozos•o·seu: valor. · · 

Do 20•000':00U$ u OO.OOO:OOO$,.capital primitivo o.ugmonta.do 
do•5U;OOO:OOO$; col•rosfondomlo <> ;;ugmonto a 14 ue;es (t!!~o va.lo1• 
<lo capitat primitivo I! · . 

Empl:cstimo.de 20:000:000$ feilo·por debeutures·om. 1893. . . 
· .. Mnortizaçi\o. obrig .. torla.-1 ~/• n.nnua.l. 10,0.000· ·titules do 
200~000. 

Em ch•culação nctualmonto, 40.000 titules (a.pproxirnadamonto). 
Uosgo.te attl. hoje, 12.000:000,),. o· om, círoliluçiio 8.000:000$ 

approximadnmento .• lm•os. do omprostimo, sois po1· cento •. 
· Os.dados. rolo.tivos·a.; este. hislo>·ico, foram colhidos. na Junta 
CommerciaL. do-1Uo· de .raneiro.o n~ Cam~r~. Syndical do corretora• 
.da mesma. cidade; .. · · · · . . 

Os caloulos, feitos com o fim do detorminn.r n.s <!ivorsas•percen· 
to.gens, ostiio· certos. · . 

o. Sn.. PRES!DES'I$.-Relcvc-mo o.' nobre senador, mn.s n. hora 
.dostlnnda. ~o expediente esttt lindo.. v. EJ(., entrotn.nto,. poder~ 
~>ppellal', ·pn.ra o.seno.tio. uo sentido· do..p!•orogação 'da boro.. do ox· 
poillflllte. . . . 

· G S1~. ALI>Ruoo•ELLts'-8into-me·tl!.tigsdOSr~ ProsidÕntc, rn.~ão 
·pot• que, doixn.ndo do n.ppolln.l' po.1·o. ~s meus coUegna,peço n. V.Ex., 
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quo mo conservo a palavra no e~podlanto do amanhii. (Muilo bem ; 
muilo bem). . · · . · · · 

.. 0 Sn. PHESIDENTE-\", E1., sot•á at.fondído, 

O Sr. Brazlllo da Lnz- St•. Presidente, motivos 
de sande mo impedem de funccioonr no. Commissõ:o Mixta nomeada 
para rever o montopio, por isso rogo a V. Ex. se·sirva de consultnt• 
o Soando somo despensa do honroso encargo cam que V. Ex. mo 
distinguiu.· 

Consultado o Senado concedo a dospen~n. 

O .Sr; Presidente - Nomeio o Sr. Alvaro Machado 
paras.ubstituh• o.Sr. Brnzillo da Luz no Commissiio. 

ORDE~! DO DIA 

EQUIPARAÇÃO D.\ ALF,\I'iDEOA DE CORUMBÁ 

Entt:n om 2' discussão, com parçcor' l'avoravol .da Commissiiu 
de Fina.ncas, o ar•tigo unico do proJecto do Senado, n. 18; do 1006, 
equiparando <1. Alfandega do Pa.ranngm\, no Estudo do Paraná, n <lo 
Corumbá, no Estado do Matto Grosso. 

Ninguom pedindo a palavra, oncort·n'so n discussão, ficnndo :• 
votncão.admda por fulta do numero. · 

CREDITO DE 30:000.~ Á VF.RDA 6' DO AnT. 5° DA LEI N. !.453, 
• DE !005 

Entt•a om 2• discussão, com jlllrccer contl'Qrio da Coturriis;üo 
<lo Finanças, o M;,igo unico dtl proposição da Cnmam dos Depu· 
tados, n. 100, do 1906, autori;nndo o Presidente da Republica. a 
abril· no Ministorio das Relações llxtm·iores o credito do 30:000$, 
otn·o, supplomontar li. vorhn.6• do m•t. 5•.dn lein. 1.453, ilo 1005. 

Ningucm pedindo n painVl'a, oncot•ra-se a <liscussiio, ficando 11 
votação adiada pot• Jlllta do numoi•o. . . 

SVI'f'H.ESSÃO DE'tOGo'\RP.S N.\ C.\l'X.\. DE CO~VJmSÃO 

Entrn. cm 2' discussão, com pn~•ocor favornvol da Commi!siio 
do Finanças, o a.t•t. 1' ... da proposição dn camnt•:i dos Deputados, 
n. 47, do 1007, supprinundo os Jogares do presidente o vicc-prosi. 
dento dtt Caixa de Uonversõo, · 

Ningnom pedindo a .palavra, oncO!'l'[loSO a~discussiio, ficando-
a votação adiada por fuJta do numot•o. · '· 

Segue-se om discussão, que Oca iguaimonto oilaot•l':tda c ndiuda 
a votação, o rwt. 211 • · • 

Soguo-so om discussão, que Oca igualmente encerrada o diada 
n votação, o nrt. 3•, com a emenda da Commissiio do Finanças. 

Segue-se cm discussão, 'illO tlca iguaimonto encerrada c adiada 
a. vottl~iio, o art. 4'. 
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Soguo-so, ftnalmcnto, om dlscus~o, qtte fica igu~lmcnto cncer• 
t·u.d~ c ndl~d~ ~.votação, o artigo nddltivo, otfurecido po\~ Com
missão do Finanças • 

LICE!'IÇ.\ A RAYMUNnO JOÃO DOS REIS LISBOA 

llntm cm ·2• dlscu~são, com parecer f~voravel do. Commi;l'iio 
•lo Finanças, o urtigo unico d~ proposição d~ ~marn dos Depu· 
Lados, o. 103, do 1000, autoriz~ndo o PI·osidonto do. llopublioa a 
•Joncodor um anno de llcença, cnm ordenado, ~ Raymundo João dos 
Reis Lisboa, 2• oscripturario do Thcsom•o Federal, pa1·a t1:~tar de 
su~ saude, · 

Ningucm pedindo ~ palavra, cocerr~-se a discnsl1ío ficando a 
votn~ão adiada, por falta de numero. · 

O Sr. Pre;,idontc-Nad~ mais lmvcodo a trat~r, vou 
lov~otar 11 ;casão, dcslgn~ndo r~ra. urdem do dia da sessão seguinte: 

. Votação, cm 2• discussão, do projecto do Senado, n. 18, do lOQij, 
cquip~rnDtlo :t Alll1odego. de Pat•:mngu:l, no Estado do Paraná, :. 
tle Coi•nmM, no Estado do Matto Grosso (com parecc1• favorauel da 
Commissao ele Finanças); · 

Vot.~çiio. em. s• discussão, da proposloiío da Camnra dos· Depu
tados, Il,"\90, do 1000, autorizando o PI·osldento da llopuhl!ctL 11 
abt•lr ao Ministorio das llolaoües Extot•iores o credito de 30:000$. 
oui'o, supplcmoutar !1. vorba ü' do art. G• da lo! n. 1.45~1, do tOo;; 
(com paJ•occr C01llrario da Commisst7o d11 .Finanças); 

Votação, cm 2• discussão da lll'Oposiçiio da Camara dos Depu
tados, n, 4i, do 1907, supprlm!ndo os togares do lll'O>idente vioo
prosldonto da Caixa do Convoi'S[o (com cmcn<las da ('ommissao de 
Finanças) ; . . 

Votao1io, om 2• discussão da pt•oposlciio dn CtLmn~·a dos Depu· 
lados, o. 193, do 1000, autoi•izando o Presidente dtl Republica ~ 
concodot• um anno do licença, com or<lonado, a Rnymumlo .João do< 
Reis Lisboa, 2• eseriptuJ•ario do 1'hesoUI'O Fedem!. pnm ti•ntnr do 
sua snudo (com 1'"''ecer (auorauel da CommisSilo de Finanças) ; 

Contion~çiio da 2' dl$cuss1io do. pt•oposloito da Cnmni·n. tios 
Deputados, n. 200,.do lOOo, CI'Onodo o lu&~ltuto do Po.tbologln. E.'pe· 
rlmental do Mttngulnbos (com parsco•· <la Commissao de Finanças 
contrco,·o ds omamlas offtJ!'Ocidas pala Commissao do SaudtJ Puülietr
c pelo S1•, G/yccrio, o pl'Opondo emendas) ; . · 

Contlnuaoão da 3• di~cussiio ~ pl'Oposlçiío d~ Camni'tt uo~ 
Deputatlos, n. lO, de lOOG,I•olevando nlll'OscripQiío em que incoi•t•eu 
o oapltiio-tonontc hooorat•io DI•. Joito .cordeiro dtl GI·aca, ~nrn obtci• 
a contagem elo sei'I'ico mllltar a que se .lttlgn com tli!'atto, para o 
etroito das gi•fltiftoncüos atldlclonaes que lhe de1·om sei• concodltlas, 
<le accôrdo com o Cod!go dos Instlttttos . de Ensino Superior o 
Socundnt•io c regulamento da Escola N:w~l (oom · parece>· da Com
rm'sstro elo Finanças mantendo o que ;'d emWilf am. 190G, acccl'tando 
com sr4b·tmumda a emenda offcrocida pela da .:llm·inlw o Gue!'J'a); 
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· 2•'discússiio•diqiroposíção d~ Ca.mava. dos Deput~dos, m,26, de 
!007, a.utot•iz~ndo o Pt•cs!dente dâ· ltopublicruo ll•. mnndil.r: paga.r: a. 
D. Maria ~~~!hiido Barbosa. do Olivoit•a, viuva. do.coronel do osta.do
mo.ior do 1• cl!>SSC .TosO Folix Ba.rllosa. de Ol!veb•a., a d!troronça. do 
melo soldo désta. pa.tontc.para.·o. do·me!o soldo de• general do bri· 
ga.da;; .tt.dâ. outras nrovidencia.s. (com parCCC!' faooraucl da Com· 
··missao do Fina11ças.. · . · . . . 

J.'.ova.ntil.-se·a. ·sessão•ll·l>l10ra.• o ~5 mlnutas'dtlltnrdo; 

48• SESSÃO lm-JQ DI~ .TULllO'Dll' Hl07 

Pl•esiclenci.a do. Sr .. NiLo ·l>açanha 

. X meio.,hot•a..t!opois do moia dia. a.brc-so a. sessão a. que oon
co:rr.om. os.Sl•s. Senadores; .J; Ca.tunda., Ferreira. . Cllavos;· Jonathns 
Pedrosa, stt· Peixoto, Justo Chermont; Ut•ba.no Santos; !Jclfort' Vieira, 
Pires Forrcit•:t, Francisco Sll., Pedro Velho> Moira. o· Sá', Alvaro MIL" 
clilidó, Coelho TJ!sboa, Nra.ujo Gocs, Viôlra Malta.,. Manuel: Duarte, 
Coelho' o·C.~mpos> Virgi!fo ·Damazfo,-Siqnofrn•Lim~. tourenço· Bo.
llllsta:; O!ivoim Fi~'llclrodo, Erlca Coollio; Augusto·do 'Vasconcolfes; 
:Co.uro Sodra; Jl:tratn .. · R!boiro,-Félicia.no'Penun·, Fran~isco· Glycorío, 
Alfredo E!l!s, Lopes' Clul.vea: Bra.z'Aibrantos;A. Azoredo;.Joa.quim 
Jllurtiobo,.Ca.ndldo do Abreu, Xa.v!~t" da Silva; !Jvazilio. da.• ·Luz, 
Pinheiro:· Ma.cha.do, Jullo,,Frota.o Viotorino Moutciro(SS)'. 

Deixam do compm•ocer, com· ca.us.~ plll•tlcip•irla;, OS' Srs. Ruy 
Ba1•bosa, ·Bucno Bm.ndilo, Sllvm•io Nm•y, Indio do Bmz!Jf, Po.cs·do 
Ga.rvnJba,. Gomes. de Castro, .Anlzfo do.Abreu; Raymundo-Arthur, 
'Pedro·· Borges,· Gamo.. o· Mello,. Gonçalves .Ferreiro.; J~osa..o Silva, 
· Hàt•culâno. Bnndeiva; Oliveira. V:~Uadão,. Ma.rtlu!Jo Ga.rcez,. Moniz 
•Freire;· Cioto,Nunes,.FrancfscooSa.Ues, Urbnnoi de Gouvoo,. Joaquim 

. do Sour.a.I·MeteUo•· Hercilío.Luz;.Lauro Jll(,l!or ,o. Felippo Sohmidt, 
(24);. o. sern. communicaçiío. o St•. sevori:>~ v:vh•a. (1) •. 
. . . 'Er.·.l!rfu, post~t;om •discnssão o· som• doba. to ~pprovada. aacta.dn 
,Bcsslio 'l~ntorJor; . · · · · · · .. · · · 

· E~E\JIENTE · 

:- Uoquorlnimito do:D;. CleU~ dc-S!nimlíu,.unica..fi!Jiuobt•ovlvontc 
do. Jl'lla.do ·o r.;. Jolio Llns ·Vicir~. C:J.ns~nçii.o <le·S!uimM; (Yiscondo·de 

:Sínlmb!t) .. pedindo' s~n-lbo. rovortidn. 11 parto,da .. pensiio,. qu~ con
. junota.mou~o.colli a..suppl!ov.nto porcebin.m:sous ftnnilós pn.o- e.irmii; 
·-A' COmmlss[o !lO·ol'ina.nça.s, · : •. 



· E' Jldb;•posto<cm•dlseu81l[o. o som· <loho.tc; o.ppro~ndo. o. requeri·· 
urcntb• consto.ntll'do seguinte.· · · 

Jil',,, 95:.-: do •1007' 

Foi· presento ;>.commissão ·do·ConatÍtuiC1íQ.e• Dlill1lmaciilo.o. pro
posif;ão·da.·Co.maru.•dos<Deputados, n. 215· de 1906; .. nw.ndando.con
slder•w~ por. actos. do. bravnL<n-·lt• com missão dó•o.ctiLil!'. :!•'tenente: de 
cavo.llarh·.A:ntonio<Netto de•AZo.mhlljo.•.e:oontar. u..suo. a.ntfgllidâde 
tleoposto,da••20 do•setllmbro• de• 1sga •. 

Po.ro.. d:tr. parecer, .. pl•ociôa quo•o. .. Commissiío dô:lnformo.ções. 
que só o·Sr •. MinlstL'O'do.' Guorra.púdo .. presto.r, .. polo·<tue l'Cquer se,jo. 
ouvido.o.Podcn.E.<coutivo;. 

So.lil;.dõ.~ Commissliils; 161do<julho·lle•· 1007 •. -·AI.' .·!:melo;. pre•· 
sidcnte.- sa Poio:olo, relator. · 

O 'Sr·; Vi:ctorbio· 1\t:onteiro-(nlooimonto dc.altençtlo) · 
SI"; Preslilcnto\ .a.ntcs.dc •comcço.r li' desenvolver· o.s • conslderaçõos·n;; 

· quo•me')lroponho·; devo agradeccr·o.o··men•illilstre·colloga; Senador 
pm:·s•; Paulo, a gpntlleza; que'.·tove• po.rO:'commigo; .codendo-mo•a: 

· palavra· no ·presente-momento; 
· E' -ainda.;· Sl":·Prosidonte; com:bo.stnnte.·so.orlfloloqueveoho,des-

cmpenhnr·mc•do·compromlsso•sclemno• que• com·· s .. Ex;. assumi· 
· pora.nte··o•Senaclo; de uár :cruharrcspostn; cm•todos os1Jontos; rus;:E:t'.,. 
destruindo; como csporo;.todils o.s uccusações que• apo.ixonndamentc• 
lrrol(ou• a uma d~s m~is· licnemcrita• em prezas •deste pa!z; rospostn~
Sl"; Presidente; que·d~rel· a·S~ b"X·., estriollndo-mo:cxclusivamcnte: 
0\ll' lcis"expresso.s 'o' nrgumontos··incontestavcls,'. cujo•'VlloiOl".'·S'. llr.,, 
o.pozar··da'paixiío quo·tom rcvolado·nesttv·dfsoussão; não poder~< des-
prezar; menos'alndil. negar: · · 
· 81•'. PL•es!dontei ·antecipadameote• peço desonlpa•no·S~ado•e•o.· 
s:·Ex'do• qnaesquer'l~cuno.stem'<lUO porventura eu<posso. · incorrerr 

. n? ,dçsenv,úl~lmçn~o da mlnll;!,L argumentação; . por''<lu~nto·me<aoho · 
O.l nda~deba!~o ·do.•m"tonso. :o.cço.o•de·tremondo.· ·crise do. velhos• c·.mar
tyrls.o.ntcs•padecimontos •. · To. I' era~ porilm; o·mou,desejo .. do: vcD:ll-· 

' quldado:osto assumpto; tn:manho··era.·o empenho qu~~tlnbn;·de·.sat!B"· 
liiZtlt"O':compromisso·solemne•que' assumi" com•o lionrado··sonador· 
por·S, PILulil; principalmente noto.udo·.quc dil ,,w;.partó•!io.vllli·lgun;l-· 
monto um certo· desojo .. de· ver• rOS1ll:vido.' osto;. questao;.que,::m~o 
:~rado o meu •estado' de'saudc; rcsolvi·niio' maiS'' demorart· esta•. rc· 
spostll;,motlvo )lolo,qual occupo·ncsta.•momooto ll'.tribuniL\<· 

Fiquem; porém;· certos•o·Seoadil·o·o·sr;• Sell~dor; que"a,rcspostll/, . 
. que vou produzir, sot•IL'de·accôrdo· com•o•·priilclplos da•,mlnblll1it!.'•· 
lollga;vldilo.pa.rlamentllr~os quaes.toenMbedecldo;! .. norma invariavel 

- de•,trn.W semp~o,os•mcusl oollegas.com·a mn.lor.:urhanldade,•'Om . 
. m&xlmo>rospeito,.. . . . . 
· . Si;~por vontut•a..· o,que." lionw podertl.!, suooodor,, no' desenvolvi-· 
mento-do.s:conslderações; que,·tonho·-o.•.tazOl',.mo. escap~~- uml\, ou• 
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outra palavra que possa ser considerada mo.ls ou menos acre ou 
dcscortez pam a pessoa do Sr. Senador, do~dc jti. apresento o.c Se
nado c a S. Ex. as minhas oscusns, na certeza de que nilo tenho u. 
menor Intenção de otrondcl·o, mesmo porque c>tou habituado, de 
tongn. data, desde a época. da propaganda, a considerar S. Ex., 
a acatai-o como um velho c dedicado ropubliclDO, 

Sr. Prosl~ntc, o lllustrc Scnadot• a quem rospondo, nns consl· 
lloracües quo vom tb.?.ondo dosdo o anno pnssado e DIL longa sorte de 
dlscut~os pronunciados ostc anuo, nada mais foz do que reproduzir· 
as a.ccusaçüos fot'lllulndlls contra as Docas de Santos, publlcadas m1 
imprensa. de S. Pu.ulo cm 1894 pelo lllustro engenheiro, Sr. Adolpho 
Pinto, accusacõas essas q uo repercutiram depois, em 1896, cm um" 
t•cpt·cscntação das estradas de t'erro de S. Paulo contra a Em preza; 
as mesmas accusncõcs fot•am ainda novamente t•cpetida.s no· 
jornal S. Paulo, deste anno, depois de o ba.vcrcm sido mesmo neste 

• recinto, · pelo Ulustt•e ex-senador de saudosa memoria., o Sr. Mo
t•aos c Barros. 

As accusacücs do illustro Senador, t•oproduzidns e repetidas 
tu.ntns vozes ainda este u.nno, não augmontaram um~ virgula da· 
quillo que já 1üra dito, do maneira que cu me devia julgar dispen· 
~ado de rospondel-ns, ponto por ponto, porquanto foram da maneim. 
mais cabal c completa já discutidas no Senado polo mou !Ilustre 
ex-companheiro do ropt•esontaQ11o, o. St•. Ramiro Barccllos. COmo, 
param, S. Ex. insistiu de uma maneira que ou cta.sslflcarci, com 
:vet•missiio de S. Ex. , de feroz, peço llconca c ao Sona.do, om bar a 
tsso mo peso, plll'n t•esponder·lhe, ponto por . ponto, vit•gula pot• 
virgula, demonstrando com documentos incontostn.vois que toilas 
cllns nbsolutnmento não toem a mcnot• ru.ziio de ser e que om um 
cspirito tão lucido como o do S. Ex. só podiam dar entrada., sendo,· 
como siio, inspit•ndos na mais intensa, na. ma.is fot·ronha paixão. 

O nobre Sonndot• por S. Paulo atacou a Emprcza das Docns e 
ntacou-a com ns armas mais a.pparentomonto podorlis<Ls que por 
ventura pó de possui!•, Isto é, pt•oomoou lbt•il·a oom relação ás taxas 
quo cobra, e que S. Ex. nffit•ma quo cobra indovid~monte,. sobre· 
tudo em t•eln~iio ás to.:ms do cn]Jatazins • 

Precisamos, pois, Sr. Presidente, pt•incitJio,t• por defluir o que 
sejam capataz ias. Capatazla.s, como bem diz S. Ex:, consistem no . 
sm•vlço d11 carga o descarga. de niorca.dorlils nacionacs e ostt•an
geira.s oarrcgndns ou dosem lkwcadas nns pontes ou nos nrmnzcn; 
uxtcrnos dos alfnn~ogns da ltcpublicll o lambem ·no SCI'Viço brncu.l 
Mto âs mesmas mot~n~ol'lll.'l n t•cquerlmcnto das partes. · · · 

Ora, Sr. Pt•osidente, dosdo . quo csto serviço soja· '!cito. sllju. . 
. pelas u.UIIndegns, so,ln pelas cmprczu.s com concessii" para tal fim,. · 
no.tm•nlmento tom de sot• rctribuldo, nãopódo sot• Mto grátuitu.-
mento, como o nobt·o Souo.dor pat•ece quoror exigir. . . 

Quando, St•. Presidente, ibl publlco.'d'ó:'o. edital do Governo chn· 
mando concurt•encla para n construccão do 'porto do .. St1ntos, o sor· . 
viço de ca.patnzins niio !o! incluido nello; pot•Om, apc?.u.t•.dlsto,. o . 
Govet·no daquella tlpoca entendeu que devia incluil-o no contracto 
do concossã•J. E isso, por qno! Foi porque o serl'iCo do cu.pntn?.lns. 

·.:, 
'•· 
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1•epreseutava pnt•a o orat•io publico um onus · extt•:~ordinario; um 
onus immenso o, nestt~s condlçõos, tlesdo que tal sot•viço russo atre
"to á Companhia, o Govet·no se oxonor~v:~ desse onu•. Portanto, 
tomM' n. st somolhanto encargo impot•ton p<Lra O. Comp:~ubln., muito 
natm•alment~. um sot•vlço pre>tado :~o p;1iz •. 

N'"ILD vamos longo; olhemos pr.ra a Alfandega desta Co.pltal, ando 
os:<e serviço do cttpo.tazlas e n.1•m:~zenngom · ol t'elto pela proprltL 
altlmdoga o acarreta um cloficit de mais de mil contos annuo.os partL 
os coeres pubilcos. 

· Como,:eols, Sr. Presidente, vem o illustro Sono.dor a. querer 
dizer que nao tom o.bsolutn.monto direito a. llmpreza Docas do San-
tos a. to.x:lB do eo.po. to.zto.s i · 

llssa to.xa é sempre obrigatoria. 1lesdo ·que se tt·~to. do ombarCJUO 
de mercadorias no cáos do Santo.>; oila só é l~cultativa., segundo a 
Coosolidaçii.o das Lois dllS All'andega;, quando se trata de despachos 
sobro agua, isto é, quando a< 1nerc~dorlas sabem dirocta.mento do 
bordo elos navios~ custa dos proprioto.rios, sondo desembarcadas 
em outros pontos anelo niio exista c:los ou pontos o111ciaes. 

· Nos despachos sobt•o agua, natm•almonto todas as despozas sãu 
1\litas pelos yropriotarios da~ morcatloria<, o, nessas condições, "' 
capataúa nao tem mziio do ser, 

Actuaimunte todas as morcldorias despachadas sobro agua 
são descarregadas no cáes do Santos, o, a roquorlmonto das partes, 
despachadas sobt•e o cnos. incidindo pot• consoq uencia. no art. 003, 
da Consolidação das Lois das All'andogas, que diz o seguinte: 

• Pelo sel'viço de ombat•quo o de;embarque do morco.dorias na
cionaos ou estrangoiriiS nas pontos, cáes e at•mazens externos das 
allll.ndogas e mesas do rondas, e por qualquer serviço ou trabalho 
leito a. requerimento da parto, cobrar-se-hão sob o titulo cExpo
diente das Ca.pat~zias>, as seguintes tn.sas: 

Por volume do peso não excedente a 
.50 kilogrn.mma.s, ....... ,. . . . . . . . . . . . . $100 

Por doze na ou ft•a.cçii.o. do clozona. q uo 
. cxccdor.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $050~ 

S. Ex. descriminou aqui taxas que diz cobradas illogal e ilic· 
gitima.monto pelas Docas de S~utos. Afilt•mou mais a.lnda, que as 
taxas cobradas por essa bonomerita omprezn. são verdadoiramonto 
oxtorsivas. 

Vou demonstrar ao Senado, com documentos otllcines, que ~ 
honrado Senador nii.o tom razão. 

As taxas cobt•adas no porto do Santos são inforiot•os a tod:lB as 
taxas cobradas nos outros portos da ltepubUca. 

Posso afirmar, som receio de contostaoii.o, que o Estado do 
S. Paulo é verdadeiramente privilegiado neste assumpto, gozando 
bonofioios que nenhum outro Esto.do goza. 

Do commeroio de S. Paulo, jámais voiu uma realamaçiio aontl•n. 
as ta.,ns cobrndllS pelas Docas úe Santos. Voiu, sim, uma ropre
sentnçiio das estrarlas do forro vaulistas, .tL qual <lontra om pouco 

• 
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·ano. roforirol,J.londo M1mosino tompo, :documento~ omc·I~os: ®.mil.ior · 
;m~m·tancia 1quo .demonstram .o .,ncn~um .valor; .dossa,~oprosGil-
taçao. . . ·· · • . . 

"O.illustro Sonadot•,•ontro·aS· taxns •oxcosstVu.l, ,quo•onumorou;na 
sua acousaçM, roforlu-so ú. sacaa da.oaf<l, !(UC tt•anslta,diz.s •. J~x .. , 

·.•unicamente nos ·hombros, dos carrogadOI:El.!l, ,polatt't\lxa, .do .cães. 
·lS. Ex.•o~o informou:ao.Sonado .. com.nquoUo.,exa~tldiio .. quo or11· 

•derespora.r.:do.S.·;Ex., . . . , · . . . . . . . 
· · Soohoros, a.sacca de café não transita sOmcnto;;pq)os~hombr.os 

·1dotq uaos1zuor • cacrogadot'ílB, ltransib:polos ·J\ombro~,dorP.Ill!BD~l fixo; 
.an,compu.nhia.das 1Docas, •;JlOSloal .Jpo~mnnonto, Q\ll;l ~pncas :oxtraor
dinnrias, quando a saii•a augmonta oxl.raot•din~uillmcnto .. Jln, lli.M 

... om.quc.o<tr~nslto do·s~cC/LS:do caf~ .elova,.,so,do.30. a.l2Q,,Ooo.:Nossu. 

.occnsiilo, o..Compu.nhfn vli.so,M.dU~n.JJOCQssi~do ,rfo ,nugment,nr,:o 
·.SO!l:possoal!C •Para i>to,:fu.z t11m1Jom este ac~v1ço pot• .omproitadns, 
~e ostns .empt'llitndn•• afio <P<tr11.todos os.trabaluaJoro~,,tl uo,ilppnt•ocom 
:nnqucllolmDmOnto,.. incluSiVO ·oS !]ll'Dprios .:cu.rrOCOÍl'OS, , I!ÚO ,fl:IIDS• 
:portam· as .morcndo!!lu.s dos armazons •PI1l'U.; o •. cltos •.. MM, .. isto :niio,~ 
:novidu.dQ; 'porq uoJ scju.• o :trnns pot:te, lo i tu por. poSliOt\l .. po~manon to dn. 
'Companhia ott.2Jolos. Cllt'l'Oceiros. Cf.UO locam os. sons serviços, a. Com
panhia rl quem o pa:;n; o o faz dD. :mosm11 :mnnolra ... que n 11lllul' 

.ilega daqui, quo:lllnçn.,miio dosso mo~mo ,meio, e dosso,niesmo POli· 
,.l:lOn.l, d.uolusi.vo,os~cu.t•t•ocoiros, o., os . pa.go. ~pru~a. .. tra.nsportu.rem ,as 
,IDcrc<Ldol'iaB;dsto•tl, ·u.s.saccu.s <do :caftl, o ·isto.pela,mosmn:la.•n.,de 
:Joo r~is- :o.nilo•do•450,1como,,Jlot· :ectuivoco,:aflll:mou,o 1llom~ado .So· 

.ll:t.dor.desta .tJ.•ibunll. . . . , . . . 
Pormltra-mo. o,llonr~do scnadot• .. dizcr quo. ou,,pilrticulnt:monto, 

, om. :~ttouolio.no .muito,que. s ... llx .. mo mm·oco, niio :dosqjos,:liu ~ld.tid~ 
,ost~,qucstão, .voltat· ,lÍovnmcllto ti .trlbuu_., ~Off!UO nlio,quoro.uuc 
S. Ex. sup)lJnha quo neste, como om.o"tro,quaiquo~assml!Jltó,.tcnha 
11m parti Jll'is Jlnm contt•at•lttl-o systomaticamonto. 

Por este motivo :solicltq,,i~plot•o mesmo .do .S •. E.x., g.uo mo 
honro com,os sous n.pM•tos, quo nno mo .incommodnm, como infeliz
monto os meu• ,,iocommodav;>m S. E~. 11 ;desta. !Ul'lnP. ,poderemos 
liguid•t• ;O,tQS qucstüos, que silo quos',ÜO~ do cli'I:O.S,.AUC sao questões 
importantes o n rcspoltti das quaos preciso do · lct• .documentos 
o ,]eis •. 

. DClltn. ,m.n.noir:t. penso quo, .. sLS. Ex •. niio <l.,pol~ .su.a ,]laixiio, 
.~errnctario ·ll.r11r.ão o .. li.. olM·ivitlllnoiu. d.!1> couso.s .. concord.nJ.•tL .com
migo o vol'ifioart\ !JUO ·as suas allognçüos niio tinham i':mdnm~ntu. 

·,:~o tSri:. · .:f\'riFn&uo tEL'LlS --·'ltesi)ondct•ei.;u.'IV •. :E:t~; · · 
• ,O Sn. VJOTOitiNO . MoNl'~lllo~·Pól·~antp, :-poÇó. IÍ. 'S. "llx; qüo 

·nao · 1cuh11·o menor constt•angtmonto,:J!DIS,-1)JO'ilarll. o·maiol'';!lt:II?.Cl" 
~om os sons ;tpartos. . . . . :· ·: . . . , . . . · 

;O Sn. "\11'1\BDO •.llLI!IS .-.IN.ii~,1po~tu~}jn~eliV;.,.Jlx. 
O Sl\. VICTDl\tXo ··Mo:o;wmto·-:·s .. •,.Ex;••-não •mo ·pm•tUl•bM•1t· 

:ao.oontrario,.iJncontramos umu. .o~colionto · opportunldado,•o;assJJli 
· cmuito Dl1110t•1'acllida~o,•.JIIIl'11' 1\q nl!larnios di vers!!.ll·.quostlios,. 'I uo .80 
•tot•nnrKo·fnterm\nnycfs, si S. Ex. oontlnnar·ll·negat• 11 oxlstoncia da 
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lai, ... a .;existoncia., do _.prcscripçõcs •positivas .. a ,:respoito.cSi,S ... Ex • 
continu~r a nggar. inl!_istontcmonto.a cxi~toncia :de ·,tacS<.clomontos, 
eu.sorei·obrigadc a nao .:volto.r ... mats-11. ,tr1bun~.e llo,poosar 11a •appli- · 
cacão do volbo adttgio populttr qno du: o :P•ior ,oco• d ••!11Jollo. 
qua · nao q1101' ,ar. . . . 

Portanto, repito, S. Ex. ·não mo.pcrturbart1. com·sous •apartes, 
a.o ccnt~nrio, mo· hont•ttr!\ muito ta \'lvU.·em•nuxilio:da .·;minhu.;;argu-
monlttQiio. · · · . · . . 

Mas,. Sr. Prosidont.o, dizilt ou quo ·os ta •tnaisinada •taxa :<JUD .o 
honrado Senador, por S.:Pu.ulo.uillrmon.sor.do 450 :rêis, -.e 1quo: CD· 
trotanto não oxcodo do 300 I'êis, não é cobrada pela cmpreza :odtLS 
docas somontop31o•1'nctcalJ,passur a saccn•.do ,cartl por;.uma ,faixa 
!lo'7tHmetro> do m!.es, mtLS·prinoipalmente pm• ser ·a •I·otribuicão ·dos 
sot'Viços::prostadcs poJo possoal.diL.compn.nhia, além dn.·autot·l~açiio 1 
é corto, da serventia do cáos, a qual prccistt ser romun~rado., 
pokcustou milhares do contos. · . ·. · · . 

··Ver!!. V. :gx,,.Sr. Prostdentc, .quo .ou ·niio ,n.mrmo n.qni .oousn. 
nenhuma, som·tor:um.documonto :p!ll'n.·cori•oborar a -miulm .affir-· 
mação. . · . 

·Nosto cn.so, .JlDl'<DXDOlplo, ·tenho aqui despn.cilo~ do dun~ impor
tantos casas commorcin.os. 

O primeiro O.da·lh•ma commorciai Zorrcnnor,Bulow.& Comp., 
corroS]londento a 2;000 -suecas· 'do cafú quo ·pagaram 000$ .come 
taxa do on.pn.tazia, isto a, 300 I•Ois pot• saem>. 

O soguodo é dn. firma com moreia! Barberis, Monosi & Comp., 
eorrospondonto a· 500 saccas do caCi!, quo pagou !50$000 •. Ainda 
300 r!lts por sacca, simplesmente com taxa do ca:patazin. :sem .truns
:porte. 

Esses documentos ficum :L disposiç1io do. honrado :Sonn.dor .. por 
S. ·Paulo. 
· Si-o·:honrado·Scnador pot•mitissc, cu lhe tlit·igirin. agci·a .r, .BD· 
gninto pot•guntn.: a ccbrancn. dossn.s tn.xu.s ll exorbitante, ú iileglti? 
Essas taxas são·porYonturn. .. i!logu.os, süo.oxoi•bit&ntos? ,(Pausa,) 

· Nom uma, •nom outra cousa. 
·Niio .. são iUeg:w~ pcrquo·são cobrados do accô!'do com o nrt.G03 

dn. Consolldnç1io das lois dlLS Alt4ndoga< que jtl tive .opportuuidtldo 
da IDl". e ILqui cstt1.. (Moslmndo ""' .uoluma do leis). 

:Nlio são cxborbitantcs tnmbom, pot•guc, pnrn. o screm,fôt•n Jll'D· 
cise que c hont·ttdo ·8onndot• domoustmsso !ln tt•lbuna do Sona!lo que 
ossns taxas são supot·iot•os :is cobradas· pelos outros pot•tos·da Ropu
blic~; inclusivo pala Al!\tndegtl•<lo 'Rio. do .Jnnoiro, nlt\Lndegu. quo, 
como Iodes· nús sabemos, nfto ·alroroco nbsolutamento ns ·mcs1nns. 
gn.l'a.ntias de rapidez ptn•a ·1t co.t'ga e descargo. do.s mOlico.dot•ia.s;pois 
-~uo dispõe de maohlnismos t!ellcientos, ostentando guindastes 11nto
uiluviaucs o ·set•vindo-so <lo pt•oocssos , que ·nos onwt•gonbam, robro 
tudo qunndo sfiu empt•egndos •na· pt•!meit•a C!L]lilttl· do ·puiz;•om ntm 
portei, ·como o do •Rio do ;Tnnoit•o, -que . dovorin. sol' o ·J>rlmoirc o o 
mais ·nota.vel dtl· Republica. . 

.Sonbot•as, si u. taxn .110 300 rtlis,cobradn JlOt' .sueca do óaft\ Que· 
transltl\ ·no-C(tos das DcctiS do.Snntos,noshomb!'osdos tmbnlho<loro.; 
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dn Nmpreza., o oxaos<iva, pergunto: que se dirá. dos frotas cobrados 
pelas ostt•a.das do forro paulistas, principalmoeto dn Estrada do 
Ferro lngloza, ostt•adtl oiia ~uo no sou ultimo contt·~cto'tom um 
a·ugmonto do 50 '/• 1! · 

-0 SR. BAR.\TA RIBEIRO- Apoi:ldo, . 
O Sn. VIOTORINO MosTtltRO -0 lllustt•c Sotuidot•,quaudo discutiu 

esta questão. rospon,lon,lo a um apat•to meu, embora provocado 
pole meu vel110 mostro o quorldo amigo, o ll!u;tre Sr. Glycorlo, 
disso qne es:~a esti•ada do J\m•o jtL tinha J'olto umu. reducçfio nas 
suas t<Lrlfas. 

~las, sonhot•cs, foi uma t•educçfio insignificante em t•olaçãe ao 
augmento que olla tivera, sobretudo diminuta cm relação IL alta 
de r.amblo, o mais alnd<l <L deprossfio onot•me (JUO tem tido o 
cnlü. , . 

E j'aço e;t:.s considoraçüos parn que o illustro Sonadot• o o Senado 
vejam que, si subi a esta tribuna, obedecendo a. dous ~randos c 
nobres sentimentos, tambem o fi~ movido pelo Interesso real do meu 
palz. . 

.J<L nffit•mci que os fretes cobmdos pelas estradas do forro pau
listas são excessivos o, verificado isto, como O Jltcil do t\lzot•, o hon
rado Senador devia dirigir as suas ob.jtu•gatot•las, não tL Empreza 
d>ts Docas, mas a essas estrada.; do torro que devem ser clas
sificadas, não do polvo simplesmente, mas verdadeiros tuba
rões. 

Pum demonstt•ai• a mlnhn. asserção soccorror-me-hei a um do
cumento quo tenho aqui :L miio, publicado no. gazctllha do Jor11a1 
do Ooumtc>"cio, do poucos dias, c qual menciona que a Companhia 
Paulista, empreza, como se sabe, do estrada do tort•o, com um ca
pital do i5 ntil contos, entretanto teve uma renda liquida de 18.450 
contos, i>to il, mais do 24 '/, do seu capital, c que ollo. percebo pot• 
tonol11da l•ilomott•o 195 rilts, ao passo <!UO a Estrada do Fet•ro Ccn-
trnl cobt•a apenas 100 rjis, -dilforonca do quasi matado. . 

O honrado Sanador, paro. lltzor otroitu, para Impressionar o 
Sona.do, porque realmente S. Ex. é um ospii•Ito culto, 11 um homem 
do talento a quem ou admiro ila muito tempo ... 

0 SR. ALFREDO ELLIS- Obrigado, , 
0 Stt. VICTOU!);O MOSTEIRO- , • ,S. Ex •. , p~ra impressionar o 

Scm1do, tez ~<tui uma compu.raciio entre· o transporto do morca
dot•las falto pelas Docas do Sr1ntos através do sou cáos, atú a Es
trada de Fot•t•o lngloza, com o transporte ·de morcadot•la$ . foi to 
JlOI~s ostrttdo.s do fart•o, e chagou á conclusão de que si, pot•, ven
tUI•a, as Docn.• tlvos.~om a extensão dn.quollas ostra1ias e a Emprozu. 
cobro.sso as taxas M mesma propot•çiio da Estrada. do Fort•o Con, 
trai, cu.da tonelada de calo teria do pagat• 1:500$000, 

PM•ece~mo quo o Senado não será tão ingenuo que possa a(\
mlttir uma compu.ra1•iio desta natureza, que )Jossa admlttlr a com
pat•ação do uma simples estt•ada de fot•t•o com uma ell!Jlrcza que 
t!omandn um r:aplbl avultttdo, quo precisa do lnstullaçuos custo~ 
~ lsslma~. d' 70 mntt•os do fnix~,rlo ntet•ros qtto demanda!:! milhões 

, .. . . 

,'•, .. , 

' ' . 



i 
I 
fJ 
•• 

SESSÃO Bll 16 DE JULHO DE 1907 161 

do metros cu bicos de terra e pedra, c, mais do que Isto, do escava
ções cxtmordlnarlas, tanto assim que.a cmprcza, cm uma extensão 
apenas do cinco ltllomotros do cáos, terá de vm•o seu capltnl talvez 
elevado a mais de 120 mil contos. 

Sii.o, pot•tanto, Scnhot•cs, assumptos completamente diversos; 
obrns.dc natut•oza lntch•nmonto hctorogcnoa o quc.não pódem ser 
comparadas. O que deveria sm• lcv:~do om conta, na compat•ação do 
nobre senador, não era a extensão do cáes ou da estrada, como fez, 
mas. o capital empregado nns obras de umn e de outra dessas 
emprezas. . 

St•. Presidente, sobro esta questão de cnpatazlas penso que não 
ha absolutamente mais nada a dlzot•, desde que a. mercadoria des
pachada sobt•c agua-o Joi este o grande cavallo de batnJha do 
nobt•c Senador- não é retirada dos navios á custa dos seus propri· 
ctarlos, mas sim 11 custa.do material c pessoal da coml!anhia, é do 
direito a cobrança dessa taxa• Dhto nem a Consolldaçao das Leis 
das Alfandegas, nem as ordens do .. Thcsouro muito anteriores ao 
contracto da cm preza !;cotaram jamais as mercadorias; . cm tal 
caso o pngamonto da ta'" das capatazlns foi sempre de rigot•. 

Si o nobre senador quer, posso ler multas disposlçõc< da Conso· 
lidação dns Leis das Allitn<logas que voem cm abono da pt•oposição 
que acabo de atllt•mar. Mas, torci oucaslão ainda de ler, a propo· 
sito deste mesmo assumpto, pat•eceres de que o Thcsouro tom do 
mais lmpot•tanto, desde cscrlpturat·ios que goz"m do nome invc· 
javcl n.to os directores d11 Dirocterla do Rondas, do Contencioso c 
da Contabilidade e, sobretudo, de um homem compctentlssimo em 
assumptos aduaneiros o que exerceu por muitos a!lDos o cargo de 
inspoctot• da Altàndega desta Capital, o Sr. Baptista Franco. . 

Esse sct•á o tiro de hom•a que preparo para o meu illustre 
amigo. . . 

Vou agora variar de assumpto. . . 
O honrado Sohadot• por S. Paulo affirmou, de modo a não admlt

tlr replica, que as armazenagens são illlcita c !llegalmcoto cobra·· 
das pela companhia das Docai. . . 

A um aparte, que ousei db.•iglr ao honrado Senador,. S. Ex. 
respondeu-me affirmando categoricamente que eu .laborava em 
cm. . . . 

Dizia o honrado Sonndot• que as armazenagens diviam se!" 
cobradas a peso c niio acl valarem, Isto O, que a companhia. só 
tinha o direito do cobt'lll' 2 ré is pot• tonelada, o não I •(, ad valarem, 
até um· mcz, como manda a lei. . . . .. 

Nessa oocasiilo, apczar da segurança do honrado Senador, cu 
lhe declarei que· havia de provar o coutrat•lo. . . .. . 

O lllustro Sonndot•, naturalmente não verificou as suas pt•o· 
posições, em .uma. tonto lcgat Deixou-se lnfot•mar · por pessoa. d:• 
sua absoluta confiança, CjUO, .entretanto, não procedeu . com cort•o
CQiiO para' ·com S. Ex. 

· A companhia das Docas de Santos, pela sua concessão, , teve, 
~ certo,. a tàculdndc do cobrar 2 t•tlls por tonelada sobre 11 arma
zonàzom das morcadorlas. 

VoJ, 111 u. 
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· E" o que· se deprebimde·do:o. 4 dtló. clasula. v. do seu-oontra.oto 
primitivo, ,expedido com o• Decreto n. O ;079\de l2·de .iunho•do·l888. 
· Quero ·me·abstm•,. o•ma.ls· possivol, de•lm·~ pa.m•niio· ·a.buSlLl" da.· 

boncvoloncl11 dos meus illust1·os collega.s•; ma.s~ os · honrados· Sena.•. 
dores• hiio de me· permittl1• lambem· alguma· tolcrancla., oonsldc
ra.ndo· p~incipa.lmcnto que·eu-tcnho·de·respondcr a umt• sel'io-de 
discur;os-do meu•· Ulustro•colloga.·. · 
. · Pela. clausula· VIU• do· coni!'ILcto, {Zondo)•08·concossionarios- das. 

Dooa.s•do-Sa.ntos · ·sQ·Obt•igam· a etrcctull.l' o-serviço de capata.zius; do· 
conltmnida.do com o roguia.monto 1l11s inst!•ucçõcs que o olinistcrio• 
da. F11zonda• expo!llr pa.r11 estabo!ecel' as relações· da. llmpt•ozll· com 
os· cmpregrulos da·Alla.ndega., 
" Depois o final dt~ clMtsUill X rosa.• assim : 

•·Jiica. expresso• que ·não· haver~ dupla. cobrança de t11~as·, 
devendo- OOBSlll'· pela ·11ifa.ndoga n. co!J!•ança.· das· que pn.ssn.l·cm· a· 
.]lertencol~ a.o!:\·conccssionn.rlo~ .• 

Mas, ttlêm dosin..capo.tn.zia quepor·estc modo•lho or11 concedida, 
tinhn.· I!Lmbem a Emprez11; cnnci.jtt·flz·vor, Jlclo n·; 4' do. clausula• v:• 
do sou contracto; a !'a.ouldade ·de cobrar• dous · rGis por kilogra.mma·. 
de mercadoria e por mez para 1·omuncrar· os capitao; empregado~ 
nos.seus·at•mazens. 

Mo.is•tn.rde, porêm, um Inspector da Alfn.ndegn. l'eprcsentou ·ao.· 
Governo contra, esse· fil.cto,. juigt1ndo do interes'e publico bo.rmo
Jliza.l''IIS ta.~us-oobradas em ·So.ntos. com-a< dos outl•os ·pot•tos. Então· 
a. Comp11nbill das Docas n.briu· mão· desses deus réi<·n. que tinha .. 
direito. · · · 

Pelo 'dect•el()· n. 1.072 de 5 de· outubro de 1802, ficou cxtincta 
essa tn.x111. 

Votr ·ler:·•A cobran~ll·. das ta1ns· {decreto do" 5 ·do outubro 
de 1892) relativas aos generos e1foctivamentc recolhido; nos arma'-' 
zena dos conoesslonarios, idNC-hi/. diõ·aceôt'tio com. as .quo.nstM ou 
Jore!ll'• adoptnd!LSJ na;, Al1b.ndeQa~•do•StL1llOõ•lliLl'!l•. O• sorV'iÇG do• n.rml1-
zonagl}m•• . · . 

Agora peco Uconço. Jlll.l'a chamar>' "' attonQ1\o•do•illilstre:Se-'· 
nlldor, quo• alttrmou• tiíio· positivn; o• .categorlo~meruto, qoo• essas 
was · Ol'ILM')lOl'•pej()•e niio•acll•olo•cm, para•o.a.rt:.5U4:d .. •Consoli"· 
da.ciio das Lms das Alfandegas, o qual desde ontiio passou a reg~la.'l'" 
o ,·a~sumpto; pol"i'orça, do•dispositivo que•!loabel•do·•lol"' 

· coA:; armaECnagem nasv aJil.ildegas- I!· tievidw, dll!!de o· d!a·<lw· 
entmda:·das" mercadoriai' nos•l1rmo.zen&, pontos•e· de))Os~tos atê o •dru, 
•ua sahlda,.e, saiva.a excepção do at-t~ 598;.se:(L ca.lcJJllllia:sobre·o· 
valor otncia.r ... •· . . . · 

Não soi si o iihwtM SBIID.dct• ostll.·ouvinllo•bom•. {Conlitt•umdo" 
a leilura)l · · · 

· · .,, , , · olllculodll• Sllb.,.•· o vot<;r•llfllcid: 2""' ""' mcroado••••• ti••-· 
""'" na ta.~~ 011• 1\lr• arbl!trad6;. ~: .. 1'11l'!tlll•dos'll.llts• 50!1 e ·sogtl.into&' 
do presente Regulamento, a sabe1• : · · · 
. AtG,Uilil.•ffilll&,,na.:ra.zü.o de .l,'fo,!tO.lROZ.,GMl,>•· 
· • 'Pol'tJanotO• v. Elr> ~ pol1'altl:menteoquo~·comblm~.ndo -o·• CJ.Ilo)' 

niio era preciso- os contt•Mtos da Companhilli•com•as•·disposi<)OO!i' ,, 
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torinin~ntos dó'art.·594 dit· Consolidn.ÇiíÓ·da~'rloJs das· Al!llndo~as, a 
{a~a' <le armlizeiiagom'. não podia· ser· sonfi.o· a<l'~alorcn>; Como, 
pai~. dosallon· aqui o nobre Sona<lor; de uma maneira· catogorlca; ·no 
Cr.n.r dn. Russia, Impondo a sua opinlii.O: dillmontlndo mesmo 11 
minha amrmo.tiva, ba~oadn.' cm !ai, quo houvesse neste l'oclnto 
quem· dissesse o contrario do 'JIIO atlirmava ! I · · 
. . .Eu· atlirmol e oston· provando perante disposiçüas do loi, pOl'• 

n.nto os contrnctos da Companhia, pamnto o at•t·;·50·l·da Consoli
daQiio das Leis das Alfandegas-e o <JUO 6 mn.ls-poranio o uso 
de todas as alf<lndegas da l!epubllca, por<JUO ostn. !l quo ú a taxa da 
tod11 n. parto do Brar.il. . 

s. E.,, pot•tanto, ousarll. aluda amrmar aqui, quo eu !l quo 
estou. construin<lo·romancos? I' q,uo· assim procedo, po1·qua estou 
dafendaodo aqui os interessas dos meus velho; amigos, desses bonc· 
mol'itos·brnzlloiros; que a:riscarn.m seus capit!los; correndo, talvez, 
o risco de pm•dol-os om uma ~JJOca dilllcil, om um:~ époc:~ mil· 
moravel? ' 

Esses bt•azlleiros niio omm naquollo, occnsiilo; <Juando dor:tni 
inicio~ gigantesca obra <tua· tomaram. sobro seus hombros;·.niio 
oram, como n.lllrmon o·nohro Sanador com ar de despt•ozo, nns·po
brotões, que depois se to1•narn.m' ricos·; or11m· homoos·ue h'l'ando 
jbrtuna; tinham ·construido mats·do !.500 kilomotros do estrada ·do 
J'or1•o,. oram os maiores aoclooistas do antigo Banco· do Brnr.il; o·go· 
s:wam, no commot•cio dostru Capital; do ·uma. tmdicçiio ·invojavel·do 
probidade o ser iodado. Posso ·atllrmnl' quo 6 a Jlrma mais niltig11· 
do Rio de .• Janeiro·. · · · 
· Niio oram esses pobrotuos quo S. llx. <ttm.liftcon com ar do des"· 

pt•ozo. E ainda que o t'osscm, isto não constitnilt' nada <JUO pudesse 
dep1•imh• o seu· cn.~nci.o_r. · . . 

. Mas, .tanto asstm nao e1·a·quo o lllustro paulLSta, St•. Antonio 
Prlido;,justi1lcando 'lt escolha du..pt•oposta·· dos notavoi•·· bl·aziloh•os,• 
em discurso CJ.UO pronunciou na· Camal'll' dos Doptltados; rospon,· 
t!eodo a·um,congrossista;.diúaj~·nilquello tampo quo, como' Mi· 
nistro, ~tlr.el'a'till ,e~colh~:niio·só pol'<tuo alies tintw.m ·cumprido ·todu.s 
ns pt•oscl•ipçüos no etlit~l;·:como· pela idoneidade quo ossos· capita.' 
JistllS otre1•ooinm á ·sogul•ttnça do 'lloverno ~ 

Vou uomonstrat'. 
·· · Vou l<it•; sr; Présldclnta; o 'disclirsà 'do" lllustro p;ullistó: que 

absoliit~tmonto não pildo sór'suspolto ·ao 'lloilr:l<ló Senador. E, .rran' 
camonto,Jamonto quo'o'mou'lllustro collogtt o amlgo · so .tenha' on' 
cm•t•ndó nos•o sllonoto· S\·stoma.t!co, ni'io quoroado vil• · orii' mau au· 
xllloto.llin •de 'fieM'' dósdo 'j~ 'liqtifdad~· os cri. ·q ilestlio,j tL ·liastanto·oat'll· 
dooha: · . . . . . . . . . , , . .· . . . . . . 

. O. su. Ar.vur.oo Br.r.Is-. NiLo do>qjo .pm•tttrbat• n V. E.~. Em oo-
cdslilo oppor&tlna da.roi caua.i o completa l'Ospostan. v. E~. . 

O Su. VioTomNo MoNTEmo- Roalmonto niio doso!O·<JUe V. Ex; 
lntot•t•ompa o fim da. mlnhn. orn.ção; ontrotanto, J:lO<ie!:ia honrar-me 
com sett\i t~partos, t-Into m~is· qmmto os t~paNe> multas·vo1.os, 
longo do pot•turb!Ll'OJU, rept•osontilm um ttuxlllo. · 

• 
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·"' Mas, Sr. Prosi~euto, dizia ou que ia ler o discurso do St• .. An- · 
tonio Prado rcforcnto 1\ proposta do Sr. CM•vaiho Baitos. O lllustt•o 
ministro, quo outão ora o St•. Antonio Pt•ado,. tratando deste as
sumpto, aosim se exprimiu: 

cNão ponho cm tlnvidn. a pt•obidn.dc de<so prononontc,• t•oft· 
rin.-so ao St•. Cn.rvalho Bastos, •mas <! incontestava! tJUO, om re· 
laçõ.o ao~ reouraos pccuni;1rios pn~·~ · oxocuçiio do obr!IS tão impor· 
tactos, a sua idaneldndo não pódo ser confrontadiL, som dosvan
tagom, com a dos proponente·• prnt'erido$, que sTw c"pitn.listas im· 
pur&antes o grandes OlllJll'Cltoiros de oi>t'tls; T.:io idoncos silo e!! o; qno 
vão exoontnt• ns obt•u.< pot• maio do unu1 simples sooielatle ana
uyma. 

Depois disso, Sr. Prcsídcnto, que mais devo dizer no Senado! 
0 Sa. PRESIDESTE- Ativirto a V. Ex, quo a hora do OXPC·· 

dionto estt!. esgotada. 
0 SR, VICTORtNO MOXTEIRO -Peço O. V. Ex. urna toiarn.ncin 

tlo cinco minutos para conciuil• o primeiro discurso da seritl quo 
protondo Jazer, pois que V. Ex. não ignora·que os mãos oxomplo; 
pegam o o do honrado Senador contagiou-me. . . 

Mas, Sr. Prosidontc, quero frisar essa ponto estranho, mais 
que estranho, isto tl, o pt•ocadimcnto do honrailo Sonnd01·, trazendo 
para o recinto tio Senado proposições que .iú. o anno passado havia 
emittido c quo foram vtotorioso.monto contestadas, cxllibintlo n.o 
Senado documentos que nenhum valor toem, o quo demonstra, 
S1·. Pt·csldontc, que meu nobre nmigo so lnspirv. na mesma t'erro-
nha paixão. · 

Vou demonstrar. . 
S. Ex. o honrv.do Senador roferiu-so ao colobrc caso do um au 

tomovolimportado o anno pasen.do poJO$ Srs.Cunha Bueno & Comp., 
affirmcu que por. ellc devia 11 cmpreza das Docas cobrar armv.·. 
zcnn.gom pot· peso c não ad ~alo>•mn • . 

Já tratei ilostn quc•tiio om these, demonstrando que a emprcza. 
tem o .direito. de cffoctuar. c~s;t cobt•ança pt•coisamcntc ad <aforem. 
Agorn me refiro 11 osta caso p!Micular do automovcl. · 

O honrado Senu.tlor dccinrou que era uma extorsão, quo n Em· 
prc~v. ern gan,mciosn., tendo. furtudo (si níío ompregou esta ex• 
pressão isso podin deduzir-se da s1m violenta linguu.gom) aos St•s, 
Cunlta, Ducno & Comp,. porque cm lug!ll' do cobrar uma taxa do 
· .ü$; exigira. u. tlc 170$, qunsi trlntn.vo~cs-m~is; •, . 

E' admtrnvcl, 'dlrd o Senado, c dlr~ mutto bom, que estes Srs •. 
Cunha, Bneoo & Comp.: qne•niio podem ser.ingenuos, que estes SO· 
nbot·cs, cavnlheiros de reputação conhecida, niio tcnhu.m reclamado 
n t'c>lltulçiio da lmportnnoia cobt•ado. intlevidnmentc. 

Si· o illustra Senador nilo so m~gdn. com o .sou humllde ndmi· 
1•ndot•, pcrRunto: por que nilo rool•marv.m cllos:,l rcstituiciio dessa· 
lmportnncio.1 · · · · <· · : 

" ·o Stt. ALFREno ELtrs-Essn. pergunta, V.J>x. devo mnodar 1\~zot• 
n cllos. · . · · 

. . 
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O Srt. VrcTOJti~o ~lo~Tgrno-Pordno, V, Ex. tt•ouxc Jlltl'J. aqui 

;í accus~çno, por conseguinte tlovia tm• elcmontos e base pa1•a sus· 
tontal·a. 

O Sa. Ar.i>aEoo ELLIS -Eilos proferiram p1gar o niio bulai', 
· O Srt; VrcTORINO Mo:mmta-Não, senhor; o que oilos <Jucriam 

01'11 nito. paga~•, por'•lUO sn.bhtm porllllt~monto quo a ta.~ a lhes l'oi 
cobt•ad<t muito llcltamente, como acabo <lo provar, pelo art. 594 da 
Consoiidn.çli.o das Lois das Allltndegas. 

Dlz o honrado Son~dor que elles PI'CI'erlt•am pagar o niio bui'llt•, 
g• engano de S. g,,, porque elles lml'llram. 

S1•. President~, este anno, esses Srs. Cunha, Bueuo & Cemp. 
·importaram mais dous automovois o 1•eclanmrnm t.~nto <la Em· 
·preza, como do inspector da Allandega, cont1•a a cobrança da taxa 
ar/. ua!m·en• pela armazenagem desses vohiculo<, que tinham do 
pagar. 

Tenho a1ui o l'equerimcnto desses Senhores o atlmh·o que o 
!Ilustro Senador niio tivesse conhecimento 'dcllc, tt·atando-sc de 
po,so~. ds qu~cs está tão intimamente ligado. E' assim com doeu· 
mantos <JUe venho 1•esponder n. S. i~x .. c é por csto motivo quo 
s. Bx. niio mo IJUOI' hon1•ar• com seus "Jl"l'tos. 
, Aqui cst~ " certidão raqncrid11 pala Companhia Docas tio 
s~ntos 

CO~IPASUIA DOC,\.fl DE SANTOS 

· Santos, 17 do junho do 1007. 
N. !,573,- St•, inspectai' tlu. AIJ'andcga, 
A Companhia Docas de Santos vem pedir-vos lho mandeis cot•ti· 

ficat•, junto n esto, o tcot• .do requerimento do Cunha Buono & Com)J., 
reclamando contm a ltl'mazenagcm cobrada pot• ost~ Companhia 
sobt•e um automovol, c o vosso l'e;poitavol despacho do 3 de dozem· 
1<1'0 do !906, o que precisa para dolesa do so1•viço publico quo 
executa neste porto. · · 
. Saudo e l'l'aternidn.tle. Pela Companhia Docas d~ Sa.ntos, Alua>·o 
Ramos Fontes, superintendente. · 

Certiftque-se.-Em 17 de junho de !907. Fcrna~Ídes, 

Co!•tifico, om cumpt•imnnto do desjmclio rct,1•o do sr•. iuspoctot•, 
ner;to oxarado o datrulo do ho,ío, que ú o seguinte o r.oot• do l'equo· 
rimento n. !0.602, do 28 do novembro do u.nno pas;ado. do Cunlm 
Bueno & Comp.: Cunha, Buono & Comp. t•ecobot•nm polo . vapot• · 
trancoz Colm<ia, ontmdo om 22 do cort•onto, uma caixu. n. I, J»aJ'Cll 
FCB, e uma dita n. 27, m<lron. DMA, contendo cada um!L um nulo· 
move!, as quaos fomm hontom de<carraga<lns. tendo· o do.<pacho 
sido lnioiaao om 24 do c01oronte, Hobt•e ngua, Como n Companhia. 
Docas de Santos- costuma cobrat• >1rmazonngom sobre ostn er;pocio 
do vobicutos,-qao cntl•otanto sen.ch>Lmcumprohondidos nn.tnbolln H, 
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os ~uppliml.nloR,Iliriglram áqnolla Companbill. uma.carta, cuj11. copiu. 
juntam, afim do'niio.Jbcs ,sor cobrnua a at•ma~onagom,,opodlram 
uma. resposta immoiliata a t•cspoito, O suporintondonto ilaquoliP. 
CompaohiP..!'Ocuion-so a dar um11 l'llspostn lmmoliiatn. uUognnuo ca· 
rocor tL mataria do os tudo, que lavaria algum ·tampo, Tratando-se do 
uma.. cons11. .por si mesmu. evidente, só ao dosqjo ,do protallat•, afim 
de co!Lglt• os supplioantos ao pagamento, podo ser attribnido. a 1'11ll~t 
do .respostt• •. A' vista .disso podem cs suppllcantos 11. Y. Sonbottla 
se digno da!' ns nocessarlas pro~Jdenclas pat•a que .boje moamo 
possam os snppllcantos .ofl'octunt• o pagamento u11.s cupatazias, 

· ltnicamento, o nito das urma~enagons •. Podam doforlmonto. -
Santos (sobt•o um" .estampilha .do 300 rais),·28 do novcmbt•o do 
lOOQ. {:Loslgnndos): Cunha, J1UO>IO .& Comp.-Cortiflco mais, cum
prindo o referido dospacbo .do Sr. ins!Jootot•, quo .il .do teor se
guinte o despncbo dt• mo;ma.Inspoctoria, do ,que tt•tlta u Companhia. 
.lilocas <iO Santos: (Despacho definitivo). Pat•a que 'lnaosquor morca· 
dorias Importadas poBS"m sol' despachadas sobro agun,gozando assim 
!lo ft~vot• do niio pagnmento !lo armazenagem, quaudo t•oth•adas 
dentro do priL~O Jogai, 1\lz-so.proclso quo, oint•n e proclsamonto, ,so 
ncbom compt•ellOndidas na tabolla U,da Consolidação d"s Lois.1las AI· 
fnndogas, 

Em ttws .condlçüos niio so acham os automovois, que nfio 
podem sot• Jnclnldos no gt•npo-as<im mencionado 1111. referida 
r.abolln- carros o outros vo~lculos do conducçiLo do pessoas ou du 
mm•cailot•ias e sons p01•tencos, pot•quo estes -os carros o vct.iculos 
-pagam d!t•oitos na classe trigosima da Tarlr~ o aquollcs- os 
antomovols- antes dn nom lo! !lo orçamento que ·ostabolocom 
digo ostabolocou umn cobran~a espacial pam os mesmos, . pagarão 
sempre dh•oitos- ad ;ualol'em - 50 %, considot•ado~ como marca· 
do~lu. omissa, · 

Assim, o .om J'aco .d11. lei, osi!L justlficailt• 11. armazenagem 
oobt·adti·POla Companl!ia Docas do Santos, .o quo .ost(L do accórdo 
com o que so pru.t1ca ua Altandega do Rlo,.atil <JUO o Excollontlsslmo 
Scnhot• Ministro du, Fazcndu. julgue acertado mandat•lnchtb• .a mor-· 
cadoria, do quo se trattl, nn tabclla ,H .acima .rotorlda. Altandcsu. do. 
Santos, trcs do dczorntit·o· do mll noyccentos o sois (a8s!gnado) •. ,... 
Li11111 Jur~io1·, E, Jl~l'!L uonstat• onde convier, ou,.Edgat' do ,Az~vodo 
Pinto, quarto osct'lpturarlo dcstn Mfandega do ·santos, p!lSsol a 
presento, na ~ogunda secção dcstn:Altnndoga, aos dozesoto dias do 
mcz do junho !lo mll novcntos o soto. Está lsonta do sollo .om :vista. 
da ordem n. 287, do 22 uo maio ultimo, dn. Lllroctot•itL !lo gxpodlonto 
do Thosouro Jlodet•a.l. Sogunlln. Sccoiio dn. Alt'a~doga de Santos, .om 
17 de junho !lo 1007,- O CheJ'o, (tlssignndo), .J''cliJip• Montoi1•o.'do 
Barros. · · 

Este documento, como todos os otttt;os, ficam !L dlltjlosloiio do 
iJ!ustro Souador .Jwr S. Paulo. · . , ·. . .. · · 

St•, Presidente, .o meu estado do saudo nilo pm·mltto .que-ou, 
u.busando dn gentileza o lJCnevoJonolu do Senado, .poç~ a ·Y. _E~. a 
prorogn~iio dt• horn. · . 

'··' ·\ 
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-Sl•o honr~do Sonndot• pot• S. •Paulo ostlvor.do nccôrdo...:porquo 
.iii mo codcu n;.palnVJ•u.-poço n·V. •Ex. ~uo .. mo considero -inscripto 
-pnra.fnli:u• .no •Oxpodlonto do.~manhfi, ·por~uo ~noro.domonstMt', 
·com •docmnontos, que ns inspb~•çüos n•·~tto ·ohmlooon ·o mett·'illustrc· 

· col!ogn O•Companholro ·do u].ll'opagttndn, ·SUO ns dt•' m~is lntonsn. 
pnrciniiuado. . 

·com ·quinhentos o tnnt.os ·kilomotros .do oxtonsiío ;•lt compnrnciio ú 
-inndmlsslvol entro. umu. simplo> ostmdn:do Torro o uma omprozu.do 
avultados cn.pitnos; do lnstnlinçüos. custoslsslmns, ·do ntort•os o ·oxcn
vnçüos oxt!•aordinnrh•s. 

Não pt•oclsn volta!' ti questão <lns·tnxas, nccot·dos com n. couso· 
Uda~iio da, nllnndogns, nlil\s nnt~rlo!' no cont.racto dn ompro1.n; 
tot•:\ aindn, ocmtsiiiu do lor Jla\•cccros dos mais gmdmtdos l'uncclo· 
narios·do T.hosouro o <ln Contnhilidado, sutrragnndo os sons coo
coitos o nomead~tmonto o inspector B•pti~tto ·Pt•ttnco, .o isso sortL 
o· tiro do honm no llinstro l'Opro<ontnnto do S. Pn.nio. . 

Pnssn a tratar da cohrnnQ:t-das nt'm!I?.Onngens .pn.ra Jl!•ovar que 
el!ns são Jicitns, siío !ogaos, são J'!Lonltadas pol!t conco>siio das 
Docns o que o iliustt•o t•opt•osontanto do S. Paulo M·IHOspoito illu· 
·•lido pulo son inlbrmanto. 

!Jo 1ncto;·al<lm·rtatn.xn coht•ndn'pólo ·ombat•<ruo 'o dosomharquo 
·das morcatlot•ins·atttorlzudo pelo nl'l. 504' da Consolldaçíio"dU.S ·lois 
·das 'All\\ndogns,-!1 ompror.u: tlnh• ·" nwnidado do uoht'M' dons rtlls 
PO!' tonelada <lo morc!ltlorltt· nt•mnzonrtdn.' Mnls tardo,' a Companhio, 
Dotas do Santos abriu mão desses dous t•tlls ·11 ·qne•tluhn·.dlroito, 
.do .nccôrdo com u 'roprosontnçiio, do um inspootot• da ·AJJ'an
dog~t,.pnrtL que lbssom .tmrmonlzndos·O< sot•vi~os do cobranças das 
t.nxus. 

J,O 1t ·respeito o quo diz octlocroto <lo ii do ontubt•o.tlo•l802 o 
.PO!'guntn no illnstt•o t•oprosontanto do S. Pn.ulu si <lepois de tudo 
lsto·o··o!•n<lor cst!l· 1\\zon<lo 'algum romnnco; si "ni\o .ost:l, com n• . 
disposições de lei cm punho, pt•ovnn<io os conceitos ·com qno do· 
lbnilo ns·Docn,s'do Santos; os seus voiltos amigos,hcnomeritos brn

·ziiolros, ·que não· oram os poht•otüos a quo al!uliiu s.-~;x., com at• 
<lo dcspror.o;mas os c:tpltallst~ts <JUO m·t•iscarnm as suas fortunus 
cm uma ópoc!L dltncli, om umn apocu momomvol. 

Lli o ora<iot• trooho do discut•so1do St• .. Antonio Pt•t\do que niio 
podo HCl' SUspeito !LOS JIILUl!stas, doJbndcndo IL•OSCO!Itii•CjUO fiZO!'I> OU• 
tt•o os propooonto< !\ obt•n do pot•to do Santos. Nesse iliscu1~0 o ii
lustro pn.uhsta roconhoco e pt•oclamn a. idonoltlado finMceirn tios 
pt•oponentos preferidos, capitalistas importantes quo iam fazer " 
obt·n·ror meio de uma socletlndo anonymn. 

1 ondo·so oxtluguldo n hora do oxpot!ionto, o orador podo cinco 
minutos do tolot•uncia para procisttl' este ponto- no caso tlo :mto
movol o! tudo polo nobt•o Senado!• JlOl' S.· Paulo. 'Mostra que n arma· 

-zenngom :dovidu O!'n .do liO$, o tanto.o-oru quo.os lmportndoros 
desse nutomovol "nunca l'Oc!nmnrn.m· n ·rostltuiçiw· da dUfot•ençu· <JUO 
lllogltlmamonto, quo !Uegalmonto lhos·houvosso sido cobt•nda. 

Jlsto nnuo,.om,janoiro,,os mesmos importadorol, os:St•s. Cnnhn 
·'LBnono, Importaram dons ntltomovols n que nito so .rofct•iu.o no-
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oro Somtclot·. o q nlzot•nm .dospnchal·o sJbt•o agna JlRl'U. niio pagar 
as taxas ·cle · n.t•m,.zenagom. O inspector du. Alt\Uldoga do Scmtus, 
JlOrc!m, lndo<bt·ln o sou ronuorlmonto, mostt•ando quo· os antomo
vois 111io poJictm sct• legal monto despachados sobro ngua.Flcou,pols, 
ju~tlfic;c.cla a cobro.nc11 da taxa do armazenagem Imposta ao auto· 
inovoliLntos im11ortado, . 

Como o seu o'tado do sa.mlo não lho pot•ml!to t•oquorcr proro
gaçiio da hora do o'podlento,. concluo nosto ponto o oradm•, sollci· 
tando cio St•. Pt•.:sldonte qno lho dê a palavra na sessão sogninto. 

ORDE~l DO DI:\ 

VOTAÇÕES 

Votacilo, cm·2• tliacuss1io, do pt•ojocto tlo Sonaclo, n. 18, do 190tl, 
cqulparantlu :L .ül'a.nclega do ·Paranaguá, no l~stado elo Paraná, a 
do Corumbtl, no Estado do Matto Grosso, · 

Postl a votos, ,; approvndo o artigo unico, · 
O projecto passa para 3• discussão. 
Votação, cm 2' di;cussiío, tia proposição <la Cc1mara dos Depu

tados, n. 190, do JOOil, n.utorlzando o Pt"Csidonte da. Renubllc~ a 
abril• ao )linistol'io das Ralações. ~xtot•iot•os o ct•edlto de· 30:000$, 
ocu•o, suppltllnontar :1 verba o• do art. 5•, tia lei n. l • .J53, do 1905. 

Posto a votos, tlrojoitudo ,o artigo unlco. · 
A proposlçlo vac ~ot• devolvlclu. cl'luoll!t Camara. 
Votação, om 2' cliscussilo, da pi oposição da camat•a do I O opu· 

tado>, n • .J7, do Hl07, supprlmindo us lo~:u·os do pros11onto ·e vica· 
pt•csldonto da Calx• do Convot•são. · 

Postos succosslv:~mente !I' Votos, silo approvados os artigos I' e 2• . 
. ~osto a votos, t) a!);,ll'OVaclo o art, 3•, s~IVO a emenda da Com• 

mtssao do Flunncas. 
Posta a votos, tl approvada a omonda, assim conceb!dci: 
Ao at•t, 3.• Oncle se diz: tlea elevado a trcs o numot•o de con· 

tinuos-c!ig.,.so: Jlc • olcv;Lt!o 11 qaatt•J o nctmet•o do continuas. 
Posto "votos, llttppt•omclo o art. 4'. · 
Posta a votos, é ajlpt·o~nda a seguinte omondt> udclitim, Lllfore· 

eld~ pala Commissiio de Finanç~s: ·. 
Aooroscontc-so onde cionvlor: 
At•t,Floa:n oleYaclos a 15:000$ os vencimentos do chet\1 de sec

cão do contahilidndo. o.Jtet•a.clu nesta pcu•to u q•i~dro o.nnoxo ao cio· 
crcto n. 0.2tl7, cio 13 de dezembro de 190ü. · ·. . 

Posto 11 Ytltos, J approvu.do o art. G•, 
A pt•oposlçiio, ai,lm omondttda., paisn p.tro. 3' dlscu>sii~. . . . . . . 

O Sr. Feliciano Pe&~nn; (p<la oc·àam)- Requet• dls· 
pensaM Jntertlclo pam" 3• discussão da proposição. · 

Cunmlto.do, o Sanado concedo o. dlspocsa. 
Votação. em 2' discUBslio, do. proposição do.,.êo.mara dos Dojw· 

lados, u. 108, tio 190~. ~utorizando o Prosldente do. llepublica a 
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. concodot• um nnno de licença, com ordenado," l1aymundo João dos 
Reis Lisboa, 2' csot•l ptut•at•!o do Thesoaro Federal, para trabr do 
::~un fln.udo. . 

Posto a votos, om e;crut!nlo secreto, O approvado o artigo 
· unico pot• 27votoi cJntrn9. ·. 

A proposição pass~ pn.ra 3' discussão. 

O Sr. Urbano Santos (pela ordem) t•oqucr. dispenH<e 
de !ntcrstlcln para a 3•. discuasão da propojlçiio. 

Consultado, o Senado concctlc a úispcnsa. 

INSTITUTO llE Po\TIIOT.OGIA EXPERlllE~TAL D~ llANGUINJIOS 

Continua om 2" discussão, com o parecer contrario do. Com-
missão de Finanças às emondas otlorocldas pelo Sr. Ft•ancisoo Gly
ccrío c pala Commissão do Saudo, o cum as omcndas olforocldas 
poJa mosma Commlssão de Finanças, o a1•t. I' da pt•oposiçiio da 
Camara dos. Deputados, n. 200, do IDOG, ct•eando o Instituto rio 
Pathologla Expol'imcnta.l de ManguinhO$. 

O Sr. Erico Coelho pronunciou um dlscursJ quo ptt~Ii
caromos depois; c sontindo-so c ;nsndo podin ao Senado que, na 
·fórma do R.uglmonto, lho pot•mittisse ficar com a pallwrn par" con
cluir o seu didcursl na sossiio seguinte. 

Posto a votos, é approvado o roquerlmonto. 

O SI'. Pre,.ldente-Fica ndlada a discussão o com " 
Dnlavt•a o St.-. Et•Ico Caolho. 

A ordom do dia Dara. a so,sllo soguinto é: 
Continuação da2" díscussiió da proposiç1b d:1 C•ma1•a do> Depu

tados, n. 209, do 1006, creando o Instituto tio Pathologia Expot•i· 
mental de Manguinhos (cono paroceràa Oommissao do Finanças con
lt•ario tis Ollia»da.• offerecidas pola IJommissao de Saudu Publica c pelo 
Sr. Glycerio, o propoado omon<las); 

· Cont!nuaçi'io da a' d!scnssiio daproposlçiio da Cam111•a dos Dcpu
f.atlo~. n. 10, do lU06, relevando a presct•lpoi\o cm que incot•t•on o 
capitiio-tononte huntwariu Dt·. Juilo Cordeiro dn Graoa,JUl'a obtot• ·a 
oontlgom dotompo dJ SDl'I'IOJ militar a quu so .i u!~a.com tliroitJ,)Jnt•o. 
o olfcito dn~ J!l'<Ltllioat)üos o.ddiclonaos t(Uo lho tlnvom sct• cuuuodioJas, 
de O.Ct!lkdo com o Cod1go tios lns&ltutus do r;nsino Snperlot• o Sooun
rlat•lo c rcgulamcnto da ~scola Naval (co·" pa•·••••· a,, Coo>>•llissao rlc 
.Firmuras 1naut011du o qua jà omiUiu t.m& t{JUO, acceitawlu com .nclJ
~maanda a emenrla oRiJrecida pela dd Jlla,·in/'H t1 Gue~ra); 

2• rl!~anssiio do. proposiQiio da C<Lmara dos Ooputados, ú. 20, do 
1907, L~lltot•i~ando l'resltlonto ola Republica u mutulo.I' pagar a 
D. Mariu Ma.thllde B:II'bosa de Oliveira.; vi uva ~o coNnol do estado
maior de 1• clnssc Josol Fcl!x B.lt'bosa do Ol!velr:~, a dlifercuçn do 
melo soldo desta pntanto puru a ·do maio soldo. do gouorul do bi'l· 
!l'lfd"; c d!L outms provlucncla..'! (compm·ccol' f••••·aoct cln Commi ... nu· 
r!e Fir~aupus) ; · · 
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3" <llscnssiio da .Proposlç1io da ·c~inara ·dos Deputados0n.·'47. 
do 1007, •supprimlndo os logaros de presidente o Ylca-presidento'dn. 
Caix.u. do Conversão (com mncndr:rs ela Commissao dtJ Finanças) ; 

3•'dlscussiio da pt·oposiç1io da Cnmara dos.Doputndos,n. ,1!)3. 
do ID06, autorir.ando o Pt·n~i<lonto dllrRcpulillca a conceder. um n.nno 
do liconça, com ot•tlomtdo, a Raymnn<W João dos Reis Lisboa, 

. )2' escrlpturat•io do Thosonro Fodoral, • para tratot• do sua st•udc 
com. parcce1• (atlOI'avcl- rla· Commillsllo:.dc lii11anças), 

Lovanta-so a ;ussão lls '4lloms e 15 minutos da to11rde. 

•lO' •SI·lSS10 il!JM 17 DE 'JULUO DE 1007 

, P1•esidrmcia. do S1•, .~.Yilo Pvça·1iha 

·A' -moia ltot'll depois 'ÚO meio tll11 abro·so ·n. sossiio ·a ~uo coti
cOl'l'Cm os Srs. Scnn.dm·es .T. ··ca.tuudn, Fol'roira. ·chu.vos, \lonathnH 
Pedrosa •. Stl Poixoto, .Justo Chct•mont, lnllio do,Bt•azil, Urbano San
tos, Bolfort Vieira, Plt•os Fot•t•c!ra, . Francisco St\, 'rPetlro Velho, 
Moira o Sll, AlV:t.l'O Machat!o, Coelho Lisboa, .Araujo Góus, 'Vieira 
Mrtltn, Manuel Dunt·to. Coolho o Campos,Vit·gilio Dn.mnzio, Siquoh·a 
Lima, Lourenço !lttptista, Oliveira ~·iguoir<ido, Et•ico Caolho, Au
gusto do Vnsconcolios, Lnuro So<lt·ll, Barata Ribeiro. Feliciano 
Ponna, Francisco GlycOt·io, Alti•odo .Ellis, ;Lopes • Chaves, .Braz 
Abt•rtntos, A. Ar.et•odo, Crmdido do Abreu, ·Brazllio·dn Luz, Pinheiro 
Machado, Julio !'rota e Victot•ino Montait•o,(37). · 

Deixam do compnrecet•, com cu.usa ·pnt•ticipndtl,. os .Srs. , Ruy 
Btu•.bosn, ,Jluono llt•nniliio, ,Silvorio rNet•y, ·PaOitde Carvalho,. Gomos 
Jo Castro,.Anizio <io Abrou,'llaymundo Art.hm· •. Podt•o. Bot•ges, Gama 
o .Melio, Gonçalves l'ort•eh•a,. Rosa o Silva, ·llet•culauo llande!J.·a, 
Oilvoit·tL Valindiio, Martinho Gnt~coz, .Moniz Ft•oiro, Cloto .Nunes, 
Frnncisco Salios, Urbn.no. do Gonvlirt, .• Joaquim de Souza, .Joaquim 
Murtlnho. Motollo, "Xtwiot• da Silva, . Horclllo ·r,itr., Lum•o MiillOI' 
o 'Follppo Sohmi!lt '(25) : o som communicnciio 'o St•. ·Severino 
'\'!eira (I). · · ·· . · · 

E'. !ldrt, postu. om.di;cussiio o 'sem ,debato appromdn u.notn ·<ln 
:mssão anterior. . . . .. 

,· .. 

o Sr~. l.' ·Sec>•ej;t~rio ·uoolat•a !JUO não htÍ o~-podionte. 

O Sr. ~' ·secrett•rlo lê o Silguinto 
' 

l!AltEom:. .. 
' 

N. SG - 1007, 

O cerco de Ba~,; pr0porcionou ensejo pnra·quo rto'forças 'lognos 
· •tuo·guarnocinm nquolla·pmç:~ so·cobt•isscm de'glorln óm tilo.diOJ-
cll em e r gencin. · 
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Du1•anto .40 dias sustentaram lucia lleroicu, cm que. d!arin· 
mente oram pratlcatlos actos do cxtraol'dinarla bro.vm·a o .dedica· 
ção !nvc,lavols. 

As incosstmtos fadigas o p1•ivn.oüos do .to.da ordem ,não, couso
guiram o.batol' o o.nlmo valoroso duqucllos bravús nem tão pouco 
arrofocor sua patrloticu. dodlcaçlio 11· Republica. 

·A pat·to quo.flca.sltundn a oeste dn cidade e1•a atacado. .de Jll'O· 
feronc!a pelos lnimigos,.prlncipahuonto li. noite, pol'quo so achava 
desgua!•noolda úe nrtllliat'la o, .por .esse ·motivo, .ser o seu.pontu 
mais vulneravol. 

O contingente que dclbndla essa úifficil posiçiLo ora commnn· · 
dado pelo touonto.do .canllarla .Marcos ·Antonio .Tellos .Ferreira, 
<1ue .praticou actos do .notavol:brnvurn. em. constantes ataques em 
JJUO tovo do l'opel!li•.o .!'o!•m!davol Inimigo .. o !nolvidaveLmarechal 
~'lorlu.no:Poixoto manifestou. em palavras ,altamente li~on,ioirns .o 
sou ontlluslusmo pelo levantamento do cct•co daquelln cidade •. con
slde!•undo-o como um. dos mais bi•llhantos feitos dut•anto a rcvoln
•:íio l'io-grnndense o,. em i•oitet•ndos tclegrammus dirigidos no bravo 
:;onera!, Carlos Tcll'!_s, manll'ostou o desejo do galardoar a· bravura c 
mexcod1ve!. dedicncao dos .':alento~ dofensore; d11 praça do Bag<l,.~ 
sOmcntc,por cit•cumstancias. nlheias .t.smL vontade deixou de fazei-o. 
OJllustro.maroclml.Mom•a.c o saudoso .Julio do Castilbos .cm tele· 
gt•ammas dirigidos ao bt•avo Cn.rlos Tolles diziam : · cCom t<lo va/cll· 
tes c abnopaclos.soldatlos·c·pah·iotas a;Rcpublica 1100 pdde·scr,wucida,P 

O·tolegrammn. do gonm•al.Carlos Tclles dirigido no marechal 
Flor!ano, propondo n.promociio do ·tenente MILl'OOs Antonio Tellos 
For!•eli•a.poi•·actos do,bravur:t,·po!••tet• >ido um dos officiaos <illO 
mais se haviam.dlst!nguidonaquollo momoravolt'oito do armas.]m· 
roco•ter sido involuntltriamonto desviado c osso dlstlncto oftlclal 
fOi•immensamcnto•p!•cjudlcado cm sua o>t'l'Oil'<L·militar, •))Ol"torom. 
sido contemplados com succossivas promocõos otllciaos mais. modor~ 
nos, som so!•viços de gncrrn, tojo seus supet•loros hicrarchlcos. De-. 
ante dessas considerações o dn•br!lhanto m. do offioio desse ofilcial, ·a 
Comml~iio O do parecer: que devo SOl' app1•ovada aproposlçiio n. 41, 
do 1907,.da .Camam dos' Deputados, quo ·manda considomr ·por 
actos do,bt·avura ,a Promoção no11>osto quo.tom.o,caplt~o do.2' rc
;::!monto,do cavallarla11\!arcos AntoniP ·Tellos· F'orroira., · cont1Lndo. u 
data de sua Pl'omociio do n.dojaneiro.do 1804, om attencão aos rele
vante! SOl•,vlços do guc!•t•a Jll'Ostndo; ,por .esse official:nos 40.dias do 
reslstenclaao cerco .do BlgQ, no llSL:.do, do .Rio Grande do Sul. 

Sala. das .Commlssões, .J O de julho do •IGOi. - Pi1·es .Pm·ci••a; 
Pros!donto,-'VictO>'ino Montci>·o ,.:... F'>'O>Icisco Stl. -:Bo/fo•·t •Vieil'li. . . 
PUOPOSIÇÃO DA O~LI.UA IJOS,DF.Pl1TADO$, !'(, 4l, DE .!DOi, A QOP. SR:. 

UEF&n& o.rAR&oEn sorrnA 

·O Congi'OB,!o No.clonal .d~c!•eta: 
A1•.t .. !.' E' .consldct•,nda.por.~atos de .bt•:wu1•a a.pt•omociio no 

posto quo,tem o capitão , 0o . 2' ,rcglrucnlo .do ca.vnlllll'la M(ll'cps 
Antonio To!! os Fcrroh•a. · . . 
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Art. 2.' A clat-1 tlo;s~ :pt•omoçiio lho sm•t\ contado. tio O do 
j~n,,lro elo 1804, em n.ttonciio aos rolevantos set•vlcos do guorm 
proitados )lot• tJsso olllcinl nos 4H dio.s tlo roslstonclw o.o cot•co do 
llng•!, no Rio Grande do Sul. 

Art. 3.' Revoga.m-se a.s dlspo;l~líos om contrn.rio. 
·Cruno.ro. dos Doptltados, ~8 de jun~o tio 1907.- Cw·los Poixoto 

do ,1Jello Filho, Pt•osldento <ti Co.tn!ll'l1,- .1:/ilciadc• .llt,·io de Sá 
Ji1•cire, 111 Scr.l'Otn.l'in,-Amouio Simeao dos Santo8 Lccr.l, 4r• Secrctu.l'io, 
t:IGl'Viotlo de 2°.- A lmprimh·. 

O St•, Victo1•ino ):lout.ch•o- Sr. Prosldttlliu, vou 
tJontinu:u• hqjo o. dosenvoh·or <IS considoraclíes <1ue hontom encetai, 
gncas <L oxtromu. gontllozo. do mou·collogo., Senado!' pai' s. P~ulo ; 
mas, o.ntos de t'nzel-o, JlCQD licenço. no Senado po.!'11 o.brl!' um parca· 
thosls. 

Um jot·naleco que so publica· nosto. Cn.pito.l, o que tom 1~ito 
ca-J•t•oil•a pela dltfnmação e pela calumnla, pensou, talvez, que 
pudesse entot•pccel' o meu espirita, como si cu t\Jsse daquollos a 
quem se posso. n.ttrlbuir uma cova.~•dla. mot•al, capa1. de recuat• do 
)lropoHito em que me uchtwa o ubo.ndoaar a defesa dos meus llius· 
tres companheiros o velhos amigos, do mais de trinta e cinco nonos. 

Esse jornaleco, que desde o. administração, na pasta da Fazentia, 
do Sr, DI' Joaquim Mm•tlnho, tom mo a.ggrodido do todas o.s Jürmas 
o meios, sem oscrupulo;, não sei porque, pois tenho o prazo1• do 
não conhecm• nen!Hun do> seus redactoras ; osso .l ornaloco, q uo mo 
<lpi'Osent,IVIL tJomo si ou lo;so um grande mllllonn.rio o niio mo 
poupa v(!, cnlumnias, ns mais desproslvois o as mais dopt•imontes, 
entretanto, pons.1ndo ta.lvoz dimluuir o valo!' moral d:1 detcsa dos 
maus volbos,amlgos, tlolilsa que, como hontom declarei, til.co ostrl
ballo na. lo! o D•l d!Nito, n.prosonbndo o.o lado de cada alllrmaçiio, 
um documento qno nio pódo sot• ooatost<1do; es;o .lornaleco, pcn· 
saneio diminuir o valot• moral da mlnbn attltudo, voln apresentar
mo ao pa.lz como um tlcvodor dos meus velhos . o antigos amigos. 

Diz essa jorno.lcco que, no lnvont>l'io que ou havlu. ap1•osen· 
tado, J>OI' mm•to do mlnbu. mulher, tlgu!•a.vu.m duas· til vidas : uma. 
tle O>ll'J•,Jo & Guinio, tlO 70:000$, e outl'<l da. iJM•onoz:. do. Mirando., do 
comp1·a que ou rtz •lo uma 1\LI.onda.ern Unmpos, fu.1.ondaom que 
tonlw ornpt•eg<~tlo o molho!' úo mau ost'oloço·e anuo tonbo domun
sti'ado 110 mau. pu.iz que pr .• curo Jlrosta.l'-lhc os meu~ .so<•viços, 
eusinando ag!•lcultul'l1 o o tJUO u;llu. so_póde conseguir pelos apor
J'olçoa.montus tUJdOi•no;. 
· Pois u"m, sonhoJ•o;, osto (o o meu proposito, do <tua mo or

;::ulho, pot'<lUU ú logltimo, o porque, com ollo, 11crotllto cst n• pro· 
sta.ndo ;ol'VIços lnostimavols o que devem mcrocol' incito.monto. 

Compt•ot ostu. fllzcndn. po1• iO:O.JO:j; lt vl~to. o 50:000$ a PI'I1ZU 
do um e dous nnnos. Vonoou-se o pt•imotro pmzo o cu satisfiz os 
25:000$ c bJ•evemonto sm•1L Slltisfoito o pagamento <lo segundo " ul
timo compt·ornl>so. 

. 
" 
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Fl~" compt•:t cm condi~ücs ajustadas, licitas c lcgacs, c isto 
vem domonstrnt• ~uc ou não sou um mlilionnrio, como amrmou 
om cutt•as épocas o infamo o misct'M'Ci .im•nnicoo, 

Qu!lnto ao-1\lcto de ftgut·nt• cu como devedor dos meus velhos 
amigos Gn!Tt•éo & Guinic, <l a cousa. mais noturnl, porque mlln· 
tenho t•claçüo~ commorcioos com oss~ llrma, .rm mais do 20 annos, 
dopo3ltando nolla tudo quanto r.cnho, o n,. qnnl tenho ·tido ot•cdito 
duplo daquollc que é t•cp:•csont:tdo pelo mou debito. 

Nestas condlçüos, !levo declara~• rruo, si ost.n 1\lzcnda l!gura no 
invc:tlat•lo, foi -pot• excesso rio cscrupnlo dn. minha pllrt.c, porque cu 
n. r.omproi multo 1lopois 1lo. morto ele minlm. mulher o assim ftr. 
porquo constdo:•o quo tudo qno tenho portrmco aos meus lilhos. 

to:sso jornaleco, que vive d:t dill'amnçfic c da calumnia, rclnpso. 
crot.tno o corrupto, tem a estulta pretenção de snppor quo cntibum!. 
o !IDimo de um velho lutador da Ropublion, que est~ ~costumo.do 
~s aggroSi!ÕOs tio ndversat•los, ás calumnlns, como tambom ás amea
ças, e que as despreza, partidas embora de homens de outro valor 
moral, quunto mais desse Aretluo da nossa imprensa. 

·Dnrlns estas explicações nos meus illustros collegns, nffit·mo 
convictamente l[llc mo sinto _perfeitamente collocado na minha po
sição, que tudo isto nad11 dinunue o valor moral da. detbsa que me 
propuz fazer, e assim, Sr. Presi!lento, peço licença ao Senado para 
continuat• no dcseuvolvimonto das minhas considerncües. 

Termino! hontem o meu discurso. lendo documentos eloquen· 
tissimos, tlt•mados pulo inspector da Allllndega de Santos, que núo 
pódc so:· suspeito ao honrado Sonadot• por S. Paulo. 

Nesses dooumcntos,clle decidia que tlous antemoveis nüo po
diam ser· despacho.dos sobt•e agua, pot•quo lato era contrario no 
art. 504 da Consolidação das Leis das All\lndego.s e o tlcspacho dos 
automoveis era regula!lo.por disposiçiio especiaL 

Sut·prebendo-me muitisslmo a altitude que o hÔnrado Scnndot• 
por S. Paulo assumiu, nesta lt·ib:mn, PM'n critic~r n Companhia 
do.s Docas do So.ntos,por bavor cobt•ado a importo.ncln de 170~600 do 
nrmazemtgom do prtmltlvo ntttomovel importado pelos Srs. Cunha 
Bucno & Comp. . , 

Isto, s~nhot•cs, surprehcn<le-mo, porque conheço o illustro Sena
dor hll mnitissimos unnos, estanuo ncostumado . ~ t•ospeltnt• om 
S. Ex; o. corrocçilo o nlealdnde. 

O Sn. Ar.FnEno E~LIS...;,:I!uito obt•igado. 
O Sn. VtaTon.tso Mo:.mmo-Entretnnto, s. Ex;, embora domi· 

nndo pot· osto mucm• q:w nús to los pro ;onclamos, parece que niio 
podin.. deixar tio . counecm• o fncto, a <ruo estes documentos so 
l'Ole:·om • .tnnto mnls rrunnto soi pcrtcit:Lmento que o . honrn<lo 
SemLdot• csttt ostrolt,meuto Jiga:io nos Srs. Cunho. Uueno & Comp. 
Isto não nnpo.llu, por~m. que S. Ex. l'oltnsse n tt·llzet• o.o Senado 
o hlstot•lco do primitivo t~uto:novel, mais do que isto. continuando 
" n.lllt•mnt• quo a tnxa n cobt'lll' Ol'll pot• peso, do deus t;ills . J>Ot' 
ltllogt•ammn. · · 



· ·· ··Estour·bém' certo. ;Sr.· Prosidimte,. que' o meu•. !llustr:Mlo 
colleg:J.~· lc~l ·como· éi dispondo, como 'dispõe; do' un11 csplt•lto •Jucldo 
o do roconhocld" lntolllgencln.; deve · jti. estn.r· convonàldo · dé· que 
. osso; t<IX~ · cl, como ·tenlfo · affit•mado nqui constn.ntemonte;. ad-uál•>'o"' 
c ·não por peso. como s;· gx'. teimou em n.ssoverar; 
· Portn.ntn, si vou pontuando este · assumpto .POr ·osto modo, do

cumentando-o do nmnoira <pto n1ío possa sct• contesta'da c{ dcfóso: 
· IJIIC estou produzindo; cl a1nda p:tl'll dar uma pt·ov!t pnbllcn·da 

minlüt alta·estinm ao lllnstro Senadot• pot• ·S. Paulo, pois que niio 
dcs~jo mn.is voltat• (L tt•lbuntt; pat•a que S. gx, niío.sllJl,POnho; por 

. ffiOITtClltO slqner, CJUO CU tenha pa1•ti p>•i,< cm. CODtrartaJ-o systo
mn.tlcnmentc. 

continuando, St•, Prosldcnto, devo '.dlzm• que n.s· t~xn.s do capn.
tó;zlasJsiJ·nftO. sii.o cobro.da.~. como·ns de· armn.r.onngem~ om roln.çã'o' 
tiS" nict•co:dot•lns · dcspacha•las' sobt·c aguo:;. mosmo nsslm' qmmdo · 
são·1•etlrn.dn.s·· dh•octn.m!mto dó nrr.vio: polcis··pfopriotn.rlos.·· o (t-·snu.• 
custn.~ como· suecCdo•no flio • tlo ·,TiLnciro. ·o• om outt•os 1 pot•tbs cló.' Rc
publlc~. Quando; pot•am; ião closcarrog~du:s no caonle ·s~nto,!'Oll' 
om tt•aplchcs•ou·c!ocns·c!~· alfandog;~ elo Rio c ncsstt doscn.rg~ é om
progado 'O pcssaal'tiaS ·docas·ott' da alfandega O' tiCilS IIIO:chinlsmos· 
as· mercadorias· cm tnM ctisos não podem doi.xat• 'do ·inclclh• no artl: 
go·oos· dtt. Consollrlnçiio das Lei< das· AliiLndogas; ·a. si nssim n1ió 
Jbsso, ImportM•ia·o J'ncto'na ;momnlia' do sm• prostndó .um'sm~vlçó 
h'l'tttuito;· como ctum•liLm as-colaui•os ·Est••ndn.-do' Forro do·S: Paulo, 
l'Ocm-rendo no ·GovoruoFodcml com··hl' Intllito;·por'moio do' nma· 
lntorossante I'OJll'osonta~ilo, anribs ·d~pols ·do t·eglmon qilo 'Iniciámos;. 

Von agot"<L ·eutrat• num assumpto pot• domttis· nt•ldo, razão por 
tJUO .peço •no· Smmtlo quo ·mo l'Olovo·fazol-o'; .pai.<· que· cstbu •convonc· 
cido tle·quo; dclle tratando, ll'iio .poc!oroi attt'tlhit•" 'attonçiio de·mous• 
illustros o pt•esndos·uolloga.s•:' mas;. embot·:t · J•oconhocontlo' CJUO •tl 
abusar do "'"' bcnovolo~cia, niio [lasso dolx1~1·, St• ,. Pt•csidonto, do 
t•eJ'erll•~mli' o:o Jlont.o alludi'do; e· J'aço-o consti'iLngido, porque· cstot1 
ccrtb do ·quo ouo· JbrJliU'IL :l<tul trazido lndovlclllmentu •. i'ln 'dofoso. 
nlto só· da Em~t·oza:· Doc:1s do Santos, . .'quo· O utrm •. g!ót•la n<LciotULJ; 
uo'lJ.O' pt•ovM•el cilm"documcntos ollldacs; ·mail "do que isto, .na du
Jbsa elo amigos 'lllBl'idos CJUO tudo me mot•ocom, 11orque ·siLo beoc~ 
mlll'ltos•·br~zllolroS'Ctuo' multo 'de'f..,m · meroc·.:r dos';mts · p:~tt•lcios, 
n~o dovo'i'ecuc.~• <lennte• de. nonlmm •Jmpeolllo. . 

Quero tno·r.:.ferh• ti taxa do cut•viio;· tão·mnlsitrndn"pelo•illustt•o 
·sono.dot• por S. P<~ulo, pois <tuos;.Ex·, cl10gou a deolarn.t• <lllquelln.' 
lt•ibuna <tunoram tn.XILS pt·ohibitivn.s, os<Juooiclo natut•olmonto •tuo; 
antes"'""' oxi.stenola·do• ctles'·do ·Santos,' uma tonelada de 'on.rviio, 
s<lmonte<llnra•·set• .trnnspot•tn:da' do cács · plll•it.: ,,. estruda' do .. l'el'l'o; 

· · ohe~oU•·tL'• consnl!llt• do'l\•etc pot•· uma cllrt'~~a, rtne uiio'·slippot•tn'vll·· 
osso poso, atê'·70~, ·SOIIllo ·quo 1 'a•t!cscur;,~L'cle c.1da· tonolndll de' cat•' 
vi.fu·• dos·· m.vlilS< cu~tllvu, :antes·· cln.' crisó, do IO$·w· 158, e Isto· tliO"· 
s<lmentil •piJia•tlesc3.1'ga·.,nM·Jauchas•: ' · · 

l~riltlrit~ mr.m~· sQuhOtlas;.nóssti."l Iá.'uClla.s,: t~Cs m·ain·o~ .o;,,~s · qúo 
po?.aV!Im·sobt•o o commet•clo elo S11ntos; soht•o ns estí·ndas •lo.!bt'l'o 
IJUC t.lnh•1m do lmpot•tllt' c~to preclo~o combustivo!, IJ.UO ·ou """ 

.;,, 
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mostrai'; com documcntos:fornccldos•pota..propria Conlpanhia·.Pau
Jlsta. em seu: reln.torlo, que· as, mercadorias que:. importa.v11, . '1 uo1· 
cm•vão, rtuor·Jooomotlvas, chegavam ao sou• destino onel-a.dns de:34. 
ataso•;.. . 
· Autos disto. porúm, <tucro liquidar. com. o illnstro colloga.. esta. . 

rtucstii:o do proco quo as. docas cobram por uma. tonelada. do· 
C!l.l':VÍÍO • 
· Affit•mou o nobre Senarlol' quo nã.o valia. :1 pcnn que o caos so 

J,ivosse construido, niío so lombt•ando quo n. companhia, com essa 
cohstrucção, foi IJUO concorreu pam dominar ·tdt•omcnda.CI'iso I[UO 
ll.mençava asphyxilu• o Estado e que prodnzitt projulzos inca.l
culu.vois. 

J1L.nã.o ·.me quGl'O l'OfJrh•o sonhares,. (Ls to.xn.s antot•iorcsrlL 'oxis
tencia do cncs, que, como disse, oram do 15.5 a·20$:pot•. tooolada. 
elovando·so osso proco ata 70$ dut•anto a c1•i~o, sómonto JliLra ser· 
tranSJlOrtado o carvii{} atê: a cstl'adatdo ·1'al·ro. Para; VCI' que im
portnncln. tovo a companhia nu.•Soluçã.o da crise, basta dizer quo,no, 
rclatol•io.da.Associaçiio Commorcial do Stméos, t·otatOI•io ~no ·tenho•· 
om míio;· so ciL!culiLVll qno· o • commercio• de S. PtLUio s·<:·ia um·. 
projú!zo o.onmtl de 70:00U:OOO$ antes dn. oxistonc!u.c das ·do<ILS. 

Tudo-isto tlosappat•ooou·, umu. nova·auroru. Sltrgiu .pura o' l'ico 
listado tio S. Pu.ulo, que tu.nto admiro, e nioda.u.ssim o nobre. Sena
dor- niio se juign. sntisteito, quot•: mais prlvllogios, apoza.r•do vet• o 
"cn Estado' cm umtt situação, que nós, pobres habitantes dos outro< 
Estados. não esporamos tiio cedo obter. . 

Sco!Joros, " Consolidnçiio das Lois da.< Alfu.ndogas, no seu 
arn: 003, diz tot•miuantomento quo a· companhia não póde cobrm• 
mais do <1$ po1• tonelada, o<! quanto-ena cobra. pela. capatazta., ist" 
-é, pelo serviço pt•ostudo tJ; morcadoritt.o- sua•conrlucçíi.o tttó: fóm da 
fu.ixar do caos •. Ahl o.>. pr_opriotacios. si\o livros J1!1rn·dirigirem "' 
mct•cadoriu .pu.ra. mulo :qutzorom •. 

A taxtt.loga.l,.pot:ttmto,,quo o..comp~nltio.. cobl;a, corirot•mo do
CIIDlOUtos,quovo!I. c~hiblr.o quo niio.set•iio .. os ultintos, ó. osto. do 4$, 
nii.o comprohondtdo o.transpo1~to; . 

Pois, bom,.o. Senado vao ver qullJlto custava. antigamente, não 
só , a. es.tadla;, quo' ern., ~olossal, a ponto . t!e. ser de, 400.~ -por. dia,, 
~ot• .. navw, como, o t!opps1to. cm p_outüos,. que ortt do 150$ a 300$,. 
ulartos. 

Tont!o.ll.. companhia. ot•gauizo.do; um serviço. osp~cial do tt•ans
porte,,is&o,~ •. londo o.xteudi<lo.om. toda a.tnlxa.do cdos trilhos atú "·' 
estaçno.da.S •. Paulo.Rallway, .entrou. em n.ccõrdo. com. ossa.com- · 
ptmltin. para ir lmson.r os :seus, va.gons, com .locomotivas· suas,· 
JSto,tl, de .pt•op_riorlade dn.s docas, tt·azet-os no oáos,. distribnll·os, 
cn.t•l'!lgnl-os, reuuil'os novamente · o . transportai-os" á estugiiil da 
estrada de l'ori'O, sondo l•esponslvet pelo.· perda que por vonturn. 
so.pudo;sa,dar;,o quo importa om·umo. gn.ru.ntl11· para o comtnor-· 
elo -'(o·.nüo· ho;· muitos.' mczes. n., compo.nhin. · levo· do: indemnizai" 
23:000$; de·dous·cai~ücs. do chat•utos·q no dosappn.t•ccoram) pot•que llll' 
torlormonto·,u; csto t•cg)mon; n; llstraila do · Fcri'O S. Paulo·Railwny · 
.dospondltt sommas mnis·otr monos nvult.n.tlns; pelos constantos·ox-· . 
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tr~vlos do . mercadoriiÍs qtio tinha. quo!ndomn!zar, o houve anno 
cm: que essa.quant!a·monlou a conto o·mu!tos contos deré!s. Dopol~ 
do:reg!men convencionado com a Companhia dns'Docn.s,·cssa. verba 
dosapparocou completamente. · , ·. 
"" Senhores, a.rap!doz dos sorvlços;a.rospónsabll!dade polo.oxtra

vlil das mercadot~las, tudo liso· s[o vantagens ·inestlmavcis para. u 
Estado o para o commorcio de S, Paulo; nós outros, co!tados;•apo
zat• do Juctarmos ha ·tantos nonos, ainda nao usu!'l'ulmos JlLvoros 
dessa natureza.. , . , . • : · · 
' Entretanto, o repro.,ontantc do .Estado beneficiado ainda niio está. 

~atlsrelto· o entendo que é uma verdadeira oxr.orsao o que faz a 
Comranhfa das Docas. · . 
. N~ose trata do taxn.s, mas de·um nccôrdo feito eiltre a campa; 

nbla e a omproza ·.s. ·.Paulo RaUway; approvado pelo Ministro d1t 
Viacão. . · '· . : · · · ·· · · ·· · ' · ' 
" ·E, npezar ·disSo, essa. companhia que auferiu grandes 'van

tagens desso.accôrdo não tropidou;.om·commettor llodebilldado do 
asslgnar a celebre .roprosentaçiio .que as·estradas ·de ferro dirigi
ram ao Governo, roprosontação qu!Y, produziu ol!elto lntolramonte 
negativo, demonstrando antes a correcção-~os meus amigos o a slldo 
insaclavel dos, reclamantes qu3 .pt•otcndtam serviços gratuitos~ 
Dovidamento.inlbrmada por empt•ogados competontos .e consclen, 
ciosos do.Thosouro, Jbl essa ,ropresentaçno Npollida pelo Governo, 
sendo titular , da pasta da f,,zenda ·um digno pauilsb, Dentro do 
alguns momentos terei opportunidade de mostt·ar ao Senado osso< 
importantes documentos, • · · ' . · · :' · . . . · 
· · .. Senhores, o carvão paga 4$ ·pot• tonelada •. Transportado poJa 

companhia.,: arrumado no• va~õos,. paga mais 2.j;OOO.- . . 
.Sommando tudo, temos 6$ por tonelada. ' · . · · .. · · . : · 

• . r • •" : • 

•'· 'Não existe tlixii de ostlvli, como aUudom n. roprosentação-das 
Botradas do forro, o• artigos do Sr. Ailolpho Pinto e, sr não mo en
gano, o ,jornal S."·Paulo, o os discursos do· honrado Senador, .. pro
nunciados este ànno. E' um' serviço facultativo, lblto.IL requlslçãu do 
commandante do navio, prestado ll moroadorla 'dentro da.cmb~r
caçiio: O Ulustre Sonildor, homolli·viajado, sabo'p1rfoltamento·quo 
n. meroadm•la não pódo vir, pol'SI-·só;.·Ja oxtromldaile do navio pat•à 
a· boca·ilo pot•ão.· Jllla proclsa·sor transpot•tada por tt·ir.balhir.dore<. 

'""Quando· o commaudanto. do navio· quer, .. f~z o serviço .com'. os· 
sons mnrlnbolros ; mn.s, quando niio·quor 011 não· tem pessoal; con
tracta ·com ·a companbla·qne organizou osso .. ·sot•vlço• tüo sómmito 
para melhor servir 'o eommorolo " ncredltnt• o por:o; ·A companhia 
t•ccetie, por csso'i;orvloo. 1$ por tonelada.· · · · · · · . . · . · 

.. • ' ' '-- ' ,\1' ., ,. ' • ,' . \ • ' • ' • • • • ,, • ' ,. ' '' ' " 

· · ·senhor.os, antos,<la.oxlstonclt~.do, rides,, cobrava.se de 15$ a 3~$. 
]ior.tonolfidn;·polo . mesmo sorv:iç~, o.para• que' o..!Uustro. •Senador, 
ftquo :ma!.- uma ,vo'z ·convencido' que nilo affit~mo.uma proposlção;.quo 
niio'seja'doeumontada; vou oxhiblr deus. dospachos.rooontes, sendo 
um da éa.'li,·.wnson.sons &c., Llmltod, do·4.uoso·mola.tonolildas dn. 
carvão; som'_transpot•to', ,que pag1u•am .. 18:780$600,, e outro da. Com
P.a.nhla Sorooabana .com tt•nnspol'lo, 'de.' 2 •. 000 ~neladns,. quo.'pn.-. ' -·- ''·'. . ' . . ' . . '. . 
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gnram a.lmportancia de 8:000$, de: capatazia c.4:000$ do transporto 
e estiva do vagons. . · · . . . . . 

São documentos otnciacs c não admlttem duvidns; delles se in
fere que não,.<! verdadeira a atnrmaoão do. honrado Senador, de 
montnr a dcspeza da tonelada de carvão a H\$, actualmonte. . 

, O illnsli'O colloga vli tudo que so l'Otcro ás DactlS de Santos, 
atrav<!s de.poderosalentc. 
· Os documentos a cuja leitura ncn boi do proceder, Sr. Presidenta, 
l!cli.m;. como os anteriores, :1 dispos!çilo do Senado e do honrado 
Senador. . . . . · 

Sellhorcs, a ropl'CSontaçiio das Estradas de FcrJ•o, dirlglilil. ao 
ülustre Ministro da.Fazcnda cm 1894, vc1-sav~ justamente sobre. o 
despacho.dc mercadorias. soiJre agwi •. E;sas estradas .. entendiam 
que não deviam pagar .o. serviço. prestado. d mercadoria pelas 
Docllll,. po1•quc outra cousa. não pretendiam. com a. sua representa
ção,. do que . auferi!• serviços ,gratuitos du.. Compll!lhlt• uocu.s de 
Santos,. nao.satlsfcltos de pezar. com mão do·Jcn·o sobre a.Javour:. 
ctue,-tu.nto tom sotl'rido com seus. altos. fretes. · 
. · . Foi por isto,, senhores, que ns Estradas. de For1•o. Pa.u!Jstas, 

tendo como prlnolp<~l mentor o , illustl'O ongcnbeiro, ·o Sr. Dt•. 
Adolpho Pinto, que é um dos ompreg~dos superio1•es da Estrada de 
Ferro_ Paulista, Jombramm-se de·diriglr no Governo a rept•osenta-
Q[o uoquc·me referi. · · . · 

E não supponba o meu bOlli'Rdo·colloga que tenho m4·vontudo 
contra-o'iltustre engcnboil·o,cujo· nome·aoaboi de declinar. Nilo; 
de~o mesmo.deolat•ar a.Y. Ex. e ao Senado que o·conheça<dosdo·OR 
bancos·academioos, reputando-o um moço de austero Jll'ocoder o 
alto morcoimcntb. · · 

l\fas; Sr: Presidente, cm l'ol~Gito a c>truqucstiio, o illustre·on
gonbeiro. o Sr·. Adoipho Pinto; constitulu·se um ndvcl'Snrloofntrn.ns-
igcnte, mcsmo·fm·oz,. das Docas· de Santos. · 

Só'· por ·csto• motivo 'oi que··s. s. capltn'UOott· a ct•mpauha. 
da !89~, ·fuzendo·se ·um· dos·· pt•!ncipaes PI'OJriotoro;• dw · reproscn
toçiio que, om nome das Estradas ile Ferro Paullstns. rol c!irlg!da. 
aa< GOVlll!llO• Fcdm•ai~ E.sslis estradas de.· fcr~o•· porém,.sa. csquo
cerllilll ,JL., 11ue .. tlnhtun' deixado· documentos .ioootima veis, .nos sollB 
relo.torlos,.eJII:desaccurdo•com o· que.: 1111lrmaratn. ness~ ropt•esen-
tação,.ilocumento.quo:v:ou,Jeraosenu.do.. . . · . . : .. , 

. . . .. Trata<let. dcJ1•eiatorlos rel'erente.~' Jl. tremenda crise pMsaua, 
a.lludindo .aos cxtru.ordiniLl'ios!prej uizos' so1Iri1lost pelas • estr1.1das, db 
fel' no eo. o ·commoroioo naiJjllclllll · epoobu., · de,, dolo~osa,s, recordllQõe~. 

Snrgll•am novamente cm janoiro deste nnnó(no,jornai'S; Paulo,. 
t•eclalllllçücs, vehomentos. contm !lll· Doons•de.Sililltos, re.pro<lu~!ndo n.' 
· mesmllll; aocusacilos .da DDpresontaoiio,dJIB· catrad,;s dot., llm:o .. e,. de
. nunclando;ao' Govwoo fan tastioqs, abusos cn;;endrados' pelos. lllipe· 
nitcntcs·lnlmlgos• dos: Docas. ·Rocobida. a-.· l'OproiiCntaçilo. pclo•-l1o· 

. v orno, daqueiJlj;; o peca, eue, mandou· .. que· o, '!Ihesouro•, miDnmasso·, o ...... 
llllJ:intbmtaoões.' forlllll .• pwstadas,;por·. todos• os. om,t~ltegados:da,!~-· 
zendll'' p~~;bl!Jla~vte~tinhu.m. do•JllJIIIL~ sohre •ns -tuater!Jis, pelos. om-
progatlos <lo molhot• not~. desde cscl'lptural'los reoouhooldamcof,c.. 
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lntclllgontCà: o 'JÍrolici~.;poi•· snb·tllroctorcs, pelos Diroct~ros: d6. · . 
ltcnúus c.do Con\o.ltlUdlido, c o Sr. Dlrcctor·do Contencioso.· "• " ' 

'Estils'lntbrm~çõos, santlo prestadas .cm tlpoco.s divot•sns; jiL então 
t'uncciona v:1m outros .. l'uncclotmrlos, ·tendo sido, portanto, dtldÍis por 
ompre•t~uo< ditfm·cntos. · · · · · · · ' · · ·· · · · · . · 

~~~~-. ·,1 ini'ot•mo.çiio qho m~is ntldo t'crir o nosso ospirltJ ú n: qnc 
Iili pt·c~t.a1 1o.pclo St·. ~o.pttsta l't'llnco. probo o vo!bo funccionat•lO:; 
ilt•nspeit.o ne;ttl qucstno, por sct• t'ejmto.do como nma·oompotoncta· 
1\dno.. neil'tl, n.lt'm tio ~et• ]to.u,s snns Jdéiis roputtulo Uvt•e·co.mblsta·; .. 

Nilo quero f,•tlg:tr u Senado, londo todas cst:ls int'ormacões, 
cjuc silo extensas. Levei <JU!Ltro boras n lei-as e níi.o abuso.rei, . 
portanto dos meus illustt•es eollcgo.s.llmittLmlo-me.apenas aler·os 
<iespachcs· exat•ados por .dous ministros da Fazenda· em virtutc 
dessas lnfot•nmçõcs·nunuclosns e·mulro Jongo.s, · · · · · 

Diz assin\' o. despacho protcrldo a·12 de novembro· de 1808 pelo 
illnstrc p~ullsto.,· pelo benemerlto republicano, que niic · pOdu . 
merecct•, eston ct~rto;·do·nobrc Scnador·a. suspeito.· de que tombem 
se acha. dominado pelo cxtt•aordinarlo poderio ilas Doco.s"-o Sr;' Ber
nardino de Campos: <Em· taco das informações o pareceres,nllo 
procede a rcola.mnçlio dos supplica.ntos.» · · · · . · . 
. Mas csto 'dêS!iri.cbo. senhores, embot•n. . ti vosso ·sido o.sslgnado. 
pelo lllustt•u Dr. Berna.rdmo do Campo.<, paulista insl!llpoito . que 
cm certa ópoca. dlt•igltt campanha conti'IL a. proprla Companhia. das 
Ooeo.s, . c. depois .. coiU[lL'ehendecúu que pr..tica.va uma injustiça, · 
como c;pit•lto recto que <l, mo<líftcJu intoH•amcnte o sett medo. de · 
ver .~ collcoon-sc. o.o Lido ,d,, lei o .do tl!L·eito; esse· dest>ncbo, 
senhores, para qne" Senado veja a. pressão que existia noquello· 
1nomento.sobre o Govct•no, fcil~vt·~~c. niio a i2 de novembro: de. 
1898, .. mas a 25 <lo .Jcverciro. de 1807, sendo cntiio Ministro da · 
Fazcndn. o Sr. Rodrlgucs.Aives, outro Ulustre pauli!ta, que tambcm. 
estou certo, nilo .est~río. dotnlnatlo pelo poderio das Docas,.'Ma~ 
s. Ex .. naturalmente uni espirito menos resoluto, niic se o.nhnou u. 
firmar. o deilpacho. . ., ·. 

pedia, Sonbores, provar o que digo com doonmento :quo existe 
. aqui u.ppenso n estes autos; mas não ·o furei, apenas quero noto.r 

esta circumstancia;de.ter. sido. o despacho • lavrado pelo. então Mi· . 
nistro dn. Fazendo., Sr." Rodrigues ·Alves, paulista ··lnsuspeito;.tendo, 
sido assi~nado, quasl·um anno'depo!s pelo Sr. Bcrno.t•dino.dc Cam.,, 
pos;tambcm'paullsta:o quc:não se deixou dominn.r por lntlneneias 
cxtranbas; que·não ·tinham' que Intervir" neste departamento ··da.. 
alta l\dminlstrn.Qõ.o .. 1:1ubllca:!1'.· •• , • , • • ...... · .. ,: • , ... ·~ ' . ' . ' 
· Essa mcsmu. reclamaqão, esses mesmos argumentos que ,foram 

·rept:cduzidos·Jl!llo lllustre:Senador ·quando tratou do·dospacho·dc 
mercadori:ls·scbre'::.agua,' oomo· do· •oo.rviic, etc ... ,: surgiram ··nova
mente este anno na esperança de vet• :si ·pediam, perturbar: a· sere• 
nldo.de'cm que li!Lrooio. ter entrado a. companhia;· Retiro-me á da·.· 
nunclo/dó·jorno.r·.s:··Pa~lo,:quc foi ma.ndaáa processar no Tbcsouro, 
)leio .u!ustre·Ministro quc·aotuo.lmente exerce a dlrocçiic·da.s tlDli.DQa~ 
da Republlca. · · · · · . . ,,, · ·. 
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.Diroctorês aa Directoria de Rendas, dc'Contablllda:.fe. do 'coo~· 
tencloso;' dlversn.s · sub,-d lrectol•ia.i;•todos opin~m' ·no' mesmo sentido,' 
emittindo longes pareceres:gue;-pn.rapoupar o Senado;·eu.não'Ierel: 

• mas .farei •publicar: no meu discurso; ·ll-11.: vista de tudo Isso olllustrà 
:M!olstro da Fa~onda,. que ll reputado justamente; como• um· austero 
arrooadador das rendas publlcas•o·a· quem "o·' lllustre::Sonador, no 
inioio d~•2"-ediçiio dos seus: discursos,· dirigiu pata.vras :tão:· Usou.' 
gelr1s.-- lambem.· deu o segntn·'-e despacho (!'afiro-me ao Sr._ David 
campista):;· cA' vista -dos pareceras, Mda. b· a- providenciar.-
1Ja'Dttl1Campilta,»··.il.'.; . . ,·,·.: ·' .. :, ·::·.• · ·' ·. ·'. " .. -~ .. ... : ·· 

. , Estar4,. porventura, o Sr. D~v!d Campi>ta tambem dominaM• 
polo oxtraordinarlo poderio das Docas . do Santos 1 , Creio • ·que 
ninguem o ousará amrmar. · . . . : . · · , . 

·.Para que o. Senado fa.ça uma !dOa segura. e a.o mesmo tempo 
reconheça que· o lllustro .Sonador:·estl!. dominn•lo' peta Intensa' 
~x~o. a. ponto do· se conturbar o.seu •!ucldo esplrito ·e a sua·· bclla
lntolllgoncla.,-vou -lar ao•Sooado · as 'taxas d~s concessões' . feitas· a· 
todo~ o~- portos-:da Republicas nos contractos: realizados depois · das'· 
Docas de Santos, as quaes·foram justamonto consideradas ·como·'um
modelopara.,-ease.ftm~ .. • "":'· · · ,.,, .. :::·:· ' ·: · . ·: · :.·: · , 

7 · Dessa·aualyse, o Sanado verll..:quo-as taxas cobradas,'pela Com~· 
penbia das Docas .siio:multo Inferiores á.qnollas cobradas ·em· todos· 
porlos da Republlca,"o:nas:aJfandogas•omclaflS do•nos~o paiz;· • : ·' 
. :·Uma voz demonstrado Isso;· pergunta.ref'an·Senado·: onda está 

aganancladfisdlrectoresdas Doca.s-deSantosi"·"·· ·''"·"·" ... ;· . 
. , ·Senhores, si:· crime ':ellos pratic<~ram; IWo do lovar•a:o Estado· 

de S. ·Panlo·.,o pt•lnclpal 'elemento• da" sua: ·p!•osperidade -e •·do seu ' 
doscnvolvlmonto; o; ein _legar .. de morocw•em ·a:~· -mais· violentas · 
accusaçiíé;, deviam antes ser considerados verdadelres''bomfoltores '. 
do.quello Estado: ·.:o·,.<:.:·.:,-~, ... , -: ,.:. •·: 1: .. !' .. \' · · .,., ,. ·• ::' .... ·.~,·~·Ir: 

, Tambem .demonstr~rel com documentos que as taxas cobradas·· 
peh Companhia .das.:Doca:~ ·de So.ntos são· Inferiores, ·niio:-so 4s 
cobr~das nos outros,port:ls d:IRopubllca,•como tambom em·multos" 
pertos estrangeil•os, e •Isto· para:nós, brazllolros;1 en'- creio quo''devo 
ser motivo de g!•o.ndo ·desvaneclmel1to~ . · : :. · ': .. • ·.: ·:··. ,,, ·. , , ·"' · 

. .O po1-to do_Rio _de Janeiro to:uas mesmai taxllS'oobrndas pelas:: 
Docas· a e !Santos; ::Assim;: si o mou :!Ilustre collega · q uizer,jmportar. 
um a.utomovel,' .terll. :de H pagar• as taxas. de • armazenagem e ·capa- ' 
tazhl e;.mals:do. quedsto;•2 °/o'•ouru, ,, que ·QS DolliiS do•Sautos "Dão· 
cob:rom~ . .-·:1~·~/(tfli·;',,.: .. r-:.1:)~·.'::. 1. ·'~"··.:.;.:, ,,, - J.:· '.d .,:;! .L,r:~: .. • ..... ; .• ,:, .. 
. ::Mais essa IÍétioftclo•teem os habltautes•de S. P&ulo0·0S'quaos Iii!" 

mo·atlguram•insaclavols,.:pelo 1 que·dlz o bonrado- 1Senador.· E' devo 
dizer,. aqui, mesmo quando•se'tra.ta de despaoblll' mercadorlas:·que·' 
não.est~o sujoltas.a.despa.cho sobre ,agua,,por;exemplo;·.um·,objeclo · 
qUlllquer,.e que, a,pos_soa1teuha,urgente necessidade de,despaolial-o,,' 
uo mesmo, dia, vao. ao _!nspeotor,da.alfwidoga, _obtem esse:fnor,.e 0 , 
Inspector de~lgno. ,um ,çonfereu_te ,pora,lr a.1 bordo; verlftcar· a. ·merc~~o; 
dorm ••. · .://:• ~:.11 ;: 1 '" :· ~•: m . ~i ;J·.: , I' h' .:.t.~. '.i;>·v::!· .~;~·~ ;:!. ;.t\r-:. ,·,·~r yi-· .!'', .• -\,, :· .• '!;~;·.·:· '! 

: , Pàls ·bem-;- no despacho estiio :contemJiladu ,i. iua•de ea)iatiiúi·' 
e de armazenagem, Isto quer -dizer que;poloar1;594da'(Jo~soll~ • 
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·aos sous'nrhl~zons'Pag_ o: d_ ous' réls_ · ma_ls'dd m_rma_ zohü.~elt!; Isto 'é, 
nmm·de ter· a·ta.xo, pt•escr11ltn: no'<li'ti' 594·'da Cbilsollditljãodit!llJé!s 
. dlll! A!fnlldagnsi como às ·Olftt'Íià_ emJI.ráz!Ui,~lll!bei!Bki~àJ!!as de:por!i>s, 

'a!udn.tom,,cromo rotr!bulçao·ás cónstrncçõo§·do ·seus' armazon~; a 
lliilis 'iínhll taxa• de 'dolis rêfs·, Il' b$tdi màsmit tllxnip~lllidriptiá; ho 
art. 504 da Conioii!Íitijiló 'd'à!i'Leis 'das :AU'IIndegail; q ne 'a !Uàs~t·o 
senador; lipo'zrur dõ sou fliio csplt'ltói'eiigailmldo-3e só!Jre ·ils' dispo
Sições' legues, que t'égom !!' ililltei'la; Íl cóilfuJ!dbido·so rlà'loitlirà ~os 
,oontrMtos dii_Cónipanh!a D'aca.1 de' Sal!tos;, qtt!z teauz!r !\ quilht!a 
do dons I•G!s ·par tone!aua, eill vez• do rotribmçao ituilto superior 

· paio.· cobraMa ad,.<ual<h'em, càmo Pt•Eiscrevó iii~!;· , 
, , Tdlnds ag'ora o porto do Sitrita Ciltliarlilil.. Síid as meslnas taxas, 

:aoi'n dS 2: %', dilro ; 1\S tllxas d.e O:tracia<ião tamb<iTit· siiO. lls tilaslliil.s, 
ma~ sem ó ortus 'd:(dt'agagom; pórtah.ío; às·t:il:!Ui silo·tiiilísonéril~as 
que !Is d!l Docas de Santós; · · · 1 • • • • 

. . · Vem agora o porto do. Rio Gi'anile do' SuL .· ' · . . . 
· '· · Agorilt o !Uustt·~ .Se'nií.dot' md 'vor C(tt'd, llpeiiir' das tiiiail objllr· 
gatarias cbntra. a Companhia Docás ile ~runtos; apezat de me bávar 

· s•, Ex; proposto dessa tribuna ·trocar aqucl!es· bciletlclo~. aqü<ll!a 
monumeutlll obra, que ll util 'brllhiltitfi rofioxo da crígonhal'!a lía· 
clona! o do.patriotísmodos ._!léus Jiromotilres; projlost~ ·'Os'!_IL quo 
l'eftecte, a ser s!ncern;o qud nao·erolo,:b estado de oxaeorbàç110 que 
attingiu o sou osplr!to contt•d.·as' Doens· do Santos, demonstrando 
'llsslm'qno:ó·mncot• o· lltz olv!dàr oloV!tdós, v!til.Os interesses do seu 
Esliido; eonstlbàtailchldo nosso ine!horatilentó Inlt!lt!mave!,qilo tanto 
tem· contr!bu!do para à. prosperidadfi dac sutl terrli-.- · , • · . 

' . Embora "! tãxas·uo porto do Rio .Grande sll!aín as 'mesmas q·ao 
as.do Sntitós', aeorescidas dós·2 "N ·ouro,-eiitrefuntó, íin. i•ólil!daae, 
cll11S serão· multo mnls onerosas, multo mais o!dVadas;' devido a 
lnibrlàridade dó valor' do nosSII exjitirtaçlia; · ·· , · · 
· · 'A oxportilcilo ·do Rió GríLtidll' do· Sul, em vo!ullio, a niu!to supe. 
rio r o. do Estàdll de S. I"àulo' ; ' pórOm~ no 'se a valor; o · ovidedtil· 
lltérite lnferiói',''pols'p6de tiBr C&lclllad& eM UlilÍI qitilrtitlp~rte .. 

!1nel·o·dlzer; · i!Einhol!es; ljite d.s nessas' mercadorias; as•ao K!o 
Gr~hde.d<i Sul, cujas -t~:ocas de·capatai!ag >_ão'paglls pbr.piJib;·i!IJ. 

· gundo. o art. · 603 da Consol!d~çao das Leis das ·Mfilndogns; àilo 
muitiss!mo:ma!s onet•adas, n.lgumas ntê de SOO '/o.o attl mais;·., 
· · Im~ginemos, por oxomr,lo, ·uma sacea· de mUlto,- umo. de 1\lljão, 
emftm·. os corones em gora • ·Qualquer desses' gonet•os: valo· menos 
que o~cllftl, 1 ·o pr'àprJo. :ta'rque_ nll.o 'tilln'o'V!llot' do·ca.ta; riiJ!ntado, 
conid'tl protlnctll do' ex:iJertllç1!0 tidbt'e; 'dé' trttnde'villoi!;· ·· • · · 

• Oi•J., si 'itul·lli slicc'lllde 'c~fi!, Cjlte' t'aillli ptild m'énuii; !l5i!i oül90$, 
li~. SO· rllls Jl,!lra. sot' ti'll.lispb~Ma pelos ompr~gndos d~ ~@~· 
nlt!a,. ·l!tràvcssnnuo· seu' daes, · atti d·pdroo·d~·nn.vioj ou'pôr·meto 
dos seus gu!ndn.stes, quanto deveria pngat• uma so.cco. do mUb'ii ~lio 
"Vale S.~,, 4$ ott5$000 I" . · , "> .,.,, ,•·· · ,, : ,. ,, , , , , , . 

· · · _Natllrlllniontó duns oil1 ire~ 'Vézos iittirios' o, tiíitrdttlíitó; e~e''iil· 
_timo gcnero; o·Jilil!td, clé'.tlril!to merlbi' vnlo~;·,\l!iglt'mi'Jiicsritli •pàr- . 
•jlorÇ!io'quo àrjuello; o cat~:-<Jüó' vli;Ie ô qtilidrtiplo ·oti'qtiintíiplo que 
'CÜê; . . , · ' '· · .,: . . ' ' 
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. .. : M.as· ,nós, t•io·gl'nnden$es, como o paiz, inteiro testemunhou, · 
., Ulultamos'âô .satisflloiio,de Jmmenso ·!lru.~er, quando, tlaalmonte,de· 
. pois .. de· grandes: .ditnouldades e.esforoo~, .fol.,assignado .o contracto · 
do. porto. do; Rio Orando do Sul, porque, lato, sonbores,Importaril. 

,.,om.uma surprehendente prosperidadà,om.um· e1tra?rdina1'io deson-
.. ,volvlmento dnqueUe.peda,eo do territot•io nacional. , · .. ' · 
.. · · O,progreoso e.de;envolvimento da minha. amada terra seril. de 
::taz natureza que, ··dentro. 'de alguns annos, após a .construcoiio do · 
. cáes. ha de deslumb1•ar não só o nosso paiz, como ·o mundo lateiro. ·. 
. . . · E isto ;eorquc, senhores 1. ·Porque tere mo{ aberto uma .Yalvula 
"oxportnçao, teremos um.cscoomonto para .a producção.do nOil;O 
'JMu.do, em condiQões ravoraveis, em cúndioõos que .permUtam po· 

:. dermos.t1•abaihar dcsassombl'adamente, corno se .dá,com o Estado 
. do S. Paulo, .que, entretanto, pelo <1ne amrma o honrado Sentulor, 

não tropidt• em vir malsinar a omprcza que lho propo1•cionou todo 
c;se progresso e bem .. ostar de quo,go""· · · .,, · ... ,. " . ,. .. 

. ;·:. Temos o,po1'1o do P,arit, cl\lo contracto monclona taxas,superlt>
: rcs,tls_úas Docas de Santos, pois.n. de atrncaciío pol•.rnetro cot:l·.c~te 

,. é .de,SoO réis e a taxa. de descarga.cltle 3 rúls. não estan1lo SIIJelta 
.. ,amda, tL,,dl·agagem, o,.quo .faz .com,quo.se t01•no cento por cento 

maior .do que a, do porto de santos. , . · · · · . · · · · 
. , · · Depois dest•. comparação, pot•gunto nos'màus'illustí•es.collegu.s: 
. onde,~s~!IS tax:•s exngg~adils o extorsivns 1: ·.·· . ·. . . · • · . 
. , ~llossonr exagge1•adas,e oxtorsl\·nj, niio trepidar1n. em tl·a~er 
tambom .. :. minha , pà!~ vra f~·aoa p:.1•a .prolllgar semelhante. abuso, 
que deveria merecer de todos nils·uma repulsa energioa,, Mas, parn 
assim sm•en\ consideradas, sct·la preciso que fossem supel'iores ás 

. dos. outros portos da Republica e ás que são ·cobradas. pelas alllln-. 
dogas da União. · .. · · ·. · · 
· . Por que motivo nos nqúi. pagamos teclas cssas'taxas e imposto•. 
sem mut•mura~•mos, consido1•audt>-as como a cous~~o m"ls.nntul'IÜ <lo 
mundo.esóoconuucrciodeS •. Paulo~clues'erevoltai ... : . . 

O commo!•cio de .S. Paulo. digo mal, poriJUe,,como.bontem.dr.
. clarel,. desafio ao nobz·o .SenadO!'. venha tJ.~azel'. roolamaçücs do vot•

... dadelro commol'Oio dos. Pü.ulo contra as taxas e;Jbratltts pela Com-
.· panbín:nocas·cle Santos. : .. '· .. : . • . . . · .. :.r 1 · · . • • . 

. O Sr. Prelilldenté -·Peco normissiiÓ ao nobre Sonatlor 
· parn. 'observnr·lile quo a· ho1•a·do expediente osttl. asgotad11, ··, .·.. . 

. , I r ' ' , ' · • . ' • • < • • • r ' -·. • •• · • • •, í ' ' ' · · · • ' ' · ' · . . . o Sa. YioTOIIINO MÓNTEIR.O ....: S1•. 'Prosidolite, est·ou convuncldo 
·de ~ue.tenho abusado denials, lia' .bonc~;oleuola doa.mous .illustres 
collegas, porque, in(elizrnento, .hoJe. me .coube justamento,t~atar do 

. ILSsumptu,. enJ.quç_..•iio. envolvidOs. multes.,algl\l'lsmos, IL$Sumpto, 
,.portanto, .que nao .póde ,absolutamento ,p1•end01: .11. at.tencão. do 
,Senado •. . · .· ... · _.,. ,_" , .. ··- ..... _.,.,. .. 1 .-~-~-:--.:~·,'t' -..... . 

' ' ' , ' , , I . , ' ' • • ' ', ' • ' , ' . '' ' • . ' ' ~ • ' 

J>or Isso, . omberli tenha' muito que dizer .. o··ru;zer um:t oompa-' · 
.:l'aQito com os.pez•tos.ostrang~ir~s,,obedecendo,ao~avlso. de\, E~ .. 
· .. vou dar.,oomo ,conolulda;· por boJe, a minha: omçao •.. ,..... . , , · · 
. · .Mas, como V. h'x. o o'Sonado comp!•ebondem, Sr:P1•esldonto, 
'tendo eu assumido um compromisso iiolemoo, não sll perante o 

. ' . 

·, . ' 

~" 

' I 
' 
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nobre Senador por S. Paulo. como perante ó Senado, de responder, 
.ponto por.Jlonto, virgula por vh•gula, .. cils, accusaçõe.i por s .. Ex. 
,aqui, tl'azldns, anlmo.-me a abusar .da benevolencla.dos collegas, 
.pedindo~ V. Ex., com a gentileza que tanto :o distingue, e~la·mo 
reservada a Jlalavra pnt•a continuar amanhõ: ·no .desenvolvimento• 
das.mlnbas ldéas. · . ·. . . . . . ; .:. ; , : . 
· .. Flcar-lhc,hei muito grato, porque venho .tombem prestando• 

. um relevante sot'l'lco. ao paiz,,acudlnuo do osplrlto dQs maldizente<. 
essa crença ln,iustlftcavol.de que essfi monumento. quo constitue. 
um padrão de glot•ia nacional, possa ter sido. desviado, um momento. 
siguer, .do . cumprimento do sou tlovcr, dos serviços que tom p••es· . 

. · 'tuao ao listado do S. Paulo, .llM•rocalh•çii." . rins 't•andas, ao com-· 
.. merclo; illaroura o ao palz. . .· . . · : , .· .. 

, J • ' • , r • 1 • • 

DOCOIIENTOS A QUE SE DEFEDE O SR, SENADOR VIC1'0RINO IIO~TEtr.O :-10· 
. ·, . . SEO DISCURSO . 

· Parecer doThesouro sobre a t•eprosentacilo ao·Exm. Sr .. Mlnls· 
tt•o d~ Fa~onda' pelas comp~nhl11>1 de' estradas de torro de.S. Paulo 
contra o !'acto de estar a Companhia D~c~' de Stlntos cobt•tindo "" 

'· · ta.xás do caput:•zias das· mercadorias que se deopaoham· sobre r.gua 
·'o não'dii.o entrada na altltndega, inl'ormuda pelo chel'e de secção da. 

AlllLDdoga de Santos- Franciseo de Lima·. Escobar elo Amu.lo o pelo· 
inspector da mesma all'antlegn., Tm•lb10 Gum•ra. . . 

· Despacho:-A' Directoria ele Ron1las pa~•a intorpot• parecer, . 
· · Em 30 do julho do !803.'-llod>'i01•••.·1!tc,, · · · · 

' ' ' • ' ' ' ' ' . ' ' ' ' : ' l ' 

, São as seguintes as . taxas que competem tt Companhia <las D•l·· 
cas de Santos : . . . . 
. . , Pelo regula monto de 17. de t'everoiro de ld93 (<lecroto n. 1.286). 
art.20: · · 

·· Por dia o pot• · metro linoat• tle caos oc- · 
: ·cu pado por navios a vapct•.......... $700 

PJr dia o· pot•· motJ•o linear· do c:.os oc· 
. cupadú por ·navios que não so.fam mo- · 

· ,._ l ;vidos n. vu.po1• ... .... · .. ~ ·.; ..•. ~ •.•... · $500 
· · Pela caJ•ga e descarga de mcrcadot•las o · · · 

quaesquer genot•os no c~os, por kllo-
l · ··._!_ .. ;_. · ·grn.mma .......... · .•...... -.•..... : ...••.. $001,5 

' ·· Pel~ reguliÍmonto apprcivado om24 do agosto do !893, do Mi· 
nistet•lo da lndustrin, art. 5'. :, • ' . . ' . . . ' ' ' ' ' ' ' ' ' .r. '. . . 

· Por tonelndn de cM•viio.. .. .... . • • .. .. .. .. . · 2$000 » :· . ·»·_ .» sn.l ........ ~~;·.·~ .......... .• ·. ;,2$500 
> · .. · >. • 'qnaosquer. murcadot•las· · 

. . tL granel ou .. volumes iudlvlsiveJs nt<l. o . · . , .. 

. · .. peso de 1.500 kllo~.................. 3$000 . 
Por .. tonelada de. volumes de,.Jleso ,de. 1.500 , . • 

. :.t· -·, .... ltilos,n.~ó~.ooo ....•... _ .. _.,~ ..... ~ ..... ,,.,4$000. 
· · · Pot• volumes. do .. peso .. oxcetlente.t•. 6.000 .. 

. ·•·-'"' · . ltllo~.,prcoq.oonvqnc.lonal, ·. . . .. · · · '· · 
• 



' ' 

· · .JU~Ill•dessas'taxaa•com'PCtOm ·ninda .;ts !Docas ·ns·do·nt•mazeoa
gém o •.cU]J~Ltnr.ias;.•que IJlão- '!flll'llrn' ·.oobrauns _•pela ·:Alfandega ·do· . 
.SI!Intos-'e1!UO'~eriio•arreeada:das•de•accôJ•do com ·~s ·quo·~tiio~u 
'1llrem •adoptadB>!•pola ·mesmtt:ropnrticllo -(art·; · 20 •do_· reg1rlamento 
·deil7•de•ToV'OI'clro de,l893), • ·: · · ·· · · · · · · ·· ' . , . : 

As , companhias · · slgnatarlas · dn · roprosentaçiio .. pretCJldem . 
·~O'llt'andJr·n•tan· de $00i;5·por 11\ilogrammt• •pela ·carga o dOilcnrga . 
·,Jti'merc~dorlo;s e•qunesquot• geooros -no ·caes,.oom ·a do • cnpatazlas, , . 
{JU'n"!os, que a'cobrauou·do•ta·oxclua a•dnquolla. · . ·· , . 

"•Sao de naturozas·dlvoJ'Sas ·as ·duas ta.~!lS. A·prlmou•!l ($001';5) fcli 
·instttuidO.'oomo·rcnumcraçao.do 1'Capiltd or:npreg_ailo ~oU 'a. 1cmpreuerr. 'fi~ 
·conih'tlcçao ilo caes; :~cgundo o •dizOI'•do-avlso dO' Mlnlstorio da Agri
cultura, Commorcio o Obl'!lS Publicas,. 'o. !!59 -·do'l'4 ilo junho
do 1892 ; a segunda, (a de c~patar.iasl, nue tira a sua o~gom 
ollos 'regulam~ntos ilns •nlfu.ndogas ·(11rt. ·028 ·dn •Consolldaçao ·Ue . 
1885 o tiOS da do 1804), é nlTCcadaUa ·como t•olribulçao do trabalho 
dos"guir1dastes. c demais .opparelhos.pa,•a caJ•ga ·e. descarga, cmbargua 
·o·Uesembarrp~e ·o.rcmoçao ~as·mcrca'd~riaS para···os cu·.ma;etJs.àa Em .. 
-,n·e;a; segundo ns ·'c"Jlrcssoos do ·cttaão aviso ·n. !59. · . . 

. ·'POl'. onde 'SO vê que' siio'bom ·diversas; .bastantes distinotas 
':JB·du!lS .)lrodltas ''tax!lS,"O sua ·cobrança se 1!rma;niio no.arbitrio 
'da ·companhia das Docas, ·mas nas •clausUlas do sou contracto .o 
·ontrns •dlspo~lçõo; 'logaos, como ·acima 'ficou .(l!to; · · · 

Para ,provar que os s!'gnatnrios da ·reprosentnciio .ombara· 
lha.m ·annonclooadas :contribuléõos, 'trasladarol para ·aqui alguns , 
do seus argumentos, que interessam do ·parto 'á ·quostiio o podem 
-contribuir pnra.a sua olucidnçiio.· Soja· o ·primeiro :o ·seguinte : 

. •Antes de, i'unccionat• o-ctLOS, quando o serviço do capo.tazias•da 
.~lfu.ntlega •do• Santos 'Ora /falto :por •.pessoal dos ta· ostaolío :aduaneira, . 
os matorlacs do ostrad!lS do forro, tncs.como'carviio, trilhos· o· todos 
q uantos.so despacha vnm. sobro.agun. .o omm. dlrootam~nte-descarr_e- . , . 
gados do .• bordo dos navios .para o.~ vagões da-cstraà~ do forro, nao 
pagavam a'tnxa de oapataziaSI\ .àlfu.ndega., .etc.> , . · . 

Sim.-tncs matoriaos.niio·dovol'iam.olfeotivamcnte p~gar. oxpe- ... 
dlente de ca.pu.tazlns ·ll·altllnào~a visto como osta:ilenhum sorvloo . 
lhes· prestava: •àosonibaré~dos do Íiordo, .no.rqglmcndosdespachos . 
sobro , agua,· eram ·entregues .no llttorlil :aos· respectivos donos, 
conslgnatat•Jos ou representantes 1og'itimos;·o:àiilil conduzidos cm .. , 
vagões 'do. estrlida ac lllJ•t•o para'o 'sou Uostiuo: "Eis porque,-:- se~ 
'gundo.argumentam<os'reolllmnntcs: ·. · :· :. ' ·· · · ' .· ·.: · 

«Conteridos e dcspncnados $Obre agun., o, portauto,llvros 'e 
desombllrsçados do qumesquor· .1mpo8içõcs·adutÜJelr!lS, •sem darem. 
cntradlli•em ·depeodencio.•nlguma da tdfu.odoga, -os matoriaos de 
que se trata não poditm~ 1jlcar sujeitos 'IV•taxa do capatnzla~, > ·. 

Insistindo aludo. •na;o 'mesmas conSiijeraoões: •.no '1irmo .111tulto ·do 
<Jscusarem·se ao pagamento legaJ •das ·contrlbu!çãos·dovidas 11 Em~ 
prcza'dns Docas.- dlzlllll •os'•signatlll'los' Uu..reprc~ntaoiio'qno:. · • · . 

• Cobrur, pois,- doe·dooos ·ou conslgnO:tarlos'das'llloroadorlos cm 
questão, oJém· dltnaxas ·remunero.dorils ··dos ·serviços proprios do , 
caos, tambem·a·tnxu. do capa't~zla~, 'é :posltivamnnto trai:lsform~r . , 

" ' 

' ' 
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' ' 
est~ .ta~"'· .de coutribu!()iio,llllua.neil'a que .;, destinada a. ill34;o.r. os .. 
serviços .dc)•eceblmcnto, conducoiio, guarda, · .rcmooão, abertura, . 
acondicionamoato o. entrega dos .volumes" oaroo :da- Alfandega em· 
impo;to .a .1l1vor da,Companhin. do DocM,.,lanoado :sem .cxcepoão 
sobre .todos .w.JOOreAdorias.importadas polo·porto do Santos.. · . · · 
.. · Es;;e·porlodo ó. ainda umn. flagrante conftssão•da·err<!lloa•llo~iío . 

. que· os reclamantes. ooncoboram a rDi!peito do taxa do· capatav.ias o 

.da • do .caos;. esta, remuneradora do capital empregado o ;~quella, 
prevenientoAo tmbalho dos ,guindastes o mal•· appa.roJhos para. 
carga o. descarga, .etc,, etc,. .taxas est11s que. j~, .ttca.mm acima 
claramente discriminada• o·quc não t! J!cit<l imiscuil·as. · .< 

.Ao quo se Infere dos .termos do ·citado pe1iodo, · ossigna.ta
l'ios da. ropreseotaoiio pres11mem que·a .tn.xa·de ca.patazias.sO.t! de
Vida por litll'VÍ{<JS de rocobimonto, OOOdUCQiiO, etc.; •dO VOlumes 11. 
•cargo dn.·n.l!n.ndoga, qua.ndo é certo .• 'IUO,·)Jolos arts. 238·e 495, § 5• 
da ·co..,olidaçclo das Leis. das Alfandegas, ta.! contribuição 6 ,porce- · 
bida tambem: pelos entrepostos, armazena 'C trapicilcs a11b.nde
::n.dos, '!JOr sorvJcos ·ele identlca·naturev.a. 'Prestados á:!•morcn.dorias, 
.ainda.mlllmo ·gu• estas •implesmefllo transitem por taes cstaçGcs, uma 
vez que nisso. se tcnba. empregado .pessoal, ,guindastes, appo.-

. relbos,·otc.,,etc. . · ,. . · . · , 
Incont.est.a.voimeoto a. Companhia das Docas presta esses servioos,., 

niio ~<) .IJB mercadorias :que se destinam ·a· deposito nos seus armazena, 
como ás quo são de~ha.das ·sobre .agun.; porque as companhias de· 
ostradas do .ferro nao. diio. pessoal,. nem· fornecem guindastes, a.ppa
rolilos,.etc •. , pnra o.tJ•ansportodeUas de bordo paraos·carros o""'" 

. 1,'iies das esr.radas ele forro, serviço que lhe incumbo .prestar <lm vir
, iudo·dn.s clausulas 8~ e 10' de seu· contmcto , (decreto n. 9,949·de 12 
de julho do 1888) o a cuja remunern.oiio tem direito, •Om·fn.ce do 
que dispõe on.'liso·n •. J59,,de 14 dejunbo.de 18D2,·do Ministcrio d:.. 
Agricultura, en. SO,.ile 28 do julho do mesmo anno, do Ministorio 
da Fazenda, . . . . . . . . . · . . 

Portnnto,.sempro que a ·Empreza das Docas prestar serviço.! 
da nn.tureza..doa lnclicado> ·nos m•ts, 175,238, 495 ,e 603.cla. ·Consoli
daQão. das Lois das .Alfandegai •tom direito li. pat•oopoão da taxa·de 
expedlootc das capaiazias,quer.essos .sorviç.:~& s~am. ·prestados 48 
mercadorias que se destin= a deposito JlOS. seus •armazons, quer as 
·Üospacbadas sobre.agaa, ·quer ronham do·ser tmnsportada.s de bordo 
das embarcações cOlll auxillo :dos· guindastes, apptlol'Cllbos o· pessoal 

. d• comp••b'· · · · · · ·· · · · · · · .. _, ........ , .. ' ' .,., 

· · · Sul> directoria' das Rón~s; 10 do ligosto do 1896.-.. 1. ·Otcar. 'T, 
Cosea··2' ·cscripturario · . .·· · · · : · .. · · · · · ' 

I . t - . , • , - , . 

Em vistn do.que consta ddnformaoilo, .com· a qun.l;cstoú de in
teiro aucllt·do, parn.co-me dever . oer indef~rldn. & re~ntação coi
lectiva das amprozas da estradas do 1brro do Esti\do.de.s •. Paulo 
poJa sun.improoedenoin..- Servindo de.sub-diJ.'!lctor, ~. AUw.yih, 
. Resume-se a questão om'sa.bcl- se ·os vÓlurnes ou ·luercadorlss 
importadas no Estado .do S, Paulo em navios que ,atracam JIIS Do
cas de·, Santos, aprovÕitndos ilssim os. serviços da companhia das. 
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''•' 
mesmas Docu.s, estão sujeitos u.os impostos do doca e, cumulativa
mente u.e expediente de.oapatazias . : · ... ·• · ·· · •. " ..... ,. 
., ··Niio·pódo soll'rOI' contestação aériaaaOirmatlvn. de que taes. 
Imposto&, peta. diversidade de suo. ot•igom, soniio ·ainda pela rotri
bufção dos serviços para que fomm eroados, • são cumulativos. 

• .. . O que é o lmposto•de doca? E': o juro ou amortização do capital . 
empregado nas o oral o na construccão da doca .. oo· art .. 574 da Con·-

.. soliilaciio, onde está estabelecido para as alfandegas 'o modo de por-· 
cepção do tal Imposto, se deduz por · ventura quo, uma voz pago 
osso Imposto, ffcam Isentos do expediente do capatazlas os volumes 
ou· mercadorias que. por despacho sobro. agua ou não,··toram des· 
carregados no caos da doca por melo do sous appat•clhos bydraullcos 
o com o·seu pcssoaL,opero.t•lo? Por certo que niio. : · · · . : · · · 
. · .. O expediente de co.po.tnzlas é o. componso.çiio do capital empre
gado no •embarque o. desomb11.1•quo· das mercadorias • nacionaos ou·. 

·estrangeiras, que tranRito.m .pelas .pontes, caes o .armu.zens oxter-· 
·nos su.!oitos tL· fiscalização das alfandegas ou mesas de •rondos. · · 

· As com;eanhins de estradas do forro, slgnatat•ias da presento· 
t·eprosontaçao, laboram om manifesto ongano;·confundindo os dons 

·impostos; remuneradores do serviços dlll'orontos, cujo..origom é di·· 
versa, como fiuou demonstrado, e CJUC podom;porto.nto, ser·applica-

.. ,elos cumulatlvnmonto sobro a.mosma. ou sobro as mesmu.s merc"
dorlns, do;do que estas tenhn.m sido.transportadas. om navios atra
cados 11 doca o descat•regn.das no Cllo; do. mesma doou·.- •. ' . . ' . . 

·· · A confusão das companhlos na dlsorlmlnação do Iaos• impostos. 
prov~m. som duvida. do .facto do nito terem pago •o imposto de 
capataz las sobro trilhos, cat•vno do po~t·a.,. machinlsmo•, O·. todos· os. 
·goneros da to.bolla · H,desoaohaclos sobt•o agua;· durante o rogimen 
anterior ao eslllbeleoimonto das:oocos, o Isto poJa simples ·ro.ziio do 
quo Ines mcl'OIIdot•ias,, depois do dosombo.raço.dtli pota · alfatttlega; · 
sogulam sell destino niterlot• sem• se utlllzn.rom na·o.Jfandogo. dos. 
sorl·lcos do que é tal imposto n. t•omunot•nçiio Jogai. . · · ·.· ·. · 

· Na Alfandega do 1\!o, mo>mo no case do despacho sobrc·agna, o 
todas as vozes que ns ccnvonlonclns do fisco o aconsolhnm, o Imposto· 
de doca·~ cumuhtlvamento cobrado oom·:o:.do :C!Lllato.zlas, si u 
so.volr~ ou catt•ala, que conduz o gonoro.dospo.chado; occupa umn 
cxtonsno do cllos o ·si os volumos.tt•ansitam pela·.aull.ndoga, · · 
, ·: A' vista do exposto, entendo qno é perfoltamonto destitui do. do· 

· fundamento a rept•osontaçiio junt~; tanto mais lnsustontavoJ.o esso. 
roclo.mnoOCo, QUanto O corto. que as dcspezas com cu.tz•alo.i, ·savoh•os, • 
ou outras conducoõos, outrot•a . empregadas .nas descargas dos 
gcnet•os sobre agua, oram multo supol'iores t\s · dospozal hoje cot•· 
respondentes-do dooa o capo.tazlas. . ·. · · .. . · . •. 
· As condlçlíos do freto pat•o. Santos, pJl' ofi'olto.doi!Bá dlmlnulçiio 

elo gastos·de·ostadla, siio mais tb.vot•o.vols. do ctuo·paz•o. o porto do. 
·lllo de .Janeiro.·· · ·· ·· · ·: ·· • · · ·'·'· ·: .. · · ·• '· ·· · .• :, ..... "· · · '· · · 

, · Directoria de Rondas Públicas, 1 ·do setembro 'dc'l806 • ..::.Aions<> 
JJ. l!••at~co, lnspoctot•.da alfandego., nddldo ..... :· : . . " .. : <·· · 
.. Parece-mo ·carecedora de fundamento' ·o.·•inclúsa· roclo.mo.oiio 
em que as companhias do estradas de fOI'l'O do s . .'Paulo prL~ 

' ' 

' 
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.tendem quo'as mot•cadorillS desp~chud11s sobro uguO:, como ctit•viio, 
trUhos, sal, etc., o quo não derem entrada om dependuncia ·alguma 

·.da. ail'andoga,o nem ficarem IL.~eu.cargo para ,qualquer atreito, 
sojam Isentas .. do pagamento do .. capatazlns ; . porqu!!:nto o t'acto 

· dns. mot•cadol•fus serem despachadas. sobro agua. nno ·.as isento. 
do pagamento_ da taxa do expodlonto, si pa1·a o seu. embM•quo 
o transporto sao utilizado.< os serviços braçal, . do cáos, guln· 

: dnstes, matorlnes, etc. Do onde se vll que niio siio sômonto·as mor-
. . ondorlas que t1•ansitam · pela all'undcga pn.ra o exame c despacho 

as sujeitas .ás rotcrldus ·taxas do cxJlodJentu, que, como'" acha 
demonstt•ado na infot•maçiio inrra,. siio nt•emuneração, do serviços 

. de ordom diversa dnquolles pulos quno; se cobrn o Imposto tio 
dooa. ·. , , . · · · 

·• '' ~~.tou, pÔrtunto1 do aocôrdo COM OS informiÍQÜOB O jlll.rOCCI' ti:L 
sub~octorla em que as reolam~ntos não ;podot•iio sor dofet•Jda.<. 
:' · Dil'llctoria das 'Rendas Publicas, 8 do sotom bl'O do · 1800;
Sot•vindo do dlrootor, F. J, da Cunha. · 

' ' . ,, ' ' . ' ' . ' '. ·' ' ' . . . 
· , Soja ouvid~ o. Directo!' la do Contoncio~o. gm.1cl d~ novo:ml'-'O 
do. 1806 • ..,. Rod>•ioues ·,ll•es.. . · .· . , . , . 

Do .cstudo·á' que submotti· n.sJOngn.S expos!Qõcs impl'CS$n.S u 
·manuscriptas; que tl>zom a ioatl•ucgão do prJsonte pt•ocesso, cho· 
;;uoi ll. convicção do quo, pnt•a solVO!'· o. questão, não ho, ontrn do· 
clsiio que o indofórlmento; modida''ossaj!l Indicado. p~lo. Dlroctot·hc 
do Rondas, do modo pcrtnitamonto · fundo.montn.l, · · · · · · 
. . NosÍic presup'posto, opino pelo· htderôrim'onto dn. t•.opt•a<antnção 
colioctiva dos auperintondontc~ das companhill< do cHtradas .<1~ 
ferro do S •. Paulo.contt•a 11 cobranço., togai quo n. ComptLnhla das 
Docas do Santos t'a~ do. taxa do . expodionto !las c:.po.tazlas sobt·o 
c!l.l~iío. t1•ilhos. o outt•os ~t~•tigos destinados '!lquellllS o que, , ombot·a 
despachados sobro uguo., não o podem .ser som o'auxillo dossct'· 
.viços da Companhia das Docas do Santos. . . , .· ·'' , , · . 

· Contencioso, lO do favorolro de 1807 - O o melo.!, Lúi: ·l'oss>'o 
Brigido .... , :.. . . . : ... · . · ... ,·. . 
· Nlto hn. o itue accro~centaJ' 1.as pnrecot•es do. Diroàt:órla dnH 

. Rendas, com os"quaos· estou do porroito ocoordo, opinando tum bem 
. <!UO ·~ lmprocodento· a ~retenção das compnnblo.s tia estradas 

do for!'<> de S. Paulo : sao dovidns us taxas a cujo pa,!!'!tmento ns 
mosmns pretendam esqulvai'-Sc. •· . . • . • . . . . 
:• Dirootorlo. do Contencioso, lO do·rcveroiro do 1897 .-D~;. Damo· 
crito Cavalcanti . . · . ' ,, ·. 

Concordo. Directoria do Contencioso, 15 do tovoroiro ilo .1807.-
·0. •A •. Navlo>•. ,• · . . . . . . · · ' 
,., ·- • . •' • 1., - ' '' ' 

· · Em 1\lco das !nformnoilos o pareceres nno Jli'OOodo n roclnnm~~" 
•lcs. suppllcnntes., , ... , .. ,. . ·, . .,, , .. , ·, · : ., . ., 

l~m 12.do novembi'O do 1897.-B. Campos· , ' · 
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. . Th~s~uro Fedct•al-Dil•cctot•ia da~ Rendas PubllciÍs ,,._ t•sub-dí" 
roctot•ia-,JorMl-8, J'aulo ; • . c 

· · Artlgo•iasslgnado pilt• ~L ·do A; a rolpoito ·das taxas'tlo 
-ollpataziJ.S,- att'll.caçiio, doscmri!D., estiva o de Wagb n, cobradas ·pela 
COornpanbla lias Docas de'S11ntos; '' · ' · .· · : 

Róc<i'blào om 7 do janeiro do 1907. · . · · . · . 
c ,· ôm•tlgo. publicado no .torna! ,i unto, quo é o torcilíro de uma: 
sot•ie do consltloraçõos Jhitas pela -impt•oasa ·elo S. Paulo sob1•e o 
uesomponho ·quo <L <:ompanhla Docas ao Santos dú. ao serviço do 
·•losc.,rga das mercadorias despachadas wobro ~IJ'UIL, 80 o~cupo.. ria 
tiLxa do OILpiLtaziM cobt•adiiS do taes met'<lauorlas, ·que são ·desoiLr· 
rogadas directamente de bordo d•s embarcações oonduotoras- para 
os vagões da S. Paulo Railtoav, com dcstlno,ao interior do E.!tado. 

·Além <llsso, o at•tlcullsta alludo 1!. taxa do ;roo raf~. pot lllfltro c 
. por dia, que rocahe sobre a. ombarca.çiio atracada ao cáes, á de 
doscargiL á !'lLziío do 2$500 por toneiiLda, a do estiva lt. razilo do 1$, 
á do transporto ou vagão á razão do 2$, parn o carvão e ou éros 
gonot•os.-o de 2$500 para o Slll. . · ' .· · · 

A taxa do cnpatazias tl devida uma voz que as·mct•ca.dorlas, 
passando pelo c~e;, so utilizam do serviço do pO:<so~l o do material 
1ornccido pela companhia. }:lla a uma das prorogatlvas do ros)le· 
ctivo contt•aoto, · . . . 

Quanto ú.s domais, devo dlzor quo, como so vil do disposto no 
:>.rt. 20 do regulamento n. 1.286, do 17 do foYorch•o do 1893,a 
companhia aconsada tem o direito do cobrat• a taxa do ooes, . a do 
oorga o dcscat•J!a o 11 do tt•ansporto ( 8$ por tonelada), no caso alli 
·especificado, isto a, ([UILDdi> nllo so dll.!netlr~da. do mercadoria~ 
depois do sn11 descârga. A<Luollo ârllgo _não lnlla. na tax11 do ostlvv. 
a guo se reforo a critica do Jornal. · ·. · 

· · w·posslvo! que a t•eilacçilo, mal inforlnnüa a. respeito do ililr
vi~o n cargo daqnelln. compnnhia, bajn. leito conl'usiío ao 'traçar o 
seu ai'tigo, enumerando, por isso, mais· conttlbtl!~aes do ·que as 
realmente mooadadllS. . . . . · . , · .. 

Convem ([Ue <4 Aifundoga i1e Santos l'ecolhn informiLçõos que 
elucidem o assumpto, n.fim do transmlttll-118 . ~o Thosouro, : minis
trando assim elementos seguros para ser detlnl'tlvamonto examinada 
14 denuncia que o Sr •. Ministro mandou fosso apurada nost11 d!re, 
ctorl• · . · · · · · · · ~"~• ' . . - \. ,· ' -

Primo ira Sub-directoria das Rendns · Publiclls, ·20 de janeiro 
do 1007 .-J. D. Lisboa Se•·ro. · 

Concordo. 1• Sub-direotoriiL dns Rendas Publicas, 20·dà Janeiro 
do 1907.-A. Oscm· T. da Costa. . . . .·.·. . . ·. 

Ao Sr. inspector dn Alfundoga do Santos )lat•ll tomar ·conhool· 
monto do nssumpto do quo se. trata, providcnolando como no cnso' 
couber 11 sun aloadn o 'inlbi•ma~ u. ro!pelto. · . . . · . . 

eompanbtn. Docas do Santos, Santos, S de fovorciro. do 1007; 
-Sr. inspector da Alt'andoga. · 
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· ·Em·re~PQSt!UQ.vosso oOlalp n.!5·1, de 4 do corronto, tomos a in-
. formar a essa inspectoria que o artigo pubitcado.no;jornal junto, Sl1o . 
Pawo, n. 42~ •. do.2a do.dezomilro ri~.!D06, O ~ tetcoil•o de uma nova · 
sm•le cm que se reproduz a reprcsontaoao fiUe as estradas ~o ·tcr:•o 
do S. Paulo enviaram ao Ministro da Fazenda. cni 1806, Essa repro· 
scntnoi!o, refutada aqul no. Diario da.Santos, depois do informada. 
]lOJas repartições do r'Monda, tevo do ontiio Ministro ·da Fazenda, 
E~m. Sr. Dr, Bo!'llnrdlno de Cnmpos,.c.dcsp~cho que oo. ncllll: pu
blicado no'Diario O({icial do 17 de novembro de LS9~,. ·como tudo so · 
vê dos folhetos juntos, q uo pu.osamos . !ll!sim ás voss~s mãos, para 
os fins convonioutcs. . · . . · · · · · · · 

Sande o fratc!•nirla.do...;poJ•LCompanltiu. Docas dll Santos, Alvar&· 
Ramos Fontes, supol·lntondento. · · · · · 
· Estado de S. Paulo - AUMdoga do Santos em i3 do fovol•cü•o 

de 1907- Exm. Sr. directo!' das Rondas Publicn.s do Tbesou l'O Fe
deral- Cumpl•inllo o despacho do V. Ex., exarado no ~recesso que 
devolvo lociu;o, relativo iL local insOl'ta no Jot•nal Si1o Paulo, do 28 
do do~embro ultimo, sob1•e a companhia Docn.s do Santos, trans· · 
mitto a V. E~.. en1 originai, o ofiicio do Sr. supCl'intendcnto 
daquciia companhia, n. 345, do 8 do cot•ronte, cm t•osposta ao 
desta. Altandoga n. 154, de 4 antot·ior, ao qual acompanha um lb· 
lheto sobro iaontico nssumpto. . 

Saudações. - O sub-inspoctot•, .Toaquint Fcmandes. 
Recebido em 16 do fovoroiro do· 1907. 

. Como subsidio para o estudo das nccuso.cüo.• íbl'mniadas contl•a. 
a. Companhia Docas 'do Santos, •untou a superinteodencia dessa 
emproza o folheto a. que alludo o pl•osónto olllcio, . . . 

·. Já na. lnfot•maçiio anteriormente prestada (p. 3) considet~i ,ius·. 
tUicada a oxigonoia das ·taxas do capo.tazlas, utlllzaçiio do caos, 
carga o descarga, o a do tt•ansporto, . incidindo ostn. nltimn tiio 
sómonto no caso Indicado no art. 20 do.t•ogui11mouto do 17. do forc-
reiro do 1803. · · 

No folheto Ol'a. enviado,. J1ag. 2-1, se encontra a oxplicnçiio de 
que a taxa do vagão ou do tl•,(nspol•to do que se occupn a. nccusaçiio 
não. se confundo com a do quo trata o citado art. 20; O uma con
tribulçiio n. que u. comp11nblu. fa~ jlls pelo SOl'ViCO do arrumação da 

. carga transportada atê os vagens da ost1•aúa. do· forro· conduotoL·~> 
'das mel•oadorias importados para n capital o citlu.dos do Interior rio 
Estado de S. Paulo. . 

A taxa de O!tiva ê l~unimonto n l'oiDuneraoüo do um sorvlcn 
prestado pela companhia ·aos VDllares atracados no cáes, serviço 
que, como osso outro, niio docot•ro do cont1•ncto celebrado com o 
60VO!'no o que, por isso, não obriga. n todo,, mns tão somente aos . 
quo dolle so quizorem utilizar. 

. Dadas estas oxpiicnoüos, so mo nflgnm som vnlor quanto const!L 
do artigo publicado no jornal que Iniciou osso processo. 

Prlmoh•o. Snb·Diroctoriu. do Rondas; · 1 do m1Lio do 1007.,-
0 1• escripturario, J. D. Lisboa Sorra. . . 




